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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e 
descartáveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Tuntum/MA. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.058.842,70 (um milhão e cinquenta e oito mil e 
oitocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos). 

Tuntum — Maranhão, 15 de janeiro de 2021. 

VALQU A SILVA PESSOA 
goeira Titular 

Portaria n.° 002/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

Oficio n" 008/2021 

Tuntum (MA), 13 de janeiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Educação, vêm por meio deste, requerer a 
deflagração de procedimento licitatório voltado à aquisição de material de higiene, 
limpeza e descartáveis, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de 
Referência em anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 30, I, e na Lei n". 
8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 1.058.842,70 (um milhão e 
cinquenta e oito mil e oitocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a 
LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

j4"4:ernick \d&ta:Vo  
ANTONIA MORAIWES 

e 
	Secretána Municipal de Educação 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. OBJETO 

1.1. Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, conforme especificações 
descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁR1A: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 
12 UNID. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

CX 
--

1100 
' 

R$ 29,39 R$ 	3/329,00 

2 

ALCOOL EM GEL USO GERAL 
500G 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, L 

UND 1050 

-- 

R$ 15,07 R$ 	15.823,50 

3 
BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 7-5G. 

.., 
R$ 14,80 R$ 	11.100,00 

4 
BALDE PEQUENO 8 L 

UND 700 
/ 

R$ 12,71 R$ 	8.897,00 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

5 
COADOR DE CAFÉ DE PANO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 500 R$ 3,46 R$ 	1.730,00 

6 

COLHER DESCARTA'VEL 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

PCT 1750 R$ 3,50 R$ 	6.125,00 

7 

COPO DESC. ÁGUA PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 PCT 
ITEM EXCLUSIVO 1VIEI/NIE/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

CX 
/ 

1300 R$ 54,60 R$ 	70.980,00 

8 
COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ 
CX C/50PCT CX 

/ 
1100 R$ 76,36 R$ 	83.996,00 

9 

DETERGENTE 
DESENGORDURANTE 500ML 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 
/ 

650 R$ 3,51 R$ 	2.281,50 

10 
DESINFETANTE 500 ML 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 

/ 
5300 

, 
R$ 3,92 R$ 	20.776,00 

11 
PEDRA SANITARIA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 1100 

, 
R$ 2,24 R$ 	2.464,00 

12 
DETERGENTE CX C/ 24 UND 
500ML 	, CX / 1050 R$29,63 R$ 	31.111,50 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

13 
ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 

,--- 
800 R$ 2,85 R$ 	2.280,00 

14 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
DE PLÁSTICO COM SUPORTE 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

IJND 
/ 

650 R$ 5,20 R$ 	3.380,00 

15 

ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 
PCT 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

FD 800 R$ 25,97 R$ 	20.776,00 

16 
ESPONJA PARA LIMPEZA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 

/ 
2100 R$ 1,64 R$ 	3.444,00 

17 
ISQUEIRO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 600 R$ 3,39 R$ 	2.034,00 

18 
FLANELA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 1100 R$ 2,02 R$ 	2.222,00 

19 

FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 
CAIXA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 550 R$ 3.83 R$ 	2.106,50 

20 
INSETICIDA AEROSOL 300 ML 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 

.- 

980 R$ 12,59 R$ 	12.338,20 

21 

LENÇO DESCARTA VEL, 21,50 CM 
X 14,80 CM CX C/100 UND 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

CX 

/ 

950 R$ 7,00 R$ 	6.650,00 

22 

LIMPA ALUM1N1O 500ML, CX C/ 24 
UNID. 
rTEM EXCLUSIVO 1VIELME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

CX 
z 

650 

,- 

R$ 30,68 R$ 	19.942,00 

23 
LIMPA MÓVEIS 200ML 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 

,- 
650 

/ 

R$ 5,70 R$ 	3.705.00 

24 
LIMPA VIDRO 500ML 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 700 R$ 4,36 R$ 	3.052,00 

25 
LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 

, 
600 R$ 70,80 R$ 	42.480,00 

26 

LIXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 
10 LT 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 1Z3/06, art. 43, I. 

UND 600 
7 

R$ 45,17 R$ 	27.102,00 

itgáLlke 
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27 
LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
PAR 

,-- 
2800 

„. 
R$ 4,48 R$ 	12.544,00 

28 

MARMITEX DE ALUMINIO N°08 
COM TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA COM 100 UND 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

CX 
/ 

1050 R$ 29,34 R$ 	30.807,00 

29 

ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 
ML 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 

/- 

1100 R$ 15,34 R$ 	16.874,00 

30 
PÁ DE LIXO COM CABO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, L 
UND 

,,- 
600 

, 
R$ 6,52 R$ 	3.912,00 

31 
PANO DE CHÃO 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 

/ 
1100 R$ 3,20 R$ 	3.520,00 

32 
PANO DE PRATO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 

..- 
900 R$ 3,61 R$ 	3.249,00 

33 
PAPEL FILME PVC 30 M 

UND 
-,- 

450 R$ 5,14 R$ 	2.313,00 ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

34 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 
PCT C/04UNID 

FD 1300 R$ 63,19 R$ 	82.147,00 

35 
PAPEL TOALHA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
PCT 

,- 
2300 

7 
R$ 4,34 R$ 	9.982,00 

36 

PRATO DESCARTAVEL PCT 
C/10UND 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

PCT 1800 

, 

R$ 3,01 R$ 	5.418,00 

37 

BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 
L 
I TEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 500 R$6,63 R$ 	3.315,00 

38 

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 
L
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 400 R$20,36 RS 	8.144,00 

39 

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 
L 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 

, 

400 R$ 39,88 R$ 	15.952,00 

40 

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 50 
L 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 143/06, art. 43, I. 

UND 400 

i 

R$ 47,65 R$ 	19.060,00 

WILLSi/ 
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41 

BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 
L 
ITEM EXCLUSIVO MEVNIE/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 450 

, 

R$ 15,46 R$ 	6.957,00 

42 

BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 
L 

UND 
/ 

450 

-- 

R$ 16,00 R$ 	7.200,00 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

43 

BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 40 
L 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 
P 

450 
/ 

R$ 19,89 RS 	8.950,50 

44 

BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 100 
L 

TEM EXCLUSIVO MEUNIE/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UND 

/ 

450 
' 

R$ 35,83 R$ 	16.123,50 

45 
RODO PARA LIMPEZA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 

- 
1000 

/ 

RS 8,79 R$ 	8.790,00 

46 
SABÃO DE COCO 200 G UND 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 1200 R$ 1,98 R$ 	2.376,00 

47 
SABÃO EM BARRA CX C/50 UND 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
CX 

K 
1050 

/ 

R$ 57,90 R$ 	60.795,00 

48 
SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 5000 
CADA CX 1150 R$79,34 R$ 	91.241,00 

49 
SABONETE 900 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 

,- 
400 

/ 
R$ 1,31 R$ 	524,00 

50 
SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 

..- 
600 R$ 3,66 R$ 	2.196,00 

51 

SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 
UND 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

PCT 

/ 

1800 R$ 8,17 R$ 	14.706,00 

52 

SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 
UND 
ITEM EXCLUSIVO MEITME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

PCT 
' 

1800 R$ 13,76 RS 	24.768,00 

53 

SACO DE LDCO 50 L PCT COM 100 
UND 
ITEM EXCLUSIVO 1WIEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

PCT 

..., 

1800 R$ 17,02 R$ 	30.636,00 

54 

SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 
UND 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

PCT 

, 

1750 R$ 23,65 R$ 	41.387,50 

E 
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55 
SACOLA PLÁSTICA 40cm x 50cm 

KG 
,---- 

450 
, 

R$ 11,11 R$ 	4.999,50 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

56 
SACOLA PLÁSTICA 50cm x 70cm 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,!. 
KG 

'' 
550 R$ 15,02 R$ 	8.261,00 

57 
SACOLA PLÁSTICA 60cm x 80cm  
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
KG 450 R$ 18,88 R$ 	8.496,00 

58 
SODA CAUSTICA 500 G 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, L 
UND 

,-- 
450 

, 
R$7,07 R$ 	3.181,50 

59 

TAPETE SANITIZANTE 60CM X 
40CM 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 
.., 

800 R$ 42,18 R$ 	33.744,00 

60 

TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 800 R$ 5,24 R$ 	4.192,00 

61 
VASSOURA DE PALHA COM CABO 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 

y 
700 R$ 11,26 R$ 	7.882,00 

62 
VASSOURA DE PÊLO COM CABO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 
UND 

../ 
700 R$ 10,22 R$ 	7.154,00 

63 

VASSOURA DE PIAÇAVA COM 
CABO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 

/ 

900 R$8,80 R$ 	7.920,00 

TOTAL R$ 1.058.842,70 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O processo em questão visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, na manutenção da limpeza e higienização dos Prédios das Escolas 

Municipais, assim como promover a higiene básica dos alunos da rede municipal de 

ensino. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de 

Preços, conforme prevê a Lei n". 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipais 

003 e 004 de 2014, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 
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4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tuntum (MA), 13 de janeiro de 2021. 

Secretária Municipal de Educação 
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PODER JUOICIMOO 1 Tribuna &mede Eleitoral 11,031011 0ee0e1E144e091 do Meiga* Ne00eg30:102020 17/0430020043030 RS 

10 10331000A010  3,52 	RS 000,00 Unidade DA 21111110 

Armo CompresNat ame Pelico ideMllicapao Role IMMO° 
03245e110 REGIONAL DE MaMACIA DIA 01919010:22020 21/11/2020149230 DA 
P REF FOREM MUNICIPAL DE AÇAILANCIA/NIA N IP rosào7502070 17/11/2020 09 139D RS 3.36 
prtErf rrum M00I00PA1 DIZE DOCA tMere020962020 23/10/20200910203 AS 

Iff22~22:2.1~1121 

PEDRA SANRARIA DA 2.2 • 0.033 	velada R$ 1~0 

POÇoCAopee000I age Pelle Dierttlficeio Note Gateio POÇO 
E00E010IRA MUNICIPAL ia MARINA/PR MVregacene° 11/1212020 20,00/31 RS 2133 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 1 Empresa Brasile. de Pooqeso Agre ria I Entrapa CPATc Ne1e0no.232020 02/12/10200V0300 RS 2.10 
MINISIÉRJO DA EDUCAÇÃO 1  UnIntaiderle esteai da Paraíba 1  Censo da Canelai diTado  Narege52020 16/09/2010 °gele° RS 

DETERGENTE 2943 	RS 0$ 331 63 Cale e e 



0e10060100 Identificação LIcItailo 
PREFErrORA MUMCIP 	BALSAS 0e00414r11201.21 21/08~009 	DO 
PRETMON. DE 000 1741000 1104r4310:52020 21/05/1020090300 	RS 
Governo do Enda do MD4RI0 1 0036000RI do oDlLL).• :::: 90P1e000r2131019 013,01/2020011-:3309 	Rs 

13 'ESCOVA IMPA 	 RS 

1122=2"alr 
750 	Unidades 	PS 1.131.50 

Preço empoará. dirijo 191019e elentillcmen 	 Data LkTtaçio Preço 
0030(1140 00 ESMOODE M114.45 GOMIS r prelatura municipal de governador valeriam Nwreska2.7202D 	 0)12/200004003000 	PS 2,17 
PREFEITURCÉ MONITORAI OE 0300I0E/00 Neirmeão 992010 	 11/12/2020 EGM9-09 	RS 2,05 
PREFERIRA MIONICIPALDE MARIPMM Nerre3o592020 	 11112120202to00€ 	RS 

rel121/~~111 

0.10 

DIÁSIICACOM SUPORTE 	 As 	 R$ €3 0,00 	 550 	Unklesles 	RS 2003.00 

Preço Compre.. 60.00 040160 Identelceção 	 Date LIcItaçie Preço 
1 GOVERNO CO E5701101/0 POMPA 1 0000 (10006 013010060 0€ CAP00E040 NePre0.0.782010 	 07/10/2020013:30400 	RS 450 

COMANDO CO) €0E020-0162 BATALHA° 230 INIANTARIA Dispensa de Lena* NO 197/2023 	01/10/10200000100 	R$ 4,92 
PREFEITUM MUNICIPAL. 00 PLANAMO 0e00e140312020 	 20/00/20100000200 	R$ 4.00 

C121=1251151 
ESPONJA DE AÇO NADO COM '40(17 	 35.97 	PS R5 25,97 	 315 	 €30471 	As 20.33EA5 

Pocco Comprosteel 4m4o Publko Meninice*, 	 340o 1033110 Meça 
o 
2 

GOVERNO DO ESTADO DEPONDONIA r Prefeitura mune:Me:01am ROOMPa 
GOVERNO 00 EMPOO Dr 0000pron 1 Pref &lura niunielpal de Uru iloneelnli 

la00eglo2391020 	 16/06/202009:10110 	lt, 
0005ee20392010 	 1006002009100€ 	RS 

20,34 

3 0090000 00 ESTADO DE 0011001110 1 Preferem. munIcIper d Ilaru 0404563 000001e2032020 	 30/191/10260911000 	R$ 

reallere 

25.50 

IS (POPA PARA LIMPEM 	 ia R5 I1S 1,59 	 2310 	0114040€ 	As 

Poço C1111.140001 ómeo Públko identlficnio 	 Dna ildtmlo Pele, 
O POFIEOTOMM201CIPOL160A020 1.1154000:112020 	 113011/20270914420 	Re 1.15 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 27/00/202009:04310 	R$ 0.72 
3 031007000 0€ 13rE54 1 Comando da emane.. 1 00006000000 00 APODO A1CMITAM/ MA 0e01e650552010 	 10400/20)01030100 	R$ 

relelle~.~11 

1,45 

57 ISCWEIRO 	 As 	 3.39 	FIS R, 339 	 505 	Ikeklaclos 	RS 1.711.95 

Preço CompneNet ómão Peblko iden1111.00 	 Dela 01900411 Preço 
PM FElltete MUNICIPAL OE ESTILEITOMA 11000e012:72020 	 31/10/20200921300 	RS 3,50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMOL09010~ 21/13/2020400200 	R$ 3,50 

O PREPARA. 3ESAFETA10E5 ~r1052020 	 21/07/2020090300€ 	R$ 

erreneer 

3,137 

00 RAPEM 	 As 	 0.02 	ItS RS2.02 	 00040405 	As 2.4143.0 

Preço Compreende Orgia 001292 10e001163010 	 0010 0010.112 Preço 
O 0120000003.100000111210 000(31600 DO 016041111110 . ALEMÃ 0A0p0e250301020 	 09/121202009:9190 	11$ 2,51 
1 CONSELHO REGIONAL DE fe003e21000e W00001222020 	 24/1I/202004:323104 	R$ 1,50 
3 1.11111516010114 ECONOMM 1 Secretaria Emane. I Sobram., Te de plandamento. oronnereo e AdminlereGlo r 300e01ntende04a do Atieninstroao Po ministério de Emende/MA I0P0e200320.20 	 19/10/2020 09/00100 	R$ 2.06 

CE1=1~.21 

19 00100000MNÁI000MC0M1003ICA 	 As 	 As 	3.3 	04 7.3.3 	 440 	Medida PS /.685,20 

00071 00011(0 breio IMMIco Identifica* 	 Dele 125-11eção Preço 
O FI413000 CEARENSE EIE APOIO AO 74500WOLVOMUWTO CENTEIO E TECNOLOGICO 102021932 	 20/11/202015:00110 	RS 500 
O 00004 00:030902 TOMA, 102023551 	 23/10/2020 10130:00 	R$ 3.00 

EE03130274000E5CA0012A01E 10202119/ 	 20/10/26201030110 	RS 300 

Wifirrerff3~21 

20 INSETICIDA 0100101 005 ML R$ 12,59 	 905 	00.0430 R$ 

preço CompeasNet Orgia Publico leenterceelo 	 Dolo Iklande Peep 
O 141/1157É010 IA OEFF.SA 7 anunie do 1704e40 I 2 oinaiele manar do Nordeste 7 10.11egao 04eeet1 14003104201eC pç Ware. 0eenemi0e12020 	 19/03/20200902.0 	RS 10.0 

MINISTÉRIO De DEEESP i [revenda do Emite, 1 Comando PE ilnar EP Nerdesie j 101  00000 00)1030 I Ne IlatalbSe de Caçadores 10Progão 32020 	 15/03/2020 09.1-50 	RS 2005 
00013 10004110 I 1d003011 510300100 Elekorel r istunat 02410121 0000t01 tio Maranhao 00000102.101020 	 l0/02/202011000€ 	RS 6,43 

Crarrleallefflee 

21 innODESWISAVEL,21.0 	014/40 (Ma 	CO UNI, 00 740 	 ,11 	 Pai.. R$ 640500 

Preso compradiet dolo 0001110 identifica* 	 De. licRmio Preço 
PRÉPETrUM MUNICIPAL DE IIPTAGUASSU M5 9e01esã0:72020 	 21/10/201000:3000 	R$ 2,11 

.2 €000001001043120 CRUZ 1(4.50 00 050A100 CRU2 Deurensa Ile 211040 Na 31/2020 	01/01/007020:0040) 	PS 0.80 
3 001032100 003600E 0 f UNDAÇÃO 00110000 [RR I 70100000 NaPragRE102020 	 10/05/000 30:00.0 	R5 

rttal=~1~ 

2,00 

12 LIMPA AsuMisco500Mt. 0221240100. 	 68 	RS 535 	 Ceras PS 16.4150119 

Preço Comprediet &dar Público idenellerio 	 Tolo Udu*.  
GOVERNO DO 05/000 DE 11011001fili I Prefierhire Municipal deram nonciania 1000ee10392020 	 16/05/102009:10,10 	RS 
GOVERNO 00 ESTAM,  02 117000916 1 Premiem munkrpal creram Renfeça 10110411.192020 	 10/00/20200911)00 	RS 29,83 
0055N000015T4000000IOONIAJ Preleliure MuicMpal do Taro Rondem., 14100e01eS33010 	 30.34/10100930200 	As 

23 	 11101RA MOVEIS 2001M. 

Prete Compreall. 	ó1310 000113 
O 	 (004011110134 MARINHA ICEPT.INTEND.DA MA1111111e EM 5.001300 13A ALOEle 
2 	 FUNDO MUNICIPAL 00 Assis-ardere Soala OS EID0RR00 Dos cAR.A5/00 
O 	 0310101060 00 AGRICULTURA P00241160 MA0001o0E1ITO ) Empo. 010110ie 

RS 

firlatEMIIIIC 
555 	unidade, eS 

Mentlficeçao 	 Orne 0111100 
Dispensa &Udu.. NI 811 	 01111/2020 00 O:,  DO 	FIS 

10/29/2022C7310:0) 	PS 
Ag.090044. ) 000000/C110H 	 010000082020 	 21/00/20202000300 	R$ 

21 	 LIMPA VIDRO 500M 
	

4,30 RS 
	

0114 .36 	 615 	tkirdides RS 

00.00 CompneNet 	Éneo Público 	 e nt 11104 01 o 	 0404 21111400 	 00100 



19 	 011307618000 AMMENTES 3601AL os 1530 RE 

dmlo PONloso 
MUNICÍPIO DF LAGOA 80196051940 
MUNICÍPIO 

 
20 00011800 CORRÊA/PA 

MUNICÍPIO DE LAGOA ICIRMOSAMAG 

idenittação 	 Data licitação 	 PITO 
15211 	 19/03/101013703160 0$ 	191/0 
13299 	 24/07/20200961010 RS 	37,70 
11695 	 19/06(1020 060502 	RS 	11.237 

Nallfflaenafflian 

Unidades RS 	17,830.10 

PREPEITURA MUNICIPAL DE co MICA 
MINISTÉRIO DA TOEM I Ca man do cla 0 03401,(3]00070MF000 DE APOIO DE ALCÂNTARA / MA 
101bUn4 de 1.16a do Estado eto 809631330 

ICEPFERM:162020 
8,8930:62020 

NINE0I..1110020 

Caallaaallaa~a 

1111146 009630 2/TAMPA 	 06 	 70330 RS 	 00 	 8$7030 	 510 	UMAS. PS 	36 IMPO 

&go Públke, 	 Mantilha* 	 Data IMMO° 	 Pino 
CAVEM. DO MIADO DA RAMA II precatou muniqtal de mamilo'. - bahIa 	 000re8101161010 	 26/15/2022098201 R$ 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO ilt JANEIRO' INSIMUTO DE OUIMICA IA UM" 	 Easpensa 390.400 00 64/1020 	01/10/2010 000360 	00 
PREFEITURA 1311/111080L DE PATO ~ECO 	 010r80191072010 	 15/0/20700900100 	RS 

LIXEIRA PEQUENA SEMTAMPA 10 LT 45.17 	 004100 500 	004200 01 

COMpneFlet 6068013691196 
1641157É00 EIA OPIMA [ COMPREI° do EM.MO 1 Comande MIM-, do Lesta 1 113o*31 rIeRMICIto 1  GUEMRIBilgada de Infantaria Motorkacla 
SECR.-AMA MUNICIPAL 

 
30 0_ DE MARABA 

O0E001109.0 MIMIOPAL DE 100105111 

IIMMIRCATIO 	 Opte 1.100801 
IMPle8l0:4.20 	 21802/2070303002 RS 
9099630712020 	 14/07/1010090160 RS 
1118.3010902000 	 09/06/20100313003 RS 

65.021  

LLIVAMIE LIMPEZA EM Mn 	 80 4,4* 

o 	&Ma PANEM, 	 Mentifka* 	 Data Usitaçlo 	 Preço 
6.55EM01.04 LEGISLATIVA 00 MIAM DO MARANHÃO- ALE 

	 0aPreg1.502029 	 09.1/201009.31431 	RS 	492 
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA MA 	 PIRPrmát22010 	 24/11/2020 14 3100 	RI 	4,35 
MINISTÉRIO00 SANDE 1 5E01500000 ESPECIAL OE SALOTINDIGENA I DistrIto 53108000014943) IndMeua -Matanhão 	 NM10830162020 	 01/04/20201010602 	18 	4.32 

RAIO 0008 COM TAMPO. MC 	O 	 1.030 	 Casas R$ 	30.220,20 

Preço ComormIlet 

1 

30 

3 

amlo Pabitoo 	 I080111113430 	 Data LklUção 	 00890 
C.VETWO DO EMA110 DO PARÁ f McmIRSEERNMIFITEM•da d. 09mmeMMOMO 00080101008 A0000020000 3 .44151.2. , AMI48  do nal”..grepeeMide da ala. de P•rá. 	0026001112020 	 0i11/2010 09131.e0 R$ 	9.02 
00100 81 Ele Contaseo Mudo CIO Maran503 	 N.Pre01e:52020 	 1002/3010 0901 [o 	RS 	24,39 
TFILmnal de Tentas do Mn.. do Marannâo 	 1131990052020 	 RS 	12.00 

rire:Millegne 

PÁ DE110010M CABO 
	

6,52 RS 
	 Rs 	 UndmICS RS 	3.716,40 

60850 Público 	 Wornitiondo 	 DMA 000300 	 00843 
[somente DOMAM) OF R00900810 I SuperIntencléncla Estatal de 04000 -91 O L0E3030S 	 03IM10.6472020 	 10/01/1010 0004.01 
MINISTER. TA DEFESA I Comando do ExértIto I Cornando M 	Flo Sul I SI Regido Mar. I 15013.3363 de IoR.otoO. Moo200343130000Ihã000100200030310304333 	080re0101721120 	 09/12/2020 093120 	RS 	0.08 
8010100010000200020800010 IMSENVOLVIMENTO 0005100 002048400 IllestRoto "Madeiro de Geografia e estadstlça 1U,d.do 09.00.1400000038008040410 	NaPr0010130020 	 00/I2/14105500002 	RS 	4.03 

31 
	

PARO 00 0000 
	

RS 	3.20 
	

0.131 	Unidades RS 	3431.00 

P0800 8001112 
	

6.410 80101100 	 Ident111.00 	 OMR MiMplo 	 PMM 
Prefeito. aluoldpall cie Minas do LM' 	 121320 	 06/0012020000960 	LM 
MUNICIPIO DE SAMICAVVIU 	 13134 	 24/07/2024003000 	R$ 
Ornara MunICIPM TO IEEMI. 
	

117307 	 20/05/1010000000 	RS 

31 P900 00 PRATO 	 3,61  R$ 361  395 modo*. RS 021500 

Preço Compres,. 0000 Públke Opta .11•4133 Preço 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA/M1 11/12/20100,0000 RS 3.50 

2 MINISTÉRIO 001051100 1 DIRETORADO A.MINISMAOLO E PESEM 0040I1 00005004900 040101000 00010EINA 10/12/20200034082 PS 4.04 
O 80101157000 0* DEFESA 	Cornando do ÉMICIta I IMM/taIDMICI cie DêncIa iMpcnoloMli 1 /Diretoria do 530408 000308410 480101630 LeV619.5111110 07/12/2020004003 RS 1008 

PAI,  E I I ui E P000003  /6 1,08 385 	Unleladas R1 

00 191580 Público ident1119.39 330 3090ç30 Maço OPINEM 
PRETErtURA MUNICIPAL OS MIRRAIS NOVOS RN 0800000s1/010 01/117/70200930002 R$ 4,05 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRAIS 0000500 8070gão$12020 01/0712020015010 R$ 100 
80101110100004o 	EDUCAÇÃO II Seotataria Encalira I Subsecrttirtla de Plane 	o e O 	o 	 de Edwaslo. 00, 0231000.40 MItO Grotisa do SU/ 1 Cmcput,  N8Pre43o:51020 00/06/2020500080* 55 4,50 

06P0014141831100 	COM 10P0IT064I3NID 0063,10 02149 40 85.995340 

Prme Commullet 08930 020000 1006110311. Date ~Mão METO 
11 00180033)60 MUNIOPM DE MAMO/MOR IMPrea38:91101/1 11/1/1202030.19300 RS 60,10 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPMPR 811936101993020 11/12/2010030090 RS 04,00 

MINISIÉRIO 06 000004 f Comando PI Mantite 1 Cornando MINtar do Sul II 58 0e8010 Millam 	199rigada de Intantmla Mecmtrada I 30 81631.0 de 'Matar. MeCaMacb I80138119172020 39/11/2010042250  RS 5000 

pacotes RS 1043400 

identifica* Data LItItaçio PTFLP 
Comando do Exarcito 	Comando =ter do Nordeste F 10. Reg& MOUT 	4018a00h/to 00 100810361 23/11/2020090164 RS 492 

1 Gomando da 0110111trIka 1  GRIIMMENTO TE MIMO TO MSIMI. FEDERAL 0000000-111020 11/11/302013'.3060 0$ 4.905 
I. Cornando do afecto 	COMANDO MIRRAR 00 03515591 59/1511013E FRÉMITO I4.  REGIÃO MILTTAR 093300341122020 10/11/1020091.3190 RS 3.40 

36 PRATO 00500RTAVSL 00* 	ND 003.01 

00100 Tempraslien Orsao Públko liciantekaNlo 0.83 01011303* Presa 
o PREFETIMM MUNICIPAL Of VEM11912 DO OESTE 010106103592000 05/12/00111090950 00 5,50 

MINISTÉRIO TA EDUCAÇÃO 	Secretaria Executiva I Subsectetarla de 'IMMO.... Orçantente I 105111180 004138100E610003*.0000010T10,010311A050310 Ppm andmeano I 08I03e410.22010 04/12E2020 09.060 



MINISTÉRIO OA DEFESA rCN9031011F31P41D 1 amando .410363 de 
CONSELHO REGIONAL DE 	AGEM DO RIO GRANDE SUL  

041113o1/71 	O 	dto 1 108 OIIIIRINE0000I03MON040II. 1190N.tllhk chi 	ti•Preg64122020 	 03/12/101009: 

133.:Tr.sa. 	3303 

 

01 L 
	

6.09 R$ 	 00 4,43 	 AIO 	Unida., R$ 	2319A0 

Preço Comprai". 	6•1107400130 	 Ident310100 	 Dota 13030000 	 Pano 
PRETE/PURA MUNICIPAL OE  0011 13101k 	 NIIME00301030 	 29/1151202008:3100 	RS 	1.99 
PREMI/MIM MUNICIPAL DE HORIZONTE 	 5001e000131332020 	 02/04/1020 090900 	RS 	0,13 
PREPEITIMA MUNIOPAL CE XORMOHTÉ 	 10011490.22 331010 	 02/D4/102009,39:CO 	FtS 	5,000 

111221=11011111:1~21 

311 	 CAIXA PLÁST. COM  TAMPA SOL 	 265 	UnEladep PS 

Me. COMIIMINet 
	

67.101.6113o 	 iclentlficmie 	 061 003.011 	 Pra. 
°DOERMODo ESTADO DO PARANÁ 1 PREPE 

	
P40 IA CONGONISINHAS 
	

1111549.0:223920 	 17/01/20100113000 	RS 	23,05 
Sepookaria cle Estado ale sande/RR 	 N0P1e0131353020 	 24/0E00200906 DO 	RS 	21,34 

1E1.00 O ORANIX SUL 
	 nbp.11 de Licitação 300 50/0120 	0163011020000300 	RS 	1520 

CrECIENESE 
39 
	

RI 09,741 
	 303 	unklactes RS 	109 

P3140 CAIP9000NOI 	61301 706113 
O 	 7400010310 DA 101.101900 1Empresa Brasileire de 5001007 liespailenffirade 1 1105PITAL EINIVERSITARIO DR. MIGUEL RIM CORREA JUNIOR 
2 	 MINISTÉRIO 00 000103000 1 €0133114 002011113 de Senmos Hospitalares/Sede 1 HOSPITAL WIIVERSMAMO DR. MIGUEL RIU CORR. MAIOR 
3 	 MINISTÉRIO DA E10304ÇÃO1 110511.1.UNIVERSIT000 lo sdo [Amos 

1010.111.010 	 Danaldtecalo 
3aMeglos.3220.01 	 05/10.01010114110  RS 
300790..1302020 	 05/10/201010 I4130 	00 
00091egl0:272010 	 211/09/002.0033031110 	RS 

111891219=1 

Nano 

00 	 GAMA P10011C4 COM TAMPA SOL 	 RS 	 AS 	 10 4745 	 205 	~dada RS 	12.42745 

Prem ComprosNot 	Dm. 0/161112 	 idendflamio 	 Data 1.010410 	 PEMA 
Prefeitura MunIchal 10010 POmbras do Prata 	 11175000:1710.20 	 06/09/201101S1A0610 	RS 	4525 
MINISTER. DA SAUDE I SECRETARIA ESPECIAL DE SAUDE INDIGENA 1 Monto SaMano Esponal 1 nd mena Les. - PR 	 0100110:102020 	 07/01/00231.000.0 	RS 	1101 

O 	 3111051400 06 E00CAÇA0 1 €000000020610. Ge Sev.111.01taIans/Sede 1 FlospRal 01 0610n. do Tdingulo 1.001.9 	 PAP1e1ia052010 	 30/06/2021101313309 	RS 	4640 

arliellnieleffl 

II 	 BACIA PLASMA SEMTAMPA III 
	

15,46 RS 
	

03 05,44 	 0044409 RI 	0693000 

Pomo Compraelet 	6•110 006016 	 Dato 1.1.916 
0f07Ifl101 mUNKJARI 01 MUS 	 rownsea420213 

	
31/03/5401011953003 RI 

MUNICiPAL Of LAGES 	 20,0030000919000 	RI 
PRETEITUFLA MUNICIPAL DE slla GONÇALO. /11 

	
477,1430.302020 	 17/06/1320 1011.30 	3d 

E9,1n!CM:=~111111111 
3130 	unidades PS 42 	 eAcin 97001ick sem TAMPA Na 

Moço Compras 
	

&de PlblIce 
001100690 06 DUMA 1U70a040 do 60000 1 200034 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAGUASSU MS 
PREFEITURA MUNKIPAL DT IIARROQUINHO/CE 

R$ Suo 

Identlikailo 	 DM. 01004041  
114P09331141020 	 11/11/20211100000 
300Pre000:11000 	 21/10/2000 0.30 0 
N*P0e010M3020 	 31/011/19200909,00 

Praça 
R$ 	07.75 
02 	05.25 
R$ 	15,013 

retralE1~11111 

BROA PUITIMA SIM TAMPA 40 L 

Preço CompruNet 	63885191141110 
RREFErruRA MUNICIPAL OU TANGARÁ DA RERRA 
Moremo do (nado da Paral. 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 1000 PESSOA PP 

3 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE E0004140 DE OROIMINA PA 

1939 R$ RS 19,99 
	

360 	Maldade, RS 

190011.5.0 	 Date Lietação 	 Preço 
mPresia.n020 
	

17/129/2030 09310010 	ITS 	13,98 
I00P10410 140031021) 	 1.06/2020 2.0 	05 	0.20 
10PT0110:12010 	 119/01MWO 10 0,0 	R$ 	31,50 

Uni 

44 	 BACIA ;tisno. saa TAMPA L30L 
	

35,83 RS 
	

RS 05.03 	 303 	UnIdadea RS 	10.709230 

Fomo Públ. 
	

0040 Públko 	 o 	 0001 0100.040 	 IMMO 
EMM NERACUTO DE CASTRO 001134 	 19/10/102011301000 	RS 	4400 
ME? PAULO BARBOSA MIM 	 l0/00/002010 .30T0 	IT5 
FEEP JOAQUIM MCIREIM 06 10004 	 3407/1010 1730100 RS 	07.50 

C11=1211~111~ 

45 	 11000 PARA OPAPPIA 	 RS 	 8,79 RS 	 03 0,29 	 955 	Unrdadm RS 

Preço Campai.. 	61901 7,3003 	 141063101s10 	 Data LitItacio 	 P0x77  
niResTÉRio DP 200400 I 140004. 40 adumo. Medo ,T003011754 1 19.11.10 ade/a1 de Zenum.e. Oen/. e Tee3010411 Catulnense 11 [impus SANTA ROSA 00 514. 	1110981042020 	 10/110020 0981303 	RS 	ma 

2 	 MINISTÉRIO.. DEFESA I Gomando To Exêrtfto I Comando Minar do SUEleale I MOI.. Te Ento. I 3.114a1107 de Engenhana de Combate 	 NOPre000132010 	 15/06/2020053020 	RI 	0.02 
3 	 COMANDO.) MARINNAIDIRETORM 	 Dlipnon de LkItaipiolt• 39/2010 	01/04/1020001/0/00 	RS 	9.9e 

eireeeeenffleneleerà 

46 	 RAM° COLOCO 200 6050 	 RI 	 IS& Ft5 	 000,09 	 unidades /15 	2.097 

érne 7461100 	 IdentlIkaçáo 	 Dolo 0103000 	 Preço 
MINISTÉRIODA COPE. I Contando 40 1500410 1 60309036 40 ClIntb et/Romba 1 GentIO Te0101.60 00 006160 	 M0p104001341020 	 26/10/20200272000 	RS 	1.50 
MINISTÉRIO DA DEFESA I Cornando da Aerenduteca 1 GRUPAMENTO IX APOKIDE 13/0A VISTA 	 05/11/202005:0900 	RI 	1.01 
LoNisrtRro DA GEFE54 1 confluis do R9110E0 1094,051. de 00611111901k. do 0300/72/RI 	 IMPre€11.12020 	 25/11/2010155031. 	RS 	TOO 

C2121=1.11~101 
07 	 30060 CM BARRA Cl Ciso uND 	 RI 	 57.90 RS 	 0151.91 	 1.015 	 calma RS 

Prew Com portai. 	Enio Puldko 	 1401111103410 	 Pede 1.91400 	 Preço 
PREFERIU. MUNICIPAL DE 14106001 4000 	 11175033033010 	 19/10/20/0140350 	RS 	0000 

2 	 PREMI.. MUNICIPAL 01001103100913200 	 POP LeRio:311.1020 	 15/06/20100900:00 	RI 	10,50 
3 	 PRET./UM MUNICIPAL IX VOLTA REDONDA RI 	 110110973810110 	 25/05/102009.4000 00 	5436 

EXIMMEINIEnte 

TIR 	 SARRO EM WS COO 2031140 50060ADA 	 00061 RI 	00610.30 

Preço 

 

CAIIP0000011 	031515101140 	 klantIlltatie 	 MN LIcItmão 	 Preço 
O 	 Gora. do ~ode Marin). il Prefeitura de Sb Lota- Maranhão 	 1003e34e31601030 	 15/09/202008:3105 115 	93P0 

PPEEMON. OE SANTA INES 	 N1I1e930152020 	 21/05.0200510000 	RS 	03,15 
Governo clo atado. Marenháo 1 1.1eItura de S. LM - 141311000 	 N.Pnegl02181019 	 0M117211100113392 	I. 	1427 



 

SABONETE 504 RS 	 1.71 R$ 131 059 	 Mudadas RS 	458,50 

PÇ0C0IRF00N6I órgão 
PRECEMJAk MUNICIPAL DE IMAILANDIA/Ma 
P7000111 Mi MUNICIPAL 00 000010107040 
PREMIRAM MUNICIPAL DE AVOIANDIAMIA 

 

Identificação 
N0P17770502020 
160ep01010i72020 
161699010i342070 

Dato LIMAM 
17/11/20200913003 
09/1D/202000 3100 
23/09/20200903100 

C=1.11~M 

50 	 SACOU FARO CAPIM SOES 

Orem. ConpreaNet 	rIrgin P16100 
FUNDAM° NADAVA. LM IRMO, ICOONCENAPAO FACIOSA/ MODEMA 
FUNDADA° NACIONAL DO DONO' COORDENAÇÃO REGIONAL MADEIM 

MINISTIMID 0614600 I SEICKIANA INPECiat DE SAÚDE ADISSEM I Driatto 571111090 lEpodol 1590016.  

3,65 ns 	 7,66 	 490 	 unidades RS 

identelimcio 	 01600 ticanDo 
Doparas 0e 01479700016 68/2020 	 01/12/2020 00.00:80 	RS 
30001100 60 DOMAM 160 10/1010 	 01/12/202013020. 	RS 
rarlare17052020 	 22/100020102300 16$ 

ano 

MEMEMMElar2 

COM 100 UNO 16016.17 	 9.040 	 feridos RS 

PO0ÇUCI16000.100oI 	tarsilo NOM. 	 I701,160e140 
PREFEITURA 1611610980 MARIPAIPR 	 00lrog00992020 

2 00 INISTÉRIO DA DEMS.0 I Comando do Exército I (coando Matar do MI 5. Drylbe Milliar I IMBrigala A0100III170IAM10099IA.Iw02021IIo de I 	e Road° 	 1600010/172029 
3 	 MINISTÉRIO Da DEFESA I <miando dia Mamilo I Mimando Militar doPlanalto I 21A011.90 renovaria 	 Naire170252020 

Cala lkitesio 

11/12/201001600000 161 

RS 
26/10/20100950309 11$ 

Preço 

rtS 	 00 163,716 1230 	 F.odoR 110 	1046180 

Preço Compres 001,0 

2 
3 

55 

Preço ComproNel 

Milão Param 	 identgloylo 	 Cata LESAM*, 	 Preço 
MINISTÉRIO 0.8 DUMA Comando do Esbelto 1 Departamento de °Mela e lecrialogia pireleria Mirim Ammafico 1 MilivisSe de Imantanonto 	 0790e000l72020 	 07/12/20200114000 	RS 	12,00 
MINISTÉRIO DP DEFESA I Comanda 00 16000000 I Demando 169111071 67 MI 160166000 de Magno I 300 nada de CavalariaMecanizada I lliCom paia la de ComunIcaMA 	 Milm410:141020 	 26/11/2020 09.120 	RS 	00,70 
MINWEÉRIO DA DEEMA I Comando do 104r000 I 21111811140 de Afairala 	 9000e0E0:142070 	 17/I0/2000134000 	RS 	30,30 

1111==~1111EN 

060000000300 PCT COM 100 IAID 
	

RS 
	

16,35 	161 17,01 	 0.000 	 Pasci. RiS 

Identificação 	 Dato LidMslu 	 PrmA 
COA MESA I Comando do hardly Comando MIME do 00011 900707e de AS mito I 516870•61 de Cavalada mecanizada 1 010C000400111deC000 

	
~16efle:142000 	 2491/20200930100 	RS 

IODO DOEM 11/9.000 do MAMO I Incluam de 007016071 0000 do Brasil/SE/RI 
	

Nalres11:402020 	 25/11/20200900110 	RS 

P1616016 1600004111600000 da 637299E100 	 ld 000 0000 00 o 	 Data Licitacio 
MUNI09IO0E MATESANDM 

	
9185296529 
	

RS 

04 	 SACO DE UX01091MCMCOM IMMO 	 27,160 RS 	 800 	 Pardas R$ 

Preço Comormaat 	6161670020107 	 Monlincação 	 Dano Licitação 	 Pema 
16 	 00000.0 00 ESTADO DE MINAS GERAIS I prefeitura municipal de gmenimlor vaiada-ai 	 NaPresão:1272010 	 10/02/2000040030 	RS 	2195 

miais-Ênio DA 0E0051 I 00 9,0074 do EArigita I Conran& Moinar 60 Sul I 50  Regida Malar I IMMIgaria 60 infantaria Merina. 0300 IAM Indo de 1900160166 Mp000.00 	 0 0009e161e172020 	 03/12/20700915100 	R$ 	1100 
COMANDO CO E0E0CITOIC011155.00 REGIONAL OE 0131M5/1 	 ~erga de lielta0o Ia S712020 	 01/12/202000:00O00 	 21,00 

EI:=1111~111EZEI 

01 	 SACOLA PIASSICA 713no ir Sean 

Preço 0009116161609 	Órisio Público 
O 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISIANCIOSOCIRL• iMAS 
3 	 PREMIRAM MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO 

56 	 SaCDIA PIAMO. 	160 70000 	 15,02 RS 

P000700969016410 	&aio Alblico 

O 	 PREMERMA MUNICIPAL DE MARIPAIPR 
2 	 PREFEITURA MUNICIPAL 15€ IADDA 56CA 

MAINTSNO IMEDIAACAO I SeCtelada ANDAM 10060001640, de Planejament0 e Orça 	o '0904000arai 00 Edocaçâo, 01097OET00017410 do Norte de Minai 	11 5 1  

01 160,00 	 355 	Clualgrania 

IdeMificaplo 	 0.16. 000167077 	 Pomo 
90016000001021320 	 19/05/2020091400 	 1193 
Miando 92020 	 00/04/2020000010 	RS 	 LII 
16000e900'122020 	 17/W2020109500 RS 	33.26 

$05 	Quilogramai 	 5,93090 

Identificação 	 OMR thitmão 	 Moço 
N0Pre16000992020 	 11/12,12020080000 
N1999160102020 	 19M5/202005.02 00 	R$ 	00,00 
070O0e170.72020 	 10/0002020 08 31 00 	11 	26.03 

CI:122111W11 

57 	 000007 0061000 60000 X SAM 

Piem CompraaNet 	dimlo RAMO 
o 	 900916001006 00000000$00 ANULO AFONSO 
O 	 CMMIIND DO MODO DO III0 GRAMA DO MORA I Amenidade 9000700 do RN 
3 	 RREPEITURA MUNAIPAIDE CAMINHO 

355 	Quilogramas RS 

Identificação 	 0.00 0o 
NaMegaix1711020 	 30,04/202050400) RS 
1e00e00072020 	 10/08/2020 00i30•033 	RS 
160016e000i200101020 	 00/0AP00000:1700 07 

Meio 

7,00 RS 165 7,07 

ICII=111111ffirl 

310 	 unidade. R$ 70 

Preço Publico 	616570090000 	 160001100110 	 ara 1.100ai7e 	 Meça 
EMM MATADO IRAPIANDAMECMfit PINHEIRO 	 202013768 	 00/00/20201100016 	13$ 	 0,160 
01004 50000000 11101M0N CAVALCANTE PINHEIRO 	 202013760 	 11/09/2020 17Q0 09 	RS 	 6,60 
0009 01600.0 ANO ZÉLIA Do PONSECA 	 202015160 	 016000/20200000000 	RS 	 8.00 

59 	 TAPETE sArtminniTE 60CM114008 azo 91 160 41,00 	 719 

Preço Commastriat 60910020103  

POSAFAUDISIMOD I legtliA Federal I 0490077016701, do 079e166 
001160000000 00 DOEM I cornando da Aeronáutica I GRUPAMENTO 00 59000 IX 050060E165 
COMANDO Olk 16E160N0U110AL0001627OEWE0 &APOIO IA SARRACENA 

17161631600070 
NoPregger11202G 
NaPresão56.2020 

DOpença de €492500 161640/2500 

DetiMicaMici 
05/08/202011.021A 
04/08/2020090105 
00,01/2000 00000300 

E=11~2E1 

(0 	 TOALNA DE %MED 150142000000200405X11 

P00016 0001600161016001 	641600000002 
01600000000 0401601040 71901670001 090070090 PR 

2 	 00900160 00 i507 DO PARANÁ I PREFEITURA MUNICIPAL 01 CONDOA-UNHAS 

RS 03 5,24 	 750 	 Linidadm RS 

idantlficaçáo 	 Dota licita* 	 AM. 
0000og18432020 	 26/011/203010000810 164 	 SAS 
PIPPregáo 102920 	 08/0700200910200 	RS 	 4,12 



PREFERIRIA MIIIIRCIPAI DE RENASCENÇA 

Cf212=reCI 

P01010 	 750 

61 	 VASSOURA Dt PALHA COM CABO 

MN° CROIP041NRV 	Ortla 0901110 
PREFEITURA MUNICIPAL IM VEM CRUZ DO OESTE 
COMANDO 00 EXERCITO 112 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA 
Governe do Estrie de Maranbte I P000010 000 MUNICIPAL 70 IMPERATRIZ 

62 	 1100000100 Cf PELO COM CREIO 

RS 

identifireção 
Ne00e41o592020 
Dispensa de Urnas. 90 100/0020 
Nspre41sr102020 

005 	Lindadas RS 

Data Ucitação 
08/12/2020 090000 
01/12/2020 009000 
09037/20010910200 

Preço Compraste\ 	órgão Publico 	 kiedificação 	 063.0—o 	 Preço 
IMEiE111100 MUNICIPAL DE PÉ DOCA 

	
N0e0eglio:162020 
	

23/10/1020 0911000 
o 	 PREFEITURA MEM ICIPM DE if DOCA 	 Inare000$762020 

	
23/10/2020 001 IR CO 

O 	 Tribunal cie Masa do Esteta do maranblo 	 900teg20:122010 
	

2403/1020 1055010 

rrE211~EM 

63  10550000 IM MAÇAVA COMUM] em ire 

 

O40 	1111102000 RS 

 

Passe Cranismstel Anglo istlislice 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREMO/MA 
Gomaria do Estado do Monit. I Preienure de Sio 	- maranhão 
AGENCIA ESTADUAL na DEFESO AGROPECUÁRIA DD MAPANIMO -AGED/MA 

 

Iclentnicaslo 
11200e01e:72020 
NSPregaula 72020 
Ne00e0le:62020 

0163 3(10000 
09/10/2020 033100 
12/011/2020 093500 
14/07/202009.010 

Orne 
10.26 

1E5SErrilt~tal 

Detalhamento dos tens 

'temi; ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, O( (112 UNID. 	 e5 
	

29,39 
Quanticiacie 	Descrita. 

	
ObsenerSO 

17190 Cabas 
	

<Rumando nem 1 

Meço (Compras Govemamentakj 1:000000101 das Proposta. Sinais 

Ardo: 

MIEFEITURe MUNICIPAL DE If DOCA 
°Peta: 

Eventual um Islele de produtos de limpeza e PANO,. 
70900400: ÁGUA SANITÁRIA!. Corrwomito QUÍMICA HIPOELORITO DE 

90166011001 06010., MOREM, COR INCOLOR. APLICAÇÃO 

R$ 

Cata: 30/090102009:1010 
MosiMiciede: 09100 110201101 

identificaste: IM01egao:162020 
UM/ item /0 

Mete: mons compusgeremamcolals gov 
Ossenticlissie: 000,00 

O, 	IleSiecie Caba 12.00 II11 
MA 

36.731192/01101•70 
19.127.293/0001019 
231.659.394/000140 

14.91111.111/0301-62 

193.5•127/0301-10 

Rada Melai de ionsesecler 
ADUIAILE 50/4105 PRESTAÇÃO DE 5E0111E05 LIDA 
1 DE SOUZA OUVEM. PRODUTOS ALIMENTICIDS 
IMITAS SILVA COMEROALEIREU 
PAULO RICARDO DE SOUSA DA SaVA 61005002309 
FRICARNESC0MERE10 E 9E060006 Finai 
GEORGE DO NASCIMENTO 
COMERCIAL RIO ANIL EIREU 
COMERCIAL TEMIA FELIZ EIRELI 
(1* OLIVEIRA DUROU 
R A DE MELO final 
015.81.11D000 COSTA I. IMA 
AG. DA SILVA &EIA LiDA 

MIM f At PR SILVA 

RS 

01 
RS 

itS 
RS 
RS 
R$ 
90 

1:10 Meg/ 1C0090r100 Governamentais) 2:Me01ana das Prepostes POROS 

0.10: 	 DM. 22/10/1020 04:0(00 
modelidecie Pregão Eletrônico 

PRMMIUMMUNICIPAL DE LAGOA GRANDE Da MARANRAO 	identificação HM resteR62020 
Objete: Contestação ria empresa espadeirada para e lernecimenla AR 	Lotefitem I/O 

Medules de Malsim limpeza O estros para Milbasire na rade 	 Fonte. mana comprassovernamentan gov br 
municipal 001R0100, cujos measses oriundos Se Mlnistirrlo 0a51600. 	EIUmtidecie: 200110 

Descrição: ÁGUA SAXITARIIL COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO DE 561110, 	Unidede: Caba 12.001 
mole: mo DE 56010, aonnes, COR INCOLOR. APLICAÇÃO 	 UR MA 

OMR 	 Rute Sedai do Fornecedor 
AÇO CATAM. 
ALOIAR SANTOS PRES:MERO DE SERMOS EMA 

sesemsecomm 	FRICARNES COMERCIO E SERVIC05 EIPEU 
15.927 779/0101-70 	1-  A - 010051111A E FACCAO DE ARTIGOS PARA O VIESIOARIO LIDA 

Preço (Compras 	anentabi 5: Mediana das Propostas RIo.A 

Orate: 

German do Miado do Meranbto I ?Menu. de no Wh • maranha° 
Objeto: Rogerio de Pres.Pari seuisislio de material de caem me tipis: 

IltnerMalimentides Empalas Imita plásticos* d0001RAROR0 001  
mesee doeutepue do almesarifilde. com  a Umidade Ormilmuler à 

Descrição ÁGUA 00111000 COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPDCLORRO DE sênfts, 
0:0050110 01 sódo, cusnrio, COR imoto& APLICAÇÃO 

sis 
Date: I5/09/202G ORRIMO 

Paccialidade,regari Eletrônico 
Ideetilicaske Plan0e11e:16020213 

Lotelitem: 215 
Foram weeceemenvenumenueenver 

Cluentidede: 50P0 
Diddecie Cabia 12.0211.1 

Ui: MA 

Valor de Propos. Moei 
20.57 

14$0 

29,00 

CNN 
	

Valer 01 00000040 ilnai 
17.012 
29.00 

1. 50510000 00 °Ima. 
	

9.00 

Rem 2: ALCOOL EM GEL USO GERAL 5006 
Cromticistr 	mscreee 
1-000 Idades 	2 

Prete 1Compraç GovenurnMehils) 0: 01001100 das Propostas Finais 

 

R 

 

15,07 

 

0 	010 

R$ 

  

Melo: 
MINISTÉRIO P1111000 DA UhlÀ0 1 PROCURADORIA GERAL DA 
JUSTIÇA 

mime. Regiam 00 00101 pare aqui:sisa° eVentuall de ÁLCOOL EM GEL 
conierom 10 0.0095. ousmktscies tent/rias estsbaiadcim neste 

Descriçie: ÁLCOOL ROUCO, imo érilsowsoo, TEOR ALWÓIJC0 7091 21713091.1, 
APRESEM-AÇÃO GEE 

Oddis 30/11/20101009,00 
Mortelldede: PreVe E leen) n ice 

Identificaste NsPregIce512020 
Letefltern 91 

wone309090000e100me00190103r 

 

Ui: MA 

  

CNN 	 Rasgo 10100 00 Fornecedor 
26314~0110149 	ARC0010 COMERCIO BREU 
30399.251/0001-51 	50(002 PAPÉIS ImOLO 

   

Valer da Reposta Finai 

PRIME COMERCIO ATACADISTA 07 EMPOAMENTOS. DE INFORMA-11CA 719E11 
34.093A66/0101$09 	DM 1- DIVIRIRUIDORS DE MEDICAMENTOS BELTRÃO EIREti 
4$438.09/C001$66 	511AR COMERCIO DE ALIMENTOS VIDA 

ADRIAN°. L SILVA ENGENHARIA 5E991905 E COMERCIO 



05.150.243/0001.93 	MEDICA HOSPITALAR COMARCIUE RERRESENTACOES LIMA 	 RS 
31.504.008/0001.19 	EXPANSÃO COMERCIO LTDA 	 RO 
113241.338/11001-15 	%MOCO DISTRIMIOORA & SERVICOS 112011 	 IA 

0101HOSPIUMRO0MERCI0 E REPRESEI/TACO. LEOA 	 R$ 
36A51.002/0001'69 	MASSAR PROTECAO ERIAILNELIOA 	 R$ 
26.086.975/0601O2 	 R$ 
34095.12//0001311 	DAST MED DISTRIESMOOM DE PRUUTOSHOSPFEALARESLTDA 

	
R$ 

26371.648/0001-01 	19 SAUDE EQUIPAMENTOS. MEDICAS. E ODONTOLOGICOS LEOA 	 R$ 
015051111.001-09 	RODE/ALUO NUS UMA 	 0.5 
17.754.123/019.10 	TOTAL CLEAN INCUSOLIA COMO.. Di PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 	R$ 
I72045.935/11101.2 	UMA. RIBEIRO PA SILVA 11092221450 

	
it5 

22 077.7/0601.7 	JOSE DANTAS DINN EILHO 
CO2/021.01.01429 	COSTA ASSUNÇÃO DISMOSUIDORA LIDA 

	
0.5 

COMERCIAL RIO ANU E I RELI 	 R$ 
1.549.5111/1009103 	R E DE SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS DL LIMPLZAU 

	
05 

59 403Alopool 26 	INTER.! COMERCIAL EiRill 	 RS 
MULA SOLUCOES INTE6MOAS LIDA 

	 Rs 
Preço (Comprei Gavemamentele) 2: mediana das Pneus.' finam 	 R$ 

A,: 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA MA 
Objete: Repte de Metes de matute de limpemNu atender00 

necessidades de Come.° ReMenal de UNAU tia ESterle do 

Deta/Ma: DISPEIOACOA MATERMI PUSOCO ABS.APLICAÇÃO PARA ÁLCOOL 
GEL, CARACITRIMICASADICIONAIS SUMAM PAREM. SEM REMI 

CNN 	 RAMA Seriail de Rume... 
30.399.251/0101-51 	00EI010E FARELO FLUI 
AR,9II,ARR/LRAI-A7 	CATARINA 0040110400 lOUSA 
1.1110.140/0501-27 	COMERCIAL RIO ANIL UME 

Premi (Compras GevernamenteiN I: RUI lana das Propostas Fina. 

Ute: 14/11P0201412.00 
Rodarreado: Prega FletrInke 

Miteae:22020 
Late/Um 1 /1 

Fm. museemprogovernamentaismOV br 
Quantidede 20020 

UNAS Un dade 
Ui' MA 

Vnior de Proposta FI1101 
oA 
	

9,20 
LI 	 24,20 
44 
	

2509 

110 

breie 

CONSELHO REGIONAL OF FUMADA MA 
Objete: Ware de Preços IR matedal de Impera para atender es 

neculdedes AR Conselho Reennei de RATOU clo MIMO do 

Descripia ÁLCOOL frILICO,TIORALCC0.11.0 109100V COMPOSIÇÃO BASICA 
COM /MOINAI. tORMAFARMACÉLITICA GEL 

Reles 24/11/1020 14132.0 
MeelalNailes Mulo E 'etre n ice 

Prootificaplo: NePregIo:22020 
tete/Min: 1/20 

Fut*: usiummemevernamentaleArmbe 
°pudenda: 154011 

Unidade: Ima, DIODO ML 
Ui: MA 

• PIN 
04.9313Si/0001J/ 
30.399.251/0001.51 

Reale SocW da Fumada, 
UTÁRINA FERREIRA DF SOUSA 
QUEIROZ RAMIS BREU 
COMEMAL RIO ANA BREU 

Veiam. Mapa. Flui 
11.9 

13.51 

111111 3: BALDE PARA LIMPEZA 14,5 Á 
	

14,80 
Quantidade 	Dual*, 	 Oburreple 
ala Unidades 	 Obseneera item 3 

Mese leenteras Garemementels)1: Mediana das Propensa RAU 	 RI 

Udu: 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Cernindo da Aeronauta 1 GRUPAMENTO 
DE APOIO IR ALUMIARA/ MA 

AMOR: 
Ululai* de 13101111 de Impelia pau tune de 1010 PARAR Sesgo de 
Frevérber de Unipamente de 00041 AR AlUnteran 

Dmerisle1 balde em pallpreplieno para usa douutioe • serviços de Empem em 
geral - LANA Alem dlamaraimente apostas na borde alça de 

Date: IS/05/2000 MOAM 
Modalidade: Pregle SetrInice 

NePregln:POW 
LeteNbew / 94 

ient. whimenmprosgerernalnentalsumbr 

~Ade 
Ui: MA 

21341 300/0001 IR 
02.144.866/0001.00 

Parle Socle1 de inmeeedar 
SUPCP ONTIURUIDDRA1 SERVIU. (IREI 
A C CATANHO 
ALCANCE CONSULTOR. SERMOS E COMERCIO UM 
COMERCIAL RIO ANIL El RELI 

Um da Premi. FIRO 
27.0 
2070 

Premi (Ceenpras Geremarnentiai) 2' Med nina dm Amputas Ruir 	 R$ 

Ord. 	 Date: 10/05/2010 10210.0 
MINISTÉRIO DA DEFESA I. Comande da Aereniutice 1 GRUPAMENTO 	Mestalkl•den Me, Eletrenlco 
DE APOIO DE ALCÂNTARA/ MA 	 identillatim Porres:62020 

arrota 	 letePtiew /95 
Apue.13 de materiais de limpas para RAMOS 2020 para a Usiln de 	Pente: unrocompriegovernamentaluov.br  
PransIes de 11401111011110 de Apoio de *Untara.. 	 quentlduler. 1.505,00 

EtelatOlet bakle em paberopileno 910 003 domenleo • senMes de limpeza em 	(Mede. unidade 
geral - cem 1 bises diametralmente apestes na beide. alo de 	 01 MI 

• 
CORRI 	 Rada Sadel AR Femeader 
44442 344/000145 	5002120 DISTRIBUNIORA &SERVICOS RIREI 
21.201 111.001-90 	ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS PCOMEOCIO RIREI 
11190.14004001s77 	COMERCIAI RIO ANIL EIREU 
011.144.866/0301.00 	A C 5 GATANHO 

RIÇO (Compras Governamantals) 10 Mediana das PrOpaStal Hill.iS 

ergam 

GoNme de Estude da Alaranhle I Prefeitura de Me Luis- Maranhão 
Objeto: Pnommu 06042515E2019. Ceraretaeles de empresa mpedalinde, 

atm.. de sta de assislre de preço, para Merecimento de materiais de 
Impem. mpediente.fernunentes.epls e mobliiirio pare atender Is 

LleseriMe: ONDE PIÁSUE0 BALDE PIASTICO MODELO PEDREIRO 
(FOLIPROPILENO) RE 12 LEMOS. COM  ALÇA IDE MED. DESCRIÇÃO: 

Raabe serld do Rumedor 
~toam A Cl CAPANW3 

10 Rs 
RI 

R$ 

Dela: 12/03/2029 14:3720 
~mit Neg. (MUS 

IdentlficarrU NePregIes531020 
~tem: 4 / 61 

untrumpramovemarninnammubr 
QUIMIdadt 20P0 

unidos: Unidade 
00: MA 

Ets 

enloda Propute FARO 
9,65 

Prometa Finai 
6,05 

Item 4: BALDE PEQUENO 8 
	

RE 
	

12,71 
~mime 	mano 

	
abseronio 

625 UnIciedes 	4 	 mmemso Iteln 4 

Prem (Compres Geum•mentaisl 1: Mediana das Propostos PARIS 

Dpán: 

PREFERUM MUNICIPAL CIE ESTREITO/MA 
00.10.: 

Registre de Num para curimã ANNUM de 010e0011 de limpem-
Ourple: RAPE, MATINAL PL4511CO, TAMANHO PEQUENO, MATERIAL ALÇA 

MAME GALVANOADO CAPACIDADE 201 FORNIU° CIMI onico 

CNN 	 Ruão Sedei de inniereder 
20.916158)000103 	N N EMPREENDIMENTO 51000101 01 AUMENTOS LTOA 
IS MI 092/0001-7O 	AGUIAR E SANTOS PRESTACAO DE SERVICOS LIDA 
11.20.509/600149 	Li COME0CIOM091015E AUMENTOS SIRVA 
2I3RS.oIR/I- IA 	 A MENIUNCA 

COMERCIAL RIO ANIL PNEU 
10.549.107/201553 	R OE SOUZA COMERCIOU PRODUTOS I. UM,. URU 
41.413339/0001I36 	SICARCOMEROO DE AUMENTOS ITIN 
23 1113206/0001-00 	TORY DISTRIBUIDUA COMERCIO DREES 

0.5 

Pelei 09/10/101008:3100 
Madtildaden Presle Eletrônico 

Plentilicesk: NU10S:1202A 
~Item: /4 

IWAY.COMP,EgOVettliTealli5.40,0r 
rtuontRairp Ripo 

~mo: Unidade 
UF: MA 

Valer LIA PPRELIRR Final 
310 
DOO 

Meu (Cernem 0e0eniansinlah11: Mediana 	PTOPOtta• Finais 	 0.5 



RS 

Datei 01/11/201000,00e0 
Medellollid. Dispense de Licitmlo 

ideritliMmeol Dkibeina de Catraio NO 3/2020 
Late/Itailil 10/1 

foram wammomprasgeyeenamenialammte 
Claritidatim 13pi 

Uridadt Unidade 
UP MA 

Valor /a Promota 
4.90 

os 

Datai 27/08/2020 09:4403 
Modalidade Pombo (01100143 

Identificephe ti eirmax112020 
LotePtemi /9 

doanadadt 45503 
~de unidade 

UR MA 

Nolo. 

Gryerno do `nado ao MB anuo I pra-- a sk LUIS M..^^,e 
Otos R esEve e 700501 P, a a w "o de -NI Cl. C-- up, 

lê De- .1 m 0 I Cios I m pez , louça' p a- e-- Polo 
re -Yb tio en `doa I- a ^Nd LEIO "I, I ky ti e 	à 

ConalMo 0AL/ir MATERIAL PAMPO I010/810 110/11010 Mi/ACAMO/ 12 
cANcrERNrcAs nuflopm s GRNNAIN SEM ANN FORMATO 

0MA: 15/09/2010 08:3121) 
McdalMadie Irei& Eletradro 

idnitifleaMee 11/Pregf e:1602020 
Letantam: 0/47 

feriar. www.eompramovemarnentakaeohr 
~da: 70,00  

taMtade. Unidade 
UP MA 

 

COPO p.a s.- I de F 
musaarstsassao 	AOS CATAMIO 
2, ,95,1261,01),.90 	5 A 71'1411 00 s., VA c ME Ra a E 5 E p 1, I c a s El RE. 
345371983001111.n 	MOSTO "na Vita M Et AUMENTOS EM GOME `TOA 

 

Wiloo d. Proposta iinal 

 

Preço (Compras Gemere mentais 3. Mediam das Propostas 110.0 os 

Areio: Data: 27/05/5020 142550 
Modaiddralt PIWID É1001111100 

Movlana de 110000 08 Gesda e Preadtificlii 101111111400: 

Oblatai totefitem: /00 
Registro de armila para Apulai* de Mirtelids para senaMa de 
manutenção predial do SEAP A dia Uniddiz Petsionala. 

Ponte www.conimasiovernammtalagov.bi  
Quantidade: 161.00 

Deuldka BALDE. MATERIAL PASTKO. TAMANOD PEQUENO. MATERIAL ALÇA Unidade U0000do 
METAL CAPACIDAM 12 L Ui: MA 

Pedal Ruam Melai do Fornideche Paiva da Proposta Pnal 
07,843.238/0001-25 /WARM MICROMIPHMA 0.01 
26.469.5.11/01101-57 5. COM  ATACADO/ VAREIO LTDA 
01144866/0003,00 A C 5 CATANHO 0,11 
09.271.251/000145 IMEDIATO COMERCIA, :LEIEACA E FERRAMENTAS UMA 
14.29.5.960/0003/34 ALIA/OCA MATEleke 0E COASMAICOM PODA 7.50 
14568.227/5301-30 //Rafai COMERCIMATDA 

INFAIIMMA COMERCIM /IROU 7.32 
04 096 015/0001,39 E. A. 	 500/TANA COMERCIO E SORMCOS LOVA 
1.5.213 671110001-07 PADMJAKIMM AUTOMACAO LIDA 

El COPA FEUCIANO 
osts.swoomsa 1345113101A000A COSTA LIDA 

GULOMMG BRAGA /MINANDO/ 00273560300 

Item 5: COADOR DE CAFÉ DE PANO 
	

R$ 
	

346 
Clumlálade 	DeateMe 	 Disemino 
MO LEI/odes 

PRAÇA (Compras Governamentais)]. Mediana das Pimponas Anais 

drago 

CONSELHO REGIONAL IR FARMACM MA 
Obiatoi Registo de Moços de material de eonsurne, para atender as 

massidades do Conselho Regional da Farmácia do Miado do 

DestriMie 
COADOR OMPARTAVUL CM. MATERIAL PAPOL. TAMANHO IO2 

natio &Mal do Rommeder 
23.659.394/0101-90 	samoisava costumas amai 
17554.71210001-07 	SUCESSO COMERCIO E SERMCOS EIREU 
O4.931591/01101517 	CATARINA FEPAEIPA DESÇAM 
12.298.140/0001-77 	COMERCIAL RIO ANIL Final 

02 114.6/0001.0 	A C 5 CATANHO 
315565 115/0003 50 	F A al SERVICE PARI 
ia 	118/53:31 77 	HE 5 MARQUES 

Pino (Compra/ Ganinamentaki 2, ~lana das Propostas Finais 

&Se 
ACERCA NACIONAL IX VIGRANCIA suírmiku 'Now. SE V3AN.DE 
PORT. AER.É FRONTEIRA 

~Md Contratar000 da pema loarkika para fomedmente do Itens Material dê 
Comum conforrne emmeleaMes O quantidade. AMAM. no Terme 
Ao Referenda, deninados ao consumo dana Coordanaelo dumnte 

Dmarlaie: 
COADOR CA/E, COADOR DE TECIDO PARA CAIE 

MIN 	 Parlo Saciei do Fornecedor 
27.800.493/0501.09 	SANTOS 10003400000000 LIDA 

PRESO (Compras devem ainentaidi 3, Mediana tias P10005105 Anais 

PRERE11010 MEN:OPOE DL 0001$ 
Ohlefie Anidra de ponto paca futura e estuai dontmeaMio de edialma 

Dual., COADOR CAFC MATERIAt TECIDO.TAMANHO PEQUENO. APLICAÇÃO 
PARA Ruiu, CAPACTER1511001 ADICIONAIS COM CARO DE ranozim 

CNP/ 	 Razia Social do FailleCedar 

10.461 /44/0001-10 	A R DE MIREI CM MIM 
00 389.647/0001-57 	MULT MeMIBUIDORA DE ALIMENTOS UMA 
10.417.071/Ca.148 	L COMEROALEIREU 

1.0117 CMAN • 01M/I00I00PA EIREU 
14 9,15 111/0501 62 	FRIO/NANES COMERCIO E SEPVICOS EIREU 
04315.383/0(01-45 	D151105411001A COMA LIDA 

SANTOS CDEL110 COMERCIO UMA 
25.183505/0001.08 	TORY DISTRIEWIDOIM COMERCIO EIREU 

COMERCIAL IMMELLY /MEU 

Item 6: COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO PCT C/50 
Clueiniclada 	Davi* 
IODO Patol. 

ROÇO (Compras Gavernamenalsil, Mediana das %Open= Faio 

órale: 

CONSOLE/0 REGIONAL DE /ARMADA MA 
Macau Registro do P10505 de matenal de limpeza, para 00000100 01 

acenda/dm do Pornalho Regiondi de Farrillel• do Estade do 

DeserlOo: MAU: of soNava.AMTERIAL PuNnco, can MAM, 
NiNcrudsnoss ADICIONAISRESISTENTE 

Sadall do Fome:Sor 
30399251/0001-51 	aNitoz PAPÉIS ORM 
04.931.991/0001.7 	CATARINA FERREIRA OU 50354 
12.798.140/0001-77 	COMEIKUM1110 ANIL OROU 

%INÇO (000000,01 Govarnamentak) II N°41000 440 Proraentu Fiais 

mnmm mmicem mil ma 
obigN 

Eweitual aglik100 da produtas de IMOela e higiene.. 

It$ 
	

3,47 

Mem 23/11/2000 14:41,00 
lacalaildadm InaMe Eleeranim 

10111410:12020 

loWitard 2/ DA 
%TN: mwmommagovemanieMalogepht 

~Meada 
Unidade eitga 3050 UAI 

UP NA 

R$ 
	

3,50 
Obtermalo 
O 

as 

Date 24/11/202010:3250 
Modalidade Poesia ElalrOn leo 
Idmitificaple N/PreMe22020 

Lotedleam 
tonta ImemmmeimMOVernarlientatimmbr 

daMitlemle 5050 
Unidade: Noate SOMO MI 

Id. MA 

Valor d•PreposteMnal 

1.94 

1M 

Dna 13/10/1020 095020 
Moilaildada: Prêg50 Eletrônico 

IdaMilicaMee 1100re0100165020 
LeM/Iteml /30 

RIAIS: winpoompramoredementalagoebr 



ID 
RI 

FLS 
R5 
AI 

RS 
.5 
RI 
FtS 
R5 

.5 

Os Preço (Canoro Governamentais) 3-  Mediana dm Propostas Rola 

IMen.  da Monne Finai 

383 
3.83 
3413 
3.83 
3.83 

Razia Social do Fomoedor 
COMERCIAI_ TERRA FEUZ FIOU 
AGUIAR E SANTOS PRESTADO° DE SERVIDOS LIDA 
PAIRO 0000/ODOR SONSA DA SILVA 61~23119 
SANTOS SILVA COMERCIAL EIRELI 
ERICARNESCOMERCO O SEROSO EIRED 
COMERCIAL MO ANIL NON 
/DE SOUZA OUVEIM PRODUTOS AUMENIICIOS 

DE OLIVEIRA OURLITA 
I IAM na SILVA E. CIA LISA 
DISTRIBUIDORA COSTA LTDA. 

MOR  PARDASILVE 

Dna-Um COLMO IINSCAFrOVEL MATERLM POSTO, COR EMANO. 	 Unidadr Poete 5060 UN 

APLSCACSOVIRRIÇSDC  EARACIERISTIDO ADICIONAIS RESISTENTE, 	 Ui' MA 

asa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESMEITO/MA 

Registre de Preço para eventual equislOe de material de limpeza. 
DeserlOty COLOR DESCARTÁVEL MATERIAL PLISTMO, COR BRANCA 

APURARA° REFEIÇÃO, CAMETERISTIOS ADOONAIS RESISTErfrE, 

CM. 	 Razia Sedai de Femeeeder 
23.976.254/1:031.23 	ri N EMPREENDIMENTO SERVIDOS O AUMENTOSIIDA 
36.7311.8920331-70 	AGUIAR E SANTOS PRESTACAD DE SEROO/5 ODA 

22.920.389/171301.3 	116 COMENCLOURVICOS E AUMENTOS RIREM 
25395.749/C031.12 	L MENDONCA 

12.298.140/00131-77 	COMERCOLMOANIE FIOU 
41.4811 339/43031-56 	SOE COMEREI° DE AumEpiros LEDA 

33.689.1713/01701.40 	RA DE MELO EIREU 

73-13.3-2.6171.10. 	LIDO DISTRIBODIDO COMERCIO DOEI 

Item 7: COPO DESC. AGUA 180 MI, C, C/ 25 PCT 
Queritdade 	 Onerkle 
1.453 COR 

Preço (Compra, Governamenitabi DL Mediana do Empolas Role 

Dita: 09/10/102009:31110 
Mockildado Pregão Ektrônko 

Iclotifleasio: NOre011:72020 
LetaNtain: /5 

CiontRadm.  6BNCO 
Remada: Paste 50,00 tal 

Ui: MA 

valor da Propala Finei 
ID 

rt$ 
	

54,60 
Obserooto 

02 

&Rio 	 000a: 26/06/2020 132560 
GOVERNO DO ESTADO DO MONA I PERFUMA MUNICIPAL DE 	Medelidado Pregôo Eletrônica 
SOMO 	 imeentea: 0001NNa.2620211 

Ottato Registra de Pretas pra futuras e erendak acolsltbes de materiais de 	latOltem: /1 
cope e cozinha cem a finalidade de apiedar es Seaeurias MUtIlADO 	f cato DUU.00IUÇERUARU100101IIAEUU LI  
Calote do Poleio e R A/momento de banheiras de Munkiple de Quantidade: 2.54400 

amem: COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POUESTREND, CrWACIDADE MO Mr, 	Unidade: COEI 25005 ICE 
APUCAÇÃO AGUA/SUCO O REFRIGERE MEC 	 UF: PR 

CNN 	 Nolo Social da Roessem 
02.654.231/0001,68 	CAULE OISTRIBUICOM . E IRELI 
35302.101/01301-39 	LAUREL DISTRIBUIDORA CO AUMENTOS LIDA 
32.3E7.337/000100 	NOS COMPANY RESTARDES. MEN 
31 314 408/00)1D5 	AR UME COMERCIO E SERNCOS DE HIGItx E E -PÉ 
93.577.427/0001.313 	N. T. LUME 

Prece (Compras GooniameMaki Mediana das ProppOas RA.ba 

as 
as 
ID 
IA 
sss 

RS 

Dolo: 
GOVERNO DOESTADO DO PARANÁ 1 PREF DEVO MUNICIPAL 13E 
ORAR DI 

oblato: Registro de Preços paraibanos1 eventuais aquklOo de Maleriak de 
copa e cozinha com • finalidade de atender as secretaria municipais, 
Gabinete do Prefeke DO Agnipamente de bombeiros do Mo n lelpio AU 

Deied0o: COPO DESCARTÁVEL MATERIAL POUESTRENO, CAPACIDADE 12.0 ML, 
APLICAO0 ÁGUA/ SOCO E REERIGERENTE 

CAPA 	 Rolo solai de nomeado 
CARO_ DISTRISUMOILA • FIOU 
ÉL SHEIK DISTRIBUIDORA TE AUMENTOS LIDA 

32.3.117.337/010140 	NEW COMPANY OCO/COES - DOU 
IR LIMO - COMEMIO E SERVICOS DE HIGIENE E LIMPE 

93.517.422/0021-34 

Preso (Campos Governamentais) 3: Mediana das Promanai Rola 

011101 MINISTÉRIO DO PLANDAMEIRO DINENVOLVIMNTO OLEOSO I 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTIOÇA0 DO Ministério do 
Plenejanxinto no Estada I superinlendanda de AdmInistraçáo do 

ONeto: Contraarlo de empresa. por Intermédio do Sktema de Regelo de 
Preços- 	pare aventok 'futuras AquisiO0 de materiais de 
romena do tipo coo. cozinha Mono, outros Ovado atender as 

DoeTION 	CASCAVEL, MATERIAL POUESTIRENO, CAPACIDADE 1E0 MC 
APLICAÇÃO ÁGUA/ SUCOE REFRIGERENEE 

Dato 26/06/2020 139500 
Piceledidede: Probo E10RrOnk0 

identificetão: N100001126.2020 
EateMem: /2 

Pode: www.compressevernameritehgabr 
Oroditlede: 846.00 

Unidade: Cao 2609 PC 
Mn PR 

RS 
Is 

RS 

R$ 

Datei 01/04/2020 10:4400 
Modalidade: nolo Ektrônleo 

Identilleacke PaPresão--37020 
LOe/lOrn: /35 

Fonte: tesectONIP~amentekdoaDI 
QuaMidade: RODO 

Unklade: Caixa 26.00 PCT 
Ur: nn 

Valor da ProporM FIRA 

48.44 
1385 

5.791 

92.110 

60.00 

CNN 	 Roam Soder da Femeceelor 

S2-2D7-U2UMLPCASTU 
01.01.853/02111-94 	AR PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E UMIDADES LEDA 

20.8.77.979/0001413 	NU CARVALHO DE OUVEM 
34.878.773/00111.97 	AMOU CHAVES 
06.931.984/0C101.00 	EXOTKMAZON CDNSUlTDRIAS O PROJETOS IMA 

Item 8: COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX C/50PCT 
Onntidada 	 Dnalrele 
1.195 Catas 	 10 

Prega (Comprai Goomamanteis) Madlana das PrOp•Stli Finak 

[Nom 

Modo 
Gamou tio Estado da Maninhio 1 Prefeitura OUSOU Luk - Maranhao 	Menti 

Otftei ~COSO ,V 1702136/2020 Registro. de Peno; visando • Contralaçáo 	Lota 
A, empo:. espadanada Oforneeknoto de ~With de Consume. 
sendo Lotes I Material da Exodiaine, OROmaterial de Limpeza, 	Que 

DOWPOO: COPO DESCARTÁVEL MATERIAL POUESTIRENO. CAPACIDADE 50 MLU 
APLICAO0 CAFÉ 

Ralo da Proposta Final 

4
 4

  4
 4

  4
  4

  a
 

R$ 
Observação 

76,36 

Dele: OIM5/102014:43:00 
idade: VIGOR Eletrônico 

holm NPPres5o0222020 
/Rem:1 / 34 
Pente: wroco0010400erri000entekrine.61 

Odiei. INDO 
Mulo 01111400 IR 

DAI MA 

CNN 

49 697 9911/0001-0 
30399 251/0031 51 

27 145 425/0001.90 
02.144.866/13031.00 
30321.521/0001.16 
410 472.655/0026,10 

Nardo Seolal do 001111C•d01 

COSOODSA COMERCIO & 5ERVICOS 
QUEIROZ PAPEIS EllinJ 
TERINEINIO DE IESUS OUVEM MARA 
5 A P1119E111051174 COMERCIO E OPACOS [IREM 
A COCATARRO 
IND COPORD10 E SERVIDOS RIREI 
AO MENDES 
COEDEM COMERCIO EIRELI 
COMERCIAL RIO ANIL DOU 
MONO CONSULTORIA 5ERVICO5 E COMERCIO FIOU 

Valer da PlOpOlta EIna1 

NOS 

RUO 
94,20 

120.00 

Preo (Compras Govarommitais.) 2: marRena das PrOpOS.S. 	 RS 

dolo: MINNTIRO DD PLANEJAMENTO DESENVOIDI MENTO E GESTA° I 	Data: 1131432000 50144  
SUPERINTENDENCIA De ADMINISTIOÇA0 DO Ministério do 

	
modalidade: Probo Nenano 

Planejamento no Estrelo 1 SuperiMenffincla de Admiliskaração Ao 
	

Identificar.: 01PRe$60:32020 



Obitw Contrata:In de empresa, per IMemoRdia do 5Dtema de Am.o de 
Preços. EM para eventuais et...0We de materlah de 
FainuM0, do IMO Mpe. Manha. limpara COME05 abonda idender 00 

Demrialor. COPO DESCARTÁVEL. MATERIAL POLIEMIREND. CAPAUDADE 50 MI, 
AEURAÇA0 CAFÉ 

odm 	 Ruão sas do ~Sor 
28.77‘256/0$01.$ 	riR.10E0E5 VIRIM 
07 217 928/0130140 	PA I. cosrA 
01.631.851/000.4 	In PRODUTOS, FQUIPAMENT. E UTILIDADES LIDA 
105U0I43NCEAEEAWO DE OLIVEIRA 
34.461.904/4.1 IR 	L. P. MAM DE SOUZA 
34.818 773/13001 97 	RAFAR, CRAVES 
04931.584/0001-00 	ROnainow anisaroRns PROJR705 UMA 

PleÇO ¡Compras Cove mamentals) &Juliana das Proputas Finas 

óleo: 

SECRETARIA mumaem DE GESTÃO, ORÇAMENTO F FINANÇAS • PA 
OR.: 

Aquisição de Material UmeartMeirbmdo atender a Retratada 
Manei...nabal. ASSiStênda 

Des..: COPO DEMARTAVELE  MATERIAL pOLIESD0E110. CAPACIDADE 50 ML. 
APLICAÇÃO CALE 

Latefitem: /34 

RClUAdldpi 405 
UnkM. Ca. 50.00 LIN 

UF: RO 

Valor da Proposta ilnal 
70,00 

R$ 

cana 3010312020 091490 
11.00 Eletremleo 

icimalicaçam Nter0ln:2112020 
/4 

FRIO/Ai ...mittaiapMmainentaiDgmbr 
quentidnile: 

Unidade: C.a 50.00 1311 
Ui: PA 

COPO 

63.1113.883/0031-30 
03.075258/000103 
03.4516.001-01 
113211-341,0001. 
07.041480/40540 
35465 445/01111-40 

00041 Sodidelo Fon-condor 
EMPREENMMENTOS OPLPSAOI LIDA 
[REMARCO:COMERCIOE 015.01114.40 DE PRODUTOR 50 SOPrOS LIDA 

F AGUIAR 
A. NETO DOE 5ANTOS 
BRANCO & CORILEA ODA 
E 5 OLIVEIRA COMERCIO 
04E0 085 comencro DE ELETROOOMEMICOS LIDA 
)5 DA SILVA COME400 E RERVICOS EME: 
G CDCOMendiAL e M.e. P/ EMMTOMOS EM. 
MULDEUL COMEI:CIO E DISTIMUICAO IODA .

“

flan 

RR 
Obsevit. 

tem O: DETERGENTE DESENGORDURAPHE SOOML 
outRIR 	Dootiao 
595 Liaidades 	12 

Pré0 (Compra Gemerei ament. IR MedIAl, da, Mn.. MR.. 

PliFFMTUM MLINICIPAL DF ESTRFITO/MA 
051.21 

00011110 de PreÇOS para eventual equiskle de material de limpeza. 
orr6R6(505.ROMPORÇÃO monómio° Revyo. H.P.x-LoRr r 
SÓDIO, DESPERRANTE, compoNs4rE ATIVO ALCALINO CLORADO. 

RS 

D.: 09/10/2(12.004:31D0 
macialiciade: Pregão Fietranien 

idaraillemem IDDregkenoln 
Lota/mann /0 

Fonte: .memmpfteMeernaMentalegointr 
70M0 

M.a.: Fm. 400 
UF: MA 

Ra. Rodai do Fornecedor 
LINSMPREENDIMENTOSFRVICOS A AUMENTOS CEDA 
AGUIVIIE SANTOS PRÉSIACAO DF 5ÉRVICOS LIDA 
I A MEN150MCA 
LLG COMÉRCIO D.C. E ALIMENTOS EIRELI 
COMMIAL MO ANIL EIREU 
TURY DISTRIRUIDOM COMERCIO EIRELI 

RS 
RS 
RI 
R$ 
R$ 
RO 

Dela da PIMPOU' Final 
IDO 
2,03 
3P3 
MOO 

Praça (Campina Goverrumentals) 21 Madiana doo Propataa FM. 	 itS 

OM. 	 Datm 17/.2020 14.10) 
PODERJUDICOMM 1 Tabu. Superior Eleitoral iMibinal ReeDnal 	MaciaRdade: 	Fleti& len 
EMtoral do maranhão 

Obielo: ambito de Pr.. para multi. da rnaterials de amara diven. 	Latefitam: /IS 
IneluDelo 'Meros olimendeloa materiais da Mimem. itens de mim e 
ominna, polo atender as Minandas MD... do Tribunal e Inflas 	quanS: 1.05000 
00II0DMIL5, COMPOSIÇÃO 1111).(100 56D115, HIPIPORLORITO 	1.11111141. PRORAA5OEOML  
56010, EMPEI:SANTE COMPONENTE Amo fiacRuNe cuspo, 	LR: MA 

32 325.4.86/0001-24 
31.57.80/0001-43 
21.69.2.833/003141 
11.903.175/0951-90 
13.298.140/000071 
21.535.58100141 
01.445.345/0001-45 
2- 	 055547/0001-54 

Ra. Melai do Larnaca. 
AOS CAIAM. 
G LOPES-C. SANTOS EIREU 

LOPES FILMO 
VIDA SILVA EIRED 
ALCANCE CONSULTO.. SERVKOS O COMERCIO EIRELI 
COMERCIAL RIO ANIL EMELI 
RI CUSTA FELICIANO 
84 DOE M L AVARIO 
A SILVA SERVICOSDOILSULTORIADOMEIRIO F REPRESENTAR. EMELL 

RI 
OS 
AS 
AS 
RS 
RS 
RS 
RS 

Valor da Prometa Final 

PIOÇO (COMplaS G.emamenta. 3: Mediana tim PIO p0.5 Fin. 	 05 

4100: 	 Detre 131031102014.0000 
RooRn JUDIUMR0 I Iliba. Superior Eleitoral:1 Tribunal Regional 	laccialidacia: M.e ...Cônica 
Eleiletal Mi Maranha.. 	 idantlikaga: Nite010:1020. 

Objeta: Registre de Pra. para aCia1.10 de materlaD de tenso. d... 	Late/item: /25 
incluindo Onerei allTe00le103r 111050540 de ilmmia e Rens de Opa e 	Fente: annu.compiassovernamentals.gov.bi  
cozinha ima Mandar as demandas da 5000541l4 do Tribunal Unas 	Quarrtidede: 315. 

DauriMen SOLIDÃO, COMP0,51880 POLIOEMMILSILOXANO, APLICAÇÃO 	URSO/o: (OUROS SMW ML 
LIMPEZAS PROTESAD L4 VIDROS 61104, TIPO ANIIIMBA(Mile 	Ui: MA 

CUPI 

23.833.18/010141 
28 853 917/0.1. 

COMERCIAL RIO Mn. EMES 

RI MISTA KLicisso 

Soim da Preposta Finai 
2,83 
243 
3410  

Itern 10: DESINFETANTE 500 ML 
Quantidade 	Descrição 
6 050 unkimes. 	13 

Me. (Compras Govarnamente. L: Mediam. Propostas FIRMIS 

dono: 

COMEU. REGIONAL. MAMADA MA 
01.10: Rege. de Prep.. Material de liMpen. mra tlender 

Recesiciacin do Conselho ReSiOD. i de Farmácia do Estado de 

Demr.o: SOLUÇÃO LIMPEZA mumuscRooRoosiRRO RÁsia ÁGUA 
SANITÁRIA, ALVEJANTE F DESINMTALITE. ASPEM F151881 LIQUIDO, 

R8 
owervegb 

RD 

14/10020 14:32100 
Modalidade: Preek RIolsAsiso 

NtIre000:23020 
Lote/Item: 1 / 3 

Fonte: www.compramommarne.kanehr 
Quantidade: 20010 

~de: Frasco 	ML 
MA 

3,82 

01.1P1 
30.3.99.251/000141 
04.931491/000.7 

R.a Seetal da Fammador 
0005107 PARES 8111Fli 
CATARINA FERREIRA DE SOUSA 
COMERC. MU ANIL EM. 

OARpdo PrOpOit• 

PIROO (COIllprE 601OInlMellt311112: Medlana das PrOpOnlIS VIRAS 	 RS 

Orno: 	 D.: 17/11/10100943115 
Mail•Madm Pret. Fletianien 

PREFERUHA MUNICIPAL RR AÇARARDIAMIA 	 14.1.00: Mare8505111020 
Dai.: Re.. de preços pare o eventual contramão do pessa. SSddbooIsI 	Late/rinin / 3 

para O fOINICIIMIlt0 do matenal de higiene e limpa., para atender a 	Mate menecompramovernarmate.m. 
Panaria 369 do ministério da Cidadania puedloptie de mim. 	OFMMIdacie MODO 

Desed.: MINE..., COMPOSIÇÃO A PARE DE QUATERNÁRIO DE 	Unidade: Lin Idade 



AMÔNIO, FORMA FISICA SOIDOCAQUOSA CONCENQUOA, UF MA 

  

    

CNN 	 smk,  Sedai do FomerAdm 
BAMBU O 00EJ10 LIDA 
n a SOU7A COMERCIO DE OROODIOS DE UMPLZA EIA 
ARMA DITIAIBUPOla & SÉ/MICOS °MU 
A C CATANDO 

36559.474/009316 	SABIAM VASCONCELOS ROSAS °RELI 
28 492 207/0091-40 	C OE GRVALHO 

COMEROAL MO ANIL MUI 
11077247/09:1007 	POSE DANTAS DINIS FILHO 

Preço (Catnprlis G...nanara:PS) UMedlana das Propostas Firia9 

4z
t

anuaa

a  

go 

 

bala 

PREPREURA MUNAIRALOE É DOCA 
Oblates 

'Eventual aciu9ple da produlos de %peta e higienes 
Officraio: OESINFETMITE, COMPOOIÇAOÀ BASE DE HIPOCUMW113 DE Pula 

-DOR AlIVONEOR MINIMO DE 1%, FORMA FISICA SOLUCAO AQUOSA 

Data: 23/10/2020031020 
modalkdade: Presto EletrAnae 

el0Pre400:162020 
~ta /37 

Fonte: waratrantetaVenamentalsdur.br 
Winitalioder. 1500000 

Unidade: litro 
Ui: MA 

CNIU Raio Sai do Fome:talo,  Vela de acumes Final 
14.541.31710001-3D L DE OLIVEIRA DURMA Itt 2.10 
00259,96.3/0001-75 PAULO RICARDO DE SOUSA DA SILVA 613010413  
t6.733892/0001,70 AGUIAR E SANTOS PRFSTAGO OF SERVICOS ETC 1.30 

SANTOS SILVA COMERCIAL CIRRO AO 
14 980.1113100142 FADARDES COMERCO E 16653005 MEU 70 3,90 

GEORGE G II DO NASCIMENTO RS 409 
12295140604411-77 COMSAórá RIO ANIL EIREU RS 

COMERCIAIDERRA REM EIRELI RS 
I 05 SOUZA °MURA PRODUTOS AUMENTC105 I° 

25 451 700/0001-73 AGRA DA SILVA &RIA UMA AO 
OUTHIBUIOORA COSTA ODA ES 
M Of F A V DA SILVA AO 

Item 11: PEDRA SANITARIA 
	

R$ 
	

2,20 
Quantidade 	Depriple 	 oixervasla 
l,l2LUIaIdadAi 	TI 

Preço (Compras Garemamentata I: Mediana das Cromas Fines 

tireku 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁPR 
Oblate AquidspolOesl de nuterials de limpem, de higienbatior tapa e 

cetim Av: de proteção e segurança para manusearia das atividade. do 
Mim Rapp de Marlpà/PU 

°mede. Redra Sanitária de Adie Badehoda, Ciagrada larada Iembalpiem 
Paa avia a gmmal 

FiS 

0a00: 11/12/2031030000 
Modalidade: Pressa Eletrônico 

Mandriar*: Nareslo:991020 
lobiltern: /166 

Pente: rarw.cempasiovermanienlaispothr 
ORmaidade: 43600 

Unideds: Unidade 
lar PR 

2,03 

CNN 
36.046.760/0301-41 
21 932 358/0011695 

Razão Sedela, Fornereda 
F G DE OLIVEIRA LIDA 
SM DE SOUZA - COMERCIO DE AUMENTOS 
MULTISUL COMERCIO E DIUMBUICAO LIDA 
CARDOSO &GELCLR LISA 
C F ~OURO EIRffl 
SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MAT DE LIMPEZA LIDA 
PERNANDA ROGARA FANTOUla MORDINI 
SUDENE -INDUSTRIA E COMERCIO CA 50013605 DE LIMPEZA LM. 
NOVO HORIZONTE COMERCIO CA PRODUTOS E ACE5SPRIOS DE UMPÉZA LIDA 
DEUSA APARECIDA DECRECIII CHAMBO 
DELCIO DRAIAR RAMBO MEU 

Valor de an7prate PEoI 
0,55 

2,03 
2P3 
203 
3,03 
2,01 

1600 

Preço liCempla Geveruernentids/ 2: Mediana das PrOpaStaS Rnak 	 R$ 

Orada: 	 Nau 02/12/2020 091I0030 
MIASTES° DA AGRICULTURADCCUARIA E ABASTECIMENTO 

	
madMidada: amolo EleaCinloo 

Empresa Brasileira de Pendia AdruPecuIda 1 Enlapa [PAR 
	

Na0e0lo:232010 
Objeta: 
	

Inailterrn 10 
Fonte: umorpornpfasievenamentaisdnair 

Aquisição de matara' Oe 	 Cimuitidede: 500,00 
Cimedge: Danrinrindor sanitário, DESODORRADOR SANITÁRIO, PEDRA 	Ureldede,  Cela 

SANITÁRIA lem TABLDEE SOUDOI, ar min Imo 40gr, ceraraganda 	IJF RE 

0601 	 Ralo Iodai da Forneoador 	 lieIar dO Pim...ta Final 
R1 R75.63S/0001"29 	W MW COMERCIAIE MATERIAIS OF UMPEZA LTDA 	 RS 

	
270 

02 al 582/0001-03 	ICCS.COMIECIEL CP MATERIAIS DE ESC RITORIO E DE LIMPEZA LIDA 
136054.33/0001-35 	V. T. A. MACIIAIRODE ARRUDA Mel 	 070 
23323460/000309 	EFICIENTE COMC1100 SERVICOS ERELI 

Pine (Compra Governamentais) O: Mediana dm prmaeam. Figas 	 Ra 

Prelo' 	 Dato: 16/09/2010 090120 
MINWIQUIR DA EDUCAÇÃO IAOAIEVIAAAF Federal da Paraíba i 	Modela/a*: /rapo alattnieo 
Centro deitando Agradas 	 ~Patim ~regar:510W 

Oblata Rad/dada preços pra eventual ANDO.,  de MATERIAL DE 
	

Leteditem: /as 
CONSUMO ROMPEU E 11131161412ACA0), para atender as demandas do 	Fent.: veravampragaremanient• 
Canta de Caindia AlSradai/URPB Campus II, contem. condl0M. 	Quantidade: 1300,00 

Deserlipa DESOODRIZADORSANITARIO CARACIPIllaiCAS: PESAS SANtrARIA, 	Uniehrde: Unidade 
CONTÉM 1.10310 4 1 FLORA DE 150, COMPOSIÇAD: 	 UF: PB 

CNN 

21.12.142~1-15 
26126460/000309 
33932.061/0001-46 
33330326/0911-99 
35.193.110/0001-08 
23333445/040141 
203 24.312/1160347 
34351.431/00011.4 

Rale Sedai do Fornecedor 
SMA COMERCIO E OISTRIBUICAO 06 AUMENTOS LIDA 
OVERHALL SOLUCUS EIRELI 
ESICIEVIN COMERCIO O SERVICOS °REI 
ISA° SERVA° E COMERCIO VAREJISTA DE ELETROELETR100C0 LIDA 
C DE A FERREIRA A CA LIDA 
IIMGACOMERCIO SERVICOS LIDA 
R TOCAM allCIANO 
MM DAS BORDES FREIRE E CFA LIDA 
Ma-COMERCIOU MAIORAIS DE CONSTRUCAO BREU 
mATEUS 'UNE, DO NASCIMENTO 43094410590 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

AU 
AU

RS  
R$ 
RS 

Item 12: DETERGENTE CX C/ 20 UNO SOOML 
~adias 	pmano 
1.130 Calas 	16 

Pata (Compras G ...... manta° LI Mediana das arconte AMOS 

&da: 

PREFORMA MUNICIPAL:DE BALSAS 
051410: Reparo da pratos par...futura e eventual contratado cie empresa 

FOFA A tomamento de materlak de higiene e antpea comua 
SAN. O INanderla helpilabr, datar tàvels. cepa o 5011156 pra 

°mulata' DETERGENTE, COMPOSIÇÃO COM TENSOAUVO ANIONICO a NAO. 
IONICOS, SOCADNTES, AP1/.6010 UMPEZA CM GERAL. ASPECTO 

R$ 
Obs.-mao 

RS 

0a0e: 27/08/20200944D0 
Modalidade: Presto Eletrônico 

identilicacke 014Preg101112000 
Lete/Itam: /as 

Pente: twarampfasearernamentalspov.br 
ClumMiclade: 1345410 

Wdade" Ceke SAMOA 
Un MI 

29,63 

10,00 

Ralo Social do Fornereder 
AR DE ABREU CIA LIDO 
Muss DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LIDA 

m 	COMERCIO E SER VICOS AIRES 
111111015005UIDORA COMERCIO BREU 
SANTO5 COELHO COMERCIO LIDA 
F A SM SERVICE 
MC:ARDES COMERCIO E SERVIÇOS 110E11 

Velo do Proposta anal 
14,01 

26.19 
2127 



Dam 21/05/2020 099E900 
Motlaadadm emale Onranlen 
telAndfinçae: NAPregles2020 

letantrn: / 23 
Rena www.comprameremamentakAnun- 

UF" MA 

04.315.993/00094/3 	DOURIOUIDORA GOSTA CUJA 

Praça OCemmas Gee ernamantals) 2. ~Ana daa Propostas 011110 

Angan 

PREF NUA IX SANTA INES 
0410110  

AqUI5100 matenin de berne e Inpen papa atender m 
neceisIdedu da Prefeitura Municipalde Santa Inn 

Desalago DETERGEM-A.COMPOSIÇÃO TENSO...11905 ANIONICO,TENSGATAM 
1190.1AMICD, TENS O. APLICAÇÃO ~PESA PESADA, 

nela,  de Prometa Fbal 
14.97 
1597 

Can 
	

9•104 sedai de fornecedor 
SMAR COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA 
PIADA ABREU Élan 
MERCANTIL VERAS EIREU 
ALCANCE CondarDIAA SEAVIAC O E COMERCIO FIADO 

04370.432/000191 
	F IA COMERCIOE 5E891E05L13A 

27.525.037/13001-76 	FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA EIRA.' 
39565.446/00111-99 	15 DA 5119•3 CONIERCIO E SERVG05 
D0460 744/0001-10 	A R DE ABREU CIA MOA 
91956356/0001-03 	A. 005 5. FRANCA PEARAM 

R$ 
Mo ensaio 

2,85 Item 13: ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL 
Quentldede 	Descreio 
250 Unidade, 	AZ 

Valer da Propoita Final 
547 RA 

IV 
PS 
flt 
DA 
RS 
DA 

DA 

946 

DA 
AD 
DA 
AD 
DA 

34.0.14.229/C001.14 
12811.4117/0001.71 
39.19a3.815/000199 

00.893.3111/CC0195.  

valor da Prep.. PIPA 
1,60 

292 

nele Sedai do Encene 
NOVO SORVARIA COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS DE LIMPEZA UMA 
MUL1151/1. COMÉRCIO E DISTRIBUICAO LTDA. 
IMPOODÉLMAR MMBOEIREU 
50LIENE -INDUSTR. E COMERCIO DE PRODUTOS. DE LIMPEZA LTDA 
COMERCIAL -IV COMERCIO E SERVIL° EIRELI 
SOUZA RAMOS. DISTP11.10.0PA DE MAI" DF IMPEM ITDA 
CAUSA APARECIDA DECHECIIIC.IAMBO 

R$ 
Oblen.çto 

5,20 

R$ 

Item 14: ESCOVA SANITARIA PLÁSTICA COM SUPORTE 
Querdfd•de 	q.do, 
560 Unidades 	la 

Pilça (Comprai Geve101montak11: ~lanada. PrOpOatle ANIS 

Meie 

0914te: 

Data: 00/10/2020 101150 

MmÉFAIldadn  DePnea de 1.1411993e 
Identlik4010" OiSperi1a d. Lletnk 10. 197/2010 

LOW/Item D/D 
Ematm wermcommamovernamentAR.gnen 

COMANDO DO IMERCO0162 RATAU110 DE INFANTARIA 

Preço (Compras Grommamentals) 9" Mediana dm Apupe.. Finais DA 

brigo' DMA D0/01/7020082900 
Mndadadel Prega° ElehtniM 

Glnenro 	Estade do Maranlaa 	Pteleilere dano LU. - ~IMO Idenflonle" NePrea9o321212019 
OMM'A Contrela0u de enprna npedellian eM lomninnento de Meteu. 

de emanante 0..915 mandai de limpeza Dote 02) e material de 
Lote/Nem" 2/AO  

consumo (late 032 peca atender as necessIdades da Procuradoria ~lede: 900 
Pautam DETERGE PEIE. COMPOSIÇÃO TESOATIVOS AH1691005. ~Mc Caixa ~UR 

COACOUVANTE, NIESERVANTE.S., COMPONENTE ATIVO LINEAR UR MA 

0.11 Run Social de Eemaceder Valor de Proposta Finei 
02.144.066/0001.00 A C5 CATANDO as 2960 

ARCO D11.15 COMÉRCIO ORD.' OS 34.00 
073176994/000199 D. SILVA EQUIPA Is 3590 

CATARINA FERREIRA DF SOUSA RI 
03.6593511/0001-03 A- DOS 5 FRANCA FERREIRA ns 3693 
21.90.3.173/000190 ALCANCE CONSULTORM SERVECOS E COMERCIO EIRA' as 

COMERCIAL RIO ANIL MIAU DA 
19 845.693/0001-65 DA SILVA COMEREARE 5E AVICOS DE PRODUTOS EIRADA RS 

Pene (Campo.,  Geventeamittavi 1. Mediana dei empena, Anais 

6.111 
GOVERNO DA FAIADO DE MINAS GERAIS preletture municipal de 
temmadet Madre, 

Clbiéttd ACILIISIOR Lte ROAllpanitilitOS pano frabill110 dos profissionais 
nutrmunnim do programa de Alimentava', Escolar. AMIMOU da 
matenal de nane' ehlaiene para 511411.340 MkinidMI de (decapa*. 

Desolutio. ESCOVA LIMPEZA GERAL MATERIAL CORPO MADEIRA. MMIRIAL 
CEADAS NÁILON. CAPACTEPISTICAS ADICIONAIS OVAUDA. 

Gen 	 Ruía Seclel do Fonmedor 
011.390.019/0001421 	GOVAL EMBMAGERS EMA 

Prete II emanas GoverunmeutAN) A Mediava dm Propostas Final. 

NA 

Data: 16/12/2020 Innen 
Modalidade emale Eletrônica 

Identekmiec ~regia:1172020 
Letefinm: /21 

iene" roveNtempresenvernamentaeRevbr 
QmMIdade" MOO 

Unidade" Unidade 
Un MG 

DA 

Arab: 	 Mato: 11/12/2070 (1930090 
mastlesie, areado akiranko 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMPA/PR 	 Identleknlor. Wenn:992020 
Anne' Miu0510001•9 de n3Aterlais de limpem: de higien Inçam mpa e 	Unentenv / 71 

[Minha: depenei° empanam pera m100e10pda atividades do 	Fonte: wa.Mmptesativernamenals.gover 
n unia de m1114/PR. 	 Qum~ 15P3 

Onalfle: ESCOVA LIMPEZA GERAR MATERIAL CORPO PtitSOCO, MATERIAL 	unidadet dada 
CEADAS DRON.CAMCTERISTICAS ADICIONAIS COM SUPORIA 	 DP: PP 

CRA1 

09.442.562/0.001.60 
72.906.0394130190 

BI 745 4.27/0001.2 
00093.5111/1100195 

11110 10011 de EOMeeeder 
MUL115111. COMERCIO É DISTMBUICAO LIEM 
LWAO CENTRAL COMERCIOU UTIUDADES DOMESTICAS LIDA 
COMERCIAI. IA/COMERCIA E 5000110 - EMELI 
DELCO DEVA/1..41.0 EIRELI 
SCURNE -INPUBRMA E COMERCIO OE P00145005 DA UMPUR LEDA 
SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MAT DE LIMPEZA LEOA 
GULOSA. APARECIDA DEOIECIII CRAMBO 

Preço (Cempras GoveMeMelitalsj. 3' ~Rine das Propostas PIORA 

belo. 

PRÉFEM111.9 MUNIOPAL DE MARINVIR 
Oblate: AquEdule(am) de inMedels de limpem' de binem En05, capa e 

cozinhai' de prende e segurança para manutemie do Anddans de 
n Idtmo de Niar194/IM 

Desedatu ESCOVA LIMPEZA GERAL MMERIARCORPO MADEIRA. MATERIAL 
CEADAS NYLON, ERPACTERISFICAS AD1OONAL5 COM SUPORTE. 

0MA: 11/11/1070 0/30320 
~ed.: nein EletrOneu 

IdentlIknae 	FAQ 9929 
DOAI/INDO /12 

Fonte: emmecampraseuvemerneMals.sovbr 

Unnede. Undade 
Ui: PR 

6.11.: 	 De.: 07/10/931019:313120 
GOVERNA DO ESTADO DO PARANÁ 1 PRE.FEJTJAA MUNICIPAL DE 	MotIMISdA: PENEM Metro, VA 
CAPANEMA 	 Idendemeam M10001ao902020 

Objne: nau isisda DF MATERIAIS DE IlIGIENEJIMPEZA, COPA E <OMINA, 	~tett 1/11 
PARA uso oAsssesrrAnvss DA ACQUNISTRAÇA0 009VGA DO 	14,1.: RIAN.W0001I4VA11R 
MAMARA° DE CAPANÉMA IR, 0110110111 0.10 sistema MOVO de 	Quardidade; 60.00 

2e1trI0o: ESCOVA SANITABIA COM SUPORIA. MATERIAL: CABO E BASE EM 	Unidade" uuldne 
POUPROPILEND,CFRARS EM MALAN SINTÉTICO OU POUPPOPILENO 	Ui" PR 

CNP; 
35941U61/00M90 
37196238/0001-03 

amile Sedai de Fornecedor 
BOOPE COMfltelet ORM 
COROEM° IICITACCSES. LIDA 

Valem da Prepeeti Final 
949 
950 

AO 
E5 

H$ Preço (compras covaniamentais) .2: ~Ema das Prepanat Anal. 

27.84  
33.50 

3944 

39.44 



CNN 
3/09831/ 

Unidade: Unrdade 
Ui: SC 

Valor da Proposta HEI 
4E8 

AquItiOu de nOtenal da lirnuma e prod de hElenUação. 
DascriElor 65COVA SANITÁRIA COM PU PORTE, APUCAÇÃO VARO SAIMEMO 

MÍNIMO DE ALTURA. 35 CM, DE ERGO. 10 CM E CUMPRIMENTO 

0.007 9.001 do Fornecedor 
TIME OUVEM BORGES 41573494175 

Velada Prepait• 000 Papla Suciai do Fonteardor 
MULTEM. COMEROO E ONTRIBUKAO 1104. 
BUGRE COMERCIAL EIREU 
NA SUL COMEME 01 AUMENTOS LEOA 
MARCELA MARME DOS 5E4E05 C0157527084 
COMELICIAL SANTANA VOTEM< LIDA 
011011111/ PRODUTOS 1105111EA0E5 EIRELI 

R$ 
000*15*033 

25,97 

MEG Melai do Fornecedor 
04.510./35/020148 	DE COMERCIO DE GE0£11115 NUMMI/1005 LIDA Rs 

Valor da Pmposta 01001 

OVE 	 MEM SESI do Emundar 
07395.598/0001.15 	MEIA & OLIVEIRA LEDA es 

Valor de Propc.• Final 

RS 
AI LORT CLEAN DISTRIRUIDOPA EIRELI 

MAN RAMBOSANDRI 881811 

REMSocial do Fumando, 
2E464 744/0001-20 

39091 451/0901 zE 

Valor de Prop941.8 nnel 
0,01 

1.30 

00 

0da: 07/00/002409:4400 
Med•Madt. Prado ElErônico 

Idaritlflemôn: meregm:tooto 
mentem: /07 

088044:  ELEuromPLEMeeniaMentalegovEr 
Clunndader E0.00 

~de: unidade 
UF: MA 

03.459.316/0070.70 	81. I. COMERCIO 4 SERVICOS BREU 

LH 766 499/4013108 	0000055 DE CARVALHO .E141 
94315 183/17001-48 	DI5111861100114 COVE Mn 

71000 (Compras Gove001me00als12: Mediana das Propostas iinals 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALSAS 
Objeto: ileystro & Meios paru Mura e evernual tont:EQ.3o de aramem 

Para o fornecimento de malenars de Minene e limpem cornam 
Ilenptta e inundaria hospitalar, desunhem, copa e codnha, para 

IEEE*: ESPONJA LIM REZE MATERIAL FIARA 5INTLECA,ARRASEDALIE 
MÉDIA, APLICKA0 LIMPEZA GERAI, COM.,  MENTO 1490810 160 

ersto: 

VAIEM Nom. HEI 
1.06 

O001EE300R.EA3FE0001EOAE, 
A R IX ABREU CM IMA 
LILIAN RAMA0 MADRI EIRELI 
MUI/ OISTRIIIUMOM SE AUMENTOS LEDA 
M I COMERCIO E SERVICOS EIREU 
CL. COMMUN. PIREM 
O MECO. DIERIRUIDOPA OREI I 
COMERCIAL DECOMER00 E SERVIÇO - OREI 
P0I33031E5 WEERCIO E SERVICOS EIREU 

E5T1IB0:000A MEG ODA 

RS Irma ((amuras Governamental.) 3: Meellena do. Proposte9 Pinaly 

Meto (Compras Governamentala) 3: Mediana da. Proposta finais 

Msect 

PREFEITUIM MUNICIPAL DE PLANALTO 
OtletE REGISTRO DE PREÇOS para 091 01003 de materiais do allmentanot 

hEierie, limpeza e utensillm 0000 U0 das Monadaa da 
Adiai:1100E0o Pobika do Eu n Idpio de Planallo-PR. 

000300031 ESCOVA SANITANA COM SUPORTE. Material: cabo o trate em 
todipeopUeno, cardas em nylon ilraPtico ou pollproplEno. Cardas: 

ELS 

Md. 13/09E020 09E000 
Mede:idade: 0E880 4e0r0n1e0 

idenUficEln: NaRregoo:311010 
Lute/.no /49 

unte vnewoompraspremamentals4ovEr 
Qualidade; 10E00 

~dada.: unidade 
UF: CO 

Item 15: ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT 
Quantidade 	DEMO° 
785 MIME 	19 

Pomo (Centprn Gemenu0e000k)11. Nlad Ima dm Proporias FInals 

LtrylE 
GOVERNO 00 ESTADO OE RONDO.. II Prefeitura Municipal de Iam 
floRa bolo 

Oblato: 
0e83000 e. PIEM Para Mitra e arentUal AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE UMPEZQ 

Desuiplo: LÃ LIE AÇO, para limpem oro mu, do primeira croodark. Embalagem 
fardo com 14 Emolis cum 05 unidad01 rad. cornando dizeres de 

0411 	 REIE5o01all do Fornecedor 
04.520.156/000148 	O otomEnno DE GENEACSAIIMEIMCIOSITDA 
11.121.558/0001E8 	ECOUM EIREU 

Preta (Cumpras GOremaMe ntala1 21 Medhma dei Propostas 51004 

Ortk: 
GOVERNO DO ESTADO DESORDENAS I Prdellur• Municipal 00 300* 
Rondónia 

Mem: 
Registro de Preços paractutUra e EE.:ai AQ40*IÇA0 DE MATERIAL 
OE UMIE/A. 

Deptdator ESPOEM DE AÇO para MIME 3(0 100 de prime010 qualidade 
embalagem tardo Com 11 pacotes concE mudada mrla de 60 

Preço ¡Compras Gonrnainentaisji 3 141.46184 deis P00p04140 Frnak 

eme 
GOVERNO 00 ESTADO DE RONDONIA PraMMra Munldpal de iam 
Rondônia 

Objeto: 
RegEra. de Pret. para Urdira e MEIEM AQUISIÇA0 DE MATERIAL 
DE LIMPEZA- 

DeLEMILL LIDO AÇO: para limpem em arp. de plimera qualidads embalagem 
tardo com 14 pacotes com 08 unidades cada, contendo Emes de 

R$ 

DEM 10/00/101000100100 
MOMINIMMI PLENO Eletrônico 

MantIlleacku 141Pre616:532020 
Lote/Iterm 1/158 

Fonts: vrovr.comprasiovernameenak.govEr 
QuaEldada: 11609 

unidade: Undade 

Item 16: ESPONJA PARA LIMPEZA 
quantiewle 	DEM* 
2 210 Unidadm 	20 

Pena (Compras Governamentais) 1/Madlan dai Proposta.  Folol. 

des. 

PROSEM MUNIaPAL OE RAMAS 
Objeto. 1300697 de preços para futura ervental 30000•08 ele empreu 

Para O fonnelmen de Eneida de Pirem • limpam conEre 
limpem o/amaduro hospitalar, thstadovek mpii e PEIE/ para 

Deva10147 ESPONJA UMPEZE MATEMAL ESPUMA/ FIBRA SINTÉE012  FORMATO 
RETANGUIARABREIEDADE MACIA. APLICAÇÃO LIMPEM GERAL 

R$ 
mane*, 

PS 

0409 27/08/101009:44.00 
~Num trem [100050 00 

IdanUINELL: 10940834.1.12070 
lea/itten: /96 

Fona: www.compragovernamenalEpar.hr  
Quantldade: 19E00 

Unidade: Unidade 
E: MA 

1,64 

030e,1 	 0010: 18/05/2029 100000 
MINISTÉMO DA DEFESA E  Comarido da Aeronlialea I GRUPAMENTO 	Modalidade Pregoo [40000 SE 
DE APOIO DE AtchErmim / MA 	 iderita00101 Nairre6to:61010 

01414003 	 4018/8194mr. /88 
AquIsige de materiais de limpts• para 0300* de 2018.08 484987  e. 	Fonte www.cornprastommamoiffilegovEr 

PS 

17400 16/05/201009110100 
ModaMedan PIEMO tbrirônioe 

identifiCEPO: 0E:e010991020 
Labantenr. 0150 

Mate: wswrEmprassowmamentalsdov.ht 
QuardIdadc 10E00 

Unidade: unidade 
UF: RO 

vaiarem naimits FIMI 

RS 

DEE 16/115/20100911020 
bledelld•dc Pres.: o 8160681.70 

klant~ 10/410083719/020 
Lotefitarn: 1 /137 

Quantidade 1E00 
Unidade' Um dada 

RO 



Prensam de Grupamento cM Apeie de Akáltitara.. 
Unidade RETA. 3,03 UI 

RETANGULAR. ABRASIVIDADE ALTA/ MIRIMA, APLICAÇÃO UMPFLI. 	 Ui MA 

CNN 	 FIDllo Social do Fornecedor 	 Velar d1I PTIRAnts RAIA 
02.141/166/0001.00 	A Cl CATARRO 
16.030.045/0001,0 	ALTO FINIMUNDO 61037605934 	 ii 	 0.50 

ALCANCE CONSULTORIA REPOSTOS 6 COMERCIO RIREI 	 IS 	 0.59 
07.7341151/0001-07 	RAM040-COME0000EMOTTRIALRRINAORMATICALIDO. 	 35 

SOLUCO DISTRIOUTOOM & StINVICOS TORRE 	 TOO 
78-719.510/0001-07 	OURO, BONI 	 115 
12211.487/0001-71 	MULMUL COMERC10 E DISTRIBUICAO URDA 	 RS 	 2.08 

COMERCIAL RIO ANIL EIREU 	 709 

Item 17: ISQUEIRO 	 R$ 	 3,39 
QuaMidada 	DUC1100 	 ObieV•00 
ROS ImieNees 	24 

Poso sempras 010emamentab)17 mediam doo Propestw flook 

Omfro 

PREFEITUM MUNICIEM DE ESTREITO/Mat 
Oblatai 

R$ 

Datai 03/10020 082100 
~usa: Prnso Eletrônico 

IdentIllação: NaP3eglie:73010 
tote/nem: /R 

Regtdre de Iram para eventual 0933141533 de material de limpeza.. 	 65.00  
csmsle: ACENDEDOR 10630, siATEMAL toam Pulmco, ORO MANUM. 	 UnIdule 

MATERIALm*5-Mo, conncrtRiuticds Aoiciormis RECARREMVEL 
	

UR. MA 

CAPA 	 Rede Mdel da Famecedur 	 V&RROIRRRROIRIRIROI 
ARRIMO SANTOS PAUTAMO 000E10005 com 	 RS 	 3,00 
R R EMPREENDIMENTO SEROSOS R ALIMENTOS TIDA 	 PIS 	 3,30 

11.920.619/000066 	1.14 catana° SUMOS E AUMENTOS BREIE 	 RS 	 3.50 
12.298.140/0031-77 	COMERCIAL MO ANIL EIREU 	 R$ 
23.1113.206/0001.00 	TuRY =Inumam comamo enzu 	 ra 	 5,91 

Prem (Compras Gmern amen raiai 2. mediana dat Impedem 11.0319  

OnNa, 

PnrrErrunA mus ia mi DE KAILANDiA/m* 
Dbfeten Podam de preços para eventual contatai*, de ramnaDIIMM4313) 

vkanda a adelsMe de identifica, muipanientas decepa e aninha 
elseartEsels de 30200112 04034 AdMIn SORO, PRON.-

Demitiu: 
isqueiro por1418. agueiro partaini 

CNP/ 	 Am.o saciai de Fomeeder 
13.906.656/0091.77 	COMERCLM MARREM URDI 
07.321315/000140 	BA-DSTA COELHO ODA 
149.9.111.10301-62 	FRICARNES comeRao L SERVIÇOS E IRETI 
12.298.140/C001.77 	COMERCIAL RIO ANIL RIMEI 

Mann (Compra. 000ennamentals1 3: Mediana dm Propostas Fivela 

RS 

Datei 21/08/30201730203 
bisamos, Trepe Eletrônico 

identIllaolor norpregaeraorno 
inteMenht /70 

Faite. ANN/Compr3s000em310e3030.€07OT 
Clantklecle. 766.00 

~SN unidade 
UR MA 

Vi 
RS 
R5 
Ri 

RI 

Valo do ProPoit• RIO 
2.50 

&PM 0e13. 21/05/2020 09;0000 
MOdeldedlei Pres49 EletOnka 

identifiatioi 1.111r408951020 

	

Oblato 	 Ude/ Item 113 
Aqukitin matedak de higiene e limpeza, para atender as 
neassiesen da Prefteura I005109110050111 	 Quentidede 300,00 

	

lamerklei 	 Unidade Unidade 
iscRielto ~Mil Romeiro port601 	 RO MA 

CNN 	 Melo Sol•I do Porneseder 
34,911.772/0001.66 	TE 500 21131:1 EIRELI 	 RS 
22.515.037/00111-76. 	FORT [TEAR DISTRIBUIDORA 6111E11 	 R$ 
27.201.689/1100,22 	A910011211 DA SILVA MESSIAS 	 Ri 

Item 18: FLANELA 	 R$ 
CluanIklade 	Omaklo 

	
Otseremia 

1.160 Unidades 	21 

Preta (COmpras GnvernameitaS1 1' MedIano dag 110040143 FAlai, IS 

Valor de Proposta ERNI 

2,02 

	

Ca, 	 09/12/202009:3103 
meds~ pregão. Veneta 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DO M000N000 . MIMA 	IdentIlieyike MINeg3016220710 

	

018910 	 imantem: 
AquIsksa deSO.11310e tIrnpeia DMOILIwis 13133 fmemblela 	FRITO. IRIEAIIRRR30IR3IRI 
Learldka do Estado do Mara.O.N. 	 Omirticiode. 150.00 

	

Deserlsio 	 UnidMa: Unidade 
MIM. de 3190000 med. 30 iE 50 on ou variadas 	 14013*  

COPO 	 Ruào Seclal do Fornoedeç 
COMERCIAL MACIEVETO 013ISRIIRVR030 EIRECT 

21.692.853/0001.01 	A TIA SILVA FIRST 
23.30.334/0000.90 	SANTOS SILVA COMERCIAI. ERROU 
20.766.436/0001-20 	G SOARES DE CARVALHO ENFIO 
02.144266/000100 	A CS CATARRO 
28.742.303/0001-15 	SOTUCCI DISTRIBUIDORA SERVICOS SIRETI 
351175.06770001-52 	RIAS SERVICOS E MATERIAIS OS CONSTIRCOES 1100 

Preço (Compras G overnamental 2, Mediana dos Propostas finais 

C010EUI0 REGIONAL DE EARMACIA MA 
Oldete: MOS10 de haps ele mandai de Impera, para atender as 

neatiaidadm da Cenmito Regienai de Farmácia da Estado de 

Dmakéni FLANELA, MATERIAL FLANEM COMPRIMENTO 60 MI. VERDUM 40 
CM. COR LARANJA. CA040EERIRI1CAS 1010014115 cAtiros 

RI 

um: 14/11/2020 IMMO 
~usa: prego Eletiânlee 
sinais:aso: toprogs.uoW 

tatOn.m, z fi 
mete 6006620mpsis000enume11E0NAT 

0.1001-161ader. 100.00 
00119*e: Unidade 

Ur: MA 

01113 de 1119114 iinal 
1.58 

1.50 

ri 
	

Rui. som' romececlor 
QUEIROZ PAPOS MEU 
CATARINA FERREIRA 10 10001 
COMERCIAI. MOAM MEU 

Prna ([1030 01 G00e330n0e0t010 3 ~Sana dia propostas Anele 	 Rd 

Cimliee MINISTÉRIO DA ECONOMIA I Seerelatie Exeaniva 1  subseerelaria Ao 	O.: 19/10/2020 MOMO 
Plariedamente, Orçamente e AdminharaMo 1  SuperintendEnda de 	MedglIdade! PiregAr.013011*50 
Adminktração de milnislitile da FaIenda/MA 	 IdeFROmplol 53031767.11010 

Oblatai 14.03103 de materiais de mpediente pira atende( ai dernandaS da 	97101tenn /5 
GaIênda Re01011.10e Adnonsstrano Elo Minlattly da 01111010 33 	 9(900 33190.009RF1100030 
smanlia • nos damas tirou. por 'Intendidos, conforme 	l2Ip11 	20.01 

emenda IA IA, 	tAN I" COM MENTO 40 MA. IMIGUM 	Unidade: Unidade 
CM, COR AMARELA 	 UR MA 

CNN 	 nese Social do Fornecedor 	 Vaiar da Empana PIOR 
43472 655/1001-40 

	
ARMEIROS 
	

143 
VERO, COMERCIO LTDA 

Item 19: FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CABIA 	 R$ 
	

3,83 
Sumaidule 	Desaldio 	 oberraim 
040 umidades 	11 



Prega Moam Entes Públleor) II Mediana Mo PrOpOrtm nnals 

iate 2011/0201511000 
EUNOACAO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO Malidaler 015001.154013324,16040111 
E TÉCNOLOGICO 	 1030010100, 202024331 

Obleter 	 Mantem I/O 
092I003 de Material de Cocam para repor e estoque do 	 Rode: v4ver3eaa00.80.S0 
Mme050005 dam Fu ndaMo. 	 Quentlaider 2520 

Dearleien 00500130, DE MADOWL EM FORMA DE PALIT0,7AMANNO MEDIO, 	ILInIdader PACOTE 10.0CAIMA 
COMPOSTO DE VEGETAI. MINEM°, EM MUGEM CAIXA 'COM SEIO 	 UR CO 

O1401 	 Raio Soda do Fornecedor 

313 254 152.3031.60 	LUCIANA ALMEIDA RADLIND 02181293319 
15 193.315/0001-30 	PALITO' COMERCIO CO PECAS PARA MOTOCCIETAS LIDO 
29 261 709/0001 22 	100291 COSIA VIEIRA 
15.530.6600001.4 	O DE BRIM COMERCIO E 5E0VI-COSI:0A 
25.01958/0001-70 	A V F 1341-51-4 MULDVENDAS 

Preço ¡Outros Entes P01102 RIO- Mediana dm Proposta Pinas 

EMA RAIMUNDO TOMAR 
abato: 

AMML310 de Material de 000 e arlona. 
Deserkla 0000000.00 MADEIRA. EM FORMA DE PAULO, TAMANHO 0E010 

COMPOSTO CO VEGETAL E MINERID. EMBALAGEM CASA COM SELO 

0405 	 Mao 505581 do Forrmalor 
19932.1137/000303 	VISILVAVAWEDADES EWA 
30562520/001-51 	LUIZ GUSTAVO DA SILVA MAIOS 

51015 4. amen. Fln4I 
MO 

5.00  

6,00 

Man 00/00/20202013050 
Mobadocler DISPENSA (ART. 24. INCISO 

Identlficaçãor 02023552 
L45e/113i4i 1 / 

Finta enoomplagsamv.M 
CluantIdado: 3010 

U.dede PACOTE 10.0 CAMA 
Un CE 

•I• da Prepods FMai 
030 
300 

Preço (Outros Entes Pallças) 3: Mediano dei adm.. Duas 	 R$ 

órião: 

[EM RAUL TAVARF-5 CAVALCANTE 

4001540130 MATERIAL DE COPA E COZINHA 
Imano: FOSFORO. DE MADEIRA. EM PASMA DE PALITO, TAMANHO MEDI.. 

COMPOSTO DE VEGETAL E MINERIO, EMBALAGEM CAIXA COM SELO 

.tar 20/10/202053000,  
mociamada: DISPENSA 0,83 24, U0150 II) 

identlHação: 20022767 
lote/nem 1,0 

Fana vi0O00epla8.0604,0r 
0.34034Mer. 10,00 

1034.0e PACOTE 100 CAIXA 
Un Cl 

CNN 	 Ruáo URDI do Fornecedor 	 5•10012 Proposta RIM 
13.50.0120001-15 	1 E CAVALCANTE PPATA 	 RS 	 300 
30952.9200001-51 	LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS 	 RS 	 1,50 
15.455.654/0003-38 	IA R &AMIMO 	 03 	 4099 

kern 20: INSETICIDA AEROSOL 300 MI 
	

RS 
	

12,59 
Clumtldade 	Dem*. 

	
abundem 

000004240 	14 

Preço acames Govemarnentairl LI ~dana da, PrOpOstirs anak 	 R$ 

&Mo: 	 Dna 19/03/2020030211 
MIXISTERIO DA DERMA 1 Comando do anatai Comendo Maar do Modalidade: 000020 01500500 
Nordeste 1 10 Regláo MIEM-  1 140113Wh4e de Cambra 	 mormitação: ta04e022II2020 

Mano: 	 1402040 / 159 
innta 000re000ra0400e4na00000ls.010.54 

Ameigar de ...estai ele apedlente e 45,0092 pan 241013. 	 qsooSd.As1 313003 
Deso103 mEr DA. 90 PO FraL110 ApRESEMAML.0 IMPREGNADO 	LINIAI unidade 

EM REDE DE MATERIAL 5IMMICD.APLICACAO 0/0000. DIME050E5 	SEI MA 

CNP1 	 Raio Scalor do amuem, 	 0400 d. Importa PISO 
01.144.866/0001430 	A CO CATAMIO 	 R$ 	 0,004 
30.399.151/0001-51 	QUEIROZ PAPEIS CIAM 	 PS 	 6.00 
10.782.333/0001-40 	GBCOMERCIO E C451000UICAO LIDA 	 RS 	 333 
OA,74O,0A4/000I- IS 	sowca DISTAIBUIDOM 0 SIROCO& 019001 	 RS 	 8,20 
34337.220/0011.02 	l' BARROS GOMES 	 RS 	 1120 

ONE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 01000 	 RS 	 1020 
13 MI 140/M0577 	COMERCIAL AO &Ne 010001 	 RS 	 10,93 
23533348/0001301 	R I COSTA FELICIANO 	 05 	 1100 
U.277380/00131-03 	BOCA OCA MILITAR? SUPPLIMODA 	 RS 	 11230 
11.6923530001-01 	AT DA 5ILVA EIRELI 	 R$ 	 1300 
2.853.947/0001-64 	A SILVA SEMMOS,CONSULTORIA,COMERCIO E REPRESENTACAO CREU 	 RS 	 12.99 
24.545.737/0001.93 	0000002000 F48010090 E COMERCIO DE P02010 0802 	 R$ 	 17,00 

500001Com0500 Govemamantals) 21 Mediana das Propostas anãs 	 ILS 

(30/0, 	 001. 19/03/202009/33011 
MINISTÉRIO IA DEFESA 5  Comanda de Erkrtite I Comando Minar de 	Modalkladt PregRo Eletrôn. 
nades. 1 10 Regas MIM, 5 24002421120 estacada... 	 immtkene: :ff:assam° 

oblete, 	 ~tem / 205  
Onte: www.nmpramommamentüMmIrr 

AquiriGe de material de apedlMte e IMpan 0044 200035 	 cumentiade: 150,00 
Domam 15191001 TIPO TIPO PIREMMIDE, APRESEM-ADRO IMPREGNADA 	Unidade Unidade 

EM REDE DE PDUEMER APLICAÇÃO P/ RED. DIMENSÕES CERCA DE 	 001 00  

Copo 	 04040 500101 do Fomo:Mor 
	

vem do o:oposta n04 
01.424.1220031-40 	OMITAM° DAMASCO 	 R$ 

	
1300 

12.298.1400001277 	COMERCIAL RIO ANIL EIRELI 	 F. 

Paço (Comprai Governamentais) 3: ~lana cie Promana anais 	 R$ 

Omar 	 0004: 0/01/10201400172 
P00E01.3.1A2I0 I Tribunal Superar Eleitoral I Tribunal Regional 	~Mala Prega EleIrônIce 
Eleltord de Maranha) 	 id010711054. 55P5040e1107010 

Oblata, Retiro de Prems para 4q201104 As mrtertub de 00300 diversos, 	lote/tem: / 24 

Incluindo Oneres alirnealms, materiais de Usos., Itens Lre Copa e 	Oslo: 0504,00I1012404050 

Ganha, para atender Rs demanda da Mudaria darraunal e Das 	Cpantklarer, 31300 
Depolfle: INSETICIDA, F.011PC PIRETMIDE, APRESENTAÇÀO IMPREGNADA 	Unidade: &guiado 

EM 0000 00 POLIÉSTER, APLICAÇÃO P/ CAMA, MMENSOES CÔNICO, 	 00: MA 

CNN 	 Ralo Soda do Fomeredor 	 Palor da Prometa 0101 
23513.1148.1011-81 	Ri COSTA RELICMNO 	 00 	 0,15 
21.692.053/0001-01 	AI DA SILVA CIRCO 	 00 	 0,09 
12.230.140/M0147 	COMERCIAL RIO ANIL EIRELI 	 00 	 0,43 
3150.358/031-43 	00000000000 	 01 	 043 
28553.947/00104 	A SILVA 5tRaCCMCONSULTORIIRCOMOICIO E REPILMINIMOMEIREU 

Rem 21: LENÇO DESCARTAVEL, 2150 CM X 14,80 cm cx C/100 UND 	 R$ 
	

7,00 
Qumtldade 	Onaldlo 	 Otooração 
O100412035 	25 

Preço (Caiara G aaaaa arnentala 1: Atedien• da Propostas finas 	 04 

Meia 

PREMIDDRA MONK/PAL 01 002400451000 
ohjeto: o obwto da presente 110020100. ascollia da proposta rnan vantajosa 

Nra Mura e ramal equhlele de minalals Ao 0540050 lama. 
0414  atenda as Retrairias do muni/mie do 30.10240 Pelo pelai° 

DaerMer LENÇO DESCARTÁVEL MATERIAL PAPE3 COMPRIMENTO 2100 CM, 
LARGURA 14.0 CM, CARACTERISMUO ADICIONAIS MACIO 0000W 

0202, 21/10/2020 0813003 
elodendeder EsPSIO EletrOulCo 

la45000A4020: 03areg20172020 
0000/1130 /25 

Quantidade' MCO 
Unidade Casa 100001/11 

00:005 

01001 	 Rado 32~ Fornecedor 
	

~Ft PapamPIM 



RS 6.50 Preço (Compras GrwernantentalS) Medi.* daa Propostas Finais 

COM 
MAI5SGI/0301-41 
13.811.017/0001-71 
36.139.672/0001.$0 

Itario Social da Fommeder 
N. R. DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS filial 
MULTISUL COMERCIO P DISTRIBUICAO :TOA 
ATEA ORA. COMERCIO E DISPUBMCAO DE ARTIGOS PARA HABOACAO LIDA 

Valor de Proposta in•I 

30,68 

25.00 

NO 

Data 16/06/2020090000 
modalidade Penda Eletrôn. 

Identificação Peeneg.292020 
Late/Item 1 / 

04.779.843/000109 	SALM CAPOTARA DISTRIBUIDORA LEDA 

Item 22; LIMPA ALUMINIO SOOML, a C/ 24 UNJO. 
tiumitidade 	 Deredsão 
535 caDas 	 26 

Maço (Compra GOvetriairraitials) 1. !Melena das Promanes Pinai. 

Orello: 
GOVERNO 00 ESTAIXIDE RONDONIA I Prefeitura municipal dolo. 
Rondónia 

Oblato: 
Meles AI RIROIR para futura • eventual AQUISICam ot MATERIAL 

QUIMICI•de: 113,00 
ARRASA: (Mia 

tlE: RO 

Dna: 16/06/2020 09:1000 
modoNack: Pregão EM.MO 

klendfleadéo Mered1.92.020 
~tem: 2 / 139 

Quantidade: BOO 
Andada: Cabo 

IN: RO 

RS 

sot000n °nom 
madandadc PERDI, Ei~iC0 

POPrege0032020 
~fitem: 3 / .5 

UnIdala: Mim 
un RO 

R$ 

Data: 01/11/1020 Clanalo 
Modalidade: 0001111 de 1014.11 

idendfleação: Dispensa da Ueltmln NI M.M. 
leterne. 4/1 

Tente mroveorlwronevernamentaiagovibr 

Unidade: Unidade 
Ur: RJ 

0111001 P0100t• Final 
3.34 

Valo da Rapala eInal 

Velar da Proposta Final 
2903 

Valor da Proposta TIREI 
3532 

5,70 

Ra 
RS 

RS 

RS 
observar:10 

11111 Melei do Fommador 
EIRANOMD tt CM LEDA 

IA DOARDES EIREU 
Ni SM MOMO COMEM. EIREU 

da PRESTAR. 

67 
ES 

CIA. 
13.0.473/0001.91 
07 9,0 9(12/0301-. 

RS 
valer da PlrOpOill PIRA 

rall 

(NOM 

FUNDA.° OSWALDO CRUNICASA DE OSWALDO CRUZ 
Objeto: 

ArmIsiple cla berrhelor, 11018411101 e irepropeko les. de papel e 
Pano da limpes. 

Descrldia: LEKo DESCARTÁVEL MATFAMPAPEL, COMPRIMENTO 21,50 al, 
II.GURA14,00 CM,C4MOVISMCAS ACCIONAIS MACIO E DUPLO 

0110 	 N150 Social do tornecader 
37.6193E0/0.146 	NEESERTNIRAMOS VIMA 10$927646. 

P.p. 

 

ICERA &MlA•N,MU ESSIh  Propan. 

Orgia: 
INISTERIO DA RAUCE I FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ Instituto 

0.1101 Crio 
Oblate: ~MOO de MAWRIAL DE LIMPEM. PRODUTOS DE NIGIENIZAÇÃO, 

COPA E COZINHA. Mitlerrne condiste% quantidades e ediênelas 
arta helecid. uo EdMI ateus mimoso 

DEDEeçIR LE W SCART SE 	 COM 	IMO .50 CM, 
LARGURA 1030 CM. CAMCTERISMEAS ADICIONAIS MACIO E DUPLO 

Catar 01/09//010 000000 
~dedada: 0Upensa de Lieltatáo 

Idaiitiflemio: Dispensa de Lieltasio Ne 31Q020 
LetOlterni 4/1 

Penei umouvemma4lmern1iner015405.br 
Quandilet 310,00 

Unidade' cabe 10500 .4 
UR RI 

Mete 10/06/10101.0000 
MndaNdedel PREflI Elatrenlee 

klenifleaMen Meregles102020 
Letelltem /12 

Ponte: rimateamprasgOverrialuent..gov. 
QtreatIdade: 4000,E0 

Unidade,: Caixa 100,0aUN 
IM: RJ 

Adenga UMPA ALUMIO. DE IR QUAUDADD ENFIAR DE S. MT contendo 
aderes AR rotulagam data da MarleaMn entidade, Caixa sam II 

OMPI 	 RUIU Rodai dl Fonreeedor 

04.520.295/000110 	1 D COMERCio DE GENE ROS ALIMENTICIDS UNA 

Preço (Compras RRSRRIIRR.RI.A5 2: Mediana das Premunas Finais 

Amam 
GOVERNO DD ESTADO DE RONDONIA Prefeitura munMpal AR IDEZ  
RansiMia 

otlatoi 
MIMO de Preços para futura e mentud AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA. 

toeuripla: MAPA ALUMIO. DE IR apelidado mila de SOO" contendo demos 
de roiulagem, data de ...caç. e irallicidde, caixa com 12 unidadm 

QIN 	 Rade Meai As imneredor 
043102./0.1138 	R DCOMERCIO DE GENER050UMENI1CIDS LIDA 

Preço iComprat Gmtemarnentalai 3: Mediana Mo Prepostad Finals 

éraid: 
GOVERNO DO ESTADO NE RONDONIA 1  Preliiitura Mu:1.W dela. 
uo„„nr. 

Ohieto: 
Registro cla Preços para ken e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE IMPERA 

DesolMa LIMPA ALUMINIO DE I. QUALIDADE, EMB. DE 50CM: Limpa alumínio 
ARDI qualidade, emla 500M, contendo cluerm OU rotulam. tina 

C 	 Maio Metal do Fameeedoe 
07,395596/00:11.15 	MAIS IR OLIVEIRA LIDA 

Item 23: LUSTRA MOVEIS 200ML 
Quantidade 	 Omedole 
SUS Unidades 	17 

Rem (CeiNpre Governamentais) I: NUM.. dai PROPAlaR alnala 

UNS: 
CONIANDO DA MARINNA.ENT.INTEND.DA MARINHA EM S.PEORO 
DA ALDEIA 

Oblato: 

AquIsiffle AR Matredal de Limpeta 
Dealifia 

LUSTRA MÓVEIS T01011 

MIM 	 RAII45UOAIAR Forneeedor 
10.64.E26031).37 	1011101 E MIAM MATERIAIS IX EMITEM E °ESMOQUEIS LEOA 

(Comprn Governarem:RUIM DaMe:Mana dl. Propostas Pinais 

borire 
RINDO MUNKIPAL PE ASSISTENCIA SOCIAL DE EU)0.00 EIOS 
CASAIS  mi 

Objetas ContrataMo de empresa para furna...Mo de material de limoma e 
Oneres alimentícios para ERRASSES nmessidadm EM fundo 1135110411 
AR aralatêncla soc. IO  UR propumia sedais a ela vin.:MOS, 

Desadoro: PIO. Rumo& COMPOSIÇÃO SOLVENTEs MOICRAL L yEGETAL 
COM AROMATZANTE, ASPEM ENICO 1106000 OLEOGINDSO, 

Preso (Compras Governamentak) Meduma dm PrOplita% Finais 

0MiDa: 
MINISTÉRIO DA AGRICLLTURra PECUÁRIA E ABASTEOMENTO 
Emproa Brasileira de PIS4Ui43 AELTOpeOlill• 1 Entrapa/CM. 

ONate: 

C.ta Meyers, /raso, ria 203m1, 

R$ 

Dama 11/0,3120. 
mod•NaM: Mapa Eletrônico 

idenehNla 
tota/Rern: /40 

Fonte: am.mimpreigavernamentabiever 
Quantidade: 14,00 

Unidade; unidade 
UR: OE 

4.289.120/00.49 	15. SUICIDEI &CM IODA 	 AS 	 TOS 
12 211 47/1,001-71 	MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LEDA 	 AS 	 S:1D 

RS 

Dam 17100/2040 01:181041 
Modulen& Pregão EletrOnie0 

idecrehaRac mernzo:22o2o 
LotoRi /41  

REME: mar somprvallovernamentaisdavav 
Quantidade: 44000 

Amena.. Unidade 
UR PA 
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▪ 04/01/2020102600 
InDile: Prateio Eletrônico 

IdefitifIcação: 1090•9140112010 
1000/1=81: 4 /9 

Fent.: ravuteempragerentamentakga.br 
QuentIctadc 5.04090 

Uridad• Pala 590,0 ML 
Un MA 

R$ 
obAnAm 

CE-111 SUPRIME ATOS EIREU 
RIA SOLUCCES EIREU 

UMPEZA El 
DR MAQUIE/ASE FERRAMENTAS FIREU 	 HZ 
COMERCIAL MUNJO EIRELI 	 VI 

4.49 

11.00 

Item 20: LIMPA VIDRO 500ML 
Quantidade 	Dnuted 
625 UniaRdeS 	2e 

Preço Ffempras 0e0eE0080e000ls)111.861a1.1 dai Propagai Fina 

thsau 

PREFEITURA MUNICIPAL CA ZE DOCA 
ORM. 

Eventual aqUis1910 de precedes de limpeza e nenen, 
D...*Ade ni vime AS CO 1 CO 110, 00 COMPOR:00 BUIU GLICCIL 

mintOmoo DORMIMO°, CARACTERISTICAS remoN44 t1(1% 

R$ 
08050510 

RS 

0a8e: 13/19/1020 09:10:00 
Modardade: Pene, Eletrealca 
Identffice*: 0800e0e0:162020 

Lote/Item /64 
Rot: yernincomprassovernamentanyoub 

Ctunntldada: 5207000 
11166a6h: Frasco SOMO MI 

UR: MA 

4,36 

Rodo Sal& do Romeador 
AGUIAR E 11011109 PRESTARA° DE SFRVICOS LIDA 
MOERASDA SILVA 
COMRACIAL TERRA RIZ EIREll 
PAULORICARDODR SOUSA DA SILVA 610:5642389 
ARCO PRODUTOS CUIPAICOS E COMERCIO LISA 
0050 SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPE. EIREU 
SANMS SILVA COMERCIAL EIREU 
PRICARNES COMERCIO E SERVIR. EIRELI 
GEORGE A O DO NAACIMEATO 
COMERCIAL RIO ANIL EIRELI 
CA SOUZA OLIVEIRR PROOLITOS AUMENUCIOS 
DE OUVEIMDURWEA 

I ARRA DA SILVA &SIA InIZA 
11151111111.110000 COSTA Link 

Preço (Compra, Governamentais) 2: ReRdlane do R:Apestas Rnaks PS 

Urine 
MINISTEMO 06 IlnitSA 1 comande da Aeronauta 100100001500 
IX APOIO DE ALCRICIAPA/ MA 

°Meta: 
0:19144510 de Materiais de liMpeta Pela o Ano de 2010 polo 8 Satio 60 
P00145615 PO 0006019e180 600p040 de Alohitin 

6401/ 518: LIMPA-VIDRO, 55P5cro FISCO LIOWDO. COMPOSIÇÃO 0100:901110 
DE AMÔNIO, SAL 505700 00 SULFATO 55 000€  

OR1a: 113/09/102010910980 
Met1endene: Preulo Eletnenke 

lidenteknie: ND,  ree,b02010 
Letulltan: /19 

Quantldad.: 1.090.00 
Unida/a: 090009 908,10 ME 

UR: MA 

 

Reta o 50981 do Fornecedot 
90 	AIS( ilNIPAUP100 61037605934 

 

Yela• de PrOPOSUI Flnel 

08 .109 518/0001-07 

31.635.123/0001-22 
12.811A87/0001-71 
02.144.866/0001-00 

CHAOLEIEONJ  
ALCANCE CONSUMIRIA SEPVICOS E COMERCIO El RELI 
E. DOS R PEREIRA 
MULTISUL COMERCIO E GISTRIRUICAD UMA 
A C 5. CATANEIO 
SOLUal DISPAIREADISRA SeRVIAOS EIRFU 
P0o En SE IRACOS EIREU 

255 
1.60 
Lel 
2.33 

Preço (Ca mera GOVP Manientals) A Mediana Flai. Propostas finai, 

Trinam] de Justiça do Pelado do Inaranháo 
Objeta: Registre de PRAÇAS Rara ACSUISIÇAO DE MATERIAIS OF LIMPEZA E 

HIGIENE PARA CORRESPONDER ÀS DEMANDAS DOTRIBUNAl DE 
.111S11CA- 

Dato*,  uniRA-viona. ASPEM RISCO tkmoo, COMPOSIÇÃO SOLVOITE 
GEIO/ILIDO. ÁLCOOL ISOPROPRICO, CORANTEXARACTERISTICAS 

RazlIa SAFRA do Romezeder 
ONESERVICOS E EMPREENDIMENTOS RIREI 
AMUOU DISTRIBUIDORA & SERVIDOS CREU 
IML COMERCIO E SERVICOS FIAREI 
ALCANCE CONSULTORIA SERVICOS E COMERCIO EIRELI 
QUEIROZ PAPEIS EIREll 
M V MARINHO ALMEIDA COMERCIO E SER,CD 
COMERCIASRIO ANIL PIPPII 
R P DE SOUZA COMERCIO EE PRODUTOS DE LIMPE. EIREU 

H 16 COMERCIO E SERVIDOSURDA 

PRUUMP PRODUTOS E SERV:ROSE:0E9 

Nem 25: LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 
008- 	DRAPISIO 
51005140610 	29 

35.079.942/00e1-91 
20,742.302/0001-1S 
30.37L511/0001-16 
21.901173/0001-90 
10399.251/0001-51 

18.509 3117/0001-OR 
04.378.432/0001-01 
20 42S-201/10001-18 
40 764.896/0001-08 

Praça irparnpra• Gparnaássentals, 1: Mediana das Promana Fineis OS 61540 

&nu 	 08801 26/10/20200912100 
GOVERNODOESTAM DA BANIA 1 pReteits menenal de maRtipsa - 	Foludeedule: Prejlo Eletilenke 
biela 	 Idamtlfloptes 104 resio:161020 

Obielet Aquidele de iraumee, Foulparnenten e Materiais Hospitaleira quê 	lottaittenn /115 
10100818 11 Pleno de Uhltruelo 40 9000080 destinado ao Cedd.19 per 	Fonte www.comp,..ovemameffitatiicov 09 
melo da Penaria 1.666 de 01 Os Alho de Mel 	 Quentldade 24,0 

~Sol Une:buem tampa Pollpropleno Cego leo Grande Branco adonada 	Unklade Unidade 
O00 pedal MIRA, 6100380e5 291 39 49.5 un:1-112 0/111e9e810 	Ui: RA 

CNN 	 Rada Social da Romeu:der 
05.959.25.50:00101 	1,005 11619 COIMAM DP MATERIAIS De ROMPERA 

Preço (Compl., Ganrnemantab) 2: tacham das Propeatas Inata 

61198: 
UNIVERSIDADE FEDERAL W RIO DE MHEIROPIKSTMITO DE QUIMICA 
00 11FR1.1 

Objeto: 
Aquisitlo de inatmial d. Dessegurang. de COVID.19 para et 
Rineartaninitos do 91081108 68 Celmka 

Dapskla: UNEM REDONDA EM POUETILEAKI COM TAMPA.110eMDIÇA 
HASTE E 9100IJACIONAME1100 TAMPA-301,M4 FABRICADA EM 

UNIU 	 Ruin 599141 da FOrnateckw 
92451U/6/0001419 	50199A OZONO DE UPAA10533880175 

Preço (Compras Governamentais': 3: mediana rua R...potra. Finais 

oloR do Propcuta flnal 
6940 

6944 

Nb: 01/1012020 00r0000,  
eleclantlack: Dispensa de Ueltateo 

Idantlikação: Dlapensa de tkitaçâo AO  64/2020 
~Item: 1/1 

Fent,: WkweampraseovernampplameRele 
Oluntkada: 51191 

UnD•de Uuidede 
0Fr. R1 

V•lar da PRopast. Final 
69.00 

ne 

óry. 	 1181, 15/09/10100001:00 
bladalkladc Preget) Eletrônico 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PATO BRANDO 	 lidentlfienla NwtoRão$12020 
Objeto: Implantaple do registro 470E8510 peranun • freclanada e/NAU° 	lAtAiltern: /151 

do produtos de cop.:cozinha, higiene e limpeza, paraatender as 	009041 800.EOHPI80H098H 
neteedclacks da Adrrilnistrar,o Munklpal 	 OfrientkiRde: 117110 

Desuição Lo 	n PORO 0110. 003 8103 005 lados e tanipp *401900 10800. 	~Jade UnKlatie 
paadade 019100 de 1009105- 	 LIR; PR 

O0401 
	

Razão SccIRI de Pontaedan 	 :Md& no ta PIS 
05.340.9116/0101.89 

	
510000160 - SIMIONATOPRODWCFS DÁ LIMPEZA CEDA 

	
HZ 
	

42.90 
He MR. COMERCIO DR 40m111-105 LIDA 	 SAIO 

34.13117152112001-61 
	

ENGEN" 015T9IBUIDOPA E 5180000511116 
	

87030 



Vidor ela Prtertna Anal 
3,11 

4,50 

6,39 
12,00 
1/01/ 

Oa 60a 621/C00 
22.906.0311/0101-00 
11 1115/169/0001 
54.511.443/C001-49 

;EDU BRASFL - COMPILA. VENDA, IMPORTACAO E ENPORUCAO nela' 
COMERCIAL 109 COMENDOE SERVICO RIREM 
COMERCIAL 54161/014 VVIRNECIMDA 
RUME, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA INDO 

61,20 
63,00 
7100 
13.010 

02 995 5611/0001 15 METROMAGONAS ASTEt UMA MOO 
01 131A27/0001-110 1311150 COMERCIO O DI0001111100 DE EMBRUMEM LEDA MAO 
17 356.181/0001,96 000NA1 COMERCIO DE 16001111100 E EQUIPAMENTOS BREU 115 
14.013.995/0031W POLO REPRESENTACCES LIDA 99,00 
35_940.D41/xmI-OD FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS 06611 
15.00.051/0001-0 BUGRE COMERCIAL DIRED 0,10 
DO-003.731/ROl'13 FORMULO COMERCIO E SERVICOS 	DO 9960 

93377420~I'M  RIP 

”A1L767Ú00e1  MEV PLASTIC. E COMERCIO DE PRODUTOS EM GEESL Me 
PRIORITTA PRODUTOS 111100I01200 -110E11 157,50 

Item 16: LIXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 10 LT 
	

64 
	

45,17 
cnnekinie 	panela.. 	 Observasia 
500 Uneladn 	30 

Preso 1Camplas GavaLnamanta11 1: ~lana das Propeataa Miolo 	 OU 

emala MINISIÉRa DA DEinti 1 Comande de Enettla 1 Cornada MOR. de 	Dna: 20/07/2010 10,000 
lane 1 0100601 de Mann 1 GUEMREIVIgada de afanaria 	Modidldada: 000000 Enata Iço 
Matartrada 	 IderrInents NaP0e010:42020 

001110: Regiam de nen pan aflição de riatalals e EninamenteS 	110e/I00n /132 
drenas de narina perrnanenn paia Comanda do 61/1011  Ido 	0001030 0500:E000110R01101 
ininen e Unidades parInpand.. 	 MiannISr. *CO 

Desernla 1.10 ILO. 17111 	C NO DAVE CA ALIDADE 	COM 	Unklada Uiddade 
TAMPA PEOU., DIÁMEMO 21 CM, MIURF126 CM, 	 ta: RI 

Vabr da Pnapasta 
111,1327519/000149 	Can NUMERMIS E 501000S 1.1-DA 	 57,01 
02.05235/0001-0 	ISOUR comERCIAL CIDA 
24.645,07001-46 	MACA EI0E0 

Preço (Compras Geme rrianonaisi 2: Mann das Propostas Anais 	 R$ 

Orale: 
	

0na: 24/07/2010090200 
Medal/dada asilo Elantalea 

SECREFARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MADOM 
	

Idantlfleasia: N0000gao:712020 
Gana Regato de preços Para eternal annicle,  de produtos •ulandlka do 	LatOltern: /20 

hMane e Inana, innerlals damarinea e equipamentos cla p0e1100 	Ponta 0lIO0.0013001000010I010110100.00  
IndiadmIEPI 0, denudeis • su prIr as demanda aperaelenals da 	LILuntindei 250,00 

Dn400a: LIXEIRA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL CAPACIDADE 5 1,1100 COM 
	

Drklaale Unidade 
TAMPA E PEDAL, DIÂMETRO 11CM, AITIMA 26 LM, 	 Uf PA 

COPO 	 11110 33001 da Fornanclar 
1.0.431701000140 	/031151115 1N000MATICA 110E11 
01.716.846/0001-00 
07.9100111011107-0 

Preço (Campou Garenninen1•10 3: Menina das Premuna Flnla 

00/3: 

011111171110 MUNICIPAL DE MINIUM 
00. 

0nda1610 01 011063100 "asas 0300 00 radiam dana:dada 
escolares admInkleadas pela SeereUrla dl 16.000 

Delalsia 000006 00001125 COM TAMPA E PEDAL pe plano, lantana ene 
Mana deaelernmeno nom pedal, cem capatIdada de14110n, 

0101 
	

Razia lado 011010410 
UM MIMOU IMITO 
CORDEIRO E FRANCO MA 
PARCO LUES M/0110 
LICITAR SOLO COM0C.1 EIREU 
ADORAI COM01LP3 DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EI RELI 
VICENin DEPARTAMENTOS EIREU 
COMERCIAL 110011110 1.1D0 
DECIO DOMAR RAMBO BREU 
in ENTRO. COMERCIAL MIM 

nem 27: LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX 
quantnele 	Deniao 
2./170 Pares 	31 

Praça (Compras Governamentais)] 	Mana das Propostas Minn 

prOP: 

ASSEMBLEIA LEDISIATIVA 00 ESTADO DO MARANNÉO• MIMA 
Objetai 

Annan de 900000306130O e Dava/Nen para a Assembleia 
Legalana do Estado de Maranhao. 

Onerkle: P0040 Uiva em Une nana revalida cern fluas de algarlan, pana 
ainderrapane Indkada para no dimana, jardinagem, 

CNN 	 Radia anal da onweeclar 
34 714.06/0001-65 	COMERCIAI. MACHUCO E DISTRIDUICM) MEU 
11 002.950/COM-AI 	0130 5110 ORLO 

MUITOS SILVO COME KIM E1REU 
SOPRES DE LARVA.° BREU 

02.144.866/0031-00 	A C S CATANDO 
SOLUCCI DiSnIDUIDOPA SERVIDOS DM' 

0.1115.0620001-54 	0/90 50117015 164150140 DE CONVISULDES LIDA 

Preço (Compras Gavarnananab1 2. Manam da, Propostas 011011 

CONSELHO REGIONAL DE 00I1/6000 MI 
INN4  Rer'7 do 010910 de MANN de Ompeat pni atender as 

neMendada da Conse/ho RegIONal de M.M. do Estado de 

DeserI0o: LUVA BORRACHA, MATERIAL LÁTEX AMIDERMPANTE, TAMANDO 
GRANDE. CARACTERÍSTICAS ADICIONMS SEM FORRO, USO UMPRA 

11$ 

Data 09/06/202008:1060 
ModaEnda Presa, Iletnnico 

N aP reg/o:902020 
Line/Nen / 32 

Fane, www.compraNaverinnmenagaabr 

unklmle Un dade 
Ui: SC 

VololAlRoopol000tui 
20,00 

09,41 

30.01 

311600,110 

R$ 

Doto: 09/11/202009:3190 
Modalidade: Neon EMrOnlau,  

idandlkapla: 000001000301020 
lataftlara I / 10 

Quantldiele 200.00 
Inana Unidade 

Un MA 

Doto: 24/11/102014U290 
ModellIdadei anulo Fletrerno 

identilingio; taPrei00:22010 
nIeNtern: 1 /II 

Fana: vannompanovernamentangeahr 
ClantMada IMMO 

IaMade (360 1040100  
Un MA 

110710 Melai da Fornmeder 	 Valsada Perverta Final 
300992510001-51 

	
QUEIROZ PAPEIS 110111 
	 ts 

O.931.991/0001137 
	

CATAPINA FERREIRA DE SITUA 	 RI 
COMPRO/a RIO ANIL 11011 	 14 

Preta (Compra 0 awern anentais) 3: Modo... das Propostas Finais 	 112 

Ora,: 	 Date 00/04/30101006:02 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 1 SECRETAMA ESPECIAL DE SAÚDE INDIGENA 	ManIldne: PregLe E lelinn leo 
I OennSankine inparlanallgena Mannale 	 Ideia/00a 0NIre00:62010 

Objeta: AU de RESIra de Impa para arrUisledn de ninadas de nniaine ii 	Lata/Item: / 20 
safem ninadas na Vende da ntain de Mentoramento e coMrele 	Fonte wanneemprainevernarnatanger.br 
da nuamuieda Ama doi ~5 de abaMecameine,  das aldeias 	Quaindadt 17219 

Detalslar 11100 DE PRO1100, MATERIAL 02113. APLICAÇÃO LIMPEZA 	~Sr Par 
TAMANHO ÚNICO, ACMIAMENTOPAIMA ANDDEPSUPANIE, TIPO 	 Mo 

CARI 	 Ralo Sadal do Famesedar 	 Vaiar da Rapaste Final 
15.09 281/1:001-01 	AURINO DOS SAW105111.110 
07 124 794/00017M 
02.642A92/000144 	SINGULAR COMERCIAI. 0001111L00 00030 



12.077.8470001.07 	JOSE OMITAS DINTI FILMO 
	 AS 	 593 

Item 23: MARMITEX DE ALUMINIO NR08 COM TAMPA, FECHAMENTO MANDA R$ 
	

29,34 
CILL•MALed• 	ORLARIA 	 Camm0* 
1E130 Gihn 	31 	 O 

Meço COAM, 033e3 Mbl10em)104a41a1,a dm Prerpenas Elnal• 	 35 	 29,00 

Oram 	 0na: 29/09/1020012/1/30 
ItiodadklmRs PILOSO ÉTETRÔNIGO 

MUNICIAM DE LAGOA TORMOSA/MG 	 id•ntRicaslm 15211 
Objeto: 3390900.00 de equipamentos e ~MIM para 0590135 emeMm 	Lotenteen: 10 / 1 

municipn bem como produlos 6eRartlivel5 para ~MOO dei RR 	Foste licRanet.cenxbr 
de 3303343 300010:. com Itens 91/033 9333 ME. EPP E EMpanida. Qmstldmle: 30.00 

Oeserkko MAMAREM DE 3190341510, 9030004. COM  FECHAMENTO MANUAL. 	USAS* GA X0 
CAMODAM 09350 Ma. em. COM  PO VIMPADAS.C. 	 Lin 33 33 

CAPO 
37314910/000960 

2/no 710000196 
19.977585/0001-71 

RaLle M.101310 armador 
RENATO DA CUNHA FERREM 1LMLOR 
RIGOR SILVA CANECO 
9034313 0€ MINAS 100000000330€ FRUTAS E LEGUMES 9000 
PATOS DISTRIBUIDOM LIDA 
O090030€ 0.03400010091110.1000000A LIDA 

Yelm do PrUPOSSEnel 

EM 
	

1465 
AS 
RS 
AS 
PS 
	

65,00 

90e00 MIMOS Entoa PolbRocoil 2: Machina das Prapentas Mais 	 RS 

603101. 	 0310R. 24/07/2020 09:0090 
mauro. PRSGROELETRONKO 

MUNICIPIO DL AUGUSTO CORRER/PA 	 IMMI110•91,9 13199 
ORIMP REGAM de 159404 Mande a eventual aquIskie LR martelai de 	093/110in 59 1 

logRno,Ornima eeerarlfreels ern geral para atender as necessidades 	%Me IkInnettem.hr 
4093040 3.00339204' 050113003 536i' de Augusto MoRa/PA 	CloanMacle 3790 

MALLEITIP 	 Unklade. CAIXA 
MARMITEX 0/ 109 	 UM PA 

CEM 	 MEM Soclal de Fememdor 
25.407.409100194 	MIRMANTIEMENOR PRE05 STIP 
20.503.T24/000I-07 	0.0. 	 COS ERRO 

Preço 0/09903 MIRA PORIAM) 3, ~Mane do. Propostas MIAS 

&sio: 

moio:frio 090300490011050/1410 
Oblato: A39ls10.0 de embalagens marmItem batina pllstka • luva 

dessartSms para 0 Restaurar. Popular, para lomedmento 
refe1450 Lefernillas ementes de munidpks ne podo/AS mndernla 

D9001440: 330202010 0€ AIRMINIO, REDONDA, COM 00143.E010 MAXUAL 
CAMODADE 0: 300 ML CAIXA COM 10003110019!. 

RS 

DM: 19/06/30203325200 
moosadock, 930000ELET300qico 

Identlfloyler 12695 
LoteMerp 3/1 

Sente, ISZIATMonn.br 
QuantMade 900,00 

Uniclode CAIXA 
UR MG 

Mola Ao ProporUMMR1 
37,53 
17,90  

21,29 

CaR1 
03.895908/0001411 
20-915.430/33I52 
05-9061335/00,1-73 
07.145 4511/0001 50 
21.713.518/0001-07 

waie Melai do Fornecedor 
SUSLYTEREMOM 00 QUEIROZ FERREIRA 
RIGOR SILVA [ARRIJO 
VANDERLEI ALVES CIE 413.4910 CILF 5e3.1191.21953 
OAGFAL - COMERCIO OF MATERIAL IR ESCRITORIO IODA 
CHAMEI BONI 

0507 43 90000118 And 
1694 

2X48. 

Rem 29: ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 MI. 	 15,30 
Cluntldade 	Damist 
1.105211111/05 	33 

Pine (Compras G aaaaa mentais) R Pacilana Eles Propostas flnals 	 IS 

35009.  0039920000 050000 DO PARÁ 10e00242 Especial de Estado de 	CUM: 10/11/2020 /AMIMO 
Deenvolvknente Emnbnice e ineenlIve a Pr pelmán 1 020031040 	AMAI. 11410: Meg.° E1e9913100 
O013300009e0144a de €30040 CIO 701.1 	 Ichmtl km*: 3070g10:122020 

019012: AquIsILM de mmerial de Empem e hIglene, 009900010 33900900(001, 	Lcalltem: /20 
33331006e3, quanddadm e &Ondas estabelecklas neste FIRMO seus 	Rant.: wrorAmmprampremarnenMIAgembr 
120200.. 	 Ou '53040: 003033 

Omelcia: REAL 0001112030119 AMRIEMES, AP9ESEMAÇA0 3990501, 	unidade: Unidade 
FRAGRÂNCIA ARES DE VERAMCAPACIDAIR DE 59081 301 MI, 	 Un.  PA 

Rada MIM da 00000,3107 

NASCIMENTO COMEROORTAMDISTA 003911005009390030040 SEIMCOSEIRELI TIO 

NE0 DRS COMERCIO DE 91E0R000MEST1005 LIDA 
R ALVES COSTA II RELI 

• commaio ATACADISTA DE ',ricos DO MORARIA E sancos LIDA 
SOUSA SILVA COMERCIO DE ALIMENTOS EM GERAL ITDA 
AROS 001110000030 09 EQUIPAMENTOS EMTR0411TRONICOS EIIDLI 
✓ELE SOUZA COMERCIO DE 96009000 00 LIMPEZA GREG 
BRASIL ALIMENTOS 03400009 SIROCOS LIDA 
AMAIS SERVIÇOS MECÂNICOS lIXEI 
ORME COMERCIOATACADISTA DO PRODUTOS 013340 090050 OFRVICOS COOU 
30 SERVICOS OCOMLOCIO TM AUMENTOS FIRE 11 

CISM 

10 451 614/0001AM 
31920 842/0E0145 

20,274.219/000146 

07.346.2E4/000190 
00.916.7120001-77 
33 73434G/000372 

Vim Os PropoLL• FIOS 

6.91  

7,13 

845 
MOO 
10.00 
10.00 

.M
J
2
i

a2
iZ

t  

9I.501$0n7p01 Gov....mona) 2' Medi]. Cli• P1e9A1320 
	 RS 

69.4*, 	 DMA 20/02/1020 090190 
~Med. FORRAR EIRMInice 

RIM nal de Contas do Miado de maranhk. 	 IdentIlicaoks Ns90ei0152020 
ObAncs R3.15110 dê 	paro eventual equoRflo de matedals da higiene o 	LM/Item 2 / 4 

Moeu para o Tubo n al de Aunt. d.MIM. do maranhIR. sendo o 	Nate: 0011LAI700AI005910000009301.00  
00090 01 de ampla paniopmdo e o nem Rolado 01 e o mui. 02 de 	quentieledm 120,33 

[Merina: RETA 0001117ADOP DE AMEM ATES, APRESENTAÇÃO AER0.501. 	Upleladm Undade 
CAPACIDADE DE movo, 150 MLAPTICAOLO APARELHO 000Rizsoon 	Ui, MA 

MIN 	 11.39 0060340 Someceder 
74345.737/0001,58 	PROSERIRCE 96990039.40 E COMERCIEI DE PAPEIS FIRMA 
1.2.298.1400001-77 	COMERMAL RIO MAL ORCO 
28.741.3a8/0001.15 	00000 010)110010003 & 0E3910.05 EIREU 

Pana (COMpras Governamentais) 3: Mediana dag 910300193 ?moio 

AS 
RS 
Rs 

RS 

Mor 	Nopost• Mel 

60330, 	 Nua 20/02/3020090000 
MAMILMOR: PregãO RalrOnico 

Tribunal de Conta de Rade de Maranhão 	 IMMIflaslo: NOreglo:52020 
01100: PROSO de gifeCOS oara eventual 20,0310(50 de rnaterlah de Mglene 	uMitam: / 

limpeza para o Tribunal de Canta dO ERNI. do Maranhk, senckm 	93013: 00003000p0.3E050ll 
O3p0 90 40 .1911 p2003199000 e O Reit bolado 0390 ¡OURO 02 de 	Mormildmin MIMO 

Dendfles RERIODORIZADOR DE AMBIENTES. 000E5E3I00ÇA0 AEROSOL. 	UMadm.  unidade 
CAPACIDADE DE SARAR 250 ME, APUCA910 APAREL130 0007:79000 	LM MA 

CLIPI 
	 Rmáo StebttlaFemmeder 

SOLLICO OISTAIBUIDOM OSERVICOSEIRED 
77 	COMERCIAL RIO AMO FIRELI 

PROSERV10E MBRICACAO COMERCIO DE PAPES Final 
	

RS 

Rem 30: PA DE LIXO COM CABO 
	

lis 
	

6,52 
IMEM/0 
	 DbLersasie 

570 Unkbeles 	34 

Preg,  (compus Governamentais) lo Pad Fana doo Propostas Roais 	 RS 

órtim 	 2001 10/12/20201000 
DOVERNO OS ESTADO DE 300003131 SupolMendênda 9426040 49 	114399 PIP530 E iêt/ÔIIILÉ,  

Compl. e OPIMO. 



/30 
Fent.: 4vnexempas4o0e50001entela3iv.h4 

Quenticlede: 100,00 
unidade: unidade 

Ui: RO 

Objeto: Regis. de Preço para futura e D./enteei AciásbElo de Material de 
Umpen e ?rodei.* H lilene4046 *ando atefider e Secretarie de 
Estado do Dneneoliemento Amblen41- SEDAM.. 

Detaição 
PODE Lixe IDE Mástke 

il5 
Ft5 
PS 
RS 

CNN 
12.311.487/0001-71 
19.108.909/00131-09 
126221.558/0001-011 
04.935.430/0001-56 

Valer de Prepest• Final 
OOP 

1500 

Rodo Soelil ds Forme:Sm 
MULTSUL COMEM° E DISTRIBUTCAO LIDA 
te C INDIJSTRIA E 40PIEPRO DE PAPEIS RDA 
[COAM [IREI 
IS B COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO [IREI 
ARADtIER DA SILVA MESSIAS 

Reale Sedai de ionneder 
MUL11501. 03005000 E DISPRIBUICAO LIDA 
021010 ()REMAR LAMBO EARL 

COPO 
12.311A67/0201-71 

Valor da empeste Pinai 

Roso ¡Compres Gavemansentids) 3. Flediana dee Propostas Mniils Rs 

Rs 
AO 

R$ 
Obsenwile 

3,20 

Valor Prepena 
2.46 

2.93 

COPO 	 11303060001 de fornecedor 
91.102.133/0001410 	LIPAPEX REDUS'ERIA E COMERCIO DE OPIER0EI4113 LIDA 

RAFAEL NUMES DE 61413.10E 
05.04.604/0031.06 	POR CISTRIBUIDOM DP MATERIAIS DE UMPEZA DGENEROS AUM0171005.4113A 

MARCELA MARTINS DOS SANTOS C0657527084 
GOATACALURA DE PRODUTOS DP HIGIENE LIMPEZA PINÉU 
I. A 1030/4 DE ADDEAUE 

03.145.819/0001,35 
12.311A47/0001.71 
27A03.75210032.50 
19.941,690/0001-70 

MULTISUL COMERCIO E DISPRIBUICAO LEDA 
[AP03001 011151111100141- MEU 
CARLOS ENRIQUE LOURAS 

Prep.(0utros Entoa P30113312: Media. das Prepertas finais R$ 

CURO 	 Repto Social do Forneeeder 
23.706.742/02911-56 	EM CORDEIRO COMERCIO VAREJISTA DE 000003005305 DM GERAI, OROU 445 

Palie de Preposte Final 

R$ 3,61 

As 

Data: 11/12/205) 08:00 00 
mcdalldadc Pregf o PletrEin leo 

Id•rellienée: NaPre000e992020 
LetR/Itern: /50  

fent.: www.compragesernanientaieges 

untlade: Unklede 
UR PR 

Item 32: PANO DE PRATO 
Quentidade 	oneriçie 
595 uri Idadffi 	36 

Peno (Compras Gevemimentais) Dl M.dO000. das Propenu Reale 

PREFEITUM muroarAL DE SAPJUPA/PR 
0444444e eq1e1çIo(R0S) iniittnials de limpeza; de higlenizego; cepa e 

Oulnew de proreflo ergo/rança Rima m0011enD5 o das etholdedes do 
Munisipio de MarlpsUPR- 

Descrlçalei 
PANO PRATO, MATERIAL 0110070, COR BRANCA 

Urgi& 

Mie (Compras Governamentais) D Mediana dai Premem Pina Is 

Saio: MINILTEÉRIO DA OSSA ITOROUDdDdDEOA00065 Comaudo Menai do 
Sul I 54  Res110 Maar 15461rDada de Infantaria Meantiade 30 
Batalhão de Infatarie Metall:Ide 

02446e: Registre do Preços pire manual pulsiçãe de Materiais de limpeza e 
Ineenraçie. cepa. cozinha. aeondldenamente de embalagem para 
suprir as necessidades do 3134  60Am. 

Depelfle. PA COLETORA LIXO, MATSRIAS COLETOR POSTICO. MATERIAL CARO 
NÁUTICO. COMP PIMENTO CABO 10 CM. COMPRIMENTO 16 CR$ 

R$ 

000e, 09/11/102009531D0 
141444•041ide, Pregão Eletrtimeo 

146Pres205171020 
lateRtiint 'II 

Unidade. Un dado 
Un PR 

ó03D1 MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO E CERRO 	 01/11/2D2005006. 
Fundaillo naltuto Brasileiro de Gennila fitetialle• 1 Ungida 	idealidade: Preglio EletreMie 
Estadual do IBGE em Pienambeco 	 Idantlflegia: Neirelie:31400 

DEIR4D Aquitlreb taa inalariam de expedem& e Ilreriere por SRP para 	LetWIten: /05 
abitstRamente do alniexarilade do IBGE em Pernambuco per 11 	Ponta: len eemprasgeremamentakRoubi 

ennandat do IMPE e Cen10 2021 	OuPnteDder. 190.03 
Deartrilo: pÁ COLETORA I0001 MATERIAL E0tErOR PLAQICORESICrElfrE, 	Unitiva. Unidade 

MATERIAL GB01,1650E0, COMPRIMENTO G.15 CM, APLICACAO 	UF,  PE 

CNP, -ao Sosi do 

	

715:674,0001.16 	MIREI SANTOS SILVA 

	

II le6 469/0001-03 	COMEROASSANTANA WERNEOUTDA 

Item 31; PANO DE CHÃO 
emmem, 	DeurAlle 
1.155 unidades 	35 

Preee (Outras Entre POtillee.) II Mediana doa Proposta {Inala 

Atolo: 

Prefeitura municipal de Minas do tele 
0111•10: 

Aputtçfe do materlaps de limpeza para as Estolas municipais para a 
Secretaria municipal de Edueaele e Ultu ia. 

ASDEd.PPODOOtb Hut 

R$ 

Retal 06/08/201000:00:00 
Abitlidede Pregão Neblinem 

identlflearribte 121320 
Lateiáteent /45 

finte: tonepurtaldepoimpraspubboaeciatoti 
QuetstIdedge 410.06 

0~ UR 
Ui: RS 

ó0do, 	 Dote: 24/07/2020 090100 
modelkiede: PREGAI) ELETRONICO 

MONICIPIO DF SAPUCAUfill 	 identiflowile: 131614 
Oblato: 	 LetePtem: 15 / 1 

rermack do Reglare de Preços para tutura e eventual ACQUICAO DE 	P04001 IldtailetLents 
MATERIAL DE LIMPEZA. 	 Olooltidade: 560,00 

Demi*: Pane de 613e, tipo saca. de algeffie cru, reforçado, medindo RO X PO 	Unklede: UR 
IRIA 

OEN 	 Ruão Saelal da Pensador 
2•363.951/0001433 	II COMPROU OP AUMENTOS PRIRRIENSE DREU 
04.168.271/0002.94 	100 0/0 EMBAUGENS 01511,1130IDORA ALEM PARAIBA UMA 

Preço Outros Entes PiSellote) R: Mediana das Propostas Fineis 

43.13.4  

Cknara Municipal de V.P. 
DERA& 

REGISTRO DE PRPW IAM PVENWAL A0.11 OIÇA° DE MATERUSDE 
HISIENEP UMPQA 

Pane P/ CAI o llpe saes, Em Algoille 0,60ernaoun Rio MInIrne 

Valor da PropeaU Finei 
3.05 

os 

29/05Q010 005000 
telefelldule: Reghtre de Preços Eletrônica 
dmitificeele 

Letehbern: /34 
Pente: weertportéldecompraspublkareontbr 

Cliffint 	200,00 
Unicl•de UN 

Ui PP 

6 70146550/003 Cal 
MS/000560 

34.034.225/0:01-11 
30.759.356/0001-74 
12411.447,0001-n 
01.746A2210001-02 
01442562/0331-60 
06.084.695/000049 

Nilo Social do f emseeder 
SOLLENE -1140USTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE UFAREQA 
F G DE °OVER. LillA 
COMERCIAI:FAQ COMERCIO E SEMACO - LIDEI  
COGOTOSO LEI EIREU 
NONO HORIZONTE COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSOPPOS DE 
BEATRIZ SULASACH CORNEUUS CREU 
MANEM COMERCIO E DISIRIRVICAO LIDA 
SOUZA RAMOS DISTROUIDINIA DE MUDE LIMPE. UMA 
POMO CENTRAL COMERCIO DE unuoRou Doxibánce3 UMA 
DIED MORDEM 6, [IA UMA 

Prep. (Compra Genmemantelsil 2: Mediana das Piorai.. Dna,3, 

0001 13/11/26:009:2160 

Rake do PEDP000RIROI 
0,13 

0,53 
3.40 

ss 
R$ 

rts 
Rs 
ES 
ss 
os 
RS 

RI 



MINISTÉRIO PAI:ATEA I OIRMORIA DA ADMINISTRACAO E GUIÃO ,  McdpIldad• Prego EU...Miou 
FUNAI1 CaCMIXNAÇAC REGIINEAL EM101114 	 ichmtlficaao,  Tir03e0242010 

01400: ArsiCla de DOM ,AIAIOOIIIAAI,A 	an de Peba., 	Lote/tent 1 / 53 
matellatt de CUM COLOU Hislene E Oniptaa para atender as 	 mum: muummi~vernamenta:$12,12  
nuealdodu da Coordenado Regional de Nemule de mate Grum e Quatfild•de 7940 

Oeuekki 
PANO PRATO. MATEMAL ALGODÃO, COE BRMICA 

0402 	 11.289 Swipli dg Falle(eála 
14.218371/0001.59 	AQJLAPIMIE MULAS 

Preço (Cumpras Guernamentah) 00 Madlana doo PTOpIlStil FIlIA 

61110: MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comande do ExPrate 1 0e010iTela0 de 
ClUda e Teenutnia 1 DIretuDa da 5.4240 Geográfica 1 0131U.49 de 
Leyangetient* 

Obleta: 

Fwmtval multiolio de material de convimo. eppedlente e limpem.. 
Desalple: 

How 9471:7 MATERIAL ALGODÃO, cot BRAIV9 

CNN 	 Ruiu Sedai do Fornecedor 
07.734.51/0001.07 	EMANARA. COMERCIO DF MATERIAL DE INPOWATICA LTDA. 

AIDAIA E ALFAIA COMERCIO DE EMBALAGENS LIDA 
213.6114230P701-02 	YELLOW COMERCIO DE PAPEARA f SF1000 AOMINISTRATVO EINELI 
23 315,893/DOOT -13 	5YLVIA I: DA COSTA PAMOS 
24.553.5140001-07 	ULMIOEUGALT RAM051UNI013 METEU 
31-906253/230252 	I G C GE MESQUITA LOCACAO TE MAGOE 01350 (MEU 
04-665-790/0001-85 	7UNDEIES 14111081N10 DA SILVA 
33.169-795/0001-15 	ANEL AZEVE00 
18.719.518/000207 MIAREIBONI 
12.811.437/0001-71 	MI.ILTISOL COMERCIO E DISTRIBUIU:O TODA 

MARIA 00 0,5. A- DA ROCUA- COMERCIO E 5E991(05 
MARCO-SUPRI:CIOS M OF SODZA 

17232901/0001-70 	I II COMEPCSO DE 00010300:550 LIMPOS 'VIREI 
16-344237/0001-03 	CAMBRIA COMERCIO E SERMCOS GREG 
69.728200/0001-07 	:MUER 51100 COMERCIAL UMITAIM 
13.190257.001-50 	MASTER CONMRUCOES E COMERCIO DE GENE 005 AU 	CIO LOTA 
29.427.957/0901-00 	IR FREIRE 

Item 33: PAPEL FILME PVC 30 M 
awint5146 	44:440 
385 Modules 	33 

PMÇO KOTIMIS Govarn•mentals) 1: Mediam das Prouttu finads 

&O. 	 NU] 01/07/2000 00:13 CO) 
Modalidade: PregbEletrenu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 0U151115 NOVOS RN 	 idenonosto: M00e000.42020 
Otts. 	 tatefttem / 09: 

Corantaçáo de empresa para futura eventual aquIsição de ~criai 	000111: E0321.000RERI1010000 
do 5111401.. 	 Quantidade' 10,00 

Deurloke 	M 	PVC CIO FM DF 122 TA, 	 Unidade Unidade 
COMPRIMENTO 3004, LARGUEM 3003 	 UF 

CNPJ 	 Ria° Sed•i de tatilttadOr 	 Valo:-  da Ptilp0411 Finei 

	

RS 	 3,10 
GVALCANTE & CIA LIDA 	 11$ 	 144 

10notun0lo000374 	ESCOOU /8 ES:CDROM UMMRIA E 040014001 5100 	 RS 	 4,52 
07.745.45810001-50 	DAGEAL- COMERCIO DF MATERIAL DE F5CRI001110 LIDA 	 30 

Piem (Cumpras G memanuntaisi E.  Madium ta Repostas Finais 	 RS 

Miam 	 Dar 01/07/2020 09:MTDO 
MOd~: APOIE,  nêtralliC0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OJRRALS 110005 RN 	 iclutNimact M00e01ct430-,70 
°Meto: 

	

	 LotOrtun /110 
Con190ta:20 d• empresa para futura E eventual aum111 de matula. 
dl IAEP.oI.. 	 Quantidad• 1020 

Dual*: PAPEL FILME, MATERIAL PUC. CLORETO DE POUVINIIA 	 UnIdacip Unklade 
COMPRIMENTO 30 M, LARGUU 30CM 	 UF 0.19 

CUPI 	 Pulo Social do %medo, 	 Valer da Prometa Final 

	

AS 	 627 
CAVALCANTE d: CIA LIDA 	 PS 	 6738 

Preso (Compras 500eruMent12) SI ~lane dai ~DUM, ORES 	 R5 	 4,50 

dpIla: MINIS:TEMO DA EDUCAÇÃO 1 statuna eICCUtiVi O Subsettetarla de 	Nun C6/06/1020 1000$00 
Quidentento e Orçamuto instituto Federal de EdooçIo. 419410 	Moddid•de Topo 
Teu do Mn° Grosso do Sul 1 Campos Corumbá 	 I4ERIRREI000, NI000010M1020 

Moto: 	 tote/nant. /57 
Agá.* de Muro Olmo:104R pari Tender odoo.od. de 	 FOete: 0320,00Mptudo3eE0141entab-897  53 
1FM:5/Co59154 e panMpante.. 	 Quantidade: 4,E0 

044:44 PAPET MIME, MATERIAL PU- CLORETO DE POLIMNIM, 	 unidadm Unidade 
COMPRIMENTO 39 M,MRGURA 30CM 	 DO: MS 

Mildade: Unodadu 
LIF: MT 

Velar da Proputa Final 

RI 454 

ES 

UTE E7/11/102001,46010 
Medaddade Freira Eletrônice 

IIERA5000IR MPPIt~:02020 
LatuMpin: 

holm 
/AO 
miutuarnmaspournatuntahuutr 

Quutitlade 255200 
UnIdede: Unidade 

UF: AM 

Vala' dl Pr011atil Final 
RS 1.04 
PS 505 
RS VA 
9$ 208 
as 2.05 
RS 2.15 
RS 1,13 
RS 2,43 
IQ 249 
RS: 2,57 
RS 200 
RO 
as 321 
RS 3,21 
RS 321 
RS 4,11 
RS 321 

R$ 5,14 
050404 
O 

RS 

12.706257/030142 
74-602 765/0001-50 

Valor da Proput• Finei 
DE AUMENTOS EMA  

	

151 MAZUS JUNIOR COMERCIO,  ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS NATURA 00 	 4,00  
MOO 040011550 LISA 	 RI 	 1,00 

SOAVA 	 RI 	 04:3 

Item 34: PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT C/04UNID 
	

R$ 
	

63,19 
Qui:~ 	Desoisan 

	 OburvaMe 
1.360 Fardos 00 

PUIU IICO:11Wat GuernamentaiM 2, ME4IIIRE 	010FIOEIE 	 as 

ctnio: 

OMeto: 

DUM 11/01/2000110050 
ModaRluder Pre880 Eletrônico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA/PR 	 idutifimpla 0OMEMID:992020 
4406I11(501 dR EItEEI4N de lhopera; de 5510161510; 10p4 e 	Lete/Ibm /035 
00011 04; de pretede e segurança p.00 100011E0510 das atividades do 
Muni:Mio de MODOS, 	 Ounddadel 379200  

RÃ 	 Fulo EL 	 LOUCO 	ROEM UN, 	 Unidecie: oesaftio 
COR BRANCA, CA ROCIEWSPCAS tomoRms mcottoo. MIRA 	 UF: 

44.00 RO 
04 

COPO Inalo Subi de Fomupdor Valor da p.p.. Final 
044754517459945 ElYGIFICOMERGIO PRODUTOS DE TEMPERA LIMA RS €400 
81.745 42~22 SOUM PAMOS DISTRIIMIDORA DE MAT DE UMPEM LIDA RS 61AO 
1/3.827,414/130:31-29 CARDOSOE GEYER MOA ES 6425 
30155130/0001-53 LUPPAPER INDUSTRIA E COMERCIO DF PAPEIS EIKE RS 05,00 
01441594/000122 MAC2ZINE MEUGNEL 1.0194 R$ 65.09 
35.04G 750/0001-41 0000 OLIVEIRA LEDA D$ 06,01 
32294304/0001-58 ELITE INDUSTRIA:DE PAPEIS EIREU A LOa 
37.376.500/0001-32 GUILHERME LUIS TORRES LOCACOES R$ OCO 
/6.671.089/0001,01 CO ANTONELLI PMEU ER 69,00 

Il M DE SOUZA - COMERCIO OF ALIMENTOS R$ 00,00 
DACA DISTEMOIDORk IX ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LIDA 05 &hW 

12411.487/0031.71 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICA01204 R$ 00,00 
05,055,04/0000.00 SOUIDE • INIDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS OF LIMPEM 11-114 RS 0940 
052915418001-30 TV BORTHOLIN COMERCIAL LIBA RS 11720 
34.02412"01-34 NOVO H1620.111 COMERCIO RE PRODUTOS:E ACESSORIO5 OF LIMPEZA LEDA RS 117.08 
00.893 381/17001-85 CLEUSA•1PARECIDA DECHECHI CITAMBO RS 117,00 
10.693.885/0001-59 OROU DEUMR ROMBO FINEI) RS 25020 

Meu Komprat Lutemo:matais) 2: Mediana 425 PrOppitES fluis 	 05 



Rade Social do Pernames 
RUA SMUCES ARADA 
CEDISUPRIMENTOS EIREU 
COMERMAI SANTANA ‘wRNEcic 
EXPER COME11010 DE MATERIAIS PAPA ASCAITO 
CURINGA ATACADO E MIMO DE EMBAMMNSL 

Nega (Campam GovernaMentab) Si Medem. da Propines, lanit 

PREFERUM MUNICIPAL DE MARIPA/PR 
Objeto: Amei:MOO de mesma& Impecele Plelenbeie copa e 

Ratinhe de proteção esmerem para inanotenDle das ~is do 
Alunidpio de mame/PRA 

Desce, AP 	MATE et EMA CE De IAS, IA RA CM, 
COR BRANCA CARACTERMCAS ADICIONAIS PROSADO E SERRES 

Der 11/11/201008:1M03 
Moslielldadoi Preslo ElelitnIce 

klertillemesx teerealo992030 
Lote/Itere /136 

fonte: www.compossovernamentaismetw 

Unidade: Fardo 64,00 RO 
Ui: PR 

32.932358/43001-95 
OS 951.99210001 IQ 
MISIMIAMIla 
18 SM B15/0001-59 

Raaão Soclel do Comedor 
CARD4150 & GOMA Dela 
HYGIEL COMERCIO PRODUTOS DE LIMPEZA LI DA 
SOUZA RAMOS MTRIBUIIIMIA DE MA/ DA AMALIA UMA 
GUMERME LUIS TORRES UMAEOES 
FA Of OLIVEIRA IODA 
FIFA INDUSTRIA UIPAPEIS EIMU 
he Cig SOUZA -COMERCIO DE ALIMENTOS 

SOILENE - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE UMPEM 1TM 
UNEM APAR100A 0ÉCIM0111 CHAMO() 
DELCIO MIMAR IIAMBO FIREU 

ARIAIARPIARANAPIRRI 
AZOO 

53,00 

RIM 
LAMA 
DOA 

74 ÁR 
200 PC 

Rem iCompeas Governarrientals) 3. mediana das Propostas Finais 

&Me. MINISTÉRIO DA DEFESA Comando do Mede Comando Manar do 
Sul IDARBAIRA Mete I ISallnpda de Infetam MIARAA.A.l 30 
ARMARA 6 1 n "4 --do 

o -e: Reg In Ia de "SR N. AVARIARA  51100 de Mn« limpem e 
Ne len ha mw 	- 'In o de emNinem par. 
Mn a -Id.- do 3« UM e' • 

Dnalsio: PAPEL HIGIÊNICO, MATERISMEIMOSE VIRGEM. COMPRIMENTO 30 
M. w ',LURA Do CM. po PICOTADO. eu A" DA or liws DUNA. 

IS 

Datas 09/12/1010 09:3100 
Modendede: Pregle EIRRRAAIAA 

identlfleeke NePregão:171020 
Lote/Mie 140 

fonte: www,compringovemementals.gov.br  
Quantidade: 1,00,00 

Uniclecle Fanfo 64.00 RO 
UP. PP 

01110 
57516.954000141 

111.683.035/0001-59 

%ase socid do irreador 
ILVAONAIDSAEITRAAOVOAATARIEA.LOMEACAO DE AAMEARIODI MATERIAIS Of UMP RS 
NOVO nORIZONIf COMÉRCIO or PRODUTOS ACESSOPIOS DE LIMPEM LEDA 	RS 
DELCO DELIAM SAMBO BREU 	 le 

valor da Pra ta Final 
49,00 
SEA9 

DOMO 

4,34 Item 35: PAPEL TOALHA 
	

R$ 
mames* 	Deserkie 

	 Observar. 
/ 400 Paortes 	II 

Peso (Compras G aaaaaa mentais) 1. Meilen. das Depostas Meais 	 RI 

Mele: 	 ARA: 23/11/2010 0910100 
MINISTÉRIO 119 DEFESA 1 comendo do hesito 1 Comando Militar elo 	~fadei Pregão EletraMini 
fedeste 1 105  Regi.° Militar 1 40.Ralalhao de Infantaria 	ideritilkapla lanneeno011070 

Galeto: 	 Lote/Rem FEIA 
Eventual e futura meneio de nuterlal de expediente, empem, 	Fonte: wegoalimpraMOvemainenlals.gor.hr  
h 'simiesca° e semolina. 	 quantidades 13019 

SeisrlOga: Toalha de papel cie folha dupla, Mootada e assada, ma Manca, pango 	unidade Pasce 
UR ff 

Meta Social do Fornecedor 
INCOSTRIA A COMERCIO 0E PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE IMA 
PROIIMP PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI 
A DS QUEIROZ 
EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI 
:WARM BONI 
SUPRIMIACOMERCIAL ITDA 
AMES MAIA COMERCIO LIMA 
NASCIMENTO SALES PIO OUVES ALIMENTICIOS LEOA 

Mor de Proposta Roei 
3.50 

020 

19 864.509/0001.00 

 

Prom. (Compom Governamentak) I. Mediana des Propostas Pineis 

tInalke 
MINISISMO 24 DEFESA 1 c44.444 OAARRRRLIRIDA 1 GRUPMIÉNTO 
DF APOIO 00 DISTRITO FEDERAL 

Objeto. 

Apega*, Os matedal &copa e cozinhas 
DesagNew TOALIM1 OE PAPEL MATERIAL PAPEI TIPO FOLHA DUPLA PICOTADA, 

QUAN11DADE TOALHA RO COMPRIMENTO 2/, LMIGUM 20 Utee 

RS 

Date IA/13MM 13:30M 
Moda lideis IMMO EletrOnico 

IderaMmisgen NiereeM112020 
taM/Reen /57 

PARARA ressmelealenemaineritalmov.br 
pu•ntleade: 912,00 

Unidade Pacete 
UF: DF 

ORM: 	 Dele 10/11/2010 09,31e0 
MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Eaérelto I COMANDO MILITAR mesmas: mem Eletrenlen 
AO oEsTvga DIVISÃO DE EXÉRCITO 1 g. iiEuOlo MILITAR 	 Nereglooll2020 

Objecs Ambelo de GÉNEROS MIM ralltiOS, MATINAIS IX IIMENIZA910, 	tete/Item /63 
LIMPEZA, COPA E COZINHA, para atende as necessidade do Notel de 	fade memompressonernernentalegov.br  
Treme° do Comando dee Melo 

Oacierlybi Toalha de papel MO celulose virgem. cor Carmo, redindo 22om X 	Unidade: Pacote 
Mcm, pacote cem 01 rolos de 60 toalhas cada Uns AU reciclado alto 	UR MS 

CNN 	 Mago StMel do Fnmecedor 
10051,941/0101-46 	MANA COMERCIO te MIMEMOS LIDA 
M.S11.696/030146 	3 F COMERCIO DE PRODUTOS DE UMP124, HIGIENE E DESCARTAVEI5 FIREU 
30A33.56/A1001sli 	SIGIONAL COMERCIO ATACADISTA El VAREJISTA MOI 

Item 36: PRATO OESC.ARTAVEL PCT C/10UND 
	

R$ 
manguem 	Dual*, 	 Otos :meio 
IMO Pacotes 	40 

Pomo (Compras Government:MI1: Moem. du Proposto. noite AS 

bem: 	 Date 08/11,0030 090000 
Manialleade Pregáo A IRAreeoo 

PMFDIUM MUNICIPAL. DP VEM CRUZ 00 OESTE 	 Ne:mio:59/020 
Objeta Argliske0 de Reme Allinenikbe, meeial de:Micos e Nmpen. 	Late/Item / 60 

copa e Manha. sás egarreado pira atender o miro de conelvence 
	

PASSAI mon compram...mo ementais BATA  
conselho tutelar, MA centro de rel. neniliwia sede serenes de 	Mentidede 3°P,  

Clemelsgm CODIER DESCARTÁVEL. MATERMIPMST1CO, COR PRN!" 
	

Unidedel Penne 50.00 UR 
CARACITRISTIGS Aninonms nEsisivan 	 UR PR 

IDO 

3.01 

ele 	 Retie Soai do Fenecedor 
17330 345/0001-03 	1, M. SILVA MIMA 
31 158 552/0001 56 	ALINE DOU DOS SANTOS 
09.268.923/2em,s2 	opuns NUNES FIRO 

PreçoiCoMprea Gore rnamentefal gi ~lana gies Propostas Finais 

RS 
RS 
1,5 

R$ 

Vidor da Pommes Finei 
UIEA 
5,51 
R513 

dito: MINISTÉRIO DA f DUCAÇA0 1 Semeada Mealha 1 SubsecrelaRa de 	Dein 04/12/2020 MOMO 
Planejamenlo e °amercee° j.  Mat. Feelerg do Edurcislos  DUM, 	Madelldede: PISARA Dertnico 
Tecnologia do SeN10 PernarnhUMno 1 Imtlekitn Federal do Setteo 	Ideertfficação: Herm:0'22020 

Oblato: Regiam. de pregoo Pua eventual amilskino do ~enata de 	Lote/Item /04  
embalagens para atender as demandas cle RedOna mios Carne do Ia 	RADAR, AAA.AIIPIRRAASAAA 

Offintidada: SOAM 
Destila: PRATO, MATERM1 ramal, APLICA00 REFE100. 	 Unidade: Pacote 101/1 UN 

CAMETERISIICAS ADICIONAIS DUCAFITAVER DIAMEMO SI CM, CM 	Un PE 

CNN Reda sedei clo fornecedor Valor da Proposta PARI 



24.174 0628001.0 	00001000 001199R1101 LIMA 
	

IS 	 2,92 

Prem (Compras Gov ornamentais I 3, Medi.' das Plepostes Finai. 	 RS 
	 C P E 

&Mo: MINISTÉRIO. DEFESA I Comando do Mérdto 1 Cornando Milhar do 
Nordeete I 7* 113112a Milhar/7e Olvide de eserdto I 1106)1721da lo 
100091111 Moterkada 159119alháo de Infantaria Meter-Sado 

Mesto: equisiçÃo de Oneres alonendOes,551. de onin ha, Material de som e 
ameba, . dexadisels para atender as um:cuida:1m do 590  Batalhe* 

Conoislo, MIMO, MATERIAL PLÁSTICO, O00000/s0 REFEIÇÃO, 
CARAC1ERISTIC55 R00101415 DESCAMISAM, DIÂMETRO 21 CM, COO 

Doto 09112/1A2009:1600 
MOMIldede: Pres.° Ottenleo 

Idantliketese NePr11h10122020 
Lote/Item /093 

{eine: wwwsonexasgemenamentaissovbr 

IMIdadt: Pacote 1030101 
UF: AL 

PIN 	 Pealo Sedai do Femeeeder 
RENATA liblele MIAMO IM00EIM10010014423 
DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS BREU 

17.811A67/0071-71 	MULASAL COMERCIO F 015111I00KRO LIRA 
34.333.P03/.0.6 	Ft COMERCIO AT4.1.0-5 AMMOS DE USO PESSOAL E DOMESIMO EMPO 

14376.716/000100 	P GAMO DIMIRODOM De MIMEMOS VIREI] 
5001591 COMERCIAL LIDA 
MC ri MAMADO 06 ARRUMA EMES 
CHAMEI BONI 

00,M9-590/0201-55 	OISILIMUIDOM DE ALIMENTOS WITA RITA CIRCO 

Velar de 01101113 Finel 
2,00 
2.01 
202 

SSO 

Preço ¡Compras Gorefliamentelst 4: ~Ia da. Propoetas Final. 

6,010: 

R$ 

0a0e: 70/11/2020 200000 
Modal:dr/de: MeglIe Eletrônico 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DOMO GRIMENE DO SUL Identifica*. 000 00009:175011 
ObIetto centrataçáo de pessoa iuddea para fornmemeno 0. géneros LAtI/riDE: /22 

almminloos e metenal de pop. conforme careetenstices demi. Fonte, ememeompragoVernaMentaIMMVS: 

Deserello: 
neste Teimo de Referanclas para o conselho Regional de Enfermagens 
PRATO. MATERIAL PLASPICO, APLICAÇÃO REMIÇÃO, 
CAMMelSTICAS ADICIONAIS DESCARTÁVEL, NOMEIA° 21001, COR 

Na. -1 do 

Clemedede, 
Urddade 

40,00,  
Ramte MOO MI 
PS 

te Final 

Un 

12.81111172001-71 SILIMISLIL COMERCIO E DISTIMUICRO LTIA 
CO 219 009/0001-62 p COME pr I. DE AL I MENTOS E EQUIPAMENTOS DOTEI ima 
05 2101.614/0001-06 DOA p,TMOuroapa DE MAnPoAls DE Mau E 01 NE" ^UME LTD Leo 
31.326.557/000.3 -SIO CERQUEI" MI MN DA "5 35 3/ o 

Item 37: BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L 
omintrad. 	Desedelle 
MO 0040100 • Preço (Compras Gonmarnantete) E: Mediam les Propostas llnade 

6row 

PREF ERAM MUNICIPAL DE C/AM/MOIO 
Ohhete: 0910910000 09 empresa emedatemla eme rezem) pecomaseitdo 

futuras. e eventeals apulseem de registio de pesos ele Nenslhos 
domésticos em, atendimento às nesmodades das 1910150 090001311,0 

Demelpho 
BACIA, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO P5QUENO, CAPAM.. OL 

0a1e: 19/05/2020 082100 
mcdalldada: PregM Fletrenite 

Identificação: 01o0910to302020 
wee/rtent /O 

vemmtomprespeeMenientalegovbf 
0Aan1lelada: 94051 

Unidade: Unidade 

CNP/ 

31.3144091IOD1-55 
13351.I00000O.12 
76.727.137.12001-36 
20317.770/000003 

Mede Sodel elo Fornecedor 
COMERORL 0901001100 
AR LIMO - COMERCIO E SERVIL. DF HIGIENE LIMPMA MOA 
51RE900 OLEIRO 1 SERVIÇOS,  FRAU 
MJ COMERCIO DE IMPAI Pinai 
CARLA TIMVISOL• RESTMIRANTE 

Prete 1010100sSee109900entalat 2: Mediana dee Propostas Finais 	 RS 

Olhão: 	 Data: COM/2020 092920 
Pecclalldada: Preget Életobalco 

PREFEITURA MUNIOPAL DE 11021131009E 	 IderitMemin: NePregen:31332020 
Objeto, 111111011 melhor proposta para restem Oe preços olmo& futures o 	Lota/Item 11 / 107 

eventuais contrata"; para Atealsken de Matedal Oe Consumo. 	Fome: wrovsenewasgehernamenteb41.5br 
Mimem e Omeartávels, deMnades às :Imerso Seuetarlas do 	Commidede: 13,00 

Descdtács 	 unidade: ilnidade 
BACIA, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO PEQUENO, CAPACIDADE OL 	UR' CE 

CNP) 
11.18.5.459/0001-13 
25-003 34 IMOLO. 
13.2.95511/000143 

Meio Sedei do fornecedor 
COMERCIAL SMITIMISWERNECX LIDA 	 95 
EXPRESSO 015TR/BUIOOM ERMO 	 03 
ABASTECECOMARCIO DE MMGOS DE ESMTIORM, EMPOA E GENFROSAUMEAFICIOS R$ 
H mownris COMEWO DE EQUIPAMENTOS DE SOOURONCA EMA 	 RS 

Valor da Prometa FIEM 

510 
6.911 
VOO 

Meço °Compres G ovarem-metais) mediana das Remotas Pinais 	 AS 

Miem 	 Detel 02/04/2020 090990 
Madalideitei Pregae Eletrônico 

PREFEMJR9 MUNICIPAL DE PORIZOlan 	 MetitMemio: Mere01e:31332020 
Objebo. Seleção de melhor proposta paio registro de preme 'Manda %tune e 	Lote/Item: 501 105 

eventuais eentrataSOes p900 0009000011 Meterlal de Consume, 	Rotel esonsomprespownamentelegev.hr 
L.pera e DMeateivelh destinados lis diversas Montem.° 	04099110111: 30 

Liescreen: 	 Unidade: Unidade 
OACIA MAMRIAL PLA511[0, TAMANHO PEQUENO, CAPACIDADE 4 L 	UR CO 

CNP) 
	

Melo Social do Pornaceder 	 YelOr 40 ',moeste Inol 
13.296311/000143 

	
P.B.AMICE COMERCIO 0E 0011605 00 ESCREMMO, UMPIMR E SEVEROS AUMENTICIOS AS 	 4/31 

25 179 711/0001-0.2 
	

EXPRESSO DIVIRIBUILIOHA EIRELI 	 02 
190729S10/0301-95 

	
MAR11115 COMERCIO Of EQUIPAMENTOS DE 6E0IMANO1 EMA 	 03 

	
ZOO 

Item 38: CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L 
	

R$ 
	

20,36 
Deurollo 	 obseroatio 

165911110. 	42 

P/M0 ICOMpres Gonmemeritaleil 1:91.15.109 elas PTOpOStal 111.1, 	 AS 
	

25,65 

6,63 

O 

6r~ 
GOWRNO DO MUDO DO PARARÁ I PREFEMAte MUNIaPAL CO 
CONGONHINIIPS 

Objeto: Asndslao de natedals de lenOesa,Mtieoe e consumo pr.11 
secretaria municipal ele Educada) e Secretaria Alueidpal 
ilmemeolemente ROSO.. 

Omerkio COMA IM CA, MATE PO PIO 	CO 	IMO 	, 
LARGURA 30 CM, ALTURA 10 CM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

Ia: 17/0711020 090110 
Modalidade: Pombo Eletrenico 

Identlitcapie: 0100egio2221120 
Lota/Item: / 17 

Quentldade: 15,00 
Mula 

Ui: PR 

Cele 
2.55519/0001.22 
PB 751 591/C001-40 
16.511134.10601.0 
00 535 560/0001-41) 

Rede 0,00,109 Fornecedor 
1.030E5 
MENON INFORMMICS Lr. 
TAYNORA • COMERCIAL OF ALIMENTOS 	00 LIMPL0 LIMA 
LI0( LTICA 
DELCO0E1~P PAMPO LIMO 

Velm di Proposte Flnel 
0145 
21010 

Prece temem. Governamentais) 2 Mediana doo PrOpOlti• Reata 	 R$ 

Oetal 24/06/2020 09,06M0 
Peethadede. PregM EletrOnko 

5051-etarla de Estado 0.5eiltIORR 	 Identemeles Neltreolo 352020 

	

001010. PoNfrsiçOo de Material MIonco Rosem:abe 09009 94 1011EII5051 peoe 	LateAtem: / 12 
atenda,  as Vedadas de salde Enodoais e H:X.~1de Camomila da 	FIO, lOt100.09IPO09A5011 
OperaMo Acolhidas no meentarnento a PANDEMIA COVID,19 

	

Dendella CAIYA PiA51101, maneira irouPeoPIUNO. COMPRIMENTO 30 CM, 	Unidade unidade 
uesuee oo [AoMil:RA 20 CM, COR SIMOICA, CAPACTÉRISnOM 	 IM 



toloodo reposta Finai 
2797 

Rade Sedai de Fornecedor 
AM REPRZIENTACNOWNIERCIAL LIDA 
71 /SOA ARAUJO CHAVES 001355030223 
PARO LUIS MARTINS 
MAPLAB PRODUTOS PARA DIAGNOST705 E PESQUISAS LEDA 

CRIA 

O4 721 /29/000101 

Praça 1Compe05 Governante-Mala) 3 Inedbna dal Propostas Finais 

Orada: 
INST.FED.DE  EDUCACIENC.E TEC DOOU 'INSTAR/ 
TEC130 R GRANDE SUL 

°Metal 

AquiriAla de material de papelaria paraO Ca 
Dedais... CAIXA PLÁSTICA MATER./ POUPROPILENO, COME PIMENTO 30 CM, 

LARGURA 30 CM, Ainiail 10CM, COR BRANCA CARACTÉRIS11CA5 

Ratio Serial de Fornecedor _ 
07.257.1960:1011.55 	3E111.0 5601E11105 PARA ESOUTORIOLTOA 

Item 39: CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 
Quantidade 	Descosia 
16550346e5 	43 

Presa (Compres Govarnarnentabi 11166413.0 da, NI:testas Sinala 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDICACAOI Empata Suadeira de Serviços 
Hespniarespree 1 HOSPITAL UNIVERSITARIO DR. MIGUEL MET 
CORARA JUNIOR 

Objeta: 
Anulsiçáo de maQrlals Devaillrek, (herda. nidifico', 00000503 
Vidro e Acondicionamentos em gerai 

Derdslei CAPA PIA091C7 MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO AM kW, 
LARGURA 331 MM, ALTURA 196 MM. COR IMANO!, TAPO 

0333: 01/06/2020 00,10.00 
lidada: Dispensa de Licitas:ia 

Idendfluride: arpeava de lieltaçáo Na90/1020 
/Iterai 55 / 1 
Pente: eninerompreetenamentakdov br 

nUdadei 3700 
nidade: Unidade 

UP RS 

uso 

39,88 

IR$ 

Reta: 05/10/2020 10:1470 
Modalidade 

ichetificano 
~Item 20 

Farta: ininarernpraagerenurnentals.gmbr 
Quantidade: /0700 

Unidade: unidade 
BOi RS 

DUCPENCE Moda 

lote 

Que 

CNP) 
070811.661/0001.54 

O9.138.326/0301-54 
30.169.612/09,1-79 
07535.560/000140 
18.663.835/0001359 

Razão sedai do Semeador 
DO L DISTRIISNIDORA /MATA LIDA 
OUTRIFR COMERCIO DE MATERIAIS E MERCADORIAS SPRED 
COMERCIAIS/CP COMERCIO E SERVICO EIREU 
COMERCIAL PIAREM,' 071 
~ANA COMERCIO EL UMIDADES 0016E511015 LIDA 
EMPO LU IS MARTAS 
A R CASTRO COMERCIO DE MATERIAIS E SERQCOS EIREU 
LOA EMA 
DELL10 DELMAR RAIADO [MEU 

Valor da PORR00RI 00131 
1764 
37,50 
377B 
3870 
30,99 
4975 
5970 
17300  

50070  

Prete (Carnprat GOVern amansais) 7 Mediana 0.6 Praponaa Anal, 	 RÉ 

Orgia: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Empresa. Brasileira de serviços 
HOEÇU.I.E0/OodEi HOSPITAL UNIVERSTEARIO DR. MIGUEL MET 
CORREA JUNIOR 

(Meter 
AquidÃo de Materlab Descartável. UtensIlios plásticas. frascos de 
Vidro • Acondidonamentos 00 00:01. 

Einedole.  CASA LOS CA IA 	LAS , M M ATOlO MI4 
LARGURA 331 MM, AL1URA 196 MM, COR MANGA, TIO 

Radlo Sedai do fornecedor 
329067133/0001-150 	~RUM 1XVCOMERCIO E SERPÃO. EIRED 
COS3E 560/0001-49 	POLIDAi  
15.6113.835/000109 	tiELCIO MIMAR ReAtto OREIS 

DOU: 05/10/10201O141110 
bledaildedei Preplo Eletffinlee 

ideritlikapla. NIEEOEOEiSALAIO 
Lide/nem /10 

Quantidade. 973 
Unidade Un dada 

UP RS 

01000 013 Proposta ilnal 
30,65 

Ninpn 

Preso (Compras Govanuamantaki) SI ~lana das Propeatat Finas 	 RÉ 

Onte; 
h111415111110 DA EDUCAÇÃO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SUO 
CARLOS 

Oblato: Açulando de Materiais plásticos e descartáveis* materiais da. Mane 
O ilen pra para reabastecimento de Almexarlfade cb Hospital 
universiArie de sio fados 11111-175C00.. 

Demitia CARLA PLÁSTICO. MAL EARL PLÁSTICO. COMPRIMENTO 43/ MIA, 
LARGURA 331 MM, AL1URA 150 MIA. COR BRANCA, TIPO  

Data: 211/09/2020 030160 
modalidade: Ire, Retr0eleo 

Idantdieriáni N•Pregdo:1/20/0 
Lota/Item /3 

Errei tionerflagaveMaireirlaisaileir 
Caantldada: U70 

unidade: unidade 
UR SP 

CAIO 
26700706/0001 
29 940 579/0001 54 
09 630 OB710001-55 
O9 130 376/0301-54 

Ralo Soda' do Forneedor 
IRINEU VALENTIM TOLIE001TO 
PONTO MOI COMERCLai QAT 005 EIREU 
01111110R COMEROO EL MATLAJAIS E MERCADORIA, FERRE 
9.170 LUPA  rARTITIS 

Valer da Proposto E nal 

Item 40: CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA SO L  
Qmnildule 	Usaria 
265 Unidades 	44 

 

47,65 

Fiara iCianwrea Orrernamentaia 1 lI ~liana das ~postas Finada R$ 

 

000e: 08/09/2020 086060 
Modalidade: Pregão Listrarei,  

Prefeltura Municipal de SIO Domingos do Prata 	 identifienice 0000e000:172020 
Oblato: 	 LetWitani /14 

Registro d• Preços para enato/ai e forro feniedmento de prediAos 	Senta: irmo compreaRevernamentalpsorkr 
FOFO eopreeiliihr piRia abairre descangaria inn geral 	 Quentklaila: 6700 

Dant/dei CAIXA PLASliCe,MATERML PLAS11C7COMPRimENTo se CM, 	Unidadr Unidade 
LARGUFQ 3.9717 ALTURA 33CM. TIFO CAIXA ORGANIZADORA 	 LR: MG 

MEXAS VALE OU000100011A DE AMEMOS E10E0 
3.1 625 074 
05771347/01301-30 

faleça ICOrnpr45 006e00001e000iti 2 Mediam. da Propostas %ali 	 RS 

alar de Propor. FIEI 

43,00 
85.00 

APOIA 	 Datar 0//07/201010:0100 
MINISTÉRIO DA SACIM 1 SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDIGENA 	medoter /refle Eletrônica 
1 Distrito Sanitário Especial Indlgena r Leste. PR 	 Idantlfiedia N•Pre000:100020 

Oiate: Registrar preços Rara aquisisk de materiais de expediras, para 	latiillitam: /114 
atender da demanda deite Distrito Sanitário 0103431 1100110000 Lede 	Fon. unowieempatipeeInaMentaisleTbr 
de liorainia, peie Relede de 01 (Sall ano, conforme rondisde. 	Crantklerler 5070 

Descri/Ir CAPTA AL/6-1107 MATERIAL RASTÃO. COMPRIMENTO 51106. 	Unidade: Unidade 
LARGURA Nd CATALTURA 33C14,11P0 CASCA DOGMA/ADORA, 	 UF: RR 

CNP 	 Rede Sedai do Fornecedor 
09.153.671/0001339 	000 IELAHJLT006 E COMERCIO DE MATERIAL E SERVICOS DE COPATERUCOESLTDA 	Es 

Valor da 000030ta Fral 
SIM 

Preso (Compre Governamentais) 3 Mediana dai Propostas Finais ES 46,20 

&cão: 	 Datei 30/06/2020 08:3370 
MIN151/610 DA EIRKAÇA0 1 Empurra emadeira de Searrar 	PlOrtaildede: Nene Eletrônico 
HOSplialare/Selle E HOSplial de dial. de TrlandU10 Mineira 	identiffenew Parregeo:21241E 

[Setor 	 totePtem: /00 
ARLIDASO de 'Enrame Dneandre7, 111tenallies de Cepa caninha pra 	Ponte www.comprasgravernamentais.gov.br  
atender as unida:las de Almaxadado e Nutdpio do 	UFTM.. 	Quantklecir 60070 

	

Deardpilei CAPA PLAS11CA, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 58 CM, 	Unidadr Unidade 
LARGURA 3/1 CM ALTURA 33CM, TIPO CARLA ORGANIZADORA 	 Ui: MG 

CAPO 
00331.659/0001.27 

Rude Sedai do /amoedar 
MALUMA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO IX EROptrioS AUMEN11005 LAN RS 
COMERCIAL AURELIA AREIA 
000013 LUIS MARTINS 	 03 

Valor da Propora Pinai 
32,50 



21 767,4116/0001.11 MATIZADOS SANTOS COMERCIO 
IMMO DE COMPIPE COMERCIO DE MATEM. EIMMOS É SERMOS LTDA 
G R COMERCIO E Se.1005 LEDA 
IVIIORTIMUN COMERCIAL LIDA 
6.0.11.0.1.100 DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 001111 
AR CASTRO COMERCIO DE MATEMMS É SEFMCOS FIRST 
ONÉ COMERCIAL MOA 

Item 41: BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L 
	

15,06 
Quantidade 	~Mo 
1001111141600 	OS 

Preço (Cumpras Goyernementale) 1: P.M.. das Peepostes 01111, 	 R$ 

árgen: 	 Dam 31./2020 0900-0. O 
MadelIdedr Mu. fOlIAS  

PREFUTUM MUNICIPAL DE LAGES 	 Identifica*: NoPregge:1142020 
Olgeo: Reentro. Rimos pera Amiais. de Maternais de elUieng Limpem e 	Lotelitern: / 23 

Iltensillos pua a secretana Municipal da Educa., secretaria 	 Fente: yommerrieragemniemerrtaingoy 
Municipal de MIde e seu-nana munkipal IR M.M. Social e 	QoRRId.AR: 20.00 

Omalsem Bade PIMIla Redonda ROL ApresentaMo 1 Capacidade 40 10 geres. 	Unidade: Unidade 
Caraderhtleas: Be pl.. resistente. Sem alm. 

CNN 	 Mole Melai do Fonneteder 
• INOUSTRIA E:COMERCIOEMA 	 OS 

00335360/1001,10 	LOA LTDA 	 03 
29157.561/000142 	VICIES DISTRMUIVOM LIDO 	 ES 
10.293 35S/0001-33 	ROBERTO IMMUM 	 03 
34.6.75-509/13001-2.5 	PR COMERCIO CE MATER.:ODE CORSISRCAOÉIRES 079 	 RS 

Prepa (CeMpres Governamentais) O. Med fane das Empoaras Finais 	 R$ 

Valor ele 	Final 
SM 

degio: 	 20/07/2030.03. 
modelidada: Prega° Detre.. 

PREFFITUM MUNICIPAL CIE LAGES 	 Ne00e0en:61202I1 
OMeta: 	 Late/Iteno /09 

Registro de Premo.. • Aqui., de bandeia de Mane e 	 Fonte 000.0031Raage00mame00I14609. 
Queniedade: amo 

oeserlelo: Bade Pl.. Redonda 520.0,000.01.11.: Capaddade 10111090. 	Maldade: Unidade 
Caraaeristgag De plást. resistente. Sem dm. 	 Un SC 

CAlÇO 	 Regia Sedei do Fornecedor 	 velomie P0000NII Finel 
RCGOES 	 ES 	 145 

26.716.044/000194 	nageng ATACADISTA FIRELI 	 AO 	 1.21 
11.472.411.001.1 	011110 COMERCIO E SEIMCOS EMIL 	 93 	 16.60 
16.6113.36/0001.59 	0/100 DE/MAR RAMBO EIMU 	 03 	 15,00 

Preço (Compras Governamental-ai 3: Mediam, des Propostas Reais 	 R$ 

6130: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIO GONÇALO -R1 
Ob.. O eine. da presente legai. é • egoga da proposta mais vantajosa 

Pina a finura e erentuel Ma.. de Meninos domésticos para 
atender mordenagio tie nutd.0 nas 5090 41 PS/ HM Fele:nino, 

escr.. liada Mánalm redonda, em matei. urgem de pune/2 9021 4101. 
medeio meelada, reforçada. sere Impa, sem alça samorlade de 10 

040 	 P4I.211AA4000RRI000I0, 
10.7321'01"1711 	C.MUICIA.WR° CIRCO  

Item 02: BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L 
Clundidede 	Descrição 

unIciades 	47 

Prelo ICumprai Governamental:si 1. Medlana dm Propostas Mais 

nate 17106/2070 1.1110 
Medelidedel 40000 Eletrôn. 
Minificaplo: NePreg5.12020 

LMehtem: / 
twemeemprammemament.gmgr 

Cluentldadm 24. 
Uni.. Unidade 

Ui: Ri 

Mim. Premie Fleel 

R$ 
	

16,00 
Obegmençl, 

OS 

	

Urgia 	 Ra: 27/114012000:0000 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comande 42 1110410 I 22 Batalhee do 	Falmiellakider. Pres. Elegem. 
infantaria 	 NaPreggo:142020 

	

OMaten 	 LeteMein: /66 
Midar. yrimnompremeyernmeMels.gm.br  

AFIUMMe de Materiais de caem me d.e. 	 Quentideder. 120.00 

	

OescriMe: 	 U.e. unidade 
MOAMATERIMPLASMCO,CAMCIMDE 201 	 UF: TO 

9, H a. 120004  ee 0005000420 
..90511/0031.36 AMPLAMA.01AD DE umpEZA mesprrAUR CREU 
00.070/001-10 	PMPLL COMERCIO DE PAPEL Elp,11 
13.966.1356/0031.77 	COMERCIAL MAREIO FM. 
00.535.550.001.40 IP-. 

Prem (Compraz Cave reamentels) E: Mediana dai Propostas Finais 

enio: 

PREFEITURA MUNICIPAL OE M.GUASSU MS 
UM. O Meto de pese. Mem. a agiu da P.P.. ...Mim 

para future *eventual aguMbe de materiais de Higiene e  Immo  
Peia atender es Secretarias de Mun.. de 0.1100020, 9110 pedido 

-o 
MOA. MAlEMAI. riAsTico, CAPACIDADE 20 1  

Valor da empesta Finai 
16.50 
1650 
1900 

R$ 

21/10/2020000 
ramadas! 000010 011012000 

IM9reg10572020 
Lote/Item: /03 

Fonte: wwwcompramommanamtelsgoebr 
inUaMidade: 7300 

Unidede: Unidade 
1.16 MS 

CPIM 	 Reage 00,311 40 fume.. 
07.311361111001-39 	COMERCIAL CE UNIRIFICANTES OLIVEIRA LIDA 	 94 
IS 309975/0001-51 	EYANE 501.00E0 EM LIMPEM EIRELI 	 R$ 
03239.120/0001.49 	W. MIMOU & CIA IMA 	 94 
10992.255/0001M 	MARY CARLA 12(05 	 R$ 

Preço (Cerne:as Governannentles) 3' Mediana 4.1. 01191011 Meeis 	 TU 

Valor da P.p.. Final 

	

01160: 	 Atm 31/05/5020096/900 
modalidede: P10000 010011000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHO/CE 	 NePre0e022020 
Objeto: Seleao de melhor Empena para registro de meses versando futuras e 	LeteDient 9/ 60 

00:10104k 000010003000 para 202 0130 de regelai de limpren para 	Mete: answoompargovermmentalsgegbr 
atender amerguldademlas ellyersametretarlas AR mUniciple AO 	Clundidegier 45,00 

	

Deen.3.4: 	 Unidegle um cede 
SACIA, MOTE0100 pL430:CO3 CA000:DAOE 20/ 	 UF: CE 

CNN 	 som do oo,,,oadow 
oiumoo COMERCIO 00010201010 DE onootroos OF UMPEM MOA 

03-562,072/0001-31 	DITIMAR DE 00:001/A VASCONCELOS EUIO 
14.9311.11.0001.62 	FRICAMPS COMERCIO E SEPVICOS MEU 

Rem 03: BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 40 L 
co.ntrudo 	o.orrolo 
▪ Unldades 	48 

Preço (comprai 000e00ame11ais)1,  rmd ie. das 901011102 Fineis 	 0$ 

Mien. Premi. Finei 
1200 

Org.: 

PREFEDIMA MUNICIPAL DE TANGA,. MSERIIA 
Objete: REGISTRO DE PREÇOS. para Mana e eventkial AQUISIÇÃO DE 

unruoms DE CONSUMO, 01E1031105 DE ocom ooscurrAvois. 
LMUDAIMS, 00140000120110501102 atender neassidiedes das 

Deter. 17/09/2020 0002:00 
~Pede: Pres. E lingulco 

NaPregge:622010 
Lote/Item: / 6 

Fonte: ismr.napmagovenuenentairygmint 
Quantidade: 24906 



Deomip.a: 	 unidade unidade 
BACIA. MATERIAL PUSMICO. CAPACIDADE 40 L 

	
LIE Mi 

CNN 	 RatairSaciel do inenenean. 	 Valer dai 	ta FIOS 
SANTANA COMERCIO LiE MUDADO DOMESPCAS MOA 	 IS 	 15,10 

24.296.455/0001-15 	RELAFORTE COMERCIAL LEDA 	 AO 
20.444096/01141-35 	MOTIEVA COMERCLO E 5ERVICOS 15060 
10.226.940/0001-57 	MARIA IOSE DOS MIS NETO 

ARENA MN COMERCIO E SERV:CO:5 FIRME 
▪ M. DOS REIS - COMERCIAL 

19.408.541/000-1418 	GRAMADO CaSTRIBUIDORA .E COMERCIO EIRELI 	 ES 	 24.25 
37.200.096/000141 	CO COMERCIO ATACADISTA E REPRESEM-ERGO 00 501551000005 PARA INFORMATCA Ra 	 2623 

Prece (Campam Govemarnentals) li Mediana das Propostas Finais 	 ItS 

Uovetne da Estado da Paraíba I PREFEITURA MUNICIPAL OE10.40 
PESSOA PB 

Oblate: Registro de preço para eventual antiltição cie material de Emana 
para atender as neceuidadm dai remeladas/oram demandantes, 
acmlarme nen illisaes e exIginclas eslabelecidas na editai e seus 

Onc^5a: 
BACIA. MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE ORE 

Catai 15/06/202009:2200 
Mellalldadm Freado Eletrôn. 

000re544440232010 
late/rtemi /15 

Faina: renwaampresgovernameitatioiOvins 
Qtanildadai 20901 

thd41•Mi Unidade 
Ui] PB 

CNN 	 Raifte Sedai Ao Forneceder 
07.32402R/MO544 	()ENFIM A SOLAM PRODUTOS 111 UMPE2A LIDA 
00335360/0001-40 	ti K LIDA 
wastioWoDat-n 	Orai. P1I/05005 E SERVIÇOS11MA 
08.591.619/0301-12 	AMES. /1 :QUEIROZ MOA 
O7~011/0001-50 	TOYIPAM PLA511005 LIDA 
09.617.941/0001-M 	DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENNCIOS LEREI' 
20.873.342/0101-23 	PC COMERCIO OE PAPELAMA E SERVIÇOS • EIRELI 

COMERCIAL MEDEIROS UMA 
30494-882/0201-06 	SOPRA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 110501TALA1E5 EIREU 
13.986.656/0001-77 	COMERCIAL MARELLY AI RELI 
1.1-344311/000142 	110A40 BARBOSA DE 504264 RIREI 

39307510001-50 	ELAINE GOMES Gaia. 

Preço (Compras Goyamamentalt) 4 Mediana do Prapastaa Finak 

Yolor da Propon• Doai 
1405 

35.50 
44110 

R$ 	 01.50 

&dei 	 Datai 00/06/202000010W 
MOSIlibilet Pregai, fleti-001m 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO OE ORM:MINA PA 	:dant-Minto NaPreslo:12020 
AMOR.' AquiMila de Matellala de 00500110 em geral deillnacks a atendei o 	LotePUM: /51 

funde inundpal de edocaMO. eurtiOnne 00410006 eRiantliladei e 	Fonte: ymosiorninosgeminam 	4 
exigênciat tatabelecklat Inste edital afeai anexas. 	 Quertideclai 10.01 

Deieriran 	 Urildede: unidade 
eacist. MATERIAL nisnco. canaonot 404 	 Ui: PA 

MIM 	 %Se Social do ionievedor 	 Palor da P 
03578.547/0001-46 	ROSA DE SOUSA NEGUEM 	 IA 	 /5.Pit 
O3 0/5454/0001-03 	A. NETO 005 lAMPOS 	 AS 
0A.077.01000040-03 	002000 DIVINO 	 IS 	 27,0o 
07.551 add/C001.30 

Item 44: BACIA PIAÇOCA SEM TAMPA 1001 	 R$ 	 35,83 
~Ias. 	Aura. 	 Obsenimtia 
MIO unidadin 	45 	 O 

Prava Outro, Ente, Pablion) II Matilana dm Prevenias finais 

órflei 

EEFM NERACUTO DE CASTRO [SILOS 

4004610 de inanida; de Copo. (3111 0. 
Desalra BACIA, PLÁSTICO RESISTENTE. 100 1EMBALAGEM IQ UNIDADE albs 

De MIrria qualidade 

R$ 	 40,00 

Datai 19/10/2020 1700000 
Madaldadai 01500004 11300. 24, 6405011) 

idantifica~ 201012045 
Latentarra 1 /6 

Fac. ritinvaeplaga-gethr 
Miantklade: 3.00 

Ui: CE 

COEI 	 Ruão Sodal de Comando, 	 Valor de Propoito Rui 
15455.654/0001.1A MOI 0IO 	 OS 	 55.00 
19.932.067/0001.03 	VI SILVA VARIEUADES LIMA 	 R$ 
13359.072/400145 	7 E CAVA701814 PRATA 	 R$ 
OA.VEA.020/0101-51 	LISOS AUSTAVO LASLOA MATOS 	 00 	 60.5) 
11.750.062/11001i13 	I. is MIOU 005 5615 	 AO 	 50.00 

Preta Multas Entea Públicos) 2: Media. doo Proporias lanais 	 R$ 

Ciii5a: 
	 Data 18/09/101010,50510 

mecialidada: DISPENSMART, 24,111000 ni 
E7EP PAULO BARROSA LEITE 
	

IdmitillcaraD: 102013504 
Lote/Nen: 1/05 

benta: anwaseffinteesgmbr 
0.1.01Ma5e: 5.00 

Dauriallin RACIAL, PLAQ1CORESISTENn,1001„ EMISNAGEM IP UNIDADE Olas 	Medule: MIRMAGEM UNIDAME 
nein de Ima malldade. 	 Ui: CE 

p 1 	 R. ao SOAS do 'O -do 
19.455.654/0001-35 	MOA ARAUJO 
30 R52 920/0001-51 	LUIZ GUSTAVO DA SliVA MATOS 
13 050.654/4001-63 	FRANCISCO LIDEI NUNES ESTREIA 

Meço (Outros Entes P46111001 1: Mediana dna Proposta, Fim/ 

do— 

EEEP JOAQUIM MOREIRA CE 501)54 

AQUISISAO DE MATERIAL DE umvezn 
11•4040a: MOIA, PLASTCO RESISTENTE, 100 I. EMBAILAGEM 1.0 UNIDADE Oba 

onciA or BOA QUALIDADE, SE W1 /40 50134 SUJEITA A 

Odor da Praga Final 

AO 

Cate: 31/07/102017300W 
Modalidade: DISPENSA {ART. umaso ii) 
emtifiraçh 

Late/Item: 0/7  
Poda: veaw.seplagatiorb 

Quantidade: 400 
Unidade: EMBALAGEM IA UNIDADE 

Ui: CO 

CNN 	 Raafie Saciai da fornecedor 	 Valo tia Papada Final 
37.131296/111411-90 	RAIMUNDO NONATO 10005 04 SEVARI1000 	 00 	 20.00 

IC COMERCIAL DE AUMENTOS. E SER59105 EIREU 	 05 	 25* 
15.179.741/0001-02 	EXPIIESSO 01.5111111UOURAEIR113 	 IS 	 25.00 
50 952 920/C001-51 	LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS 
51.694467/0001-41 	RAI COMERCIO E SERVICOS DE INSTALACAO LIDA 	 IA 	 50P0 

JORE ROMUALDO FERREIM DE OLIVEIRA 
12412.939/000400 	VER5ATIL COMERCIO E SERV:CGS UMA 	 AO 	 0e00 

PR:CASSA OISTRIBUIDORA EIRELI 	 AS 	 9001 

Item 45: RODO PARA UMPE2A 
	

R$ 
	

8,79 
Quantidade 	Dittalçan 	 observas/o 
955 Unidades 	AS 

Prata (Compras G eeeee anientale)1:141441ana claa Pimpastes Quais 	 R$ 

610. minisrtnio DA EDUCAÇÃO Secretaria de kluenio MwIla 
reonoldOca 1 instxuto 0.4005 do Educa,. cima. cremolnh 
Catarinense II Campo. SANTA ROSA DO SQL 

obint.5 

follilik001 institucional 00 matelais de Limo.. 
00051e.111 Rodo de Milialso. Largura de (.0 au cern cabo em Quiabo inanido 

DEI plástico. 1000 0501 berrachas. 131 1101055 11p000 03 borracha 

Dna 10/11/2020 09,0011) 
Pdadeldade Pregbe Ektrônien 

iciantifietai mPregsoaszoaa 
toteinern, /02 

Quantidade. 34120 
~de Unidade 

Ui: 60 



CINP1 	 Razão MO& do Fomeoder 
36321550/0002-03 	PRIME Enowsui~ DE ~MIOU ESCOTORIO E UMPIUM 0104 

Velar de Prpposle Final 

Prno (Compras Goorminentala) 2: Mediam dal Proposto Fineis 

Orgia: MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do hérelle 1 Comando Militar de 
Sudote I 210ivislo de Extrao 1  241144014 de Engenharia de 
Combate 

Objeto: Roia40 de menor Pam eventual Aquiddlo de materiais de Amou, 
para atender às nerosidada do O tatainio de Engenharia de 
combate. 114  Companhia de E menbaria de-Combate Leve e124  

De40100, Rodo de plástico, lemun de 60 ot com nabo r~do em plástico. 
opm duas bon-aaho com notada: suporte da bameha em plOstioo 

15/136/2020 09143430 
M.dáId.dso Preg5o ~Saio 
dentiflosies NaPreg5532020 

irstentem: /04 
Minei unowtOmpraseuremamenralstov.br  

Q991114do 300.00 
Unidade: unidade 

UF: SP 

CNN 
13.021891/0001.04 
18.209.557/0001.00 
116.296SE16/000549 
14,44.405/240014 
zo onron-ts 

2o4 
 

970/2401 -Ri 
15579323~. 
27 423 859/0001 GO 
09.134353~1 54 
24950 671/0331-07 
otes$ enPata 13 
00683 732/000123 
117.330.057/1001-90 
27 z..womi za 

1141104201a4 do Fornecedor 
CASA DA 50414 COMEI= 049024004 0004 
M PORTELO COMERCIO ACESSOMOS SEPMCOS AUTOMOMOS MEU 
Ai DA 5I1VA POPEOMA 
IDEAL LINS COMERCIAL DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

MIM COMERCIO DE MATEREAIS LIDA 
004E4M ifJEDA 0,15TE 
MARISTELA DA SILVA SOUSA 
PARLO LUIS MARTINS 
UCEFU COMERCIO DE PRODUTOS EM GEMI (TOA 
3.1 VITAL11 
FORMULA COMERCIO E 5.11[05 'LOA 
TREZE COMERCLM. ODA 
44:004 EA PP SIOU MESSIAS 
POMO COMERCIAL ONU 

04110 da negam Final 
5.54 
5.5R 
5.88 

410 

7.55 

4451.0 

Proa (Compras Gonmamenteh 3: Mediana das PrOpOSO Mais 

deflo: 

COMANDO OU MARINiAI0090004IA 
Obleto: 

5411040.503300.0039/2010Aq40iç10 de material de Umpera para 
Diretoria-Gral do Now.. 

Deso$04: 
Roo° CIE LIMPE7A 40a1 Gelo PLÁSTICO 4 IRMÃOS. 

sacwi di Forno:Sr 
14547.445~546  COMERCIAL PAPEI" ammax una 

Item 46: SABÃO DE COCO 200 G UND 
~d.e. 	t,~ 
Lilo unida'. 	so 

Preço (COMMesGovernamentais' E: Mediana das Proposto Finais 

Orgia: 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Coroando do Exerdlo 1 Secretaria de 
['Enda e Te070-1404 1 COUR. TeaolOgico do MITO* 

OtOo- 

Arrue de Midedal de 1441e0.4 Minora.. 
OntriOor SARA 0~. PO OITO TIRO, 50 CMG, 	TO 

INT4NG115114 WM BRANCA 

RS 

Ala: 01/04/21204500 
modeldade Oispensa de 004MI4 

identlikuplos [Momo de lieltayle 00 49/2020 
tale/nem: 4/4 

rodo: wswoomprogovernamentat000.br  
Ciontidosim 500 

Unid•do: UnIdack 
UF: 44 

d4000ESIS P404I 

1,98 
Oboração 

R$ 

neta: O/1152020 0900110 
PreOo Eler~ 

IsientiOnlies 94009eg14:342010 
lote/nein: /40 

Quantidade 120310 
Urildocie unidade 

Ur kl 

CNN 
19541011/000570 
27.039.914/0001-12 

04440 Social do Fonmoder 
UMP MEDGOMER00 11, MA-000A15 mcorcos ORTOPEDICOS UMA 
MOMO -COMERCIO E SIROCO-5 PIOU 
ASTROMM 000401004 SERVIÇOS IMA 

valor da Proporia Finai 
1A9 
1.50 

Pine 10mnpras Gimernamen14i012:1.14diwa das Prep.~ Finais 	 PS 

binam 
MINISTÉMO DA DEPESA amoldo da 444004:414 01 GRUPAMENTO 
DE APOIO DE DOA ROTA 

Obeba: 

ArmislOo de Matiol~ eainumo oral 
Desama: 54010043004. TIPO COCO SIATLOSL. PESO 102 G. FORMATO 

RETANGULAR. COR BRANCA 

CUM 	 Rede Saler do Fornes•dor 
32.969.749/11001-313 	44 XAMER 41111109945 FIOU 

17/05992/01101.00 	A 4P. CONTA 

0O0.: 15/41/20200434040 
moslaildade: 74444 Eletrônica 

idotlfleepla: 40404:312020 
Loteftlern: /010 

Fent., ~.40mpr00g00e9040e7ta0,4e0.in 
Quentidede: 10040 

Unidede: unidade 
PR 

Valor de Poro.. Finai 
150 

Proa (COMpra• Goornamenrals) 3: Madiana eird Premi... M.e 	 R$ 

Urdo 
MINISTÉMO DA DEFESA Comando do ESTI. 1 indaistna 
Me1444111.4144 do Brod/FE/RI 

Obram. COTIM otOM do p994000 0404440 a Oblata Mura aqUILEPO de 
matedal de oo expedienre/adminisruiro e h4ie00e/0117304 PTOM 
Semideus exerrleo financeiro 4e:2010020214044 indoistrla de 

DeterlOo 50044 	RA, PO CO 1114. 	200 
OTANGUIAR. COMMOCA 

Date 25/13/7020 0900410 
modalidade: Preglio Eletrônico 

idernifleolo: 90010044112020 
Lote/Menu /63 

FOnte: 00043I9pr0040I0MI09011111140,10I 
011•101101•0100: RONDO 

Uoldede: 0.00 100404 
1.17 

~1 

27750.374-51 
07539.014/11411.12 

12.811.4117/4101-71 
20.47.19/0001-14. 
17424067/000567 
135.391541/0001-30 
24330.710~3554 
37455.121/0001-00 

Ruão socladi de remador 
UMP MED COMERCIO 00 4.3114045 MÉDICOS OATOPEINCOS EITO 
P150401140100044 COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 
ALNE1TO COMERCIAL E SERMCOS -HOU 
MFIS COMERCIO E SERVICOS frf 110011MATICA EIREll 
MULTSUICOMERCIO E DISTRIBUKAO LIDA 
WC COMERCIO SERVICOS flEPRESENTACOES E I R ELI 
VIPE COMERCIAL EI0E4 
TI' BORT-ROUX COMERCIAL LIDA 
IMPE40 Ff COM EROO DF MATERIAIS 4 SERVICOS 0102 
Ti M SAMPAIO CANTINA 

A. 

4.50 

450 

Item 47: SABÃO EM BARRA O( C/50 UND 
Quantidade 	1~1010 
0-045 caixa 	51 

Poça (Compra, 000e004100e404ls)13 adollan. das Prapaltal Final. 

0W. 

PREFEITURA MUNIOPAL DE MIGUEL ALVES 
C0104115010 dettlIPPESa pari Aqvisla de Material de Illgene, 
limpem e Material de Corinba para atender o necessidades do 
Munitiolo de Miguel Mortlit. 

Domem, 500430 040000. COMPOSIÇÃO 0/1404 5415 + Amo caa.. -nro 
COM ALVEJAME CARACITRiSTICAS ADICIONAIS COM PERFUME, 

R$ 
domação 
O 

R$ 

0a1a: 19/10/1010 140350 
mosialidadm PregO 004101140  

idetlacapo: raNnuirow 
lotORavel. / 30  

gomitidade: 100.00 
Uordole: ció. som UN 

04: PI 

57,90 

al111 
15.110.710/000142 
17310 6016111001-74 
21.109312/11031-13 
71.344793/0501-31 
34473540140142 
02.484225/0301-09 

12.411.457~171 
134333411/0001411 

0040 000444 do %moedor 
COSTA MOO MATERNO NOSITTALMIES MOA 
MEOSEG OFSTRIBUIDOPA nE MEDICAMENTOS 3TD4 
LUCYVAIDO A 0104113140 
2MV DISTRIESUIDORA DE 000DLif05 HOSPITALARES LTDA 
P TORRFS DE AMWORU-10 
ALMEIDA REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR C AU 

SOARES DE CARVALHO CIREU 
MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAOLTDA 
O T COMMUCIANO 

OS LTDA 



0000 24 proposta Final 
51,03 

5515 
5640 
5550 
72,00 
75.39 

12505 

kr sedei do Ronneeder 
100T C0510 -002010510005 EIRRIT 
SOO COMERCIO DE AUMENTOS LIDA 
• M COMERCIO f SERVIDOS FIDA 

DE AVE 1.1 EIRELI 
AICAtICE CONSUTTORIA SODICOS L °MERO° EMELI 
MERCAI:CM SEDAS RIRES 
laTIANA LUARCES 0042004 10004012204 
AI DE ABREU CIA LTDA 
41 00 SILVA COMERCIOU 6E491035E10.1U 
€005 0. FRANCA RERREIRA 

R$ Item 49: SABONETE 900 
Clumedade 	Desata. 
350 unkiatles 	53 

02 144466/0001. 

CrIPI 
01.311315/0001411 
36.761.673/0001-01 
111549.317/03014)3 
35559,614/0001,16 

1550 da Oen., final 
140 

OVOS SOUZA COMERCIO 06 PRODUTOS DF UMP 

Preço ¡Compras Governaras:5RD) 7: Mediana doa Propo$17¢ Einala 

4444 

PREFEITURA MUNICIPAL TE VOLTA REDONDA Ri 
0171etor 

AquiSloo de matedal de limpo. chia:Iene. 
Deurfolo: SARRO BARRA. COMP051910 BÁSICA SAIS ACIDO 59500.1100 

COM ALVEJANTE. CARRO-EROTIC/O ADICIONAIS COM PERFUME, 

RS 

000: 25/00/5030010030 
raccialIdade: Prefiào 05020100 

001000a38.2000 
1.0/Dem: f ilo  

Rato RAQvaloPoSIOVeMatnentaisaehr 
Ountidade: 151500 

Unidade: 0200 500100 
UF: RJ 

Prado (Compras Gerernamantals) 3. Med lana doe ;Depenoo finar 

ámát. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA Pl 

ARrytriFio de onerlal de Empoe e higiene. 
Deseriçle SA8.40 	R5 	ÇA EIASICA SAD • ACIDO APARO, TIPO 

COM ALVEJANTE, CARACORISTICAS ADICIONAIS COM PERFUME, 

CRIAI 	 9003 soo1511  de Fornecedor 
15375014/000560 	LEOIRAROO 000 SANTO MATEMOS E SERVIDOS 

00 00000 COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
20844.478/000591 	019111IBUIDOM 11114/UM0 ITOA 
36.141.328/0031-75 	B.C.C. COMERCIO E SERVICOS E I SEU 
24.565499/000141 	1140 GIO COMERCIO DE AUMENTOS LIDA 
22.211.697/0001-81 	FREITAS DIAS COMERCIO E SERVICOS Filie. I 

COMERCIAL CRIDRO CREU 

Item 48: SABÃO EM In3 CX CI 26UND 5006 CADA 
Quantidade 	11551410 
1015 Caixas 	51 

Prew (Compras 001e0011Nne00ls)531tdiana das Preprona Fina 

Orgia: 

50ee110 da 00220 60 Maranhlo 11 Prefeitura de Slo Luis • MarerhSo 
Ceies: ~ano de Rep00 pen nurnção de n.o.30 den, dom 

Onero OIFROdIAUO liopool. Myr, piás*20 e a...dáveis para 
repos595 do estoque do RImonalrado, com a finalidade de atender 1: 

15006040: SARAOP5 APLICAÇÃO VOAR ROUPAS E URANO/EGERAL 40113/05 
ALVEJANTE E AMACIADTE., ODOR CAMPESTRE 

CNN 	 Park Sedai do Fm:acedo? 
020444166/010500 OCOCAT03IH0 
07.796.283/0001-79 	L. SANTANA Of 000/EIRA 
27,140426/000180 	SA PINHEIRO SIO/A 03144R00 E SERMOS EIREU 

Preço (Compras Davenlameinee) 2' ~lana das Propostas Pinais 

61343: 

0000.141111, Of SANTA INES 
014.to: 

01101000 0111111005 do Elikimi e Ninem, para atender aS 
5e04416a4e5 do Prefeitura municipal de Santa Dto 

04016040 
SABÃO PO. APUCAÇÃOUMPEZA LOCAL 00I0I005 ALVEJANTE 

50 

25/06/2020 099020 
Modalidade: Prego Elatimico 

14.51111eaçã0: N0Vresio:3132020 
Irde/Ilem: /127 

OMR ronecompresgovernamentahger.hr  
QUanedade: 5-00020 

Unktede: Colo 50511110 
LIF: 

Vidor da Piropo:ta Elnel 

79,34 

R$ 

0210: 5/09/201008:3100 
M.411dark: Pregão Web-0Se° 

Idee5940410: 0°Preg151602010 
tote#1•5 / 

Frite www.tamprassonnummIdegov.br  

Llniclule: C0° 500.001 
tin MA 

eabr da Propeeta Finai 

os 

Data: 11/05/10100941501 
mod.iiesde: nes Elateenke 
wentlicação.: 000re010:52020 

LoreJlIern: /63 
Fomo www.compragovemmentabao,b, 

Ctunticladt 100500 
Unidadt: Calo 5/0/35 

UR: MA 

Preço Krampraf Oovernamentalal 3: Mediana das Propostas ilnals 

am.o 

GOV*1110 do Estado cla Maranhão 1 Prefeitura de 510 53 Mato AM 
Objeto: C000000044 de eniprela mpedakorda embocamento de materiais 

dem:pedi.. 0051311. material de limpeza (lote 021 e material de 

PS 

Data: 06/01/2010043320 
Modalidadc Prado EiRtraniao 

ideelifkação: 5000•442:2112019 
~Dee: 2/51 

rorommprogovernammtals.gov.br  

Descido 
consumo 11010031 para atender as neanddades da Proso radon• 00010040: 20.00 

MOS.: Ca3a 50500 0 
SAFIII0 PÁ. a:RICAÇA° UMPEZA GERAL UF: MA 

CNPI Rade Social do Danoredor 
02.144266/5101-00 A C S: CATANDO FeS 
Ga 931.991/000187 CATARINA FERREIRA 50 10004 
21903.173/00:11-90 ALCANCE CONSULTORIA SÉPTICOS E COMERCIO CIRRO 
12 290140/0001-77 COMERCIAL RIO ANIL Final 
05371594/0:0189 O. SILVA PEREIRA 
25.374448/0001-69 ASCO YRS:COMERCIO EIRELI 
13.845003/000185 IDA SILVA COMERCIOU SERVICOS RE PRODUTOS. EIREU 
02.656.356/0001-03 A. IDOSA- FRANCA FERREIRA 

Roke do P/OpOth Final 
00,00 
52.30 

7554  
7950 

79.07 
79,01 

1,31 

Pre179  ICorliprn Governimentabf LI Moddo. das Preparas FInfik 

61110: 

PREFEFFUM MUNICIPAL DE AÇADANDEAMA 
014020: 0EQ1914 de preços para• eventual 20,000,530 de pessoals) ooddIooUt 

pra °fornecimento de mikerlal de bane e limpem, pos.  atendn • 
portaria 369 cie mln Istmo da Cidadania que d3p0a de nome 

Oesalelle: SABONEIT,ASPECTOFSICO SOLIDO, PESO 000 AROMA 50545 COR 
IMUNDA 

R$ 

Cede: 17/11Q020 051300 
modeadeele: Neglo Eletrônico 

11000010502010 
Lotam / 

OuRnSaReto 100500 
Unidade: Unidade 

UR: MA 

CNN 
37.370.044/010150 
13 0.04 094/01/0157 
26.044A78/000181 
I6-141.501/0001•75 

flezio Sadia de F0000ROdOF 
LEONARDO It DI SANTO MATESVMS E SERQCOS 
RIO DOURO COMERCIO DE AUMENTOS Final 

B.C.C. COMERCIO SERVICOS EMES 
05.724.706/010552 	OSTRIBUIDORA DE CESTAS VASSOURAS Lira 
24.567490/000181 	NE0 LIO COMERCIO. ALIMENTOS LIDA 
22.211.697/000181 	O FRUTAS MAS COMERCIO E 3E44100S119ED 
10.732.150/000143 	COREERCIAL CFORO EIRELI 

Valor da FF000010 Frnal 

KIS 

5531 
5533 
5653 



Preso ICompre Govemamiantes) 2' Mediana das Premeie Nies 

6111e 	 009: 09/10/2020 011:31,30 
Mcclaildada: Imolo Iletnialco 

PREFEITURA MUMINAL NE ESTREffe/MA 	 ideitecaOR: Nere000:72020 
Oblate 	 Latetto: /32 

Fone: ammornpramornamenialsembr 
Pesem de Proa para meneai ODOR de mater01 de limpeza.. 	Contlebda: 40/01 

1e1001000 SABONETE, ASPECTO FiS1011 SOAMO, PESO 90 Ui AROMAM/Ra COR 	Unidade: Unidade 
RRAPRA 	 UF: MA 

Reei Me& MalMeim 
25.976.258/0301:23 	Na EMPREENDIMENTOURVIWS EAOIME0005 LIDA 
„.„,manas,„ 	titu „at„ou „ustin„ E auet„,,a„. 

13.133.106/000101 	TM DISTRIHROOM 0913000 RIREI 
36.261.673/0001:01 	ORLAS DISMIBUIDDRA RSERSIC050IPCLI 
12.151.140/03001:77 	COMERCIAL RIO Atlit BREU 
18.549.3317/0001:03 	ARCO SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS [[LIMPEZA [[RELI 
59.7111891/0111-70 	NOM R SOIM PRIENDUCAO SIIMIC05 RPM 

Raça ¡Compras Govenamen.711113: Meilen. dai Prapuate Finais 

DIOR: 

IMMITIJRA MUNICIPAL DE MAIRANDIA/MA 
Oblata: O nanam de penomisando a mantel oararalnia de ~RIM 

luddimle para o P0011011910000 01040101149 de Mame pense de 
Inerme Mese Admiestrelo Pública.. 

Deseriçier SABONMASPECTO FISCO 361100, PESO ROMPO COM 
PERFUME, FORMATO OVALADO,COR BWKA,APUCAÇÃO PIEI 

Velar de Papada Une' 
0,50 

0.50 
1,51 

R$ 

bata: 20102190000 
Modelidada: Pregie MOMO 
IdantOmix 1ere0Ie542020 

Lete/item: 111 
Fonte moromprassommamentaemme 

Untdade Unidade 
• MA 

U703 	 anão Mude de Famwedar 	 Valm da Impune MO 
414101.119/090146 	5KARCOMFROO Of Rumamos1MA 	 LIM 

RICARNES COMERCIO F ROUCOS FIRFU 
07321,31570001410 	BAIISSA F FORMAI LIDA 
17.937 911/0001-0$ 	RAMA RARO:. INF VOMIES enatar, 0574919955U 
113711.125/0001-10 

MAUARI MINUFS DOS SANTOS 01311097305 
36.735.892/0031:70 	AGUIAR E SANTOS PISARIAM DE 5~05 LIDA 

Item 50: SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 
MOMO 	~Mãe 
MD Unidade 	54 

 

1,22 

3,66 

Pano (Compras Gevernamentak) SI ~Uma Mo NONO Anais 

Nate 
FUNDACAO NACIONAL DO 1110101C0000E0LAÇÃO REGIONAL 
MADEIRA 

Objete Contrafação de empresa para a apulais:lu de ferram•Mn !inumo') de 
Mime. nenessidado dmitinadoir ao anile...mento emeaendRi da 
COVID-19~11 em vista que aorenta00 atida é para 5730 00 

Umerição SACO, mAnRms nem suntnco„ COR BRANCA. CAPAUDAU 60 KG. 
APUCAÇÁO MONDICIONAMEMO DE OBJETOS VARIADOS 

RS 

Data: 00/12/26010000100 
Mccialleads: Dispensa de Lieltação 

letentificaçae: Dispensa de 113111013 50  68/3010 
Lateittem: 9/E 

Fonte rnmeormramonmementetrabr 
Quaiticiado 2360.00 

Unidade IMMO. 
Ui: AM 

 

CNP) 	 SOIM MOO) Fornecedor 	 Valor da Proposta f Inel 
10.295.823A0001-56 	ORO -COMERCIO DE PECAS E tUBRIFICANTE ODA 	 os 

Preço (Compras Gavernarnentals) E: Mediana das Fumastes finais 

Ao: 
FUNDIRA° anuviem Do iNoiola~NAµo REGIONAL 
MADEIRA 

°MOR: Contratapla de empresa para a aclubição de ferramentas (asamos) de 
ateia Recendida destinado.° enfientamento annemeneal do 
COVIL/ 19, tendo em vista que aonentaree oficial para que os 

▪ SACO MATERIAL NOM SINTÉTICA. COR (MANCA CAPACIDADE 60 KG, 
APUCAÇÃO ACONDICIONAMENTO DE 05101105 VARIADOS 

R$ 

Date: 131/12/2070 002090 
Modalidade: Dispensa de Mame 

librallicaple Dispensa de MIMO° le 6B/2020 
131./100n5 IQ / I 

ravecomprammernamentalagoobr 
Quantidade: 3.11750 

Unidade: Unidade 
UF: AM 

CNN 	 Maio Sedd Forvecedor 
10295 al1/0001-54 
	

CO 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Prepastas finas 
	

RS 

Colo: 	 Detai 22/10/20153 11911170 
MINISTÉRIO DA SAÚDE I SECRETARIA ESPEOAL Of SALSOF INDIGENA 

	
ModOdada: Irma: Eletreto 

1 MON MORIM Especial imagem • emomani 
	

nalenMlemão: MIR100052020 
MOR: Regem de pros para eventual e Mura aquDiao de materiais e 

ferramentas de emanado PISO merução &rata de obras eb 0501- 	Fone: womontaramovemnolaismola 
QuantIdade: 2990,110 

Desedfle: SACO. MATERIAL FIBRA SINTElICA, COR ESPANCA CAPACIDADE GORE, 	Unldade: 0010140 
AP UCAÇAO ACONDICIONAMENTO DF OMFTOS VARIADOS 	 UF: RR 

07.559-551/0001-94 
30.5 75 
031l.Al0Al501.9l 

FiauM Sedei de Feenamaer 
RWA COMERCIO F SURRO. LTI1A 
EMPAPFX COMERCIO F SFROCOS LIMA 
IARA EMPREENDIMENTO COMERCIAI ODA 
DOUGLAS CORDORO ORM, 

Ra 
os 
as 
Os 

Vaiai da proposta Final 
3,30 
0,31 
5.00 

Item SI: SACO DE LIXO 151 PCT COM 100 UND 
	

R$ 
Pmedrilo 	 Observação 

I IMO Md. 	55 

Piam (Compras Goverremeatidat 1C mediam de PriMetin ene. 	 RS 

6mãe: 
	 Qat.: 15/13/3030300000 

Mede ildada: Pregão Eletrônico 
PRIFFEITUM MUNICIPAL OF MARINS/PR 	 Sant Muna: I001e0d3:992025 

CiMate: Aquididiceões) do materiais de limpeza de lagienttmlimar tope • 	Loto /Mim /110 
cozinha de proMOR esperança para mai:Sole das atiildadm do 	tanto: mmummpregovernametalscov.hr 
Agoniastes de Matipà/P11. 	 ofroot mede: 140,09 

oenrigo SACO básico 	CA DAM 	IMAS Ele CAI CNN 	Mn mode: Pa100e100.0011N 
RIM 9191 	 Ui: RR 

CNN 	 Razão Nele clo Fornecedor 	 Valor da. 0010101. Mal 
22932.358/0001.95 	[MOR SOUZA • COMERCIO DE ALIMENTOS 

	 40 	 0.04 
os 
	

0.75 
0.951.9112ACC01-10 	SCITENT - INDUSTRIA COMM000a PlIODMIDN DE MIMA URI. 

	
1057 

Preço (Compras Gemi inamantals) /Malan, das Promanas Finais 	 RS 

ROO MINITFARPC: DA DEFESA I comooto Ao ~to 1 coomodo 001100, 43 	COR O9/02/202009:2100 
Sul 150 ROAD MMar I 150100300 de Infantaria Metalizada I 30 	Madeldnie: Pregão Elenanito 
Batalhe. de Infataria Mecanizado 	 identiOeçaa: 	0e131:173020 

01010: Registro de amam para eventual acabai° de Mderlab de empem e 	Lete/itme /97 
bigieniudia copa. moinha e aeondidonamento de ~mimem para 	Fel.: sounreamprasgovennamentab.gevar 
suprir as neressidadas do 30. DIMec. 	 Quantidade: Impo 

Deaciejo 	LÃS 	CAR DA 15 COR PRETA, APRESENTAÇÃO 	Unidade: Pacote NOM UN 
PEÇA ÚNICA, LARGUM 39 CM, ALTURA 58 CM 	 te: IR 

CNN 	 Ruão SOROR Fonmader 	 Valo da Pimpou Mal 
97.51.6.954/0001.61 	MIMOU SIONF ITFODORO ANTUNES ,  COMERCIO 	 A MS OF LIMP R$ 	 0100 
02.0116.835/0001.60 	ISOLAR COMERCIAL tMA 	 RS 
111.693.935/0:101.59 	MOO ORMAIS PALMO Eddy 	 115 

	
1001 

Preço (Compre Governamentais) 3: Mediana das Propostas Fina 	 0$ 

érdso: 	 Dele: 36/00/202009:1000 
muros-rem DA DEREM 1030.000 do barrão 1 Comando miifter do 	madaii~: oreis Fieira:deo 



Planeto 1 2. Realhio Fereelern 	 identeemle: Me0e0JorlS2020 

O 0100 09 Preços pura eventual Remei, de material sie expediente. 	Rede: venwermpraspeekentaf em.kr 
0Iig/9001Ln~ acondldonarneoto, embidesen e qulmen 

	
Oftentldede 25000 

Desole en SACO PLÁSTICO EIXO. CAPACIDADE GIL COR PREF& APRESEM-AOC/ 
	

Unklude: Mete 100,00 DM 
PEÇA ÚNICA. LARGURA 39 CMMI-ORA sa cm 

	
UM MG 

Rade sedai Ao Farneeeder 
RODOU° PAMMO DE PAIVA 07748584605 
SCOMOIM COMERCIO E SERVICOS FIDA 
VellADE INTERNIEDIACAO 20 1000005 DOA 
ADRIELSON effileRA PINHEIRO 

M FANFA DOS SANTOS COMEM%) 
MARA MARCill PACHECO 
LIDADA MELRO M0RAFS 352015571136 
EEIECOMEFC10050EOICOSETOA  

vidos de Morestp FInid 
6.15 
022 

8.0 

Item 52: SACO DE UX0 30 L PCT COM 100 UND 
	

R$ 
	

13,76 
Cinntklad• 	Deserkle 

	
observação 

1.5.80 /irdes 	IA 

Peço KOMprali knentellentAlell Do Med Lana da PrOpeRas 
	

RS 

orgia: MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comeido do kéndto 1 Departimento de 	Dit.: 071501000140100 
Ceoda cie/nulos/R 1 Diretwe do Sendk Geou". 1 4.01es10 de 	Mode Ildade Pres/O Nereide 
twantansento 	 Wenn/ação: Ne/regia:72020 

°Net: 
	 LM/Rene /54 

Fonts: unweeompregonnerneMalseovbr 
Eventml aquNição de meadal de consumo. expediente E limpera.. 	mIdads: 115600 

Deserlsk: SACOP,,IÁSTICOKA,,AREG. s,  Ú  	U EIXO. 	6,a,  1C0R PREF& APRESENTAÇÃO 	nIclacia: Pacote IPSDO UM 
Ui: AM 

COPO 
2$ 0114A/Me/0/.02 
33.169.795/0001-15 
25.310095/01201-23. 
▪ .30.5100/0001-75 
15.537.174/0001.53. 

24352 516/0001.07 
27 tk 001/0:101 70 
04.214261/00001-87 

63.726.409/000107 
OS 297 390/0001-93 

Flatio Sedai do F ornador 
TELIOW COMERCIO DE PAPTUVRA FSERVICOAOMINIMMA 
ARDA AZEVEDO 
511.520 DA COSTA P.MROS 
A NOPEA DA COSTIMERREIRA EIRELI 
PIS COMERCIO DE PECAS EIRELI 
MUITOS UI COM FREIO F DISTRIBUICAO LIDA 
MURO EUGAIY RAMOS MN bEbEU 

M COMÉRCIO DF PRODUTOS DE LIMPEM - Final 
MAIMMS COMERCIO OF MATER/MS DE CONSTRUCAO FIDA 
CALABRM COMERCIO E SERVICOS EIREU 
PAPERSIMP COMEMME ~RADA 
AM.OR COMERCIO DF MANNOTIMS E COMPOES FEDA 

Preço (Cornem Governam/Med 2: Mediana de. Prepestu Finda 

0/65e: MirliSTERIO DA 0561056 1 Comande* ~O I Inmaildo Mear do 
Sul 1 SIOMNIO de Elénk 1 3001040 de Dflalarla Recamada I 
2.3.c2mpannia de Comonlopen 

Obletot 

Eventual appedela de inalei/11k Reme • expediente. 
De+0106 SACO PLKTICO UXO, CAPACIDADE SULCOU PREVI. APRESENTAÇÃO 

PEÇA ONICA LARGURA 5904. ALTURA El CM 

Dolo: 26/11/2010090160 
Modslidade, Presdo. Eletrônica 

klaitifics6166.  1606010:102020 
Lobiditern: /07 

/*Me: unatoa000anovemenie000069/66, 

Unidede: Rede 10000 INL 
FIM M 

CNN 	 Isolo Sok/ do .F eneados 	 VAlor du Propeli Final 
30.9116.664/0,0160 
	

WECOMER00 DE PRODUTOS 61110006065 DOMESIICAS 61050 	 CAI 
05.8040614/000006 
	

PIA DISTRIBOIDOM DE MATERIAIS DF UM P020 F GÉNEROS AUMENTEI. LTDA 	 15.00 
2042020110031-63 
	

N. B. DISTRIBUIDORA E IMPOlfrADOM DE P6000105 E E000AS100605 EREU 	 10000 

Preço ¡Comprai Governamentak) R/ Med Ima de Prapeen Hnais 

/5,066 
MINISTÉRIO DA DEFESA ¡comado do Ertel. 1 22 Patallde de 
Inlenteda 

Dgeo: 

AquIddle do material/ de nesuniu dNersot 
Deeklec SACO PLÁSTICO IMO, CAPACIDADE SUL COR PRET...APRESENTAÇÃO 

PEÇA ÚNICA, LARGURA 59 CM, ALTUM 62 CM 

11$ 

ovec 27/11/20.0120000 
~Mel e/1k Ekren/ou 

Ide0001en6u: 106.66601421:60 
~Atem: /47 

Fonte. xxvr...0061.6flarnenU16.6366/ 
Quenedadc 0500,00 

Unkladc P0101e100P° UN 
IX: TO 

CNN 
03.991.agsponwou 
36.065.7e9/0001-06 
26.517.495/12001-14 
1.2511.-71 
0S.3908311/000/MA 
40.7641196/0001. 
10450.274/0311-17 
30695.994/0001-79 
09.511070110001ed 

Mak Soda/ Ao Fornotedus 
W 13 VARGAS 
MIME. DISTRI Bade] DE pRODUTOS SANEANTES EIRELI 
VIDENTE CONSTRUCOES E COMERCIO TIDA 
MULTISOL COMERCIO E DISTRIBUIU° LEDA 
AMPLA MATERIAIS DE IMPEDE E MOSINTAEAS RIRES 
P ROLIMP PRODUTOS E SERVIÇOS EIREU 
FRAPEL COMERCIO CIE PAPELEIRO./ 
FOGIDATA SMUCOES E COMER(10 DE ELE50001505 PIPELI 
COMERCIAL MILÉNIO RIRES 

Item 53: SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 UND 
	

R$ 
	

17,02 
Quintid•de 	DesaVe 	 Olnerwtio 

010 Es,,Ss 	57 

Mese (Compre Govemipmentels) 0110.651. de Propostas Fines 	 RS 

kV. MINISTÉRIO DA OEFEM 1 Conendo do Meek E  Comando kik' do 	Dee 25/11/202009.011t0 
Sul 1 Setwelo Te Meato 1 3/Skida de Cardina Mecantreda 1 	~Idade: Pregle Fletrenle 
13/Cem00e01a Ao ComunIttelle 	 IdeM/10mãe Neregle:142020 

MEIO' 

Eventual atmeçãO do rostedal de kl/mem expedente. 	 tkeeldadt 65000 
David. SACO PUUTKO LIXO, CAPACIDADE 50 E COR POETA. APRESENTAÇÃO 	Unidades Pene 100.03 UM 

PEÇA ÚNICP.IARGUM 0306. ALOURA 1000 	 UF: RS 

DAI 	 R mão 31,- 4-6- VEDA! do nopoat. 00101 
013516715/0301-113 41~0 & BORBA ITEM 1000 

O COME ROA` LT o A 
DL 402 .70 2/5005.50 Ma, o 0151 mau' DORA . E1pf LI 

PUA 	MPB,' I ao w DE MATERIAIS DE um,- LEN Ep 	ICIO$ I TOA 
16.517495/0061-14 men CONSIAU Co Es E COMERCIO LIDA 

10.710.518/0.101-07 -Ff 8.1 
D9.449.19.5/0001-06 RA` p DI000IORIOORAof At'. EN Tos 	sup RIM E '1 Tos `me 
05.024.930/ODIML65 I" R Colmo uni A E C o M R C I o of PRODUTO DE UMPEZA `TOA 21.50 

AN` a o CELESTINO FLUI 	00001151 u. o it 
30.9a.0R41.03 wE DM fp C lo DE "Canos E 	u o. o E Ca ME- anu 

snll 5 u 'R COMERCIO E'RE LI 
21,00 
38.03 

10.465.2061W0043 N.O, PI 	u Mo" E IMP0000001A DE  pRopnos E EQUIPAMENTOS DIREI IMPO 
18.M3.R35MCOILS9 D,LCIO DE `MA,  " 	o EME I I 100M0 

a
a
a
a
n
a
4
m

 

Preso (Compre Cevem ementais) R' mediana de Punkt./ Nnult 

kino: 
MINISTÉRIO DA DEFESA E  Comando do Eaérdte 1 I nduabla de 
/040IR001 66Ike do aravras 

016101 Constitui objeto da presente Ildtafle a objeto a futura ac6 IÇO° de 
meekl de uso expediente/deflete/5DR higlene/Nmpen predial 
durente os nereides Onanadin de 2020 ANY/PM In/ene/ de 

~MOO 
SACO NAMORO FIXO...CAPACIDADE 50 C  COR PREM 

Ralk. Sodd elo Fornecedor 
IMPERO Ff COMERCIO DE MATERIAIS ESERMCOS VIDA 
ADIETE) COMERCIAL E SERVICOS (IREI/ 

IS 

Salm 251Din112009,D0:Cil 
Med•Heleth6 Regia E/ken Ico 

identlfewskr IPPen1054.2010 
Lotelltem. /07 

Fonte werecomprammernementalstgov br 

Unidade: Pas2te10020 21 
UF: PJ 

Violo/ da Propmk Final 
4/57 



PIORO RN IMInfstéria da Saúde) I 

MUMICIPIO DE MATBIANDIA 	 Dam 	23/11/2020 
SACO PUSTICO 300, CAPACI000ES01. CORBPANCA. AP RESEXTACk lantificapla. 010296529 
Path 	 Rata 	amotinada Sacie 
300 	 Cilada 	MATELANDIA 
PACOTE 1000100 	 SF7 	PR 

Item 54: SACO DE UXO 100 L PCT COM 100 UNO 
Quantidade 	Dereariin 
1.1360110100 	56 

Amar 
Maur 
Modelada 
Quatada 
Unidade 

R$ 
°seno. 

23,65 

Of EMPOA  

1,2"  

37316 351/0301261 
22 Da mascam 
02.005 635/033I-60 
37 0,15 335/.7001.7 

Valor da amora 111.1 
22.00 

14PD 

100.03 

IOSE DANTAS DURE FILHO 
150 LAR COMERCIAL EMA 
Eram RFBEIRD CA 0570 IIII91721150 
Dario oura RAMBO MEU 

Razão Sada' de ietneadder 

MIN 	 liado Ma& cio armador 
32.032.17401011.60 	SUSTENTE SIROCOS DE MANIMPEICAO THICOOTACAO EMA os 

Valor de Irreposte anal 
21.00 

R$ 
obanargo 
o 

R$ 

ater 13/05/202009:02/00 
Madalidaler Presa Carimba 

Patarata HRPreiL1(:102010 
Loto/Item /70 

Fona mareompreseuvernmenteremova 
Quantidade; MOO 

Umidade: Ourimrame 
UR PB 

Item 55: SACOLA PLASTICA 40cm o 50cm 
Morraidetle 	Cremdia 
3550311101001 	60 

PIRÇO (Compras Governamentais)]. Mediana das Propostas Mak 

PREFEITURA MEINKIPAE DE LAGOA SECA 
ONMor. 

AquielMe de ~MJ cle Mama paro Mentiam areenta date 
muni:IMBUS. 

MAMA.. EMBALAGEM PLASMA. FORMA SACOLA. LARGURA 4006, AMORA 
50CM 

eme 

Valer de 00000510 Flnal 

11-94 

COPO 	 Reta arai do Formador 
12.131.0701091.E0 	CINIRSCAOUVOM 92007102 CIPURGICCIS 119,1 	 do 
07.314.0713/0201.44 	01101110 22. POMBO PRODUTOS DE LIMPEZA LEDA 	 00 
12.673.901/0001,23 	MERIWCIA DA SOMA 	 RS 
remomossr000lor 	cm COMERCIO ATACADISTA OF PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 011(5100015 (01110  
16.417.577/0001,33 	A01113011 CABRAL DE UMA 	 50 

00 

Valor da Proposta 01101 
414 

Is 

Data 03/04/2020 100100 
Modalidade: Preia o Elel rOnlco 

roorogra:grogo 
lote/item /90  

ante: mosararanovernamentrisava 
Quantidade; 35.00 

Unidades Quilograma 
UR PE 

pata Worrogio I00E03 
Mahlearder Pregio ElegOurso 

itiartiflotla 0e01e010.122020 
Lae/taa /3 

anta wwwompromovememenialanta 
Quantidade: 170,00 

~de 0.000141 
UM AL 

.5 

Pape (Compras Governamentais) 2 Mediana das Propostas Finam 

RAMO MUNICIPAL. DE ASSICIÉNCIA SOCIAL - EMAS 
ObIeter Rerata ek Meça ara enraiai e tara ~IMMO de material de 

lanem. ameias e amarava Ma ateiamente as necesidadm 
dos PreAse e entidades ria araintata afeta e indireta da 

Dormiram FIRMAREM PLA5-11CA.FORMASACOLL.LARGLim 40 o... ALTuRA 
50 CM. MATEION. InÁmrico. COR BRAIKA LEITOSA, 

doa, 

Rabo Soca do armador 
26.889.1111/0301$42 	EIS A MARFIM OCA COMI 

Praça ICOMpral GenrIlliTnentali, 3: Mediana dm Propostas 

breio 

PREMETURA MUNICIPAL DE MARECHAL DCOODRO 
Miam Coraitata de emproa apatetada no fornecimento de auleiMe 

Ao penes e noas Mista, dm-Ceada 00 01000090 aso. salgada 
de Mental° de Maraim Deparo., 

Omalots: SACOLA, MATERIAL PLÁSTICO. COMPRIMENTO 40 CM, 13003100 50 

ns 
ME RS 

RS 

15,02 R$ 
Obeeniação 

Preço (Compras GLIvenimentiis) Mediana das Pracom Fios 

diria 
GOVERNO DO ESTADO DOMINAS GERAIS 1 prelatura Oo,.50o1 do 
armador valsares 

Objeta Aqulçáo cie equipamentos para o trabRINO dos 715000101115 
nutricionistas do programa de MirnenteMe Ema'. Amalia de 
mareai de limpem e higiene para Seeretarla Municipal de Educai.. 

Decaia SACO ItÁMCO LIXO, CAPACIDADE 1001. COO PRETA. APLICAÇÃO 
COLETA DEIXO. MATERIAL P03E111E110 

COPO 	 Rolo OooS do 0019..do, 
OR.OIE.011/0O0l.01 	DOME EMRMA1110 LIDA  
A5-291-541/0001- 00 	TV 0011211010 COMERCIAL ODA 

ISMAEL MSEIRO DA SILYA 13092722450 
22 077 B47/0001207 	1051 OMITAS 511/ FILIO 

Paço (Compras 	ementai.) 2: Mediana das Propostas. Ana. 

Omar MINEMÉM0 DA DEREM 1 Comande do Carolo 1 Canana Militar de 
Sul 1 Se MAM Militar E  ISIMMaa de intente/O meanada 1 3a 
5013010 de treratarla inetanialo 

Mato. Beata anatar Prim eventual amaça de Matériat de limara e 
Miiienimpar  topa, Ganha e aconditionammtn de embalagem ma 
SUMI as limesIelacle de ROR 111Mee- 

Detença. SACO PIASI1CO MC. [MACULAM 100 L. COO PEIEM, 
APRESENTAÇÃO PEÇA GEMA, LARGURA Mall, ALUIRA 100 CM 

R$ 

Dam 07/01020201090001 
Modalade: Prega geraria 
IdattliceMia ~Les1o:1272020 

lote/Itenn /17 
Farta wwwoompresitevemementansmbr 

Manaria 
Unidade P01000 10000020 

1.0 MG 

ralar de Papa' Mal 
0100 

26.00 

RS 

Data 09/12/2020 093160 
Modalidade: Prega Eletrôn... 

irtantirtoglirm Marre000:171020 
Entahtene /53 

anta mova maamovernamentaislothr 
Clantidoder 120300 

Uridade Patote IODAR UM 
un PP 

Praça (Cornpras Govemamenbla) 3: Mediana das Propostas 10005 

rOmma 

COMANDO DO EXERCITO[COMIMAO REGIONAL DE OBRA5/I 
Objeto, 

Aquisição de materiais &consumo pare Mandar a Miranda de vida 
raparia da CIO/O. 

Ossolça: SACO PLÁSTICO LIXO. CAPACIDADE 0101 COR NIETO, APIMMAO 
COLETA DE 1130,MATÉRIAL PCUETILENO 

RS 

Data: 01/12/2070 000GOO 
~Maar Baena de Lama 

ORpenia de Gama 11057/2020 
lota/Itom: 2/0 

anta ,3o310000Ep00005100101I100A.09RA  
Qmalada: 560 

Unkladar PQM 070501 05 

CARI 	 LUZO SOCIal do Runeceder 
15.01656210:01-09 	ACANTO COMERCIO Cf AUMENTOS ORO 
21.250.769/0001-36 	DOM DISIRIBUIREIRA DE ALIMENTOS - EIRELI 
24.761.163/0001-03 	CONTERRAMO INDUM11I0,COMERC10, SERMOS, IMPOU 
De 072 648/000145 	COLA COME ItC IALIMFORT ACAO EXPORT ACAO PRODUTOS 

Item 56: SACOLA PLASTICA 50cm x 10tm 
Quantidade 	Desaide 
395 Quilogranas 	59 

Preço (Compras Marannentale) Radia. das Panas Fina 

6 elo  

Y 	da Papoila 01105 

PS 

ata 11/11/20200613000 

27.370.044/0201/60 
37.55S121/0321203 
19.542.911/11000-79 
14-520147/0001-07 

MONARDO A DISANTO MATEPIAG E MANCOS 
M SAMPAIO CANTINA 

UMP MED 1000E100 SE MATERIAIS MPOICOS CREMEMOS CEDA 
MPE COMERCIAL MEU 

6.30 

32,66 
32,66 



MeclalMadc Proa EletrOnleo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMPA/PR 	 NAPreglo 192020 

Oblato: AgukiRoines) de Materiais de Pimpem de h Igleningio, copa e 	Logegitom: 
cozinha, de proteçâo e segurança para manutençáo das apodadas do 	Ponte: werrinomprargovernamenlaRgootA 
Munkiplo de Marlp4/PR.. 	 Ctuunfid~ IODO 

Dmedrage: EMBALAGEM PLASTICA,MIRMA SACOLA, :ARGUIR 50 CM, ALTURA 	Unklaciu: Pacote 'COPO MI 
/O CM 	 Hf: PR 

CNN Pagão Social do fon...dor VOADA. Poraposte PIM 

932.08/0001-95 M DF SOUTA • COMERCIO DE AHMEITIO$ .s USO 
15 527 411/0001 19 CARDOSO. GELLER ODA 5.90  
12 OS1.1117/0001-71 Mil0150IPE0MERCM E DIMIIMUITAD ESSA 421 
30.045 /50/11031-41 Of OUVEM. ODA 

01 41642210/0102 500100000405 OSTRIEWIDOM UE MAT DE LIMPEZA LIDA 
NOVO HORIZONTE :COMERCIO DF PRODUTOS E ACESSORM5 DF lIMPEZA LTD 

106133095/0001.59 DELCI0 DOMAR POMBO FIRII 20.00 

preço (Compras Governarem :OMR 2. Mediana das Propeolas Orlais 

brigo: 

PREFERIRA MUNICIPAL DE RGOA SECA 
Ogleto: 

Aquiskgm de matedal de limpem para aleider CO demandas dmAa 

Descrione FMRMAGEM PULTNCIN FORMA SACOLA ~OURA 50 CM, AMORA 
70 CM 

05 

Dna: 19/05/2020 09 0200 
Moda0dAde Pregge Ele/MAIO 

identilleméne IMPree00002020 
RteHtem / 19 

Rnmr  argooromProllevemamergaingoobr 
Quenfldmie: 10000 

URIdmie 06300010a 
00 

los Os  

R$ 

CNP/ 

19.131.576/01101-19 
03,324.070/0001-44 
1~001-17 
16117.527/0001-33 

ileelonocial  de nnepednf 
CIRURGICA OLIVEIRA MR001010500000IC05 LIDA 
OLIVEIRA & EULALIO a RODU105 DF LIMPEZA LODO 
03 COMOVO ATACAOISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE,H 
AERUSON CABRAL DE UMA 

valor de PrOpon Final 
0330 

12.1. 
DEDO 

0030 Preço Rernprag Govemantantak) I: mediana das PlOporMs 01105 

óIldOL MINISTÉRIO DA EDUCAVA° I Sm:Maria nokutbra I Subseadada de 
Plane/emento e Orçamento 1 'matuto Pederal de FdriraMo, OPAS e 
Tecnologia do Norte de Minas Gerai 1 5$ Campus brunia 

Oghto: 
ARILO° de embalagens, Inçamos emalerial de Empola para o reler 
de AgreindtkUla, 

DenerlOo: EMBALAGEM PlAnn0A, FORMA SACOLA, LAROURA 50 04, ALTURA 
70 CM 

Dots: 16/01/2020 062100 
Modalidade: Prenie FkgrOnlm 

tdmitIlleaRo: Ne00e410:72020 

/55 
Ennte: wromornprammernamentaingov.br 

QueMMiide: 15000 
Unidorie: 01.11101(1.Mil  

Uf: MG • CNP/ 

20320361/0001-25 
23.561.171/000102 
17230.121/0001-13 
05.291.541101-30 

Raalla Sedei do Eometedor 

REIGRICO DELGADO DE ALMEIDA 15564118W 
OLIVEIRA A. UMA COMERCIO DE NO POMBA ITEM 
MERCAIMODO PRODUEORDE IMPRIMA FIRELI 
IV BORTHOLIN COMERCIAL 11DA 

Palor da: POMOS. final 

Item 57: SACOLA PLAST1GA 60tm x 80cm 
Quernialacie 	 Depaddlo 
155 Oullogramas 	61 

 

18,88 

Prego (COMprn GeSernaManbbl n Mmilane dm Propostas Final. 

&o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Amilslolo de manda. de OanSurno. higiene e Ilinpeaa 
DeralRe: EMINVAGEM PLINGITCA. FORMA SACRA LAUGURO 00 CM, MT 

50 CM, MATERIAL RASTO 

RS 

0a0e: 20/00/202050.4500 
modolleimie: Anglo 0611110110 

1651515.00: HaPregio:17112020 
lotetllern: /70 

Qmotidade 1000. 
UNAM*: Quilograma 

Ui: MN 

 

CNPI 
	

%do Social do Fonmeador 
	

nine da PIOROU final 
AlEAUMP COMERCIO DE MATEMAL DE UMPPZA LIDA 

07 70/.081/0001-03 
	

COMERCIAI_ DE UTILIDADES MOURA LTDA 
14.983.111/0301.52 
	

ÉRICARNES COMERCIO F SERI/1005 NIKO 
33 RO 526/C00149 
	

COLA FF0001000 CM RDA 

 

EÇO CCompre• Ginternamenlat) 0. Mediam. Me Propostas Reais 

órda; 
6000000 00 ESTADO 00010 GRANDE 00 NOME IOBHI.ISIAAAR do 
Estado do RN 

ORM. ApulonAlo de mandais de expediente, limpeza e produtos de 
hIgleiMaggo, confomie condi:Re, quantidades e exIgénelea 
estatieleddes neste Ant. mento e no Anexo 11 Rens Ao Pregam 

Desolp1o: EMBALAGEM PIAMO& FORMA SACOLA, LARGURA 60 CMALTURA 
80 CM, MATEMAL PLÁSTICO 

Os 

BODE 10/05/2061 054000 
Meelaildade: Pregào Eletrônico 

Neine011n01010 
/99 

Pont.: twedRomPMMOVemamentaMsembr 
Quantidade: 10.00 

Widade 001501010 
Un RN 

 

• OINRD 	 Rodo Social do Ponweedor 
10.656931/O101-01 	UVALCAPITA & LIDA 

00200.611.1001,14 	SOMA & 050600010 0050010 F PARRRIA LOISA 

Preço (Compras Governamontak) A: Medlana dm Imposta/ Pina. 

&Rim 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMEINHO 
Objeto: Contrita:HM de empoem para aquislOo coralnua de marerials de 

limpem e desearilveo Aluemos para utIllomM roo serviços do rondo 
Municipal de Rude :de Meg A o/PE 

DeuTiollo: EMBARGAM PLÁSTICA, FORMA SACOLA, tARGUM 50 CM. ALTURA 

50 CM. MATERIAL PLÁSTICO. ESKRUM 006 MM. oon BRANCA 

 

Valor cla OPEroso. Rnel 

05 

50001 19/05/202000I1/00 
Mode:Mede Pregb kliitn100 
Ille00i100*1 ~200102020 

~RN /33 

0010Iddodoi 1000 
Unidade. Quilograma 

HE' PT 

 

CNP, 	 Rm6u 500151 do fornecedor: 
08.158.664/0301.95 	INDOSMA E COMERCIO DE P0000000 50 LIMPEZA CAMPINEIRA MIA 

Item 58: SODA CAUSTICA 500 G 
(»amua 
IOOL000LIEN 	01 

obaervmão 

Vak. da 001F101, PIS 

16.00 

7,07 

Pin0 (Outras Entm P6bgeos) 1' Mediana das PrOpeltal nnela 

FERA DEPUTADO IRAPUAN CAVALCANTE PINHEIRO 

Obiebx 
AQUISIÇÃO DE MoNTERIALOF LIMPEZA E PRODUÇÃO DE 

ARIENIZAÇAR 
illercdpke 

500A CAUCHO/ C0I533012400. ESCAMAS, PACOTE 500 0 GRAMAS 

RS 

Date: 11109/1010 1711000 
Molelidedm DISPENSARA. 24.160150 II) 

202013765 
L01e/104M: 1 / 15 

Quardklacle: 10.00 
unidade' PACOTE 501.0 GRAMAS 

DRi CO 

CNP) 	 Radio 510141 da fornecedor 
	

vido, da Proposte Final 
25.179.7110011,02 	DEPRESSO 005114150IDORA PIEMO 

	
as 
	

5,03 
3/.7V1.962/000116 	IOSE RUBENS VITORINO DA SILVA 52080792334 

	 as 
30.9.2.920/01:01-51 	LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS 

	
ns 

Preço {Outros Entes PCibikool 2. Mediam. das PrepOrlae EinallS 

dolux 

EEPM OEPUT000 IRAPIMN CAVARA/1TE PINHEIRO 

Oblata 
A01/12.50 DE MARROM DE LIMPEZA E PROOUÇA0 DE 

Date. 11/09/2020 170000 
MAAEILNIARI DISPENSA ARO. 0416050 II) 

Identificação 20/011765 
LoleNtem 1 / 15 

Ponte 0000.0068:ce.Onbr 



HIGIENIZAÇAM 
	 11025.111.1.9 10,09 

Desmiolo: 
SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA. ESCAMAS. PACOTE MO 0 GRAMAS 

CNN 	 flmãe SecIRI de Fornecedor 	 Palenle Prempte Mal 
MERESSODISTRIRWOMMEMEL/ 	 R$ 	 0.04 
IOSE RUBENS PROPINO CM SILVA 61000791334 	 RS 

0.504920/0001.51 	IMOGUSTAVO DA SILVA MATOS 	 R$ 	 1599 

Preço (Outras Entes Púbil4n1) 3. Mediana [IQ Propostas CERRA 	 R$ 

EEEP 'RAIA ANA ZÉLIA DA FONSECA 

AQUISIÇA0 DE MATERIAL QUIMICO 
Omodclo: 

ORM E0/Ol/20200000000  
111511015.1 mor. 20, IDOSO 111 
2010151611 

~fitem I / 15 

 

UnIMAA PACOn SOAR GRAMAS 
UI: CO 

 

CNN 	 Mulo 5951•1 AOE10005SLE 
1.5.355.1M0/11001.50 	COMERCIAI E OS CO PROCRIEM 1105PITMARES OREI 
30.562.910/0001.51 	LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS 
/1.1.1.504/11001.60 	ORO PRODUTOS PARA ~TONO LIMO 

  

irarei da Proposta Final 
090 

20:90 

REM 59: TAPETE SANMZANTE 60CM X 40CM 	 RS 
	

42,18 
QueMIdede 	Descrição 	 obscrunzu 
71a Ume.. 

Iram (Compras Gevernamenta11119 ~Ima dm Prepostes FARM 	 115 

Orgia: 

PODER IMOICARIO rODEM 11110111 J  50.19010100 EIR Paraná 
CIIRMto AquI51913 	ele 00501100 7411 pm5mOlo ao 0001.109  R R 

Iransmoslo do novo CoromvIREAMAROCAM) no enftenlarnenro do 

CO: 05(00/1020 000210 
MealIdade. POISOU Eleirônico 

iõentlfkm.lac POPregio:112020 
LM Mem 0/O 

Ame: www.compramovernimentals.gmbr 
CluRntldado 19.00 

Mnalple. Tapete ifiglenIzador saoltizante 011 Mim confomie especticações 	Unidade: Unidade 
tônicas reunidas em edital 	 UP. PR 

Reik, Meã: do iemecadm 
10261012/0001-20 	'nE TAPEM -1500 
78.796.770/0001-16 	AP. DE BORBA CIA UMA 
130.047.0197/0001-91 	CIG COMERCIO DE EMBALAGENS- CIMO 
10.945.113/01:01.6 	HiGilow COMERCIO E FABRICACAO DE CAPACHOS DTA 
35331.117/0001.90 	(REGOU/ COMERCIO E DISTREMICAO Of P0000105 05 WARMA LIDA 
35063.195/0001-01 	UCITACORP COMERCIO E SE RISCO UMA 
15.007.911/0031-00 	MASIER COMERCIO [ATAPETES MOA 
22409.492/0001-69 	1K Ir FRANCO 
94.054458/0001.74 	MOURO WC1110 DE QUADROS UOTACAO O COBRMICA 

5 A INDUSTRIA E TAOCA° DE 000L005 PARA 05150000:0 UCA 
11.7151.355E0C1.02 	ICEIM A. RIS. M4E1012 comERno 00 10005005 
11 101 177/9001-41 	UCA,. SOLO COMERCIAL EIRELI 
01,05€655/01101-49 	EtLEN MISALLÉM CIA 1111Q. 

Popo ¡Compras Garrem ementais) 2: ~lana dia Propo.1..190.10 

VIREM Propon PAI 
16.60 

57.50 

R5 

bstam 	 0•5•5 04/00/2020091/110 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Contando da Aeronáutica 1 GRUPAMENTO 	Modalidade: NAS Eletrônico 
CE 01010 0V SARRACENA 	 Idaittilkago: NaPregli0562020 

CIttat. ReQstro de preços para argrôlao de lapiltur  do Ilpe epachor 	Latailtain: / 2 
conforme concilça, quantidades e &Ondas esta0e0o:11n no Editai 	Conta: unintampriergovernamentalsdor.br 
O000 anexos.. 	 Quantidade: 395,10 

Deaaição: rapete sanitliante- pedlitirio -0000000- Capacho de Vinil 	 Unklade. Lindaria 
Sanffirante Pedlinvio - Produto lavável e de alta durabilidade Ardi 	 LI: MD 

CNN 	 Razão Social do Rwisecedor 
30045.112/050146 	HIGIICAP COMERCIO O 0041110000 50 CAPACHOS Liai 
213 320 324/0001-16 	FREDERICO DELGADO DE ALMEIDA 15663115687 

UI. DE CORRA LOA UMA 
15.112.539/000144 	COMERCIAL MUZAMINAS CREU 

CENWAL DE SENDAS LIDA 
04.575.174/0/01-16 	Cr P COMERCIO E SERVICOS CEDA 
21067.406/000465 	011 LAICA 005 500005 COMERCIO 
30610356/0601-54 	FABRICIO RACHA DEI COSTA 

Valor daProposta Finei 

03 

OS 	 50.00 
RS 	 ESTA 
RS 	 95.00 
RS 	 500,00 

Preço (Compras Governamentais R' mediana das Propostas onais 	 RR 

&Mel 	 Deur 01/06/2020 000000 
COMANDO DA AERDNAUTICA ¡GRUPAMENTO OE APOIO DE 	muAtimic [Apenso A LUAS, 
SARRACENA 	 ideritlil.flor Dispensa de uutarpo ra 42/2010 

Obletn: 	 iffiteAttm! 
Conter sonv.runipraligevemamerrtursãoy.br  

fuorriçôo de tonetel4eAttria6 	 Quardlriader 35000 
Desoles.. TA En SANMONIfil • PEDIU:VOO 60 X 40 CM-CONFORME 	 UnIdmIc Unidade 

CAPACI00 DE VINIL SANRIZANTE PODIUM°. PRODUTO LAVÁVEL E 	 UP MG 

COPO 	 RAI105100II40FREVIOIt 	 Valor de Proposta Fni 
110301051/05001-90 	FABRICIO 040140ELCOSTA 	 3445 

ROT 60: TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM X SOCAI 	 R$ 
OaustIciacie 	Coescrlisio 	 obstem" 
750 unidades 	65 

Preço 1Compras Governamantals) Idadiana dal 	Orlais 	 RS 

orno: 	 Cata: 26/08/2112.0 104000 
Medalldeldm. Pregão ElaPrônIce 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO PR 	 ida0111191919: IPP1e0A0432020 
Obfeto: Registro de preços para Muro e eventuais aquitidkarde inatedals cie 	~Atem: /04 

higiene, Aspe. e uteralMos doentilows, a fim de atendir o 	 CAMA ww.v.comprasuramamentsrs.gm.la  
necessidades cias Escolas. Credles e Seaelarin deste Munidpion 	Quantidade: 150.00 

Onerlolo: TOALHA ROSTO, MATERIAL 100% ALGODÃO, COR BFQ4CA, 	 Urrld•der Unidade 
COMPRIMENTO 70 CM, LARGURA 50CM 	 01: PR 

COPO 	 Razia Sedai do Fornecedor 	 Valor da PRRR015E Dna: 
IPMEXCOMEROO E INSCRIRUICAO DE ERIBMAGEM MOA 	 ES 	 2.04 

04340.600/0001-05 	SIPROUMP - SIMIONATO PRODUTOS DE UMPETA LACA 	 ES 	 3/5 
11.1116365/000143 	COMERCIAL SANTANA WERNECIC LTDA 	 ES 	 440 
34.754.201/01201-40 	01160 ENTREGAS DE RENS E PRODLDOS LTDA 	 ES 	 4.90 
33442,718/000144 	NsccomEzao DE ilLIMENVOTAELI 	 RS 	 545 
36.030.048/0001-90 	ALGO RN IMUNO0 6103766503e 	 RS 	 0.70 

SIRLEI DE 2N-LOPES & CIA LIDA 	 55 	 7.70 
ELLEN MOALLEM OCA 1000 	 R$ 	 1040 
MOIAM) LUC140 DE QUADROS LICITACAD E COfiR•SNO1 	 RS 

Preço 1Compra1 Governamentam) 2 Mediana dm PTOpelta• Noa 	 R$ 

ór419: 	 0000: 04/07/2020 0922-00 
GOVERNO 00 ESPAÇO 00 PARANÁ I PALPEM-1RA MUNICIPAL CO 	04551MRIMA Pregôo Eletrônico 
C05004111111145 	 litentlflução: 	re500c182010 

Objeto: Contratiflo de ouso. Ari*4 par. u fornecimento de Malenals de 	LoteAtem. / 10 
limpem higiene e çansumo para as Secretarias Munidpan 	 fonte moi compingovemamentals gov.br 

Quantidade. 0.002 
Descriçlo COAGIA ROSTO, MATERIAL 19051 ALGODÃO, COR BRANCA, 	 Unidade Unidade 

COMPRIMENTO 7004, LARGAM SOCM 	 Ui PR 

CARI 04000 54000540 Comanda 
50951571/0:01-60 	DANIEL FERNANDES ROMANO ROTO - PAPELARIA 	 RS 

V•lor da Proposta fin•I 



11,26 nele 61: VASSOURA DE PALHA COM CABO 
ClimMdade 	Demislo 
605 unidades 	66 

31.151/352/011.56 

2/029.61$0901MS 

natio Social do Romecador 
CUME MOLA DOA SANTOS 

M. SILVA NAKKA 
E PEREIRA DE ASSIS DISTRIBUIDORA 
ODAIR S NUNES EIRELI • SEM: 

COMANDO DO EXERCITOU/ GRIPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA 
Dideto: 

Moço (Compras Govememantaltil SI Mediam das PA:postai Unau 

Dele 01/22/20200~0 
Moddidade Ume 	sE 

Iderillticeolos Dispensa de Licrterlo NE 110/2020 
Lote/item: 4 /1 

Fonte EREE.EADEEEIASEEEIEEEIIEA,EAA.bt  

R$ 

Unidade Unidade 
Ui: SP 

AciolsiMo de material de limpei.. 
OeserMão: 

VASSOURA OE PALRA COM CARO DE MADEIRA 

Gel 
093313371/ACCII-M 

Rad Real de Femeeeder 
MIMOIMIGUES COMERCIAI:LEOA R$ 

Ve54 A. Peposte EIRA 

10,22 U m 62: VASSOURA DE PILO COM CABO 
ClUaeolideda 	DeeriAlo 
750 uicomim 	07 

Õ.
z
a
z

z,,
,z

a
.z

zt
a
  valor da Propele EIRA 

540 

ES 

DAM 23/10//020 09:" 
Modalidade Predio EIMMnIce 

Idenekrodles tiMitelo:161020 
Loleiltem: /103 

note: wenvempraidesernarnedaegove 
Cito~ ROMPO 

Unidade. Unidade 
Ui: MA 

Preço 1Compira Goventamentais) 15 Mediana das Properee Miais 

Meneai munição de pedires de lepeta e Imiene 
Datedulo VASSOURA, MATERIM CARDAS MIM SINTO1CO, MATERIAL CERA 

POLIPROPILENO, COMPRIMENTO CEPA 40 CM, CARACTERÍSTICAS 

maccerruno MUNICIPAL SEBO Doa 

CMPJ 	 Delo Soda: do fornecedor 
143M.32710801:30 	ARE OUVEIM DURAVA 
36./38.892/0001-70 	AGUIAR E SANTOS PRESTA.0 DE SERVICOS MOA 
30339363/00375 	PAULO MDARC) DE SOAM MO SILVA 610055:1931.9 
. 	. 	 SANTOS SILVA COMERCIAL EIREU 

FOCARDES COMERCIO E SERVICIDS CREU 

	

21/12.330/000135 	COMERCIAL TEREM RELES BREU 
81.1. COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
IDE SOUZA OUVEIRA PRODUTOS PUMA/0100S 
ri AURA DA SILVA & CI A LIDA 

	

08355.251/000116 	M DER A OCA SILVA 
DISTRIOIRDOILA COSIA 1113A 

Pode Sodel do Fornecedor 
CIE OUVEM DURUTA 

AGUIAR E SANTOS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
PAULO MCARDO DE SOMA DA SILVA 61605642M9 
SANTOS SILVA COMERCIAL EMEll 
FRICARNES OMBROS E EETACOS EIREU 

32.3.7.337/000390 	NEW COMPANY UCTILACOES • EMELII 

Preço (Carnpnx Gommernefitelai Ci Maill•na das Premie. MIES 

6,1•3,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
0133ato: Reghtro de premer para future e werrlual contra:ledo de Men. 

para ft/medrem. de material de lirmeira destinadas e netos:dada 

Miedisão: TOALHA ROSTO. MATEMAL 10CMALGOLMO. COR BRANCA, 
COMPRIMENTO 70 CM, LARGURA 50CM 

ES 

ES 

Cota: 09M3/20200.31100 
Modeldade: Pregão Eletranke 

MEAAEUBDIA Nenegão:0020 
Lote/Itere FOI 

Ctukeddlicle 30.00 
Unidade: Unidade 

UF r PR 

CNA: 

27 743 380/0001-00 
22 094374/0001AR 
ES 0.811 051/0001-00 
OS 340.6013/0001319 

Railo Sedai de Fornecedor 
T. PONOM DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVICOS 
/MORE ANTONIO SAAIDO 
FM SUL COMERCIO DE AUMENTOS LIDA 
E tele COMERCIAL EIRELI 
SIPROUMR SIMIDNATO PRODUTOS DE LIMPEM LEOA 

Valer de Prema RAM 
4PC 
439 

CIE 

11130 ES Moço 1CoOnifes Govemmentals) Ir mediana das Propostas Rua 

ISTMot 	 Data: 08/12/2020 COMMO 
mo:1e~ Riegle E Menino 

PREFERUM MUNICIPAL DE VEM CRU/ 00 OESTE 	 Idontlficaçiec lePreglo:592:010 
°Mete AMAVAM de Moeres Allmentees, material de higiene e limpeza. 	Lote/Itann /2E4 

copa e Catinhar AIS Mgarelade pata atender E ceMro de convisèn3a, 	Fonte: www.comeassovernammtaismmbr 
Mn:411M tirlderefenentre de ref. asestélida social, fendeis de 	Client: /4,00 

DeeolOo ASE PA MAM CC RDAS LH , MATE IA 	MADE RA, 	Unidade leldele 
COMPRIMENTO CEPA IS COEI. CARACTERÍSTICAS ANCORAIS COM 	 Ui: PP 

Preso !compras Governamentais) A: Mediana dm Proposta, %els 

AmUEI 
Go:remo do EAado do maranhão 1 PREFEITUM MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ 

Oblato: Meneio SE Maredal de Limpeza e de Conwmo destinados moprIr 
as necessidades di Secretaria muniaml de Educardlor e Inste eles 
que comeem o solene municipal de ensino na Mantitemilo e 

Dmultlo: VASSOURA MATERIAL CEADAS PALHA MATERIAL CEPA MADEIRA 
COMPRIMENTO CEPA IS Cm. cAnAcrEtricAs AomoNAis com 

R$ 

Data: 09/07/102009:02e0 
Modalidade Pregio RkeiOnko 

IdeMlficatio: 81413regão:101020 
luteMern: /109 

Fonte www.compramovernamentalmov.br  
Quantidade: /19.00 

unidade le SEdE 
Ui: MA 

CNA Mago Melai do Aameaidor valor da Prometa final 
IMPEI MIARAM PAPEIS E [OURADO EIRED 
DISTRIBUIDORA LUMIAn EIREU 

O/ 321 MS/00014D RAVISTA E COELAO LIDA 358 
A C 5 [AMIMO 

23575.2580001-19 EMPREANDIMMITO SERVICOS & AumENTos LIDA 9A9 
PINCHEM COMERCIO & REPRESENTACC ES EIRED 9.62 

21.9103~1013.3 LL6 COMER00 MANCOS E AUMENTOS EIRELI 9.82 
14 793.347/01-0143 
22.5255137/0001-76 FOII3 MEAR - DIS1AIBUICIOM RIREI 
14 satinicoai. FRICAIINES COMERCIO E SERVICOS EMFA 
05.743965/00014/3 COMERCIAL IMO LIDA 11A0 
34.01/3.819/0001-06 DUARTE MSTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIHELI 
12296.140/1/001-77 COMERCIAL RIO ANIL MIEll 11,31 
29.383.929/0001-41 A L SILVA BARROS COMERCIO E SEA3COS EIRELI 
20.207.226/0001-87 GEME 	C CUNHA RIREI 3%03 

Prme (Compras Governamental%) 2: Mediam das Propostas Finais 

amo, 

PREFEITURA muniam DE AO occA 

Montoal EIA IA der produtos de Impem@ Mglene.. 
Danai*: VASSOURA, MA/MIAI:CEPO/3 PELO SINTÉTICO, MATERIAL CEPA 

POUPROPILENO, COMPRIMENTO CAPA M CM, CMACTERISMCAS 

ES 

Detre 23/10/293/009:1013 O 
Modalidade Premio ~arca, 
kmotutmcim Nommimisono 

Lute/Item FRUA 
Ponte mervomprasionmanmitii.govibr 

Quantidade 0.00350 
unidade: Unidade 

Ir: MA 



312E330/0011-55 

19.1.27.293/C031-09 
35.151.700/0001-33 

COMEROAL RIO ANIL EIRÉU 
COMELIOALMMUL MIM EIRELI 
Ni I COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
I DE SOLOA OLIVOIM PRODOLOS AU1MAADI010 

AGRA DA SILVA &Chi EMA 
M DE f AV DA SILVA 
MSTRIBUIDOM COSTA ODA 

linad0 SUChrl da Axneceder 
II N EMPREENDIMENTO SERVICOS JIAIIMESTOS CMA 
LUA COMERCIO SERVICOS ALIMENTOS EIRELI 
I1701.  DISTRIBUFD.Olt• COMERCIO FIRO 
SOM [LEAN DISTRIOUDORA E IRELI 
ORAM • DISTRIBUIDORA &SERMODS EIRE0 
LOMERCOL RIO ANIL fIRELI 
▪ A MOMONCA 
AGUIAR f 010001 PRESTACAO A SERVICOS LIDA 

Pnaposto Moei 
LIO 

CUPI 

04.315.533/0001-48 

014125.3.56/8031.27 

Rute 10101de inffeCtIOT 
COMERCIAL 1110A1111. 
DISTROWOORA COSTA 11301 
QUEIROZ PAPEIS LIMEI 
CHAMA IRMOS 

Preço ICOmpliS Getromintentals) 3,  Madlann des Propostas Amã 

Mino. 

TrIbUnal deJURIM do atado de Marenhio 
Olgetor. Reergo,  de PreçOn PARIAQUISIÇÃO GO MATERIAIS Of UMMEM E 

KIGIEXE PARA CORRESPONOERDSOEMAROM DO TRMINAL DE 

DemilMor. VASSOURI, MAURA/ CERZIAS PELO 5104811CO,MATEMAL CEPA 
MADEIRA COMPRIMENTO CEPA 40 O& CAIMMIRIMICAS 

145 

Ono 24/03/20201001000 
MoJeliender. 11e810 ElotrORIM 

NoPreslo1121020 
Loto/Item, 9 / 31 

P16401 wrmoompremovernameMéntbee.M 
Ceantldadm 1.000,00 

Unidade: ARIIISI 
UR MA 

Item 63: VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO 
Qumtldede 	Descrkle 
840 OnIdades 	AO 

RI 

RS 
RS 
RS 

os EIRRLI 	R5. 

R$ 
ObsevaMo 

Vila.. Inovaste Final 
7.0.7 

10.00 
10.19 
10.20 
20.00 

8.80 

IMMO (Cornem,  Gmeamementelii 1, Modiana de. Propostas FIneb 

51.148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO/MA 

Registre de Preme para eventual aquIslote de material de limpem.. 
0110100.  055 Ms MATERIAL CEADAS MAÇAM COMPRIMENTO CEPA 40 

Ott CAR.ACTMISOCASADICIONAIS CAIO I04.5110101130.  120 Mi 

0111, 09/10/20201.113,3100 
Modellemle, Pregio Eletrônico 

IdaRIOOIçdai 0011E0e11o:73020 
Lote/Item / 35 

fonte, weemamprimovemfmentaSombr 
Clumtldade, 46,03 

LInMade 11115001 
Ui, MA 

10,26 

Preço (Compras. GommamocelaS) 21 Mndlene d.a PICIpOINS Pineis 

MOR 

Gorem* 40 MIMO L50 Manch Ao I Preteltons de 5.10 LOA- 01n1en10 
Objeto,  PT003.3 RI. 040-92819/2019, FINOS • Selenneestracits em Ata para 

Mura amitLIMM sie MATERIAL DE LIMPan, para atatder as 
oetesktedet da Seueterla Munknal de SaMe/SEMUS 

DON1100. VASSOURA, MATERIAL CERCOS PIAÇAVk MATERIAL CAIO MADEIRA 
MATERIAL AFAMARIA RA. COMPRIMENTO avn 40 CM. TIO 

PS 

aetn,  18/08/2030 098520 
Modellide: Meato EIStitIltil 

IdentItle•Mn: Ne0008101.437020 
LoW/Itern; /23 

FOnte: yone.00Mptas009em11,ente8408br 
tentldmle, 300,00 
0115010e1 Unidade 

A: MA 

PlaplICompras Govern ementais, 3: Mediana clas Propeliu RIRIA 

Miem 
AGMICIA ESTADUAL IM DEFESA AGROPENÁMA 00 MARANHAO - 
AIO UMA 

Obletm 0011I0410 de materlals de Mima para reeornpOOREe de estntnie da 
OrMILO de Materia1. Panimen lo e ServISOS GeraM 0ee5440/ 
Render as demandas Ele Agenda EstIs4Jal de Odete Aerommukla do 

Dem rIsio, VASSOURA. MATERIAL COMAS PIAÇAVA, COMPRIMENTO CEPA 40 
CM. COLACTERISLICAS AOKIONMS CARO PIISTIRCADM 1,10 Mr. 

A 

ORM: 14/07/2030 0904130 
Modelldadm Orogen Eletttnko 

i0001let4914, IMPreMen53020 
IMe/Iteno /50  

fender. 0005010nmeise9e0.ame001081.M 
OVerdender 110.00 

unida: Unidade 
UM MI 

CNN lindo 50110 da Forneador Valor da Proposta Flnol 
02.1441166/0001.00 A CS 00001140 
30.399.251/0001-51 QUEIROZ PAPEIS OREI' ROO 
36 955 115/0001 68 FASM SOMICE VALI 7.00 

.REZINHA DE JESUS OUVEIM UTRIM 7.130 
07.3765944030149 O. IICVA 0010010* Rsa 

JIM COMMOO 	SERVICOS EIRÉU 
12.298.140/coo1.n COMERCIAL ma min DIREI 
11.430.463P001.0 A DF A 111511P0 - COMERCIO 
21.4168.276/0001-1S TE005CLIM4 COMERCIO LIE PROOUTOS DE LIMPOS LIDA 
D9.I30.326/0001-S4 PARLO LUIS MARTINS 

CAPA 

30.371.521/0001-I6 

04.378.412/0001-91 
80.399.351/0306.51 

Rovistiodel de Forno/odor 
50111.10C10~13011.4 & SIROCOS VIREI 
Jnil COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
COMERCIAL RIO MOLEIRO] 
F 	M COMERCIO E SERVICOS ODA 
00E11100 PAPEIS EIRELI 



Prewlstles do Grupamenta de Apelo de Akar:Iara.. 
Deurittlel ESPONJA UMPIOA. MATER. ESPUMA/ FIBM SINTÉOCA, FORMATO 

RETANGUUR, ABRAS:VIDA:3E ALTN MiIOIMO. APUCAÇA0 LIMPI2A 

Rock 5.1.1 de Fornecedor 
0}.1•4255/11001-00 	A CO CATAM*? 
36.030 01B/C001 XI 	ALEX FINIMUND0 61037605934 
11.903.173/0001-bd 	ALCANCE.CONStaioSIASERVICOS OCOMER01/ BREU 

FAMAHA - COMERCIO DE MAitliliAL DE INFOltrabliEA LiDA 
211.7423~0101-15 	SOLUCCI otinleueae. & SEPVICOS RIRIA 
28 719.518/0001-07 	CHARLO BOM 
antsr/ozorn 	MUlitStIt tOMERCIO E DISIKIBuICAO LIDA 

COMERCIAL RIO ANO EIREU  

ClUentklaik: 1.500,00 
1.1nIciecle: Pacote 1,00 uN 

Ui: Md 

~et da PrOpalli: Final 
RS 
	

0.40 
0,51 
OS9 

Item 17: ISQUEIRO 	 R$ 

Quonkliát 	Doukas 
505 UnSailet 	li 	 O 

iteolCompras Govenaintentali) li Modo. dai hepatia roeu 
	

R$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMONA 
Objeto: 

kustrn de Innas para sywhial (.0.11900 do ORIO.d.I de 
Cuicrliffer ACENDIDO* 000100, MATERIAL CARO Fid.5110,11110 MANOM. 

MATERIAL PLASMO, CARACITOISTICAS ADICIONAIS RECARREGAVEL 

CNP) 	 Razão Scelal ierneieder 
36.7191192/11001.70 	AGUIAR E SANTOS flOSTACAD DE SEPVICOS LiDA 
30.010250I000E.201INEMPREFRIDIMCNT05005TCOO CALMOAITOS LiDA 
21.920.019/1100061 	10.4 COMEIRCE/ SiRVIC05 E AUMEtfro5EIRE11 

R00: 09/10/2020 0.21110 
MolulSide: POSS. EtOriihst 

IcImUllcasku 11001e0ties72010 
lots/Itein: /1 

wwwoompaigmernamentabanv.bi 
Quantidade: 0000  

mim.: Unidade 
Ui: Mi 

ROlAdo P00000. Finm 

SOO 

• 

• 



Preço (Oulroo Entoo Públko4) 3 Mediana doo PrupOste Anela 	 R$ 

°MEDI 
FLINDAGIO CEARENSE DE APOIO AO OCSENVOLVIMENTO CIENTICICC 
E TECNOLODICO 

09/eto. 
4425103.4 41 Maenal de Comam° D. 44201 o ~De do 
40oem/3 Mo 10514 00040100. 

DnalMo. 4030.000, DE MACCRA, EM FORMA CIE PAUTO. TAMANHO MEDI°, 
COMPOSTO DE VEGETAI E MINCRIO. EMBALAGEM CAIXA COM SELO 

°MD 20/11/20201543115110 
Mo3411414.14. DISPENSA ¡AMO 24,1501011/ 
IdendflomSa: 202224932 

LOWIteno 114 
Fonte: rA000400504AIg0.451 

QUIA~ 25.00 
Unklmle. PACt)TE 000 01104 

UFI CE 

GPI 	 Razão 544141 do iornamdm 	 Valor da Proposta 9541 
19.935.518/0201.4 	55. VASCONCELOS 

	
Rs 
	

330 
RI 

15.293.345/003330 	H/1.TM° COMERCIO DC PECAS PARA MOTOCIEETAS CEDA 
	

fts 
	

5,00 
Rs 

111.540.660/030354 	E CO EMITO COMERCIO E 5ERVI005 LIDA 
	

Rs 
	

690 
2C00418.950/000370 	AVO5211511A MUITAINDAS 	 OS 

Pomo 10.41.o. Entes Públicos. 2: ~Uma dal Proponn DAM. 	 Rs 

MCM RADAUNDO TOMA/ 

AMIMA° de material de copa e moinha. 
DescrlOo. F0500110, DE MADEIRA, EM FORMA DE PAI150 T4MA11111) MEDIR 

DMA 21/100020 11930110 
MoMicladc DISPENSA (MIT 24,19050111 

IMMIlloaMo: 202521552 
Lot4/11em.  1 / 

11.~ PACOTE10.0 CAIXA 
UI. CE 

 

1119. 	 Maio 5.4°.1 cio lornacadar 
19.9331167/000303 	VI SILVA VARIEDADE LIDA 
30 962.920/000351 	LUIZ GUSTAVO CA SILVA MATOS 

 

VAIAM Domam PIRA 
3.00 

Pomo (Outros Ente. 044611045) 3. Madlana dm Propostas Finais RS 

 

DMA 20110120101020100 
Mod.014441e 

CEM RAUL TAVAP25 CAVALCAMI 
	

Iden11114M4D 202022757 
Lole/Itmo 1 / 4 

AC101510.0 DE MATERIAL DE Com P cannniA 

COMPOSTO CO VEGETAL E MINERO). EMBALAGEM CAIXA COM VELO 

Ruiu Mole) do Fornesedor 

30.932.920/0001.51 	LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS 
19.455.554/01101.53 	M R G ARAMO 

Item 20: INSETICIDA AEROSOL 300 ML 
031421444. 	~IMO 
965 UnIdadm 	ia 

Preço !Compre. G usermsnmntab 1.1.13.114113 das Propostos °nolo 

Point: 1400 

Ui. CF 

RI 

RR 
2922292295.9  

os 

140101 4. Proposta °nal 
300 
330  

12,59 

40Ma 	 UM. 19/03/2/120 090300 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Ésérello 1 Comando Militar do 	~MAMA Ppm!. EMMffloo 
Nordale 1 10. MOD. Militar 1 240 Batalhão doC4ç4doRA 	919922219909: 1141590022.020 

101011001 /159 

AmESA.54 de material de expedDideeffinpeza para 200011- 	Quantkluder. 30250 
0(51,1110: imsrnoo9.2901120 PIRETR61222 APR252202220 IMPREGNADO 

	
DAMAS: 1141.1.413 

EM REDE DE MATERIAL SINTÉTRO. APLICAÇÃO 0/0000. DIMENSÕES 
	

LM MA 

Reda 504101 do Pomeceder 
A CS CATAM.° 
WEIDE PAPEIS EI5E11 
GO COMERCIO E DISTRIBUICAO IODA 
5011/CCE 2ISIDIOOIDORA1500SICOSLIRRLI 
1.001000 GOMES 
ODE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS EME 11 
COMERCIAL RIO ANILEM°. 
R COSTA FELICIANO 
DOCA RICA IMITAM SUPRES 111M 
A 	24511,VA EIRE11 
A SINA SERACOSIONSULTORIA.0004E1100 E REPRESENTACAO EIRA. 
PROSERVICÉ EABRICACAO E COMERCIO DE PAPEIS EIOECI 

Valor do Prometa P1241 
552 
62o 
299  
5,29 
5,50  

10.013 
10.99  
11.00 
1430  
1300 
12,99 
17,00 

21 533145/01301.51 
Ia an2.20/230121 
20.692253/020121 
2205296292021-64  

Preço (Corupras Goomm000ent0h) Medlma às MAMOU, %MS 	 RS 
	

20,05 

1511501 	 Dote. 19/03/1020 030290 
MI 141530110 CO DEFESA 1 Comando do 000144.1 1 Comanclo M.M. do 	Modolkbile Meigo El01004144 
Nordmle 1 50010310. Militar 1 Me Balalhk. de Cmackom 	IdentlikaMo: 11019401022020 

014453: 	 Emp~ I 133 

AquIslçáo de mnerlal do 'medicine e limpeza par. 244015, 	Quantklado IMMO 
129229229 iNsEncio9.222292 PIRETROID6 APRESENTAÇÃO IMPREGNADA 	Uniemle: Onda 

EM PEDE DE pOLIÉ51115. APLICADO° P/ REDE, °IMENSO. COIMA 	143 MA 

MIM 	 Vidor da Reposte F351 
1°2 CAIRO am,amcm. 	 03 

	
°AO 

A5 

Preço ¡Compro, Governamental° 1:00.41404 dos Prepottas Mulo 	 RS 

0912 	 DMA. 17/03/2020 1430090 
PODERMOICIARIO 1 TrIbUnd °DOO/ Melhorai 1 Tribunal Regional 	ModalMode. 00e250 Cletitnlal 
Ele4oM1 410 Mitanh5P 	 ItIon,0M0101 1490.M.01102020 

011etm ReskAco de PIPOS para 4.011950 de Midedal4 de M.M. Moera 	1914/10eim. / 24 
Incluindo g00e000100en11005, ma1011.40 de 'Impai e Iten cle COO. e 	DNA° Pmemcompragmerna 
cotlphA para atender as demanda do Secrelatla do Tribunal e 3.34 	Canntldmle1 375.20 

Desata: INSETICIDA 1000 1100 MR5330103 APRESENTAÇÃO IMPREGNADA 	UnIcImIc UnIdecle 
EM REDE DE POLIÉSTER APLICAI/O 0/CAMA. DIMENSÕES CÔNICO, 	Llf : MA 

CARI 
23.533345/11011381 
00 -004 05302014M 

31 575 865/0001 43 

Rizáo Social do Pommador 
Ri COSTA SEICMDO 
A TDASILVAEIRELI 
COMERCIAL RIOANIL MEU 
00 PEOPE5 PILHO 
A SIVA SERVIODICONSULTORIACOMERCIO E REPRESE-ATACA° CREU 

Velar dl 	114.1 
633 
5,55 
0.40 

11.02 

Item 21: LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14)30 CM a C/100 UND 
	

R$ 
	

7,00 
229966.61 	Desokia 

	
01~.1. 

915 Pacotes 	25 

PM°. (Comprai GoVematimMak) I.  MedMna dal PrOpeStal Flnak 
	

ES 

6906 

PREPERUPA MI/MTIPM Of °MAGOAM° 31.5 
01544.0 O objeto da preente Metara Ao exolba da proposta R0404014050 

pirá 	MIlit111111qumçáo de Materiais de 
PIEI 10415000014.040 Municfplo do Bategumou, pelo P.10[10 

0.94100: LENÇO DESCARTÁVEL MATERAt PAPEL COMPRIMENTO 21,50 CM, 
LARGuRA 258002,222922.922225 9229102422 MACIO P olmo 

0o1a. 21/10/202000130001 
26299191191949: Pp,glo Se51011103 

Idoiniftação, 011ADAM:71020 
Lo14/11442 /75 

fr. 115500.COMp000001004ffi0001lS.CO5.01 

UnIdade Caixa IMOD. 
Un 515 

0110 	 Ade 50161 do tommAdoe Valer &Proposta FIAM 



03.73922049 	1.. 10040411£CIA UMA 
12 B11 417/6031-71 	UtTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAD LIDA 

Preço (Campou Gevernanlentak) Mediana das Propostas. Pnala 

FUNDACAO OSWALDO CRUZ IGARA OE OSWAIII0 ORM 
011000: 

Prtplalfle de banhem.. 411009.011w e isopreplIke knen de papd e 
pino 60 1100010. 

Oesaigo. LENÇO DESCARTÁVEL MATUtleL PAPEI COMPRIMRPEPO 21GOGIA, 
141100000 04.00 [MAMO-LAN-nus 101000.1504000011 DUPLO 

1240 	 Ruão SacIRI Go 01115111,60. 
17.619.360/000I46 	HEUIERTH MAIOS V1E111,1105927~ 

Praça (Carumas 0e00,0amen1a0273. Ideal ana da, ~ase. Finais 

Orgia: 
MINGEIRIO DA SAUDE I F0NDAÇÃO051VA= CRUZ I ineilluto 
areal° Cita 

014414. ~SEM de MATERIAL DE HMPWin  PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, 
COPA E COZINHA, nonfonne aind1~ plianikladin e &Ondas 
estabaliieldas no Edital e 40.4400104. 

Dearklei LENÇO DESCARTÁVEL MATERIAL PAPEL COMPRIMEMD11.56 CM, 
1.4,PGRPE1 04.0004. CAPACIERISDCAS ADICIONAIS MACIO E DUPLO 

Eini 01E09/2020 COCO. 00 
Madaliciadr Dispense de LIMBO° 

idnflicaplio Dispam da Licitai* NO 3112020 
Lote/Item 4/ 1 

Rente weina.compressowenamentalsEer.br  

UrIdad. Gaba 100.00 UN 
UF.: Ii 

441e• de Proposta final 
0,11 

R$ 

DAM 00/00/200000,10/02 
Modalidade: Pretio 110110, iço 

Naleregloi 102020 
Lot4/114m.: /02 

Ciaentldwic 4=00 
tarldmir Gale. 10010 UN 

UP RI 

CNN 
20.425201/0221-40 
12E11 4~1-71 
36139.672/0001-40 
16.310.930/0001-99 
04.779141/0001.99 

liman EaciR1 de Femeceder 
N. B. DISTRI4211001M E IMPORTADORA DE P000121601 E EQUIPAMENTOS EIRECI 
MOLTISUL COMERCIO E DISTRIBDICAO REDA 
ÁLEA 806211.GOMERGIO E DISTIIIEUICAO DE ARTIGOS PAU HAPITACAO 1.10A 

5 DIAS COMERCIO DE PAPEUPIA 
SAMY CAPIXABA DISTIIIIMPOINtA VIDA 

AS 

os 
RS 
PS 

amor da Proposta Fino 
tia 
7.00 
7.08 

• 
Item 22: UMPA ALUMINIO 500ML, O( C/ 24 UNIO, 
Cluenddade 	04•0144. 
614  Rapas 	20 

Preço (Compras Governamentaiej 1: Mediana d. Prepottn ESoil 

Otab: 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 1 Prefeitura MOMO datalti 
Rondania 

Oblata: 
%Mia de Preço. par. futura a .0010N10 6000I000 DE MATEMM. 
DE UMPEZA. 

lea44214: 10100 0130161100 DE la QUALIDADE, EMBAL DESCI Md (entenda 
diens de 011151011, 0511 de fabeleação e 'alidade. Rani 001E112 

CNN 	 Ruge Rodei do Fernerader 
17221-55261100100 	E1111144 MEU 
04 S20 295/006140 	R D COMERCIO DE GENROS AUMENTICIOS LODO 

R$ 
	

30.63 
Oluenação 

010: 14/06/202001:1000 
~MAS: Piado Eletrônico 

identifica*: IM9r51l00092010 
lea/Nene 1/E 

Fonte ausixempragevernansentaiNgezbe 
quantidade 11403 

Unkladir Gala 
UIP RO 

01100 61 Prepat•Flnal 
2416 

Pomo ICompras G uremamentaiR7 2:10061.1. dm Propostas Finais 	 RS 

&EME 	 Data, l0/001102000000:00 
00000000 00 ESTADO PR RONDONIA 1 ta Municipal delirai 	Moduldadv PreipPo 1001109110 
Pandemia 	 Idantlfleapier HaPie100:092020 

Obietai 	 Late/114mi 2 / 139 
0e1101En de PIHAOA Para fatura e erenhial AO.D1514741 DE MATERIAL 	Fant. www.compommernarnentakagovOr 
DE UM PW.A. 	 Omainidadv ROO 

Oacriçim. LIMPA ALUMINIO DE Malmandada, emb. de 509101, contende dizeres 	Unida& Gana 
de N.W.°, data Oe 0a0e110440 e validade, °Lu Dam 11 unidadu. 	Dl: PO 

CNN 	 Fiado SocIal de Fornecedor 	 U Final 
44.520.265/010140 	RDC11000000000NEIOS AUMENTICIOS LEDA 

	
29.23 

Praça (Compras Gerem emanteis) 5, Mediana HM PrOpenslat 11116 	 IS 

&SI 	 0MA: 20/04/2020 09:1002 
GOVERNO DO ESTADO EPE 11090090 1 Preleleu ra municipal do 10100 	mesmas: Neon siemnice 
PondOn Ia 	 idaralflawice 011P10110 00512020 

Oblatai 	 unafttern: 0 / IAS 
Repletos URREM mo Non e eventual AQUISIÇÃO DE MATEMAL 	00011: 000.00001101l0099 
01 LMPIZA.. 	 QuAritidade: itp0 

ce,:do. IMPA MUMINIO DE 14006U0600. EME DE 5003:011,0001100100UnIdad• Gaba 
de 14 qualldule, eme. de Mut. Contende diens de rolulaigern. data 	HE: 00 

CNN 0001011dlIdeFREoEEHdUIl 
395596/0001.15 	mnin &IXIVEIRA ITDA 

ed
m 23: LUSTRA MOVEIS 200ML 

*se 	oewmo 
7 ,2ades 	27 

R$ 
Obsenspie 

Viam al• Pausado FIES 
22772 

SEIO 

Pena (Campe. Genernainentalti 1: Ededána das Propostas Finais 	 ES 

bade: 	 O.: 01/11/2020 00d10:00 
COMANDO DA MARINHA ICENT.INTENDOA MARINHA EM 5.PEORO 	Famialiciada: Dispensa de ucliapla 
DA ALDEIA 	 IdEntlficaple: Dispensa dl licitaçaM NE 011/2020 

Oblutcrt 	 Lata/Nmie 4 / I 
Fonte: www.comprespnoaaamentaMpar SI 

Aquisição de Material Ge Umpem 	 Quenichele 24110 
Desriçam 	 Unidade] Unidade 

LUSTRA MOVE. 200ML 	 NP RJ 

CNN 	 Razia &KW do Remenda( 
	 0d.P0000Et. Pinai 

0an5.12E/D0.27 	=MU ESBMIMINA10110151X 011300* 11 OECNRIMEIS 

Praça [Compram Governamentais E: Mediana ciai Propos. FIEIS 	 RS 

&alo: 	 Ilata: 17/09/2020 0901100 
PENDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCULL DE noomno oca 	modalidade. ITIMR 
CARÁS/PA 	 ~n.o. 0e11102432020 

01:0141 Camtrataçáo de empreu para teniedMenni de material' de ilinpaaa e 	Iffita/Rami /62 
Onero; alimenticios pane ~dei o neeeisidadeS da Nado ,4,4600I 	Fonte: IL'L59.10EIP000IOOEOOE00010U.005.DO  
de A5556060 sedai e aos Ra:gomas ndads sol. vInwlides. 	Oo.00d.de, 440,01 

Dnerlple. 6020 00 PERORA., comPosiµo SOLVENTES MINERAI. E VEGETAI 	DnIcI434: Unidade 
COM AROMATIZAM ASPEM ama) acampo ouociriaso, 	 lia Ga 

OMR 	 Razia SacIRI da F comedor 
14 05.6.4734:001-91 	E P001011000O EIA VIDA 
07 9211902/01101-06 	M MANDES. ROEU 

M 	M MIJNIA COMPROU 61601 

Poso (Gomos Ganrn imantais) 3.1 ~lana das Repostes nnala 

Orão: 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASMORAMMO 1 
Empresa 00.11000/I de PeRaluisa Escape:Varia 1 Embfapagnipsi 

~Ia 

AqUisia de P0160001 00 Limpara Cola e Cada ha. 
Dsacrisie: 

Lustra miare, frasco de 200ni1.  

valor da ~pinta Final 
401 

Os 

0s0a: 2I/000020000000 
moamos, PreMie Eletranko 

alla1e00e012020 
tote/ERm: /00  

Reate: winvcomprasgoverminentak.goaM 

Unidade. Unidade 

O0000 1061161 remendar 	 velonda PPI,Ott• {kW 
RS 	 112 21120 604 1 	FENO 0010000 0€ CONSTRUCAO LIDA 



Preta (Compras Governam... 2: Mmllana das Prepeatas Finais 

MINISTÉRIO DA DEFESO E  Comando da 3100111040 1 .RUPAMENTO 
DF APOIO DE ALCANTARA /MA 

Obhte: 
110113.100 de mater.de Ihm.apara aro do 2010 pale A 500.7 de 
ProvhOm OS 001030e110 de Apeie de AUM... 

Desola: LIMPA-RIDES. ASPECTO FISICID LIQUIDO, COMPOSIÇÃO IIIDIMXIDO 
DE AMARRO. 100 MERCO DF SULFATO CERTO 11 

• 
RB 

00002: 24/03/2020 10.5070 
Modall~: P0000IDIEORORILO 
ident.~: R13ne120:112020 

1MPitem: • / 
Fon. www.compringovamam.... 

5.040,00 
Deidade: Frasco 530.00 MI 

OF. MA 

19987.085.001-71 
35.518.175313001. 
21.793.203.00145 

CEIRSUPRIMENTOS EIOELI 
lORA 50110E0 01001.1 
QUALITY • COMERCIO. BROM.. E SERVIC05 IR LIMPEZA VIREII 
DF MAMARAS E FERIIMMATASSIREU 
COMERCIAI_ MILÉNIO MEU 

Item 34: LIMPA VIDRO SOOML 
Clumiddade 	13~1510 
6246.1040dm 	211 

Preço iCemprila OS0R000.IR.IIDADI DE M.dI.I,R das Promistas Finais 

pROFF1111MMUNICIPAL DO Et Dou 
Orate: 

Eventual RAIAI* de procieles da limpai' e 1~1. 
Deo:~ IIMPARIDRO,ASPEcTO 3910:11.OIDO. COMPOSIÇAD BLMI. GUCOL 

11+1056000 DF AMÔNIM.CARACTERISOCAS ADICIONAIS 01111% 

os 

23/101201055:0001ASSE  
MOOMMile 000110 010080103 

Identlflapen MP0epa:16302.0 
LotePleribt /64 

Fardel Animeemprasgovernar.9.87.3 
CumAidede. &OCO.. 

▪ f Pai 5110 DO MI. 
UR. MA  

%Me Social de ~mede( 
AGUIAR F SANTOS PRES:DRA.DF SERVIDOS MOA 
M DE A RDA SEIVA 
COMERCIAL TERRA FOLOEJOELI 
PAULO RICARDO Of SOUSA DA SILVA 610066425E0 
ARCO PRODUTOS CRAMICOS E COMERCIO LICA 
R ALI SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEM TIMO 
EMITAS SILVA CDMER~FiREIT 
MICA RN IS COME RCi0 F SEMPTOS SUMO 
GTOIRF G P DD NASCIMENTO 
COMERCIAL RIO AME f 113F1 I 
1  DE 5.3.0111911. PRODUTOS AUMENTO. 
1  oF OURO,. DUMA 
1 AURA CA SILVA& CM IODA 
OISTRIBUMORA COSTA MOA 

RS 

Dett 18/05/202111001600 
Modandadm Pre$BO FOC& leo 
011010000001 141.700~20 

Lete/i~ /19 
Fonte mim mmpfalonefnament..3.hr 

~adm. 1.000.00 
1.131a. Preme 500.00 ML 

UP: MA  

Raiei de Pmpost• Finai 
LAR 
1,50 
2.55 

535 

2758 

CARI 
36.738-892.197.70 
00.705.252/ROD1-16 

50.259.963/0001-75. 
04.712.483/0001-99 
18.549.387/0001.3 
23.659.394/13001-90 

38.152~0001.63 

19.127.293/M0RD? 
14 5138 827/0001-30 

CNN 	 ~e Sedai do Femeted. 
35.030048/0001-90 	MIM RAIMUNDO 11037605934 

CHAMAI BOM 
ALCANCE CONSOMORIA SERVROS EIMMERCIO ARE. 

31.635.123/0001-23 	E DOSE. PERORA 
12.117487/0001.71 	MUL1151/1COMERCIO E DiSTRIBUICA01-111A 
02.144466/0001.0 

5471~ DISTRIBUIDORA & SERVICOS TIMLI 
34.879.559/0001-81 	P P01 SERVIDOS FIRE 

Prem (Canpras S000,00000IolsI 3: mediana dal Proposta, 110.0 

nibunal d... do MU.. Marannie 
Objeto: Registro de P.es pan AOMISICAO DE MATERIAIS DE EMPE. E 

1100E0E PARA CORRESPONDER AS DEMANDAS DO TRIBUNAL DE 

UMPABADRO. ASPECTO PORCO LIQUIDO, COMPOSIÇÃO SOLVENTE 
BUCÓLICO, ÁLCOOL ISOPRORIUCO. CORAMOS, CARACEMMICAS 

CNP 	 Mulo Melai do Fornecedor 
55.79.942/0031791 	001E004001000 E EMPREENDIMENTOS OIRO 	 RS 
20.742.500/OVO- 05 	SOUKCI OISSRIIEWIDORA 6 SERVICOS TIMO 	 RR 
3.371.521/01:01-16 	Mi COMERCIO E 0E05I:40S SOEU 	 RS 
23903.173/0001-90 	ATCANCE CONSULTORIA SERVICOS E COMERCIO. 11 	 i. 
90.399.251/0001751 	01191100 PAPEIS 31.1 	 RS 
21.64.3.456/0001.5 	hl V MARINHO ALMEIDA COMERCIO E SERVIOD 	 R5 

COMERCIAL RIO ANIL EIRE11 	 RS 
18.519.387/0001. 	DE DE S.P. COMERCIO DE PRODUTOS OF OMPF2A MEU 	 ES 
04.0Á32/0001-91 	F H m COMÉRCIO E SERVIC05 LIDA 	 ItS 
20.425.201/000.3 	N. & DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 010D11303 E EQUIPAMENTOS EIRELI 	PS 
.76.96/0001-08 	p11001000 pRoDIROS E SERVIÇOS DIREIS 	 00 

4E25: LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 
4h, 	44434. 

DO 

Rolor do PROPOR. 111.1 

70,80 

Rem ICeinPras GRiminarrientRisi LI medisma dai Prepestm 110010 

000000R DO ESTADO RASARA 1 P00100000 00101103I de maet~ 
bahis 

Capem Ameis. de insur~ Equipment. e Mateda. Hospitalares me 
1004000 00 Plane de Utileepo do Mane dealliado ao Covid-19 per 
peie da P010000 LIRA 40 02 de pife de 300V 

Deacii0O: Useira cem Mmpa PoWpoplerio Coto Lho Grande Orasse ~nada 
Poi pedal - 30111.6. dimensões 29 39 493 Tm; 1.82 5000050 01R 

 

R$ 631,40 

1110111 26/10/202D 09731,30 
Prindrekles. Pregdo 0190011115 

 

LadeMeint IAS 
'101h: unesccompramover.mmtals&ev.br  

Onantletedc 14,00 
▪ Unidade 

OF: BA 

 

CNPJ 	 bojo Sodal do Rommeder 
05.959.255/01.1411 	RICRS UMP COMERCIO OE M.M. DE 11MPt. LTIM 

01097100.73•14a.rnamental812.1Annana do 1003105113 PINoS 

druée: 
UNIVERSIDADE MIRRAI. 00 00 DE IMIEIRMINSMUro DE QUÍMICA 
DA UF111.1 

ORM. 
A.9.1.3 de 19.1141 do Menserynn. da 000I0-19 par. ai 
departamentos *100051040 419144. 

ramo= JARRA REDONDA EM pOIRRLENO COM TAMPA. DOMA." 
HASTE E PEDALMCIONAMEMO TAMPA. 30 mitos FABRICADA FM 

0401 	 Raafie Saciai de fornecedor 
0234.57 105317101-60 	SIAMMOZORM 00 11810 105151130475 

 

rts 

R$ 

00 IA do PIO POISO 010.1 

DAM: 0.10.010 COM0.1 
M.M.. Papem. de IMMO. 

ident11.083 Dispensa .1.131133.1.5.231231 
Lulente. I/O 

Fonte: s000,150010006o0e100nmelais800.br 
CluecrUdedm 5.2.00 

Onfdader. tluidade 
UR. RJ 

 

Peço (Comprai Governamentais) Si ~lana dm Propostas Finais 
	 RS 

	
71,00 

&Me: 	 DMA. 15/09/20100.100 
Madalldadm pre.) 0100111110 

PREFERIRA MUNICIPAL DF PATO BRANCO 	 ideritlIke~ SPPTe.5.572020 
01318101 implamaMo de regi,. de meços para futura e frac... aquisiçáo 	LoteRtmA /151 

de pReites de cop ouirdie higiene e limpeza, paia 0111401 20 	Mate: va00,e00000asg10e0Rume013l44.-5,  
neatisidadm da Administrar:8o Municipal. 	 CIMPlidAde: 3.2770 

Dasalpe: Mein mande em 81.131ko.n. alça dos lodos 015900, 3118.83 cor. 	Uni~ Unidade 
Capacidade minha de 1100 Dres, 	 DO PR 

001100101111 AP ~s.ed. 
	 0060,  do Proposto Fin4 

~:0014, 
	

0101013100 -1100106000 PRODUTOS DF OPIMA OIDA 
4-574/0001.9 

	FM SUL COMERCIO DE AUMENTOS LTDA 
0.713210002-AI 

	ENGEM DISTRIBMCPURA F SERVICOS. LIDA 
	

6079 



FENO( BRASIL - COMPRA, VENDA, IMPORTA°. E EXPOREACAO EIR(U 
22.906.038/000140 	COMERCIAL MEV COMERCIO E SERVICO - ENLEIE 
11_186.493/0001-83 	COMERCIAL SANTANA WERNECK LEDA 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LIBA 
02395.588/0001 IS 	ELETROMAQUINAS ASTEC LICA 
04.131.42Q002140 	81E3E0 COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EMESAM00N51-TEM 
IS 356 182/001-96 	ADONAI COMERCIO CO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EMELI 
14311195Q031-55 	POLO REPRESENTACOES LIDA 
35 940 241/1X01-03 	FE0042 COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCA/1VOS EIMLI 
35.083.051/0001-00 	MIGRE COMERCIAL BREU 
DD 383.732/000I-23 	FORMULA COMERCIO E SER/ECOS LEDA 
93377A21/0001-36 	E- T. IODE 
47306 161/0001-S0 	MOO PL031ICOSECOMERCIO DE PODERIOS EM GERAL EWA 
29.700.337/0031-23 

Rem 26: LIXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 10 LT 
Quantidade 	Descreio 
500 Unidades 	30 

PHIÇO !Compre Gevernemeniale) li mediena das Prerponas Pinais 

63.90 
7L00 
71.50 
15,00 
75.00 
OCOS 
99.00 
*40 
99.40 
9540 
99,00 

DMA° 
357.60 

45,17 

RI 

RS 

R$ 
Observe* 

ES 

belo: MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Gomando Ho Exército 1 COIMAS° MiEtat de 	Dato 20/07/2020 IMOSMO 
imite 1  11031621 de Eykdio I GliEs/9•13diada de luilantaria 	Modelidadm Preeep EleVEnIen 
Motorizada 	 identifleatio 	eete 

Odete: 1114110 40 Mn. PIEI ardisiMe de matedals e equipamentos 	tete/item / 132 
diversos de adorna permanente, para o Comande do GUELd• 8da 	Fonts 
Ia Md e linitiatiet pattidPanian 	 010111111401 3500 

Deserdem LIXE1131/4  MATERIAL MA iNDRIDEUEL RAPARimum ST. TIPO  COM 	OEEAISI unidade 
TAMPA PEDAL MAMEM° 71 CM. ALTuRA SAEM, 	 UPI PJ 

CNN 	 Ralo: da Plage. final 

02 HOS 835/8001,0 
24.845.4578:C01-63 

94 
VI 

PPEÇE (CWIWIRS GaVell.ffig 1104 121 Madbna doo RICK... enate 	 P5 

órgão: 

SECRETARIA MUNI0 PAI. DE EDUCARA° DE MARABA 
Objeta Rendo de preços para eventual auidekno de madeiro e uteritilles de 

higiene a limpem. 'Medas demudáveis e equipamentos ele prateMe 
Indmdual [PIS. emstinadm a muni-  as dernandae apetatiOnals da 

Daseddia UXEIRA. MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL. CAPACIDADE 5 ia  1190 COM 
TAMPA E PEDAL DIAMETRO 21 CM. ALTURA 26 CM 

00111 14/07/20200910700 
raccialidade: Pregjo Eletennine 

ldlEdPOlçdol ilePregle 711020 
lotedtarn: /00 

Manddade: Md. 
Unidade: Unidade 

td: PA 

1001 	 Maio Sedai do Famccedor 	 9011 40 deposta finai 
10.433.143/080140 	AUGUSIU O INFORMARCA EIRELI 	 R5 	 VAAL. 
03.716.1398/a00100 	V VIEIRA AMARO COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 	 ES 

0I1IU0140/0110404113 	R ROCIA COMERMO P 5E~ LIDA 	 ES 	 33230 
17.426.167/000750 	MOR' PIASTKOS ECO...1E1100 CO 9$1000703 064 GEMA nua 	 ES 	 100.10 

Pimpe (Cefigno Gorem:3in~ I: Mediana das 900400101 *111 

órgão: 	 Dna: 09/06/2020 0013066 
Modelid•de: Prego Eletrônico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE 	 iduntificarjo: tteere000902020 
neléto: 	 Letedtan: /01 

000 4000 de Enema05 diverso para as cozinha das unidades 	 rente: remecomprtsgevernamentals.gov.br  
caiares adminetradas pela 54Rre0044 de fadado, 	 mentisse: ia 

Descrejor. LIXEIRA PEQUENA COM TAMPA E PEDAL De pleiteie resetentedene 	Unidade Unidade 
40030 61 00em:mento119 pedal, men amaddade 61 14 litros, 	 Ur SC 

EMPO 	 Patão 5e4111 do Fomecedor 
14227.429/0001-13 	Uno MIMOU PERO 
20.880.676/1001-77 	CORDEIRO E FRANCO LEOA 

PARLO LUIS MAREINS 
II.102.277/0201-41 	LICITAR SOLO COMERCIAL EIREU 
17256.131/4021-94 	000101 COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIREU 
37.286.283/01)01-35 	VICENTE DEPARTAMENTOS CREU 

COMERCIAL MALLRUK CEDA 
11.682,03510001-59 	DELCIO DELMAR POMBO CREU 
COJUISROJ000E-0O 	TV BORTHOLIN COMEROAL MOA 

Item 27: LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX 
Quantidade 	Desaleie 

870 Pares 	II 

Preço (Compras Goverrianentpla 1. Medlena das Peroradas Anais 

VEIAPSOPERFOEIEEIES 
12.00 

ES 	 2943 
RS 	 38.00 
RS 
ES 	 40,70 
RS 	 40,70 

50.00 

4,48 
Obsemdeo 

ES 

091511 
	 Opta: 09/12/202009:3190 

Modalidade: Preget, Eletrônico 
ASSEMBLEIA LEHISLAILVA DO EMPOO DO MARANHAO ALEMA 	 NeRre100:302020 

objeto: 

	

	 toternton: I / I0 
Acrutsi. 6110.111101 de 093110 11 OtArartivels para a Palembleb 
Letiblitivii do alado de Matillhão, 	 QAIEIOIdIi 000,00 

011e1400: Par de tina PM 21011109.00 revestida 00 90009 de ligadiO. palma 	unidacia: Unidade 
antiderrapante Indtuda para use dentes:lar jardinagem. 	 UR: MA 

CEPO 	 111,10 Sedai do Fornecedor 
COMERCIAL PIACHIRELD DISTRIBUICAO lELO 
4100 SILVA 0111Ell 

23,459,304/0001.0 	SANTOS SIEVA COMERCIA: EMELT 
G SOARES DE CARVALHO OPEN 

01.144.8116X021-00 	OCO COMPILO 
213.742.380/0001:15 	SOLUCEI DISMMINDORA ESLESICOS EIREU 
35.875.067/0001.54 	UME SERVECOS E MATERIAIS DR CONSTRUCOES LIDA 

Preço (Compras GeimIlliarilentliia 2. Mediana dm Propostas Finais 

Velind• 4roposta.1001 

61811: 
	 100001 24/11/2620 142220 

Med•lidiele: Pregão Ele:rendo 
CONSELHO REGIOHAL DE FOR/MIA MA 	 identllicesice NePr801.22020 

Objete: Registro de Pint.% de Material de limpem, para nerider IS 	 LotWitern: 1 / 11 
neopaidades do Corneleo Regional de P1101250 61 Estado do 	 %Me: ...mexo piaseivemanmnitaiegoetir 
104141004.- 	 Queintidade: 

Onoirello UV 	RACH MATERM IPSIS ANTIDERRAPANI-E, TAMANNO 	Unidade: Cama 11200 UN 
GRANDE, CARACTERIMICAS AINCIONAlt SEM ADORO, 000 IMMIELA 	UH: IMA 

Valer da Proposta lima 

6.21 

MIN 
	

Puiu 5e5a1 do Enredem 
000E1002 PAPDS EMEU 
CATARINA RE RREIM DE SOUSA 
COMERCIAL MO ANIL FIM 

Pano (Cangaras Governamentais) Mediana das PrapOS105 Ai103 	 RS 

órzám 	 ittrte: 01/O4/2010009949 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 1 5E8E18174MA ESPECIAL DE SALDE INDIGENA 	Modalidade: Pippo Eleheniço 
I nfteito smitário iLpedali  indígena Minentao 	 identlecaplim NEPEIE0EIRI02O 

Oblato: Ata de Registre de P10123 PIEI 100041110 de111.1111116 dlIONISUMO • 	LOtalitelll: /28 
Serem Utilizados na execução emanem monitnnmento eme:ride 	Fonte: trwtoceniprasievernernentalogettbr 
da qualidade da Moa PIOSSidenat de abadeddento das aldeias 	Pentisen 312.00  

Deurição: ima DE PROTEÇÃO. MATERIAL LATEx. APIXAÇA0 IMPE^ 	 Unidade: Par 
TAmarnia ONICO.ACABAMENTOPMAIA AM1DERRAPANTE. TIPO 	 1,0: 100 

CEPO 	 10010 Social do Fornecedor 
35.119880/01171410 	AMIMO DOR SADIOS DURO 
07 124 794/0001-44 	A SOUZA IX OLIVEIRA 0191111010000 
01.642A92/0001-44 	SINGUUJECOMERCIAL 51001105 AIRES] 

0.101 11. Mamata Final 
3,95 

4.65 



Pino !Compras 000.D0001001001 MeRia na das Pregoaste:4 Final/ 

dele: 	
DM; (0/11/21200511000 

Moddcie Pregán Eletrônico 
I4004134510: NtF100052020 

Latelitern: /5 
PRN.: mmeeeRINatiovemarnentalegovibr 

Quantidade 24009 
LInkletle UnIdele 

'0111011 0. Contas do Estado 80 111180010 
C/0W Rellsto de pret35 para everituti 41141sketo de mandais de legume e 

II 	Ia ra o Tdbu nal de Cent. de Estado do Marannki, sendo o 
grupo.] de moia partleipaçáo e o item uoilda 03 a o grupa 02 de 

Remiche REFIL OoDRIZADOR IR AMBIENTES, APRESENTAÇÃO AER0501. 
CAPACIDADE CE SORAT 250 MA APLIE/t910 APAREINO ODORIZADOR 	LIF, MA 

RS 

12.077.541/14301/0 	105E OMITAS 0010(11 FILHO 

Item 28: MARMITEX DE ALUMINION1013 COM TAMPA, FECHAMENTO MANUO R$ 

Quanticiade 	Deaun 	
Olvervatio 

10311 Cavas 	32 	
o 

Preço (Outro, Entes Public.° 1: Med lana das Propeat. RAM. 	
RS 

bilind 	
nata: 29109001007:31130  

Modalldade PREGÃO ELETRÔNICO 

WM1011,1002 1/1040/1 /4  UORNICHNHAG 	 idarallimµo: 15211 

Oblata Apulai* de equipamentos e ~alhos pata estolas a aeclue 	Lote/Nem: 00/1 

municIpatt, bem mine prOduton despedi/Nets para 0111e4210 doo MU 	Fonte iknane com.br 

de meranda 5000111 0010 Itens Exclusivos Para Mi EPP E Equiparadas. 	Quantidade: SOVO 

Dated*: MARMITEX DE ALLIMINIO, REDONDA, COM FECHAMENTO MANUAL. 	Unidade CAIXA 

CAP ACIDAM 01 310 ML CAIXA COMIGO (5:303001 	 DC; MC 

Rad. sedai do Femetedor 
RENATO DA CUNHA PERREIRA 11/11100 
MIGO% SILVA CANECO 
POMAR DE MINAS DISTRIBUIDGRA DE FRITAS E LEGUMES EIRELI 

PATOS 0151315111013110 ICEDA 
14011100NIECOME1000 DISTRIIRROONA LIDA 

Prece (Outros. EM,. 00611011171 Aladlina das Propetteu Heak 

Urda: 	
Data: 14/07/2010 090000 

Modalidade PREGÃO ELE-IRÔNICO 

MUNICÍPIO OE AUGUSTO CORREA/PA 	 IdaRtifimilo: 13/99 
Oblate Reentro de preços Mando a eventual anulei* de enertal de 	Lotafitam: 59 / 1 

I: Ighene. limpeza e desertáids em gerai Para atender as necessidade 	Fonte licitem/0cm br 

de fundo AlunkRall de AssInentla Social de Ausento Cotrêt/PA. 	Quatitidade 31003 

Dou:Nb 	
Unidade: CAIXA 

13003I1E5 C/ 100 	 ILIA PA 

CNN 
315/4 410/000140 
/R 915 430111001-52 
20311 317/0001,19 
21 719 71000146 

29,34 

Valor da empena Finai 

55 04.65 

RS 4,80 

ELS 2100 

RS 45,00 
6500 

RÃ 31,72 

• 
CNN 	 Ruge Sueli da Forimeador 

20407411/000054 	MERCANCIE MENOR PISCO LIRA 
/9.563 1/4/0001-5/ 	R I. COMERCIO MIMEI/MIJO/ F SPRVIC05 URELI 

PAR. 0311tres Entes Públicos) 5: Mediania dos 1101100005 0(0.4 

delio,  

MUNICIPIO 5010055 P00110930110 
Oblato: Anuldflo de embalagens mamute, holpina plástica e imas 

0e100002e1 par. o Restauraine Popul01 para fornecimento tie 
lefelsees k familia/ terentes do niunidpio SAp0000d041P8100011l 

Desata,: MARMETIX Cf ALUMIAI°, REDONDA, COM FECHAMENTO MANUAL, 
CAPACIDADE DE 550311- CALMA COM 1011110105055. 

Velar da Proposta FIO 
37,63 
3/00 

IR 
	 21,29 

Data: 19/003/1020(139100  
MOdalidele: PREGÃO ELETRÔNICO 
ItimInneMen 12695 

Latell tem: 3 / 1 
Fona: l00090.00034 

Cluantklada: 90000 
Cubada: CAIXA 

li: MG 

Mel 
03.396A03/000141 
28.915,130/0001-52  
05.906.33801301-73 

2/121195141(1031-07  

Meio Social de Hamada.  
SUEVETEREZINHÃOE QUEIROZ FERREIRA 
[LICOR SILVA CANINO 
VANUCRLEI ALVES DE ARAUJO COE 559.891.216.53 
DAGEAL COmERCIO DE MAI ERUL DE ESCRITORIO LTDA 
CRARLEI BONI 

Item 29: ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML 

Ra_ 	Dee:tiple 
1 1651001.inies 	33 

R$ 
	

15,34 

Obtarraclo 

11101050 /00111110 Gevern010a01ls1 Mediana dm Proposta. Final, 

6548: GOVERNO DOESTADODO M.A 13.0001010. Espedal d. Esto. do 
Obenoolulmento Econômico e incentivo a r 11110101 Ovenda da 

Defesa Amailecu Ana do EVedo de 1100  
Ohlate: ApolonAo do rnatedpi Ao 11R1110080I13100X cobromie.peas,e. 

CQ.d.oe, quantidades e enêntlai atheledulas mgle Edital essas 

/netos 
Dattruin: REFIL ODORIZADOR DF AMINENTT0 APRESENTÔO.A".°5°Ô 

FRAGRANCIA ARE,  DE vENÔROVVICIDÃOP Dl SRMV 'C° ML  

RS 

141a. 10/11/202009:31S0 
Medaildede: 	Eletrenbo 

11•P1010:122020  
Lole/ibm: (AI 

Fonte ovuileoluMaiRoemarilentillegov.br 
Quantidade: 60003 

IA:idade Unidade 
LIF: PA 

CNN 
35250945/0031.74  
15379.05210301,31 
02041.440/0001413 
10 459.51 0fi3051 -90 
31.920.842/030105  
05.154276/030149 
20074119/0901.33  

41111 

 13.549.3.7000103 
23.455.797/0031-06  
0X343.264/0001-40  
01S0121/1000127  

Rolo Melai tio Fornecedor 
XAXIM EMPO COMERCIO ATA000I000 DE AMIGOS CE PAPEI//dA [011911  

nen JUNIOR H LOPES 
111011113 COMERCIO DE ELFIRODI3MERROSLTDA 
IR ALVES COSTA E 'RELI 
MOA COMERCIO A/ACAME/AN MUCOS CE PAPEIARIA E SENWCOS LIDA 
(OUSA E SILVA COMERCIO DE ALIMEN105 EM GERAL LEOA 
ARGS DISTUBLADONA 114 EQUIPAMENTOS anno•Le10091coS COREU 
RODE EOL/ZA COMERCIO 00 00000100 DE LIMPEZA FIRO 
ENUSILAWNENTOS COMERCIO 1001001005 IMA 

5ERVICOS MEGANIC05 EIRELI 
031411 COMENCIOATACARSTA CR PRODUTOS AUME1111005 E SERVICOSEIREU 
3E SERVICOS COMERCIO DE ALIMENTOS FIRE/ 

Valor da Proposta 010sI 
604 

10.00 
1003 

RELI RS 
52 
RS 
RS 

Reco (Corno,. Governamntakt 2: Mediano dm PI tapena' Fineis 

Tnbunal do cornas do Estado do Matulão 
°Reto. 31g1110 00 preços para eventual aquIset e de materiais de luglena e 

limpai p.a e Tribunal do Contas da Estado do Maran110, sendo o 
141e001 de ampla participação e o Itere isolado 05 e o anuo O/ de 

Desultio: REAL OW11124,002 DE AMBIENTES, APRESEM/ 

Date 202/3/2010 030100 
Mentandiada: Pregão 01.e0101ee 

idantifiaflo: PHIPregIO:52020 
Letentan. 2 / 

Ponta. vwvitoenmsgonernamanlalegov.R 
Chlariddade: 12000 

Unidade 004.42 

CAPACIDADE DE SORAT 150 MI, APLICAÇÃO APARELHO 030000100 	LIF. MA  

Valor de Propelia Final 
CRIAI 
24545.737/000108  
12298,140/0001,71 
14.744.181/000415 

Rada Sedei de Fonleceder 
PROVER/ICE FADARAM° E 10I,SER00 PE PAPEIS EIREU 
COMERCIAL RIO ANO EIRELI 
SOLUCCI DISTRIBUIDORA &SERVICOS PIRES 

CNN 

12.293.140/0001-27 
14.545.7370001-58  

Nabo Siodal do 001,1004400 
50.111100151111011100RA & SERVICOS EIRELL 
COMERCIAL SOMO EIRELI 
PROSERVICE 0113REACAO 1 cOMERCio 00 PAPEIS CIRELI 

Valor da PruPOIta Final 
10,0 
02/0 
105  

Item 30: PÁ DE LIXO COM CABO 

Quantidade 	ER444344  
073:1903320 	34 

Preço CCArynprn GaVeillantent0050 II 14.404,08 000 empenas Miuá 

Orgin: 
GOVERNO 10 150000 DE RONDONIA I Superintendlloda 0051413140  

Compras, licitatnel 

R$ 
000,000080 

RS 

H.M. 11/11/2003000000 
Modandodei ORAR F 104103 loa 

IdentifltnirD: N•P W00.472020 

6,52 



Objeto: Registro de Prega parrnuturo e eventual *50( 1000 do mak.,  de 
[Impera e Produtos de illeenitarno. visando atender a Secretaria de 
atada do Dmerivolvitmenta tuniblentol SEDAM.. 

Douricks 
03 30 Lixo ER Mak 

OVN 	 0.003 Sedai do fornecedor 
12.1311.071CCOMEI 	MIRTISUL COMEREM 8 0151111001CAO EMA 
19.2518.00940001-09 	ni C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS EMA 
17211.558/0801.08 	ECOUM EIRELI 
04.935.430/0001-56 	15 O COMERCIO DE MATERIAL Dr 0001511400AO EIRELI 
27.2134.609104101-21 	00070040000 SILVA MESMO 

LateAtarn: / 

Quantidade 040.00  
Unidade Unidade 

Vir RO 

Caiado PIMPOU. ibrol 
OOD 

12410 

Prega (Compras Govarnamentais) 2 Mediana das P0000110 00010 	 R$ 

	

Orgia: MINISTÉRIO Dg DITOSA 1 Comando da Exército 1 Comanda Minar do 	Data: 00/01/20300043000 
Sul 1 54 Regue Milito 1 150eigacio do Infantaria metanitado 1 30 	Macialidada: Pregk EletrinDo 
0003010 de In/ataria Merandude 	 Idandrnmik: 0000egki172020 

	

Objete: Registra cie preços paro evento! aquisição de Materiais de limpem e 	laterlOrni /00 
iligkn bode, cope cozinha e mondidonernento &embalagem para 	POISO 000.OIRP00000000 
suprir as neemsdades do 300  0:0300.. 	 00000IlId.do: 50.00 

	

podre.: PA COLETORA LIXO. MATERIAL COIITOR PLASMO. minium CABO 	Unidade: Unidade 
ssiu-nco, Com PRIMSNTO CA00 10 CM. COMPRIMENTO 16CM, 	 110: PR 

COMI 	 Rolo Solai da Remedar 	 Palor do 
12.811.48702000071 	MUMISM COMERCIO E MSTRIRUICAO LEDO 
10.000.035/0003-50 	0E1E10 DEIIOR MOMO OROU 

Pomo ¡Compras Geramarmotals) 3: Mediata dm Propostas Niko RS 

(kW: 0310(151/000 00 PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO 5 GESTAD 1 	Orna: 01/00/1120000003 
Rodopia indltuto graollelra de Geografia .30016040 1 Unidade 	Maddidade: Pregla thteinica 
Estadual do 1134E ern Pernambuco 	 identifirmia: 0000e030:32020 

060010: MORMO) de materiais de expediente alimpem por 5e4  para 	bete/itern: / 96 
abastecimento de almoxarife& do 100E mi Pernambuco p0011 	Fonte: kern conpresgurnmamentalegnobr 
kens para atender as demandas da DE/PE a Censo 2021 	Quantidade 190100 

Demick4 PÁ COln-0061100. MATERIAL coomaR Pulsrico gEsisTortg. 	umede: Unidade 
MATERIAL CARO PLASMCO, COMPidMiNTO CABO 15 CM. AP LM/CM 	DF: PE 

000001 SANTOS SILVA 
Odor da Proacern rinal 

3.50 
RS 

01.31: PANO DE CHAO 
~a:* 

:d3dES 	OS 

Irem 4000m Entes PUbliorn 1 1: Medlka dal Propostas E inak 

ais; 

P114111112 Municipal de Mi,. do Leia 
0144aUx 

trnikliglo de maniato de Impem PAR., EXOlt Municipais pura a 
Secretora Municipal de EdUCOO • Cuia rn. 

°natio 	kl p003 Com CO kudio. PASMO 
Aproximadamente 49076 Ou. Super Akoneente. trno Solta Haia e 

As 
	

3,20 
Oboentarno 

RS 

Date 06/013/10200110000 
~dado Megge Elenteke 

identificação: 121320 
toteAtem: / 45 

Foto: voroperlaidecompraspuNketom.br 

Unidade 104 
UR n5 

CNN 
91.408.1314-100 
08.155 645/000100 

13 874.15240001-19 
10.674.585/0001419 
31.393.99040001-65 
03.145.319/13001-35 
101111.487/0001-71 
27033.751/0.101-50 
19.941.698/0001-78 

00210 Sedai do 000pm:dm 
007000 100001010 E COMERCIO 00 0E0E50E0II5 11184 
RAFAEL DURES DE ANIMAM 
POR DISTRIWIDORA DE MATERIAISDE CIMPEZA E 4945005 MIME 
MAME. MARII005 003S00005 00657507084 
GDATACADDTA DE PRODUTOS DL HIGIENE E umnin ElfELI 
:A 50007 DL ANDRADE 

MULTOU!. COMERCIO t DISTRIBUICA014400 
XAPRICHO COSTRIEWIDORA • EIREll 
CARLOS ENRIQUE LUSSArn 

RS 

Date: 24/07/1010000100 
Modalidade: PREMIO armOrico 
identillegla 13E38 

Late/1ton: 15/ 1 
001.: 

0100(00001 01000 
Unidade: UM 

Ui: Ri 

Preço Mutuo Entoa Públicos/0 Mudiana das Propostas Fleab 

&gim 

MONICIPIO Dr SAPUCAIA/O 
ObJeta: 

FOTIldb 0000S0004 da Preços para futura e erentual AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA 

11001610: Pano de cirna. tipo soo. de Moda° ou, Morgado MOMO 000100 

3.00 

%AO Social da Ferfficadar 

	

28.365.951/003103 
	

II COMERCIO DEAUMENTOS EMMEN% 010E0 

	

4116:8 271/0002492 
	100 040 EM BREAGENS 1/151111101.11000.0 MEM PARAI Be LODO 	

R$ 

&giz 

Cdnora Muniapal de Murapê 
Obietol 

REGISTRO0E PREÇO PARA EVENTUAL AciursiOlo CE INATERIM DE 
HIGIENE E UMPEZA 

Derolgga. 
Pano P/ Chio Tipo Saro EP. gim-ao 13,60crukkon No Mino.  

0a0a: /9/0511020 000000 
Modalidade: 00015100 de Figos Eletrônico 

leentlikagan 1173147 
/34 

Mote vunkpartarneeornpraspublios.eam.br  
Quantidade: 20000 

Unidade: Uri 

CNRI 	 Ra0105001al de Fornecedor 	 Daiar da Propatta 7hal 
28 705 742/0303.66 	A 03 0000000 COMERCIO 404000000 MERCADORIAS EM GMOL EIRELI 

	
R$ 

3,61 Item 32: PANO DE PRATO 
Quididade 	Deacikk 
1395 unidades 	36 

Pino Mono,. Governamentaldil: Mediana em PrOpOnal 

Orgk: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 0300104/011 
Oblata: Aguisiglakm) do ~aviais de brema; de h iglenbaylo; capa e 

ao.rians: 06 piando •segurvida para manuternde das atividades do 

Diesteglo:  

RS 
Oborsack 

RI 

3a0a: 11/12/2020082008 
Modalidade: Preko EletrOnka 

Pciendficklitu tosregaosgswo 
Lotentern: /00 

Forno mov.comprogorernamentougoebr 
Quantidade: 21000 

Unidade: Unidade 

36.046.7404001-41 
22.906.038/0001.0 

PANO ?Mia, MATERIAL ALGODÃO. can ORADO 

Role Solei do Fornecedor 
SOLENE -10101010000 COMERCIO DE P1000105 30 LIMPEM EMA 
0330 0000100 LEDO 
COMERCIAL kV MIARMOE 5E000DO4E100: 

Palor da PrOpPt• And 
1,20 

2.03 

stS 340 
Rs 3,59 

R$ 
07 
R$ 

RO 

NOVO 11000ZDNTE COMERCIO DE PRODUTOS E 0015500105 DE LIMPEZA1PDA 

	

30.759.356/0001-74 	BEATRIZ SUM.. CORNECUS [IROU 

	

4311.487/0001471 	0002M15111 COMEROO E DISTRIBOICAO LIDO 

	

81.745612/0001-02 	5070000:0005 DISTRilk I EICHIA DO MAS DE LIMPEZA LEOA 

	

09.441/.502/0001-60 	DOMO CENTRAI COMERC0Oktfillien0ESEMMEMMAS LIDA 

	

013.084.695/00111-49 	ELLEN 1410401EM CIA LIDO 

Prin0 (Comprai Sovernarnantsb/ 2 ~lana doo Poopo.bot PIsOS 

Orgia: 



1.1.d. unidade 
UP AM 

00 
RS 
RS 
30 
R5 
Rs 
Rs 
09 
Rs 
RS 
Rs 
30 

R$ 
009,333090 

R$ 

5,14 

4,01 

MINISTÉRIO DA 111.1.1 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO • MOSINotlei Pragio Elelatn. 
FUNAI 1 COORDENAÇÃO REGIONAL EM !UNO 	 Identlflurfri: N.Pre93.41020 
0.01110 de GénerNAllme.clos. G. Liquefeito de 7.13133. 	Lote/Item: 1 / 53 
mat.. de copa. Coalnha, M.e. e Limpe:6 para 2300093 00 	Fonte: 6.6.60m703330vernament3ipsophr 
necessidades da Coordena., 9090333 33 31 000973 do Mato Grosso • 

PANO PRATO. MATERIAL ALGODÃO, COR EIMNON 

02030 Social do icern..dor 
14.116.371/0.1-59 AlEXANC.M.A5 

Palor da P... fInal 

Prelp3 (Compras Governamentais) 3: Mediana de Prep.. Flnals 

67330: MINISTÉRIO DA OFEESA 1 Comande do Eakrao I 32901039701 /3 
do 0.391020331013031 0300390 de 

.vantame. 
063.30  

R$ 

0.3.: 07/12/101008:40040 
M.M.. Pr.. Elet.n. 

IldweleOcc 019033.1.1000 
lotefitern: /30 

Fonte: www.comprasgovennamenlaiugov.. 
303 retud aquésiçáo de onteliall de consumo, expediente e lImpera.. 

PANO PRATO, MATERIAL AtGODÀO, COR 000000 

CNN 	 Itnia Social cie Fornecedor 
03.134.0010:001437 	. COMERCIO DE MATERIAL 03 1130000100(0 LIDA„ 
18256.239.001-92 	ALFAIA E ALFAR COMERCIO DF EMRALRGENS LIDA 
311.9.4.B3.1.01. 	YELLOP: COMERCIO DE PAPELARIA É SERVICO AOMINISTRATIVO EIRELI 
23.318.393/0000-13 	MOA P COSIA RAMOS 
21552.516/0101. 	UZARO 00GAIY RAMOS JUNIOR EIRELI 
31.9.253/0001-52 	1 G C 03 MESQUITA LOCACAO IX MAN CE 06RA EIREU 

MNElpE090IM000110130 SILVA 
33 109.795~1-15 	N DE AZEVEDO 
311.719.5111/0001-07 
20 811.487/0301-71 	M111115. COREI:00E DISTRIBUCAO LIDA 
03231.280/0001-31 	MARIA DD 0.0 A DA ROCIO.OMFR1313 OERVICOS 
30.000020/0000-00 	MARCOS VINICIUS M DE SOU 06 

1M COMERCIO DE P3000000 03 UMA.. UR. 
26.344.237/0001.3 	CALABRIA COMERCIO E SERV... EIREL1 
63.716.400/0011107 	PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA 
13.190207/0001-50 	MASTER CONSTRUCOES E COMERCIO DE GUIEIROS AUM.-n[10MA 
19.422957/0001-03 	50 FREIRE 

Item 33: PAPEL FILME PVC 30 M 
4:44sio 

• d.dln 37 

93"3(e39099" 	 2: m.m.na das Napc].. Finais 

.047: 	 Dita: 05/137/2023090010 
Modalidede: PODOA Eleltanko 

PREFEITURA MUNICIPAL 00 (0300010 NOVOS RN 	 Identifica.. 1110r43io:42020 
La./..: /109 

Contrata03l de emp.. para futura e eventual 0qo6130o de material 	Fent. thampeomprargovernamentaNgor.br  
WAD 

Ur... 11 ri Idade 
UF RN 

Razão Soaial Ao Foinened. 
H. C CORDEIRO 

10.665 	1.01 	CAVA.ANTE CIA ti. 
0000.611/0031-14 	ESCOLA 8 ESCREIORIO URRARIA L PAPELARIA LIDA 
07.145.450/0001-50 	DAGEN.- comuta° DE MATERIAL DE ESCRITORIO I.T. 

P.e 	G.ernanwntal. 2.  RS.. da. Iro... 313916 

Valo. da Propaste F.O 
320 
324 
4.62 

10.00 

res 

416,: 	 13.: 03/07/2020 39.0. 
ModUldada: 910033 Eldren. 

PREFErtURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS RN 	 Id0300RO301iI 1161.635014.2020 
01.10: 	 LotOrtont /110 

Contrata. de ...a Fara firo. ertritual a... de material 	Fonte: werocamprasepuemameriNissophe 

012011010: PAPEL FILME, MATERIAL PVC- CLORETO Of PO1110111" 	 URIS. unidade 
33: 09 

1.30 59031 do romndor 	 Palor da Propnea Final 
O. CRORDPIRO 	 35. 	 1,27 
CAVALCANTE & CIA LIDA 	 115 

Preço (Comprais Governamentais) 3. Medlinie 11. PaspOttn 911100 	 R$ 

&Rio: MINISTÉRIO DA EIMCAÇÃO 133033/0. Ene.. I Sutsearelana AO 	OMR: 00000002010100R00 
P.Rarmita e Orçainai. I Ir...Fede. de LORLOÇOO, derma e 	/1041140.1: Prega° Eletrtml. 
Teu. do Mato GrOsee do 0911 CanipUS COMI. 	 N33.330161020 

OOMo: 
0.31019:11 da 6911933 idimention. paro >tender a demanda 10 
IFFISKerumbá partlelpanta.. 

13.9333010e 	LM MATE 	PVE 	FM. POUVINII. 
COMPRIMENTO 30 M. LARGURA 300.1 

unidade: Unidade 
UF: MS 

 

	

/0201.05 	SMA COMERCIO E DISTRIBUI.° NE AUME/1105 LIDA 

	

302170/713257 	 WMERLICAT....TA E VAR. 1 ST  

	

12706.057.0122 	500 COME.. VAREJISTA 1.113A 
. 00000700  NA.. RS 

35 

vaiercum P3033333 91301 
irr/ 

5,03 

Item 341 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT C/04UNI0 
C.ta. 	Deurma 
1.300 Fardos 	is 

',riço (Compras Goviimamentals) 1: Medlamo das Proposto Opala 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA/PR 
Obletp: AqublijoIlleal de mater.. de 11.6.: de higieniza.: Opa e 

colInnia....e. e Separai. para Man...0 doo atividades c10 
N1/41110o d. miripl/PFL. 

Deacdple: PAPEL HIGIÉNICO. MATERIAL CELULOSE VIRGEM. IARGURA 1D CM. 
COR BRANCA, CAMCEERIÇIICAS Adonmis PICOTADO, FOLNA 

R$ 
obronreglo 

R$ 

C.a 11/12/1010 30100/10 
racdausche Pregie 31046901 

16.111.30: 110117236.19.2010 
in.lnem: /135 

ente: 004.00107003400ern000en04209ir 
44441646 3293110 

Unklader. Fardo 64.01.0 
IS: PR 

63,19 

09,00 

.P1 
02020107/0031-75 
02.746 420/0(01-00 
36.827.414/0001-09 
31.145.231/0001-53 

36.046.750/0001-41 
01.201394/0001-09 

2.6.611.9/030/.01 
22.331.3011/0301-95 

34.034.125/000014 
00409201/000140 

mimoso a GEILER LUA 

sOuirt viousiffits 0(01003(10 30 900IX4050EUMPE0A LIDA 

NOVO HORNONTE COME.. DE PRODUTOS 0 ACE.DRIOS 00 LIMPE. LTDA 

05 

Preço ¡Compres Gorem sementais, Mediana doa Proposto Finais 	 30 



PREFEITURA MUNICIPAL 06 MANIA/PP 
ObLetee aquwaseo de materyis de lImpery de higlentradle; cepa e 

000104; de mpteollo e Amotino. Imre manutenção dm Mmdades do 
Munlelp. de Marlpf /PA. 

Dactiehe PAPEL 11MIÉNKO, MAM RIAL FIBRAS CMUMMICAS, LARGURA 10 CM. 
COR BRANCA CARATIMMTICAS ADICIONAIS PICOTADO E SIMMIS 

DME 11/1//102006111190 
Modalidade,' 600010 0101000100 

IdentlfimMo: 110P0e00e5910/0 
Lett/lterm /000 

Fonte: wonocomprassevemtinentalseebr 
Cluentldade: 44.00 

Unldade: farde 64,00 Rt) 
API PR 

vs.. da pagam. aina 
47.00 
47,74 
51.00 
60,50 
61.50 
06,04 
70.00 
74,02 
74.01 

14/27414/0001.29 
37.020 0l71-73 

#50116~0141 

RAMO 500141 do Mexedor 
MMIXDO 15 GEIMR LTDA 
LOGI.. COMERCIO FRODU1OS DF LIMPEZA ISCA 
SOUZA RAMOS CISTIMUIDORA DF MAT Cf ~PEIA IMA 
GUILHERME LUIS TORRES LOCACOM 
F G TE 01130+66 LTIDA 
FUT IND1151MA DF PAPEIS CUIM, 
I IA DC 10006. COMARCA ALIM01105 
SOLENE s INDUSTUA E COMERCIO DE P0001105 01 UMPEZA LIDA 
FIRMA APARECI:DA DECIMCIII CHAPADO 
DELCO DELMAR SAMBO UR. 

Preço (Compras Governamentais) 3.0006.00 dm MoPPFMtFloolt 

Oreis MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando de Extrato 1 [omitido Mileur do 
Sul 1 5. Regtlo mlIkar I 1.91174000 de INFAMAM Meuolmila 30 
00100000 do nfatmlé Meça/Indo 

Objeto: Melem de preços pata eventual ANIMAM do Materiais de Impem e 
hIglenDmle, copa. cozinha e amndriontmento de embalagem pare 
suprir as olecessIdades de 300  MAMA- 

Omerleics PAPEL HIGIÉNICO, MATERIAL MITOS( VIRGEM. COM  PRIMEIRO 30 
MIAR.... 10 CM, MIO PICOTADO, QUANTIDADE FOLHAS DUPLA, 

R$ 

NON 00/1010200931100 
Ithde: Pregão 1le6e1010 

kle00flice010; N4Pre$101172020 
LoteAterm /40 

Mona—. 100,00 
Unidade: Mede 6400 RO 

LIN PR 

Parlo Social do Forneembr 
37516.954/0301561 

	AUTON SIONFI TEODORO &MUNE • MIAMO° DP ALIMENTOS F MATERIMS DE LIMP ft$ 
34.034.128/0001-14 

	NOVO HORIZONTE COMERCIO DF PRODUTOS F ACFSSORIOS 00 LIMPEZA LIDA 	R$ 
DEITO DELMAR PASMO FIRELI 	 re 

Item 35: PAPEL TOALHA 

Quentklecla 	Deacrivlo 
2400 Parotes 	39 

Valor do P00p0404 44941 
49,00 

100,00 

4034 

ee Komtos. GOMIllaMentalsil/ Mediana en prep.. Final. 

õrsica 	 Beta: oaaltaom000znao 
MINISTÉRIO DA DUMA I Comando de aleelte 1 Comando 1010tar do 	Medelldadm Pregão E151039944 
Nordiste 1 004  MOND Militar 1 404301011110 de inlantarb 	Identlflemács IMPr000e121/010 

Oblate: 	 Lote/Item /130 
FsePhial e futura thouttlae de maleital de expediente. limpem. 	Font00 remmompramovemamentaMposbs 
legierAnaa e leglemM. 	 Quantidade 130,00 

IM-mMits. Malha de papel de folha dupla, plcotecla e mede. cor Mama. pamte 	 PaMte 
toatetele 2 role, com 60 te."4404.11 -12,5an • 206021. Doo.. 100% 	UF: CE 

R$ 

C100 
00.158.664/0001435 

34 S90.393/00M-68 
25179 741/000102 
25.4195111/0101.01 

19.864405/0001.00 

Rufie 000101 do Semeador 
MOUSTRIA E COMERCIO CIE PRODUTOS DF LIMpUA CAMOINÉNSE FIDA 
PROLIMP PRODUTOS F SERVIÇOS FIRFLI 
A DO QUEIROZ 
EXPRESSO DISTRIBUIDORA FINFO 
CHARLE: NOM 
SUPRIMAS COMERCIAMO& 
ASAM MALA COMARCA LIMA 
NASCIMENTO SALES PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MOA 

9/9400Comp010 Governamentals) 2 mediana das Propostas Roais 

miaisataio DA DEFESA 1 Comando 94 444120494101 I GRUPAMENTO 
OF APOIO DO DISTINTO FEDERAL 

CMADtcs 

Aquelçáo Te mittetal de Sopa /Molhem 
~Age: TOALHA DE PAPEL. MATERIAL PAPEL. TIPO FOLHA DUPLA PICOTADA, 

QUANTIDADE TOALHA 5,0, COMPRIMENTO 20. MRGURA 10 ULTRA 

O0 

DMA: iiiiip000 10:3o00 
Itiedel/datie Pregb EIIRP0OIAU 

idontl6e4410: 94945054:1420201 
1$14/11005L /07 

Pente: 000.1e0000at0e0e000me10004ev.br  
Ciumtlelade: 911,00 

Unld•de: Pacote 
UF: DF 

Ruão Social do Semeador 
LISA SOILKOM FIREll 
CUM SUPRIMES Los F FRED 
COMERCIAL SANTANA wrfflia non 
EXPOR COMERCIOU mAnnisis PARA ESCR/FORID E SERMCCIS DF 
CURINGA ATACADO E VAREIOS/E EMBALAGM MOA 

R$ 
R$ 
RS 

(ADERNAM. Lr R$ 
RS 

Prpço (Compra. GovermultentaDS 51 &Mame dos Propostas Fineis 	 R$ 

URREI: 	 NU: 10/11/1020 09:31430 
00IN1010I0 DA 0E0130 I Comando (19 ~O I COMANDO 44911-4. M0001161the arma ensenioa 
DO OESTE/M DIVISÃO OE ExÉnaro I 90  00000 MULTAR 	ido0600404: 14149$04:122600 

010404: MulLçáo de GÉNEROS ALIMENT$105. NiAnRIA5139111GIENIIAÇAO, 	Leta/lben: /63 
LIMPEZA. COPA E [MINHA, pra atender as necessidades de 10441 da 	Fasne: www.cornpragoverna/nentals 595-10- 
Tansite da Comando da 400.0100 PARar.. 	 Quainkhcbe: 60A0 

DesolOw Toalha de p4pel100 celulose virgem. sorteámos medindo Mon X 	U0I4OAC P00010 
Mern, men com 01 roles de GOMADA. cada um, ntle rechstarto alto 	10: 45 

CUPI 
10.61.444/000146 

RaMo Seclel do Fornecedor 
MANA COMERt10 DF AUMENTOS LIDA 

COMERCIO DE 00000100 004 IMPUT, HIGIENE F DESCAMAVAS CREU 
REGIONAL COMERCIO ATACADISTA E SARCOMA FIPFLI 

vele/ 414 PrOpOM• finel 
3.01 
3,49 

Item 36: PRATO DESCARTAVEL PCT C/10U90 

~MAM 	oasakle 
0464 0404000 	ao 

~DP (Compre. GOMManiettaiM Li Medllosa doo Propostas1100k 

Mmo. 

04EFE11166 MUNICIPAL DE VERA CM100E5TE 
OtOttil Aquk1450 de &Menos Alimentlepn 01010001 40 Mglene e limpem. 

topa e °Lenha, gás eismaarede pau nendm 00000:0 de convrelpo 
mottellm Meln, TM5 centre imet astletAncia soda& tenism de 

oascatio: couita DESCARTÁVEL. MATERIAL atakanCo, mo PRATA, 
ravaacroalmcas ooicionms RESISTENTE 

R$ 
obs4n4510 

O5 

S.ta: 06/12/1020~0 
bledY16441$ 19$554 E1e01011119 

IFIfffittfli~Of 00000eg55591010 
lote/Item: /00 

Forrbe: wormsompraMOvernaMentalseovAr 
36uan00004r 3000 

Aloldodo P40020 5000 UH 
Ui: PR 

3,01 

5,50 

COPA 	 08100 Social do Fornecedor 
27.530345/0001$3 	J.14. SILVA NACCA 
31.158.551/9001-56 	ALINE WOLF DOS...TOS 
092613.993/0001.51 	t)DAIR5TIL0E5 CREU 

PFCW (Cornpr. GeVernarMintals) 2:Mediana das Pf•p0.3S P6111 	 05 

Valor da Proposta FINS 

5.50 

00l10: MINISLÉRIO DA EDUCADA° I Seastada Executiva I 5111b5SCIPtirla de 	Datis 04/11/2020091:020 
Planejamento e Orommte I Intettuta Federal de Edutacle, [Mede e 	MedOckelm Fregáo FkIstmlee 
Tecnologia do 5e0100 PeR00000ea00 1100411403 Federal do Meie 	Identlflueim N4Pregie:17020 

000494 0011511-0 de pomo,  pem eventual amesição d00000H4A 	 Mte/iten: / 44 
embalagens pua 000040( 00 demandas do Relteria e dm Fampi do IF 	F011101 vemommprassevemarnentalsoprin 
Senk Pernembummos 	 Cimelleede: 5030 

Decrkla PRATO. 6.406644 PIÁSTCO,APLICAÇÃO REFEIÇÃO, 	 Unktedo Parole 10,011.111 
camarolsaicks ADI  0000   DESCARTAVEL MMIEFRO 21 CM, can 	ua: PE 

CARI 	 04000 60061 do Formador MIM, do PrOprote Alrel 



et
Z t

eC
t
i
a
4
 

Frf 

Pene (Compra,  Governamentais) 3 Medbena 4a5 Propostas Finas. 

&Mo: 

PREFEITURA MUÉ110PAL Of NORIZONTE 
06. fita Selegk,  de nnOlor propoda para residia deprecas mande Muras e 

eventuais RentralaMer p110 03114I410 de Material de Consume. 
Umpen 32101500101.4 ~Stades às diversas SeaMailas de 

DmenlEM: 
BACIA, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO PEQUENO, CAPACIDADE 41 

• 

1.7130MNIC0144 	PAACIMOO 14SMIAINI11105 

Preço (Compras 0 , 0(11.51 3.1.  ~liana das prep.:nas Reais 	 002 2,13 

dmin. MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Cariando de &Mita 1 [peando 13.11010 de 
00F4110e I 7. 1e1110 MilLtarna DIMS30 de MOTIM I IMIldgatie de 
lidaniana Motannela I Mallatalbão de infantaria MMeritada 

°Mate Acumulo 41 .001 alonentioutants de To/inhe ~nal de popa e 
cozinha, descanheis para atender in rtecutudedes do 591  bataliTio 
de infantaria Motorizado. 

DeacriMe PRATO, MATERIAL PLÁSTICO. APLICAÇÃO REFEICAO. 
CAPACTERISTICJM ADICIONAIS DESCARTÁVEL. OIAMETRO 11 CM, COR 

CUM 
34.499.134/0001-10 

12.811.437/C001 71 	MMOSUI. COMERCIO P DISQUIIIRCAO LTIM 
34 333 903/0001-06 

P021957 DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS TIMO 
11.6.25.595/01301-97 	NORTSUL COMERCIAL LEDA 
16.567.133/0031,35 	EtA MA000130 DE AMUEM 01010 

03.489590/01301-55 	DISWOUROOPA IX AUMENTOS SANTA RITA MEU 

Maço (Compras Germoarmittabl 4: Mediana dm empana Pinais 

&Pot 

CONSONO MGIONAL 0t ENPERMAGCM CO RIO GRANDE 00 531 
01,0tee Centrataolo de peooa 0901010 peie IooIooIooRUOo de géneros 

...mentidos. 0001100121 de copa, conforme mreaeristims descritas 
nae Temia de neferRneia, para o Consebo RN/tonal de Enfermagem 

cuiwurednicoS onrCii~ DESCARTÁVEL, OiAMEIli0 2104 COR 

DaM: 03/12/2030 0911500 
macwidade: Pregin Cieltbnim 

Minegie3.220.20 

Rerite< womomprasooven,amenadsonv.br 
Q.un~ 1030.00 

Unidade: Pacote TROO UR 
UR AL 

Ou: 30/00120205010000 
14cd81—: Refle Elatrónke 
IMMIflcapim 0°ereglie:172020 

Late/Item: /20 

QuaMidadat 40,00 
Werclacb: Pateie 10,00 UN 

UR RS 

Veio da Propaga Final 
2.00 
2,01 
2.02 

03.461684/13301-06 
32 326 55715101-03 

nula Saciai do Formador 
141067151.11 COMER:00E DISTRIBUIU.° LEDA 
PAR COMERCIO DE AUMENTOS E EQUIPAMENTOS RIR 
POA DSTRIRUIDOM DE MATERIAIS DE UMPEZA E 00140105 AU 
TASSIC CERQUEIRA MIRANDA 5005393122a 

005 

Fet 
R$ 
00 
OU 

Valer da P10001.111 Finai 

di
Item 37: BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 09 

dade 1o~ 

dedOt 	
40 

PredetComprad Gevermmentabil V Mediana da P/0104tra Finais 

órele,  

PREMITUM MUNICIPAL DE CAFETINDIA 
0141101 ronimund a de empoai enenaatia pirmeMene de leaSm ~Nb 

%Mn, e ertnitiab muni:Mei de redetro de preps de utensibm 
demésnces on zteredimento lo neçe,sidades das domas 5.58.1.0185 

Deorroio,  
BACM MATERIAL PLÁSTICO. TAMANHO PEQUENO, CAPACIDADE 4t 

R$ 
	

6,63 
Obsen5,818 

Os 

▪ 19/05,1010 00:3190 
medalidacie: Preglio Eletrônico 

identiflemla inP0e5le:302020 
Lote/Item /3 

Fonte: enneconipmsdowmamentals.gor.bi  
Offintlüde: 61200 

undade 
UR: PR 

0411 
20.731150/0031-13 

23551.932/00M-42 
20.727. 03 0/0001.06 
20.717.119/0001-03 

Radio 1001040 P..oeosd.p  
comEnnAL CEDRO MEU 
AR LIMO • COMERCIO 5E0VI:001OR HIGIENE E LIMPE/MI[1A. 
SA1121104 REERME SERSICOS.EIREll 
MI COMERCIO DE OMAR PINOT 
CAMA TREV15013 RESTAURASTE 

Wim dl 

7,19 
R$ 350 
R$ 779 
RS 0105 
R$ 9,57 

RI Preço (Compras Rum:mame Mak) Medlana 	empanem Finai, 

Órgão: 	 Date 01/04/201009419:00 
Modalidade Pregán 011000100 

PREPEITUM MUNICIPAL DE HORIZONTE 	 IMMilkaMee NaPreMe131332020 
Objeta: Sele* de melhor proposta para mostro de presomásanda futuras e 	Letenten: 11 E 107 

eventuais contrate:Em para Aquistolo de Matendi do Consumo, 
Topem e Descartevels. destinados 34 divenat Secretarias de 

BACIA MATERIAL PLÁSTICO, nu... PEQUENO,. CAPACIDADE 4 

RmátMedal de reenmada.  
alMÉRCIAT 04003300 *000000 MOA 
EXPRESSO DISTRIBUIDOM Pinai 
ABASTECE COMEI:00 DE 01MG05 DF “0111-01110, UMPEZA E GÉNEROS 
O. MARTINS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

unidade Debele 
UF: CE 

RI 
0. H7 

RS 

RI 

Dato: 02/04/2010110000 
mcdaildada: Pra, fiel/Mim 

Lutentain: 12/130 
Ferem enne. 	nka niamentaisdaeht 

Unidade: Unidade 
Ui: CO 

CNN 
IO.OIOAAO/001-lA 

13.2114511/01331133 

Valer tia Proposta Orlai 
5,10 

000 

0413 	 Ratão Saciai do Minem., 
13.2513.511/0001413 	ABASTECE COMOTOO 00 411700506 1501120RM. UMPERA IS00000NAAMENnews 02 

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIMLI 	 01 
05.739810/00131135 	R. MARIOIe. 0014010000 ÉOUIP010EROQS 01 SES0OARCA COSIA 	 00 

Item 313: CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L 
	

R$ 
~ind. 	imenso 	 Obsenntia 
255 Unidade. 	12 

01100 cie P109010 POReI 

20,36 

Praça (Compras Gavemamentab) 1: ~ia. da. Empoam Rnala RS 

brgin: 	 Data: 17/07/202009001120 
GOVERNOU,/ ESTADO DO PARANÁ I IMMEITURA MUNICIPAL DE 

	
Modalidade: PregRo Sietranko 

CONSONIIINNAS 
	 identificação. NeP0e4eu:222020 

Objeto: AciimMio de matedab de koope. Adiene e Cunnime para a 	Line/Item 17 
Seprutiri• Municipal de Educinlo e:Moei-iria Municipal de 
OesmvoMmento sedai.. 	 Quantidade 1500 

Omeribla: [ALTA RASTICA, MATERIAL POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 30 CM, 	Unideda unidade 
LARGURA 30 CM, ',atm in a., cor: artmiuk, CARACTERÍSTICAS 	API AI 

14.455319/0002,22 
08 ni 59180001-40 
is.sig 171,0001-90 

633.035/0201 59 

Relia Metal de Femaceder 
0-COCOS 

0E1510 MIMAR W1 /41.4130 CIMO 

Valor* Promana finai 
1045 

30.01 

Trate (compras Cavername nta 2: Idetila na dai Propostas Finais. RI 

&lio: 	 Date: 04/06/002001.0550 
Modalidade PreMo Eletrônico 

Seu-dana de MIM° de Sanda/RR 	 refle:382020 
Objeto: AptiMOla de Material Médica lionpitalar Gru pe 01 (DIVERSOS) para 	intenten: /10 

atender as unidadis na Salde Ealaduais a o Hospital da Camomila da 	Pente: turnecompraigovemamentabdobbr 
Opermlo Acolhida. ne mimMonaMe a PANDEMIA [MINIS. 	Quantidade 1.250.00 

Dandsão: CAIXA PIASTRA. MATERIAL POUPROPILENO., COMPRIME/410 30 CM, 	unkladr Un dada 
LARGURA 30CM, ALTURA 10CM, COR BRANCA, CARACTEMSDCAS 	000 RR 



CNN 
10 905.050/0001 25 
32,645205/0031-40 
09.138326/01211:54 
Dl 724 729/C031351 

Riam Melei do Merecedor 
AM REPRESENTACAD COMERCIAR11MA 
GILSON ORARES CHASSI 00:355440113 
PAULO DM MARTINS 
MAXIAB 01101341503 PARA DIAGNO51-1035 E PESQUISAS ITDA 

Valor de PropoPe Flui 
1347 

40040 

Preta ileetnpru Gmemarnantab) Me:114n. das Pramistal Finais 	 ES 

maaa, 
	 Data 01/06/1020030020 

modalkdade Dispeem de IMMO. 
TEC DOR GRANDE SUL 	 identificaslo Dispensa de 1041.010 1150/3010 

LatePtem 55(1 

ANUAM de material de papelaria para O CM 

URGURP 30 CM, AMUM ia CM, COR BRADM,CAMCIRRIMCAS 

Mli 	 Melo Ude' de Fornecedor 
ISENTO MAURY. PARA ILSCRIMR110 tiDA 

Item 39: CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L 
QAlpIldIdI 	Dmidrie 
165 Unidade: 	43 

Ciumiddade 3000 
Unldade Unidade 

LIF RS 

Mor de PIO 00004 Md 
as 

R$ 
	

39,83 
(Pmerverplo 

Preço (Compras Gavanumenil4s11: Mediana dm %apostas Mais 	 11$ 

Ur*: 141111RURIO DA EDUCARA° 1 Emr•Ma Brailera de Ser*. 
LIMplialareMSede 1 HOSPITAL iMPIERSITARIO CM MIGUEL MET 
COROLA JUN 100 

Aquisisdo ck ~UM DtscartiVeM UtenS11104 41(411.104 1114004 de 
vidro e MundlaanamentoS elogeral. 

Descdtkir cum PL4S11C.A. MATERIAL PLÁSTICO. COMPRIMENTO MO MU 

Pite: 05/101 /101011414330 
Medelklati Prega MetrOidre 

MeNtemi /20 
unte: www.rompraSsoremamerdalsembr 

QuentANdei 200,013 
L/MiNlei Unidade 

UR RS 

O011 064/0031 
09 630.007/00131 55 
22.904.034/oEl1-60 
13980 656/0001 77 
07 605.456/0101 10 

4138. 326/0001 54 
612/01101 73 

52560/0201M 

Razia 555111 do Fornecedor 
000 01SI1AIBLM500 UNAM LIDA 
OLITHIER COMERCIO DE MATERIAIS E MERCADORIAS EIRED 
COMERCIAL TM:COMERCIOE SERVECO CIRZO 
COMERCIAI MARTELA Filial 
SULTANA COMERCIO 00111101.0045 DOMESMASUDA 
PA1110 LUIS MARMS 
RIA 01•51110 COMERCIO 04 MATERIAIS E 5000545 [FULO 
Lr ir LEOA 
DEICIO MIMAR MUDO EIRELI 

0.20 :1. 	Minei 

1820 

49.05 
59. 
11100 

50DPD 

Preço :Ca mu. Gavenumantak) 2. Madiana da• Pre postai Mais 

&Ou 411415ifilio DA EMCAMO 1 Empem Braslityra de SerMat 
NesphaiareMade 1 HOSPITAL UNIVERSITARIO El, MIGUEL 1413 
COPAM 11141013 

°Meta: 
4I413100 de Matedais DescartIvels. lltenisfias Msilcos. Frascos de 
Vidro e Montionamentomm gerai, 

DeardOnn CAIXA PLUTICA, MATERIAL PIMMCD, COMPRIMENTO 40141M. 
LARGURA 351 MN. ALTURA 196 MU COR BRANCA 1W 

R$ 

Datai OS/MAM MIAM 
mode:Idade 000444 0311110102 

identlflomáa M00e1le:321020 
Lote/Itam: /00  

Rute: www compremerernamentalmov.he 
Quantidade. 570 

Unidade: Unidade 
Ui: AS 

0411 
	

Rade SUdIAÓE Fmetedrot 	 Valer da Mamata Mal 
21.906.030/OD01:130 

	
COMERCIAL TRY COMERCIO E SERVICO BULI 

	
R$ 
	

04.03 
PM CDU 
	

R$ 
18.683.435/0201.59 

	
DISCO DRIAMR 10000E111111 
	

RS 
	

500.03 

Preso (CompraMovernmentaD) 3: med11154 d. Pupo•tm 11n aN 

Orgie: 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 HOSPITAL UNIVERSMR10 06 560 
CARLOS 

Cdiata: MUJO, de materlaD Rlásicas e darartávak• mataria de higiene 
16311012 1030 :caba:Umente da AN:marfado da Hospital 

unNersitárle de 520 Carlos (1111-1135040.. 
Dna*. CA IA LA5 CO, 	MI 1/171 , COMPRIMENTO 4111MM,  

IS 

Datai M/09/101009411:011 
Medalldadt Preaa Meti:51M 

Lateriteu /0 
wwwiromprammemarnientatmimbr 

CrimUdadm MOD 
UnIdade: Unidade 

5I1  

CNAI 	 Role Sedai de Fammedar 	 Vebr de P1100139 Mal 
26.490.1113840301-31 

	11111101VALEIMM TONRIOTFO 	 19.90 
11-340579/54301-5E 	PONTO MIX COMERCIAL E SERVIL:35 EIRELI 	 R s 

	
31.50 

09430.081/0001-55 
	

OUTHIER COME000 134 14411111015 E MERCADORMS MEU 
	

Is 
09 1311 326/0001-54 

	PARLO LUIS MARTINS 	 AS 

Rem 40: CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA SOL 
	

47,65 
Mutid•de 	3e04 543  

eça RS(CannitUGeveriumentAN11,  Medi a dm Propostas 	• 

355101:61613 	44 

Praia: 	 Data: 011/09/1020 01190:00 
Modalidade: 11•41111etrenlco 

Pealeltura Municipal de Sia 034100164 011414 	 11•Preslo:112010 
041410: 	 LoUntarn: / 14 

ReRMA do Preços para eventual 1101111 fumei:Mento de produtos 	Mete: mermanurasporemainentimmor bei 
04111004,000h4, ilha *alem e desta:Mu:unem' 	Quentidede: MOD 

Demtkia CAIXA 10151104 TE IAL DILMCO, COMPRIMENTO 54 CM, 	Unidade: Unidade 
DF: MG 

ain 
40.0110.033/E401-49 
32675304/0003-10  
05.291.541/13001-30 
13.985 655/0001 77 

11110 011111 da Farnamdar 
MUMMLE OPTROWIDOM DE ALIMENTOS PREL1 
FORRAREM COMERCIO DE ALIMENTOS MOA 
TY COMUM COMERCIAL 1.313A 
COMERCM MAREMY E1REU 

Valer da 01,111114 06111 
4440 
42,00 
411,05  

11441: :Cantaras Governamentala: 2: Mediana das Prometa' 11.11 	 R$ 

por, 
MINIMMIO 01510201 1 SECRUARIA ESPECAL 01 65000 INDÍGENA 

Distrdo 5111/210 Especial 11610104 LMo. PR 
01411crt Marta: RIAM Pal0 miumMo de 14101106 61 ~Mine, para 

atender da demanda deste 541110 Sanitáda Especial Indigna LeM 
de Mrafraa, pela perlado de 01 (um) ano, canlerine condsirm 

Deurkin: CAIXA PLASPC11, MATERIAL PMS-nCO, COMPRIMENTO 51CM, 
LARGURA 3/1 CM. ALTURA 33C14.111313 CAIXA ORGANIUDORA, 

11111 07/07/202010:02110 
Medallieder. Pregie Mttinko 

Identlfleartio: NePre610:102020 
LoteMair: /104 

Faina: wonmompresgovemmerdaluev.br  
Umidade: 113$0  

Unidade: Unidade 
UF: RR 

CNP: 	 1.010 1010.1 da Fameaclor 	 Valor da Proposta Final 
09.153.611/01101:39 	R V 111040011411 COMERCIO DE MAMUAL ES 	1111.0100 COMURLICOES LIDA 	R$ 

	
41100 

Presa :Comprai Governanienten) 2. Mediana das PTOP011.5 FinaiS 	 R$ 

&no: 	 Data: 30/06/1010011:330A 
MINISTER° ISA EDUCAÇÃO 1 Emprna 0001e1r• de ServiCat 	Modalidade: Pregão getrôlli00 
Fie10ltillare1/Se0e 1 NeUltal definiras do irlfniule Mineiro 	identificulte réwresderzwom 

014440: 	 Late/Rent /111 
AttukUlai de Inumes DPV20.1104,0e00ies de SOPOR nultha para 	Aute: um.COMPPNIMenimentabumbl 
atender as Unidadu de Mamar:Ude e 11S11{720 Re MIEM, 	1140.41dade: RONDO 

110e4001 CAIXA tArncA TIRE {MIM COMPRIMCMD SR CM, 	Upldeder. Unidade 
114: MG 

CNP1 	 Rmem 00,3.5 do Fomesedor 	 VIII'- Prema. Mal 
0/521.855/13001:27 

	
MAMAM 001444010. 1MPOMACAO E EXPORTAM° DE PRODUTOS 6UM11111005 MD RS 

	
3450 

13.040,656/6341-70 
	

COMERCIAL MAREILMIRELI 	 ES 
PARLO LUIS 6141111135 	 ES 

	
41,57 



21.767.416/0001-68 	001 120424 OMS SANTOS COMERCIO 	 R5 	 4310 
30.503.137/0001-21 	EXPO DE COTEGIPE COMERCIO 20 MATEWAIS EXIIMOS E 51:201.00 41132 	25 	 411,19 
04.375,274/00012 6GPCOME4CIDESE RVICOS EMA 	 Fl5 	 46,20 

TV POPTIMEN COMERCIAL LIDA 	 25 	 9620 
32.991.854/0001 -73 	ECOS& M C OMEMIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 	 00 	 7020 
30169.12121-73 	AO CA51140 COMERCIO DE MATERIAIS E SEMICOSEMELl 	 100,110 
14517.117/000121 	ONE COMERCIAL LTDA 	 RS 

Item 41: BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 	 R$ 
	

15,46 
04e41ad9 	DemilMO 	 0111114614 
300 Unidade 	45 

22201CoMpMS Governanneittals) 1:Mediana das Plerstas 1111444 	 IS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 146E5 
Objeta: 1120264 de 166,40s Mia MiuMMO de Matema de Higiene. LImpasta e 

Manila. para 15070111114 Munis:MIM EX04032 Secretaria 
Mvniaml 0454E21e e 540e0404 municipal de Aii:Xim 5444 

Descrição: Baila PIWICI 110.001120 106 ApreieMaMo: Capaocimie de 10 Inros. 
C4114e01311446 0:3 MEXO resiMenie. Sem 424 

OME: 31/03/2020 092090 
Modalidade: 1100444 01404004 
idandfiçailm PareMo 

lotenten: /24 
fOldar. 00001.o7mp114H6ver600e1tals66ILbr 

00•M01.der. 7200 
Ilnrdade 

X. SC 

CRIO 	 14254, XXI de ionnamtler 
MAIREM INDUSTRIA E COMERCIO LEDA 

00 S95 560/0001X 	EIA LIDA 
73.1673611009142 	MIMMESDISTRIXIDORA EMA 
10.292.359/0001,39 	ROBERTO MISTURA 
24172.609/0031,26 	MCOMERCIO CE MATEXIS DE COIMMUCAO 	PP 

IRC.;0 (Compras Owernementail•) 2. ~lana dm PERIMO.. 040E145 

ÕFflRI 	 DEM 20/07/2010 0973000 
Modiadude: Preglio ElletrEmica 

PREFEITURA MUNICIPAL MATES 	 4e701114404: 0a71e0I4:612020 
Obeto: 	 Landitem: /44 

40044714 41 711505 paia a MUMMO de Materlals de HIglene e 	 Me14: v0474.4ompra1440er110e01214203,040 
Quaraidacit 11.00 

Dmarlifia 0,4414 Estai Redonda 102 ApRiSeMBOO: Capacidade de 101201. 	UNdmir 074044 
cancler81231: 00p4401140 00140000. 0417 lIça. 	 UF: SC 

242.3 904141 do Fernanda 

	

Sa/corn-02 	11.220ES 

	

624/30301-94 	MAXIMA AMCXISTA EIRELI 

	

A72411/0001-04 	PIUM COMERCIOE SIROCOS EMES 

	

18.543135/00M -59 	DELCIO OSMAR PAMPO OREI 

PI.ÇO (Compra, Governam...Ma) 4, medlima mi 45 P60415111 IRIA 	 R$ 

Valor du Primaste FIM 
205 

dee. 

MIEM/FUI. MUNICIPAL 04 540 GONE/110 -Ri 
Oblete: O ablete da preiente ildlaRle 410061411144 propoila mms vanlmasa 

para a futura e melülla112961010 dl 6144141111 4004114501 PIN 
atender namdmaçáo de auttleMDX42061 44151. ALI. 1efe00611, 

0.071416 Baila XX: redonda, em matenal virgem de pixaim qualidade, 
modelo maelada. relormdis Sem tampa. iam alça capacidade dolo 

0614: 17/05/2010 1211110 
P,0400 111004040 
2141202)149312020 

UM/bem / 
FORA: OSOOA.44Rp10140111R11F000140,gR0.41  

Unidade. unIdade 
1.0 Pá 

CNP1 	 Realia Sedai do Fameçador 	 4411 41 Prepe. 11111 
COMERCIAI, CEMIOEIRELI 	 05 	 1293 

Item 42: BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L 
	

RS 
	

16,00 
Quantidade 	Demrlile 	 Obnirmlo 
00041,44411 	47 

PTRÇO (Unira. Gewreamantals) 1: Mediana das Propeitm Ramis 	 PS 

	

021041 	 0a0a: 17/11/2021102001 
MINISTERIO D4 DEFESA II Comanda do Exértite I 22 Badalldio de 	214414141:43: Prmilo E letifileo 
brillintada 	 14.41144406: NaPregle:1421220 

	

Obleto: 	 1214/1140: /44 

AquiaiRo de materla6 alaconsurna diversos. 	 Quentidadc 120,00 

	

~Rb: 	 Unidade unidade 
BACIA, MATEMM PLÁSTICO, CAPACIDADE 10 E 	 Ui TO 

osseunatoreste 	AMPIA 01*11010*161141111141 PC:XXIX MEU 
10.460 274/000127 	PlIAPEI COMERCIO DE PAPEL EIRELI 
13206656/0X1,7/ 	COMEPOALMAMay EiMU 

lelo (Comprai G oram emantais) 2. 00e31411 dm PrOpCitif FIIIMIS 	 R$ 

Valor da Rapada 
1620 

19X 
25.03 

0.410: 

PREFEITURA MUNICIPAL TE 	usss u Ml 
064.2 O objeto da prmeMe IMMião a e.u. d. P.P.. mais Wilkid09 

Nta Me. e NenttIll 1S115100 MaterbISCM 11440114 14111451 
Pra Mendend Secreoriss de 015,4141141111110111.71107001111 

—14 
BACIA, MATERIAL MASTRO, CAPACIDADE 20 I 

Clial 	 Ruão sedai da immececiar 
COM4RCIA1 DE ILBRIFICANTES OUVEM 170:1 
ELIMIE 50601.005(01 LIMPEZA ORLEI 

03.289120/410149 	W.SAIICHESt CIA EMA 
10391.269/000140 	MAM CAMA MCOB 

Preço (Compras Governamentais)", Mediana da Proposta Mula 

0a1a: 22,110/1270 09:30:00 
Modal:~ Pretira EIX-Enko 

identiflamlio: Narregão:72020 
11:04~ /53 

6062,23Mpraie11ern201ent415434.10 

Unidadm Una:IX 
Ui MS 

Palm da Proposta Final 
1267 

1720 
73,01 

IS 

0461 310/2026 094920 
Modilki~ Impe 614050144 

PREFEITIMA 140611.1441 20 MIIMMUINNO/CE 	 meettemoe 01I16E1141020 
OiXte: 0211614 11! melhor pmpesla para 0404140 0! premmelande Murai e 	IMMiteril: 9 / 60 

eventuais 0111rataMm paia acialsIX 00041141144 limpeza para 	iente: immmmpragOvemarlien1044{03 lar 
nen Mi as nemadiadm das disnumemetarlas do enumelpb 	Xemidadm 4520 

0264106 	 Unk/ade: Unidade 
XX, MATERIAL MASTICO, CAPACIDADE 141 	 UM CE 

CNN 	 Paia Milal do Fornecedor 
13.150.760/000606 	KILIMPA COMERCIO E INOUSTUA OE PRODISFOS DE LIMPEM 1194 

°RIMAR OE 0467160 VASCOIMPLOS FILHO 
14.989.111/0901X 	PIOCARIVES CO4IE/100 E 41401023 016014 

Item 43: BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 40 L 
Qminidatle 	D4401410 
300 unidades 	02 

PireÇO liCornprn Governamentais) 1:11041414 dm PropOOSI Anais 

brzsix 

PPEMIXIM mimam+. IX 24146/124 DA 510164 
0124104 FIEG15760 CE PREÇOS. para futura • eminual AOMISRPO DE 

MACERAM CIE CONSUMO, UTEN011105 DE COZINHA, DESCAREAVEIS, 
11111.1D4102104112 01121105 para xender 100064440 420 

RI 

Mac 07/00/2020600200 
Modalidade: 1114000 0411.11k0 

IM00IT14402: 0oP4e023:1212020 
torMitem: / 

imum mexcempfasterernaMent432964: 
Clumaidadin 249,00 



BACIA, MATER& ruisrico, ama onof ain 
Unidade: Unidade 

Lin MT 

COPA 	 Ret.& Sedai do Fornecedor 
07,665,456/0001-10 	SANTANA COMERCIO OF :Muram& DOMESTICAS LEDA 
14.296.486/0001-15 	°ENFORTE COMERCIAL VIDA 
20.847.036/0301,35 	MOTTIVA COMERCIO t SEDOSOS RIREI 
10.226.940/0001-57 	MARIA 5051 DOS DEIS NEM 
15.337291/0001-09 	ARENA Mi% COMERCIO E SERVIDAS MEU 

19.8011&110001416 	GANIAM» DI519I&10011A 110001000 EME° 
37.200096/000141 	a COMERCIO ATACADISTA E REPRESOU-AC/2D OF SUPRIMENTOS PARA 

Pio& (Compras 001e00eme0101is1 2 metilana das 11913100 1110010 

&dm 
Governe de Ralado da Paniba 1 PREFEITURA MUNICIPAL DL IRÃO 
PESSOA PB 

04111011441preç4s pue eyentual aquitatão Fle matertal de 1100404 
para atender as necessidades das seuelanas/argãos demandantes, 
&informe eenclisfes e to °Anelas estatelesidas no editai e seu 

Detefoier 
BACIA, MATER& PLÁSTICO, CAPACIPADE 401  

Is 

&ta: IA/OA/I000LO:2101  
~ida& Prega° Fletranke 

identilkasie: N901egão-4002.32020 
Lote/item /15 

Puontidaçie: 209,00 
unes*.  tinida& 

Un PB 

04P1 
07.324.0711/0601-44 
00-535.550/0301-40 
31,354.105/0001-71 

07.046.011/0001-69 
09.617.964/11001-58 
20.873342/0001-22 

30.294.382/0001-% 
13.986656/0001-77 
	3P1C01-31 

O2-393.076/0001-50 

Rimile &ciai do Fornecedor 
OLIVEIRA & ADIADO 010011105 DE LIMPEZA ODA 
IPA ODA 
AMIGA PRUOUTOS E SERVIL& 1.10A 
AU& & QUEIROZ °MA 
TO& &ff PLÁSTICOS LIDA 
DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA OP &COM& AtIMEXTIOIOS Ei 
PC COMERCIO DF PAPELARIA E SESIVIÇOS• Mal 
COMERCIAL MEDEIROS LEDA 
SOPRA 01511110111001LA DE MATERIAIS HOSPITALARES F1REU 
COMERCIAL MARELLY RIREI/ 
101100 64,11055 DA 500.7.4119EU 
ELAINE GOMES GALRA° 

Pino 1100I,p000 Governannentaiii A.Media& das Propos& Pin& 

brelo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 111.1015.30 DE OU/OMINA PA 
014e19i &Mi& de materiais de &muno ern geral destinados a atende& 

151044 000(694 do ecluemMe. ermikonie tendi&m, quantidade. e 
&teu& Simbeletaciat nette edital esmo anta. 

Dmed0.4 
BACIA, MATEM& PLÁSTICO, CAPACIDADE 40 L  

11$ 

COUR 09/0112010 1001610 
mocia~er. Prega,* Outrem°, 
ideltfficniar. Parresiolloao 

Leteptem: /53 
Fonte: vattemompriegmernamentinsmomix 

00e144a44: 3010 
Unidada: Unidade 

Uf: PA 

COREI 
0135347/0001.5 

Ra-ao 1044412 Forneceria 
ROSA DE SOUSA ~EIRA 
A NETO DOS SANTOS 
&IBM 08180 
C DOO: ROTO 

Ita Ice a Propala t a Fina 1 

Item 44: BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 1001 
	

R$ 
	

35,83 
Quenddede 	Den&te 

	
obser.no 

311C 1/0104e1 	44 

Prep.1011n° Entes PRIgloatin. Mediana tia• POOOttas Finais R$ 

&elo: 19120120201711010 
Modielkinde: DISPENSA (ART. 24, 10050111 

&FM °FRACOS° DE °uno siwn Werrillimulas 202022945 
°Nato: 

Forno 11I'risaplamee4of 
Aquâiçáo de metériall do Copa eCoboh. Quenticiuds: 3300 

Demita: BACIA, PIASMCO RESISTENTE, 00015 EMBMAGEM 1.0 UNIDA& Obs: tini/1We: EMBALAGEM 1.0 110410.001 
De ótima qualidade LAR CC 

CPI& Pargo Saciai do Fontomdor Valor d• P1,011.11 1(011 

19 435 654-1-311 84116 ARAMO 2560 
VI 511VA VARIEDADES MA 25,00 

13 559 072/0001-15 3-A CAVALCANTE NATA 40,00 
30 962 926/0001-51 LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS 60,00 
32.750.092/0001,13 LIMITO& 00$ R& 70.00 

Raso ilOuNas Entes P661114112: Mediana das Pra-peitas Ignala 
	 Is 

61710e 	 DOM W09/20201E13000 
mo,i•Mode, DISPENSA (ART. 24.94050 II) 

FF& PAULO BARBOSA LEITO 	 identinceolo-  202013684 

[Mota 	 Lotetiter: 1 / 33 
Fome: vnovseplagmagov& 

09481910 de mateoei de Copo. Cozinho 	 Otontidede. 5300  
Decima man. PLÁSTICO RESISTENTE. 1.00 1EIWALAGEM 20 DOIRADA Obs: 	unam*, EMIIA&GEM1.0 UNIDADE 

iten: &a quakdade 	 UF: CE 

CNN 	 &aio &dal de Fomeeador 
	

Valor de Proposte °mel 
19.455454/0001-31 000 GAMWO 

	 .5 
30 962 920/0001-51 	Wa GUSTAVO DA SILVA MATOS 

	
os 

13-030.654/13001-63 	107111050 11001 NOMES ESTRELA 
	 as 

Preto (Outno Fines Público& 3: media& das Paepoatas FLIIIO 
	

R$ 
	

37.10 

Coto 31/0700201703000 

EFFP.10,101614 MOREIRA DE SOUSA 
	

itleolifleeção: 202115189 
LoteAtain: 1/7  

AMIISICAO DE MATERIAL OF WIPFEA 
	

Oment&& ZOO 
Oem&lor. BACM. PIA511C0 RESISTENTE, LM EMIIA&GFAI SALARIADO Oba: 

	
unrclack EMBALAGEM 1 /0 111410.606 

BACIA CE BOA allAUDADE, SE &O SILO SUIFIIA A 
	

Ui CE 

31.°96.46761011-41 
31 175.880/0001-60 
1:T61 2.939/0101W 
20.365.863/0001-70 

Reaao &dal do Fornecedor 
000000009 000510 LOPES DA 511315311111011 
IS COMERCIAL DE AUMENTOS E SERVIÇOS. EIREU 
EXPRESSO DISTRIÉPJIDORA FIREU 
LUIZ GUSTAVO IA BILRA MATOS 
&I COMERCIO F.SERVICOS DE INSTALACAOLTDA 
105E ROMUALDO /PPR& DF OLIVEIRA 
0E10A111 COMERCIO E SERMOS .11-11A 
PROFISSADISTRISMORA &EU 

Item 45: RODO PARA LIMPI24 

emmficia14 	csoitie 
95541144411 	49 

Preço10.KM GOvernamentals) I: mediana clea Nepostaa Fins° 

 

R$ 
observação 

RS 

8,79 

4n49r. 0010151010 IA EDUCAS/34/ 1 5ettetada Oe &Juras& media e 
Temeleeen 1109110410101,91 Oe E0410400. <Moda e Tecnobgb 
catarmense I Cama° SAITEA ROSADO SOL 

061910: 

Aquisl& o I n Filtueena1 de Matemos de Limpeza. 
Dmal&a: Rodo de piktko, &gine de ADIO, 541150 0o macio& revesti& 

110 plástko, 010 0540 borracha, com maienal topo& da berne& 

tota: 
~mas: 
mem.*, 
~et: 

Fonte: 
CIPentitIMIC 

Unklule: 
UR: 

5011/7025100005 
Pregk Eletrônica 
Nene414:61020 
/42 

ll90o.D0IUOO4,4D1I0IU4lD0lt4I0IDAI  
&TOO 
Unidade 
10 

 



a
F

U
a
a
a
a
.a

 

ES 
000114014 

COPO 	 Pule 5orla: do Fameador 
	 4144 

	
04 01101 

34.121268/0002413 	PRIME DISTRIBUIDORA DE MATERIAL bi ESCRIRSIO LIM 
	

640 

Preço CCOMpre. Gouernamantale) lo Merliena duo Propostas F146 	 RIS 

&gim 40140101110 06 OtWESA I Cammde do Exii4o 1 Cornando etlear do 	Dele. 15/4/202009400 
5Uderte E  1014140 de Exerclie 1 48atalh No de Pngenearla de 	410441ede. PregãO fletrénke 
Combate 	 4401444 N•00egpo41010 

014e10: Reghlre de Qeços panwermlual Aquisiçáo de 001010115 40 limpeza. 	~tone / 64 
para atender.. necessidades clo II 444111 de Engenharia de 	 44.4 000E0104000011.IOPIII00MOCER 
Combater  lir Coo panhiade Ensimharla de 444 Lere 0114 	001011441w 4400 

4421401 Rede de plástico, largura Le 50 rw, com cabo revestido em plástico. 	Unklede: Ondade 
60 01410 herrachas, com matenal Lupa. da bwiechii Gni 444 	 1114 51 

CNP1 
131111119110031-01 
is 215 557/0001-00 
04.296136/11061-49 
19.750.555/0001-13 
10114073/1100145 
2014.970/00010 2 

17.413.859/0141-50 
09.150316/0001w4 
10950071/0541-07 
06468022/000013 

4240937/40100 
17.104589/0001-22 
51.010.107/0501451 

Rada 00011 do remaceder 
CALA DA SOCOS COMÉRCIO VARBISTA LIDA 
IP PORTELA COMERCIO CE 0145501405 E SOWICOS AILT0MOTI000LIRELI 

0 Cul 5114 PAPELARIA 
4411015 COMERCIAL DE PRODUTOS EQUIPAMENTOS UCA 

L 5.104001.45 E 5414414141055 (IREI 
Mn COMERCIO DE MATERIAIS UM 
504EMDIE1441154 
MARISTE4 DA 514 50USA 
PARLO UM MAMO 
LICERLDOMERLIO DE PRODUTOS EM GERAL LTD4 
/ MALY 
FORMU4 - COMERCIO E 544E05 LUA 
TREZE COM5ROM LT04 
ARWONER CA SILVA MESSIAS 
LIBEflOCOMERUAL (I0*11 

NILO ¡Compras Gever4mentals) aI Madlan• dai Propestn Finais 

dqdoi 

COMANDO DP M00INHA101141-014 
Mata 

Selemp • 400449,402044444 de 14441 de umpen pena 
Olreterla-Geral de Navega.. 

OnerNáre 
11014 DE LIMPEZA 4.41 C9130 P451160 IRMÃOS. 

C4P1 	 Regio 54•1 de Fumweeder 

alii7.415/0001.46 	COMERCIAL 01100(400 CAPIXABA IMA 

PU 48: SABÃO DE COCO 2000 UND 
manoud. 	Da"Ro 
1.110 unidades 	50 

044 01/04/1010000000 
144451•61. DISpODH de 2000400 

lidenteluçãw Dispensa de LiceaQe 11 10/2020 
LateMerm 4/1 

Pente invw100014e000e0040000041.444 
Quant1444 510 

UnI444 Un Caç. 
UP 00 

ciar da Propasta 

1098 

Preço (0yrnpos Governamentais) Ii Mediana das Amuaste. Anãs 

&gim 
MINISTÉRIO CIA DETEM 1 comando do 61EN410 1 5•500404 da 
Clincla O Temalogla 1 Uno TunolOgice de Epêrcilo 

OW•te: 

Papikla de ~I de Wel** Empem.. 
Omerkia. SARAU BARRA, TIPO COCO NATURAL P0002010. FORMATO 

PETANGULAK COR IMANA 

150055 Social de Fompeclor 
19.▪ 541911/0031-79 	SOMO MED COMFACA1OF PAATFRIAN SOCOS ORTOPEtECOS EWA 
17 035 91430001-12 	PIAMO COMERCIAL E SERVICOS EIREU 
13.07/1695/0051309 	ATNIOMEDCOPNERCIO E SE00ICO5 EMA 

R$ 

Date 16/11/1020 090/510 
marielidado Preito 1101100107 

Identemee: 0000egloA42020 
~item /40 

Fome: 0000000000601e0e00e1e00a0444 
Quantidade: 120,00 

Unidade: unidade 
Ui, EU 

PS 
R$ 
R$ 

Pelo do Propele moi 
1,00 
150 

Pune (Compras Gmervonntals) 3: Mediana dm Proposta, FMais 	 05 

bfile: 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando da Aerorufutca 1 GRUPAMENTO 
Crt APOIO DE BOA VISTA 

Oblato 

MAMAM de Material de comum geral 
0e041110.  SAEM ESMO  1100 COCO NATURAL. 00002015. FORMATO 

RETANGULAR, COR BRANCA 

[Mn 	 00000 Sedai de Fome/Mor 
8.1.989.709/0331-30 	fcalckviER CAJIMAIIMS FIRE 
10-77E-056/1000-07 	0-O-SSEOEIME100 
17,101,0020160104 	A E, F. COSER 

Areio (Compras Govarnamenlys) Di Medlana dm Propores Pinar+ 

OfOre 
MIN15,11110 DA DEFESA 1 C100dOdod0FDdodIEf industrie de 
Material Bel. do BrarlIMMU 

Oblato [Onstled Obre. da presente Poleio a penem/Atura aquente de 
malerlal de uso exPedlenle/adnunINTativo o Impune/limpe. podei, 
durante et modere Maneira 60 20000 MEI para inektna de 

Descrição SABÃO PARRA, TIPO COOD NATURAL PESO 0010, FORMATO 
RETANGUUUT COR BRANCA 

CNN 	 04040 000011 do Semeador 
19.542911/0101-79 	LIMO MOO COMERCIO Cf MATFRI0I0IMM[0.5 ORTOPEDICOS LIDA 
01 758. 37 8 	1-91 	015000 01511121100FIA E conluia° DE PRODUTOS FANO 

MAMO COMERCIAL E 00000001(11004 
13 561135~1 78 	1.15 COMERCIO E SERVICO5 Of INFOPMATICA EIREU 
12.511A0710101-71 

	MUUDSUL 0111000106 oirrnmuicAo IMA 
10 078 019/0051-76 
	

VIA COMERCIO STROICO5 E PEPRESENTACOES EIREU 
111516J)G7/C00I-67 

	
VIRECOMERDIAL Feel 
TV 8011THOLIN COMERCIAL ODA 

24.330.719/0001.59 	IMPERO Ff COFIERCIO 13E PAATFRIAN E SETAC05 EMA 
57.555.121/00150 	RIM 5AM00I0 CMILDNA 

Rem 47: SABÃO EM BARRA a C/50 UND 
(mous., 	 Dual*, 
1045 Caixas 	51 

Prete (Comprai. Ganem ementais) 1:Media. das Prometia Fineis 

4.0R. 
PREFEITURA MUNPOPAl DE MIUUEL ALVES 

Objate: [entretelo de empreaPara Atruiripin de Material de 00005 
Empava e Mareia. de aninhe pata atender PS neatNida4nd0 
mu nkiplo de Miguel Alves/PIA 

DewrIplo: 50000 00006, COMPOSIÇÃO BASICA SAG PÁLIDO GIL1Ma TIPO 
COM ALVEJANTE, [ARACIIMMICAS ADICIONAIS COM PERFUMO, 

Deo 15/11/1010 OE 39310 
1106e08510.  Pregão EINUAnicp 

IdenterAçãO: Nerroge 31.2[20 
Late/Item: /111 

Fonte: 000.00070001l040I040000.10ICEP  
0..00de6e: 100.00 

Unidade: Unidade 
tlf: RR 

80 
00 
RS 

R$ 

Date: 25/11/2020 09e500 
Modalidade: leme PISOARA 

Identificar/4e Me1e8110:402010 
MO/tem /63 

Fonte voneromposimernamentaitgov. 
0040111060 00010 

Unidade. narra 200,006 
11A P3 

P5 

100r. 19/10/101014.0100 
~albedo Pregbe ElatrOnko 

identrIkoplec Plere01eel000 
~riem: / 30 

Fonte movenopras.governamentalsto.br  
Ponteada,  7000/00 

Linkl•S: Cava 50,0000' 
UR PI 

'Mor da Roeste Uni 
0.114 

000 

Valor da 0000500 1106 
525 

4.50 
450 
4.50 

57,90 

41104 
15.216 T70/0501411 
11.870.656/0001-74 

2 1.040, 000/0001.07 
34373348/005142 

12 811.M7/0001-71 
21.535.84550011411 

0e10001M de Fornecedm 
COSTA MED 1140E04010000ATARE5 EMA 	 01 
006151.5 OISTPIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DMA 	 00 
LUCYVALDD A 0105111110 	 os 
2000 0151010010000 DE PRODUTOS HOSPITAMRES LTD/ 	 00 
O TORRES D600000011400 
ALMEIDA REPRESEXTACOM E COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS MOA AS 
O SOMOS DE CARVA1110 	 RS 
MULTI5UL COMERCIO E DISIRIBUICAO LIDA 	 R$ 
PT COSTA TWEIANO 	 05 



Praça (Compras Gadmammitab) 2: Mediana daa Prepattaa Nails 	 04 

ergam 	 Oda: 25/06/217009:00W 
Modlidadat Prado Eletând 

PREFEITURA MUNICIPAL CO VOLTA REDONDA 1U 	 dentlIkedE deado 
atida: 	 moam: /116 

FOME andreptadOvemamenMalov.M 
Adulada da matmlil de limpEre eliden• 	 CIA•Midaden 128E00 

Descrido: SABÃO BARRA, COMPOSIÇÃO BÁSICA SAIS +ACIDO OR050.T1PO 	Unidade. Cava 50,00 UN 
COM ALVEJANTE, CARECI RISTICAS ADICIONAIS COM PERFUME. 	UF Ri 

CNN 	 Ruão Social ddemeeedor 	 Valor do Prclanna Md 
27E70 044/13301-60 	MONARDO 13 Dl SANTO MAMAIS F SERMOS 	 0$ 	 IOdO 
13.641094/0001-07 	RIO E' OURO COMI ROlO DE ALIMENTOS ROCEI 	 AS 

14844 4714/0001-91 	OISTPIBUIEFORA ORRELIMP MA 	 AO 	 1445 
35141 320/0001-75 	a C C COMERCIO E SFRVICOS EIRE11 	 5430 

DISTRIRUIDORA Of CESTOS VASSOURAS LIDA 	 PS 	 5431 
24.587.499/0001d 	NE0 000 COMERCIO DE ALIMENTOS MOA 	 PS 	 5433 
22-211.6974E0142 	O CREMAS MAS COMERCIOE SFRVIC04 FIRELI 	 55 	 SOOU 
10 737 150/009143 	COMERCIAL CEORO RIRES 	 as 	 04,50 

Preço ¡Compras Caavarnamantakt li Medlana das PTOP•Sta RIR.I, 	 RS 

veio: 

PREMO:LIRA MUNICIPAL EA VOLTA REDONDA RI 
Obleke 

Munida de oRA000l do Inpen e higiene 
Dmcdda: SAEMO RAMA. COMPOSIÇÃO BASICA SAIS • 4.0170 60/I(0,1100 

COM ALVEJANTE CAPACTERISTCAS ADICIONAIS COM PERFUME, 

Da: 15/06/1025 094040 
Mccialidada: POMO 510100011e 
Emitiam.: adi0000:312020 

totalitem: /027 

Unidade: Cato $0,00 UN 

CNN 	 0s050 social do Fomeredor 	_ 	 Melar da lampda Finai 
27.370.014/0000430 	LEONARDO RUISPEM MA1111.141SESEPE001 	 RS 	 35(60 

RIO OCUPO COMERCIO CE AUMENTOS ElaFil 	 RS 	 45,00 
264144.4723/13001.91 	DISTRIBUIDOIM MIAZUMP LIDA 	 RS 	 .4445 
35.141320/0001-75 	R.C.C. COMERCIO E SERVIL.. EIRELI 	 RS 
24567.499/0001.61 	NE0 410 COMER00 DE MIMEM:IS UTE 	 RS 	 50.33 
.12211497/000142 	(MEIEM DIAS COMERCIO E SERMEOS E I RELI 	 RS 	 06,33 
10.7341513/0001.43 	COMERCIMEEDIVO FEEL 	 R$ 

Item 43: SABÃO EM PÓ CXCJ 26UND 5006 CADA 
	

R$ 
	

79,34 
orr..R.Rarr 

PreÇO (Cati04001 GOvelinalentS) I a da Inadata,  Nd OS 

órda: 	 040E 15/09/2020 03:3140 
~idade: Predo Eletrônico 

Governo do Fada do Mirando 1 PietRitYll do Sie Luis .Marariedet 	Identilkmão: Ent01010:1502020 
05/04.1  ~Ano da rtreMe dm adulado de martedoi de cronavmo dran 	tate/iterra 1/31 

{Men. adeireciodimpera. lautd. plfatkas adie:044rd, Mn 	Fonte: www.com010Rovern01efi1004d.b0 
repardo do dorme do aimmarilado. com  a finaltdade de atender A 	rtannride: 50.00 

Demdda: 5443.0 PO, APLICAÇÃO LAVAR ROUPAS E UMPEZA RUMA 401011/05 	unidade: Cavo 50040 G 
ALVEJANTE E AMACIANTE, 0000 CAMPESTRE 	 SRI MA 

CNN 	 Rade SocIM da Fornecedor 
02.144.155400140 	AOS CATARRO 

L SANTANA DE OLIVEIRA 
27.105.426/11101.90 	O A PINNEMO SILVA COMERCIO E {FRACOS FIREll 

Praça (Compras Genemamentak) 2 mediana em NOP.. Pinais 

0•100 0• Propor' Finai 
30,00 

9047 

RI 	 53,70 

	

Orl0o: 	 NU: 211(15/202009000100 
Mocialidad: Medo FIRIOOIRIOO 

PREF,MUN, IX SANTA INES. 	 Identificada: N100e000:51010 

	

01:1010: 	 lotaritern: /00 
Munido regulais de Meiem e limpem, para armadas 	 Fonte: vninvdornpringovidameMidagentir 
necessidades de PIdertiMra 	rtipal dada. Inês.. 	 Ctianticiadm 1400,00 

	

Limada 	 unidade: Caixa 50E00 G 
SABÃO pó, APUCAÇAIIIUMPFZA GERM. norrivos Atvumin 	 Ue: MA 

0001 	 am.o Melai do Fornamdor 	 Saler da Proposta Miai 
22.523,037/0001-36 	For CIFRE .0201000010104 WEL' 	 14 	 S1/30 
41.403.339/0001-66 	SIMR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 	 R$ 
04-370.432/000101 	E H M COM FREIO E 5ERVÉCOS LEIA 	 rd 	 00,05 
34.998.772/000146 	TI. 5 DE ABREU El RELI 	 R$ 	 50130 
21.903.173/0001-90 	'MERECE CONSULTEM* SERVICES E COMERCIO ORES 	 RS 	 5540 
11331.566/000149 	MOERAM VEIAS EIRELI 	 RS 	 31,00 
35.317.030/0001-21 	CATANA I  Etrd  1141113054 65944007204 	 rR 	 7140 
10.464.744/0001-10 	AU DE ABREU EIA OEA 	 RS 
35305,440/0004.40 	IS IA SILVA COME000 E 000EI/05 CREU 	 115 
04554354/0001-03 	 RS 	 005,05 

• (COMEM 5000 I0015001010( Si ~Rama das Prodatas Pinais 	 RS 

	

órne: 	 Data: .03/01/200 08:33E0 
~idem Piada FletrOn Iço 

Governo do Estado do MaraMão 1 Prefeitura cie 574 Luis - Maranhão 	~mim Reina000:2182019 
deeta: Coirtralada de morda espeedeada em remetimento de materld 	rota/item 11 51 

de eimedente riod011, ma1410.1 de limpem Nate 02) e material da 	Fent.: nenEcondassevernamentan.mabr 
1001400(I000 RN, para atender as 10091144091 44 Procuradoria 	Quantidade: 10,05 

	

Emundo: 	 unidade Cana 500,00 G 
549401533APUC4do LIMPE. GUIAI 

00100 40 Proposta FIrmi 
50.00 

PAU 
03.1444135/010140 
01991991/009137 
21903,17.341011-90 

07376.594/000144 

1444iellOCCII45 
O2.666. 56/01101.03 

10100 00101 de - 
A C 5 GuriHo 
GTA R'. A FERIRES DE 5 o u 5 A 
ALCANCE CoN `To RI A SERVIÇOS E CORO 
C o IN ER C1AL RI. AN', EIA, LI 
a SILVA PERO PA 
ARCO y Ri 5 COMERCIO El RELI 
Ly SILVA COMEM E SERVIÇOS DE PRODUTOS EME', 

A, Dos s ` M CA FORREI RA 

Item 49, SABONETE 906 
	

R$ 
	

1,31 
O0.50404e 	D.C1410 	 abismado 
350 Unidadm 	53 

PIRÇO ¡Compras Govern•mentadl: Mediam. da Proposta Anat. 

USEI 

PREFEITURA MUNICIPAL IX AÇAILANOR/MA 

115 

DM. 17/11/2020 09:1340 
lidada: Prado Eletrônico 

dineda:502020 

1.32 

040400  ~ano de praças para • wentual contratado de desodIerridicals) 
para o romedmeno de 111810001 de higiene • linda mia ander a 

istafttenn 18 
Faina: 000mampreag05enum•M00400.00 

Portada. 360 do ~Medo da Cidadania Sle [tad! repasse Cluentklada: 200400 
unkiada unidade Munido: 

CNN 

SABONETE ASPECTO FISCOS/LIDO, PESO 90 G, AROMA SUAVE, COR 
IMANO,  

Rufia suciai do Fornecedor 00(00 4, Pimpaste FIM 

Ui: MA 

07322315/002140 BATISTA E COELHOLTDA 04 1,00 
PIAS' DISTRIBUIDORA 81SERVICOSEI0E0 EI 410 

111549310/0001,03 Ir DE SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS DF LIMPEPA PNEU RÃ IÃO 
5/ MORA VASCONCELOS ROSAS EIRFLI OS 1,34 

10.000 I40:SU1-77 COME ROIA Mana PIREM 2,0 
02040 066/0000-A 7 C 5,  GATANHO RÃ 



RS 
R$ 
05 
R$ 
R5 
RS 

CNN 
23375250/0001-23 
00-920010/0101-60 

36 761 673/0061201 
17 292 II0/01101-77 
ia 549 337/0001303 

Valor do Proposta F In& 
GALO 

1.51 

Ralio Sitiai do Fornecedor 
PI EMPILEENDIMEWOSERVICOS & ALIMENTOS 913/1 

LIG COMERCIO SEIDICOS E ALIMENTOS E1REU 
1DRY DISTRIBIADOALL COMEACIODPEU 
PILO - DISTRIBUIDORA ASERDCOS ARDI 
COMERIA. IDO ANIL 611.11 
REDE SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPFZAEII103 
ACULIR E SANTOS IIRESTACAO DE SERVKOS TROA 

Qin 	 Mulo Gxkl do Formem:ler 
laaii.339/0001-56 	SCARCOMERCIOOE AUMENMS LIDA 

14030 FRICARNIES COMERCIO E 5E1121205 DIREI 
07321.3150001-P0 	811115121 A 1300110 LIDA 

LAMA 1011101.1115 60111.5 MENESES 03709199550 

0/LIAME MENEIOS 005 SANTOS 01222027305 
36.7311.1192011CO1370 	AGUIAR E SANTOS PRESTACAO DE SERVICOS LIDA 

111 8,17 
Oliseivesio 

R$ 

pmeLL Net/gemem 
Mem /114 
Fonte: wriernournDrasiorernarnentaleRmobr 

ntidad.: 140300 
Unklaela: Pacote 100.00 LIN 

UR: PR 

Dream 	 Data: 05/02/2020000000 
Modalidade: Puogin Eletrônica 

PREFEITURA SAUNIORAL DE MARIPAIPR 	 140900 
~to: Mryisição(Oesi de releria de limpem: de higienizas:RU copo e 

cozinha; de proteção e ~Trança paro mnnutenção das ¡divididos do 
Munielpio ele MarlpáÉPR.. 	 Nua 

Demi*: SACO PLÁSTICO Len CAPACIDADE 151., NORMAS TÉCNICAS 000300 !-
RABO 9191 

CNN 
11933.358/0091-95 
07.0183117/0001-75 

Saio, ela empana Final 

10357 

Parlo Sedai do Fometeder 
M DE SOLTA - COMERCIO 00 3130000005 

HYGIEL COMERCIO PRODUTOS. DE LIMPI2A tIDA 
SOLENE - INDUSIGIÀ ECOMERZIO DE PRODVIOS DE ~PUA LIDA 

Valor 4Proposto Fial 
6.00 

Preso (Compras Gevamaniantale) Wel Lana da Propostas Finais 	 R$ 

	

Cerda MINISTÉRIO DA DEFESA / Comando do atedio 1  Cemando ~ardo 	nat.: 09/12/21320 09:31:00 
Sul 1 50 00/03 MAIO01 15013dRada de Infantaria Memillaada 110 	Relodolidode: Prega* EletiOn 
FInninlo de 900o5a Mecanizado 	 IdentlitcaçãO: II000egGo172020 

	

Oblato: Registro de preços [402 00000141 'Au 5100 cleMalenars de limpa. e 	Lotelitenu /37 
h elenuarTio, capa. cozinha e acondicionamento de embalagem para 	FoRO.: 1000.0090005000000 
SAPA,. net...Idade do SOR BIFAR.. 	 ~de: 100P0  

DetteleIno SACO LAS CO 	, CAI DADA 15 I, COR PRETA, APRESENTAÇÃO 	Unidade I0000e10300 UN 
PEÇA ÚNICA. IARGURA S9 (MALGA. 50 00 	 UF: IR 

COPA 	 Rego Rodai do Fornecedor 
37516954/0001-61 	PARSON MONOS/ODORO 099I10359 COMERCIO OS AUMENTOS E MATERIAIS DE LIMR R$ 
02.00533510301-60 	ISOLAR COMERCIAL LISA 
184033015/000145 	OCICIO MAMAR ILAMBO 090001 	 0$ 

as 

Une 26/10/2020 119503)0 
Megelideciel Pres}, 510190:00  

Preso (temeu Gemm.mentele 'Meiem da Impontas 011,00 

MINISTÉRIO DA DEFESA O COMBilda do Exórdio r <Ornando MIMO; do 

ço ICP,oCA overnenlentals) 2, Mediana dal Propostas Finais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESMERO/MA 

"ODA 1110  ,110110511.1....~2~2Do de material de limpem. 
Deicrlçao; SABONETE. ASPECTO TiSICO SOLIDO, PESO 005:0000050 SUAVE, COR 

BRANCA 

R$ 

Dant 09/10p020 083120 
Maleita: empo Eletranke 

identlficasile: 0100eg0o:72020 
/27 

Rente: wwweompresgovernarnenialseon.bi 
Cluanedade: 41300 

~de 20 dade 
UR: MA 

Preço 1C090pe05 Governamentais' 3: Medeia' da, RIoPestee Finek 

&sio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAIGINDIA/MA 
Oblato: O regisiro do preços mando • wenwal coMialasio de plesoalei 

luddicalOpaira o fornecimento da manada da bipene pesoa1. de 
Interesse desta Admin Monne Pública.. 

OaeerGio: SABONETE, ASPIRO fISICO SOAMO, PESO 9134, TIPO COM 
',CROMAR, FORMATO OVALADOGOR BRANCA, APLICAÇÃO PELE 

RS 

Nte: 03/0910020090120 
Medidishole: Riegle Elebeince 

kienti/IGGIo: NoP0e310:342020 
Lote/ item /33 

Quuntidadc 1.070,00 
Unidade: Unidade 

▪ MA 

Dem 	 000: 00/02/20100000W 
ti/60mm NACIONAL DO IMOO ICOORIXNAMO REGIONAL 	Modalidade. Depena de UnStadei 
0500311:91 	 identilkaRIG Dispensa do 520.00 9300310070 

Gineta: CofinetooSo de empoes. para a acOissla de ferramentas BoGImoa) de 	...lit.,. 0/! 
edoeadoe .eueek.ole. deelleedoa e•Iiondeo.9eno eeIann...1 	Tons mo• 	 me.ge. 
C06I0319, Modo ern 	que aorientecle oficial pan Rue es 

DmaGler SACO, TE AL em tufem, COO OASJICA, CAPACIDADE 00 00: 	Llt Unidade 
APIKAÇÃOACONOICIONAMENTO DE 01119IDS YARGDOS 	 SOF: AM 

CNN 	 Anjo Sedai de Ferneceder 
11/2953821/00311% 	LOIROS- COMÉROO DE PEGAS E LURRISICANTE LIDA 

Preço !Compras Gonmarnentabli 3: Mediana das Propostas Finais 

Apojo: 
RONDAVAS NACIONAL DO INDIOIC000DENAÇA0 REGIONAL 
MADEIRA 

Objeto: Contraia* de empresa para • apulai. de ferramentas ¡Animal de 
peneira necessidade, desilnados ao wIrereameMo emergencial da 
COVIDTS. tendo em dota que aonefita0o ofidel para que os 

:malsão: SACO, MATERIAL FRUIR SINTÉTICA, COR BRANCA, CAPACIDADE 60 AG. 
APLICAÇÃO ACONDICIONAMENTO DE OBJETOS VARIADOS 

OOP/ 	 Ruge Sedai da Fomeeedet 
I0A1SGS11/0001.56 	RAIROS • COMERCIO DE PECAS E LUBNFICANTE TIDA 

Preço (Compna Gore rnamen1.1. IVIed Ima das Propostas 310010 

Valor da Proposta Finld 

0n10: 41/02/2000000010 
~Salm Dispensa 205[31+010 

icientl/kosieo Dispensa clebdIaçáola 60/1010 
Lote/Item: 0011 

Fonte: www.cornprastovemammUlagovior 

Unidade: Unidade 
▪ AM 

Vslor da Proposta final 
1/0 

R$ 

Grita: 	 ORtin 21/1317000 19X1110 
mentimo 00 SIMIDI I SECREIARIA ESPECAI. DE SAÚDE IN DIGENA 	Modaild•drt PresSOEkInenloa 
I Canto San 	especial edema-. Yanominni 	 identlecaçáo 	rejo 

Oblato: Rulstro cie preços pêra eventual e futura aquIsAle de materiais. 	Loteilltm: /95 
ferramentas de coneruslio [410 00102310 diret, de obras do DSET 	Fonte: nonacomprargovernanientRiosoubr 

Quiintldade: 3000,00 
Deserielo: SACO, MATERIAL FIOU SINTÉTICA COR BRANCA, CAPACIDADE AVES, 	Unichdao Unidade 

APLICAÇÃO ACOADICIONAMEDIO DE OBJETOS VARIADOS 	 ILIF: RR 

Ruão Soei& do Forno:Ser 
INI/A COMERCIO E SERVICOS LIDA 
EMBAIU COMERCIO E SERVICOS LIDA 
UI, EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
DOUGLAS COROCA) 011101.1 

Item 51: SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND 
tenni— 	Deserisie 

55 

Peace (Comprai Governamentaii) I: Mediana das empanas Finais 

Valor da Proposta FInel 

Item 50: SACO DE FIEIRA CAPAC. 601(G 

	

mentiam 	DuodeSe 

	

Olinidades 	54 

(Cornem Governernentuis) G Mediana de PropoOsIS Reais 

3,66 

3,40 



Vaiada Nom. FInal 
0,09 

7,92 

13,76 

Valer da PIO,. Firmi 
6E0  

R$ 
Obsedado 
O 

Planalto II 2 Batelhle Fernavárto 	 danificas. 	paplo 
013Nta: 	 LaRellbent 1154 

liegbarn da Premn para eventual apulai., de P5011601 01 astpecliaine. 	Fon. uww.ounipramovarminntaimpubr 
MAnnejimpany atendicinnameMo, embalagem e quImicoa.. 	Quantidade: 25010 

Ceserido: SACO PIÁSIICO IMO, CAPACIDADE 15 1, COR PRETA, APRESEI:RAÇA° 	Unidade: Pacote 100.00011 
PEÇA ÚNICA: LARGO. n AMAM:LIRA 50CM 	 ILW: MG 

Raabe 5.1.1de Ferneceder 

	

34.341,019,2003-30 
	0019150 PAMINO DF PAIVA 271455846115 

	

34.305,304/0001-35 
	SQUADRA COMERCIO E SERVIÇOS LEDA 

	

21266.981/00.43 
	

WERADE INTERMEDIACAO DF NEFOC1051T. 
ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 

	

11.757.4136/0001-66 
	

REI 1.01124 DOS SANTOS COMERCIO 
MARA MARC111 PACHECO 
LUCIANA 0.140 GOMES 35201367236 

	

46 	ELITE COMERCIO E SERMCOS LIDA 

Item 52: SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UNO 
	

R$ 
Quantidade 	~Oda 	 Obaedadm 
resinardes 	56 

Pina (Comprai Gavamansantals) 1: mediana das Propostas Finais 

CArdn: MINISTÉRIO CA DEFESA I Cr.a.. AO ~ta I Departamanto de 
Citinda e Teudingia I Onde.. MIMO °Mardi. 1 411116.127 de 
lurrantadenla 

ORM° 

RS 

Data: 07/12/2020504000 
MeciMiladI, Paes. Eletrônico 

idantlikapice 6aPreder72020 
late/ima. /54 

12,00 

Duais.: 
Eventual N.SAdo de mal.500 de oidunO. expediente e lirnpda,  
SACO PLAS11C0 M90. CAPACIDADE 001 COR PRETA, APRESENTAÇÃO 

Pante anovenmpiagovemamentaluativdr 
guandus.' 3.150E0 

Unidade: Patote103,60 7N 
PEÇA ÚNICA, ARGUM 59 dm MAURO 61CM Ui: AM 

Pado Social do Fornecedor 
MULO. COMERCIO DERAIMARIA e SERVICO Anaitosom•  

Valor da ta Flial 
abe 

33 169 795/0001 15 AR CO AZEVEDO IV 0,99 
SOUK POR COSTA MEIOS IS 11.20 
ANDREA OR CORTA RUMINA EIRELI RS 00.57 

05.537. 574/0002-EM PIS COMERCIO DE PECAS FERIU RS 20140 
MOLTISUL COMERCIO 	DISTRIBUIU° LIDA IS lISO 
LAURO ROGAM RAMOS 111/41OR FERIU RS 22,ce 

.257-93 
~MI. [CUEIRO°. MATERIAIS DE CONSTROCAO LM, 
[AMEBA COMERCIO 	SERVICOS EIREU 

RS 
Rs 
ES 

16,79 
1470 

100/0003.07  PAPES SKOP COMERCIAL UMM1DA MÁ. 
AMAION COMERCIO DE MANGO FIRAS E COR E0001 II OA 29,911 

Pd. (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Pinada 	 RS 

	

&ou edirdsrend DA DEFESA remem do exercite O  Comando Militar do 	Deu: 16/11/201009201.3 
SELEI 61116Ade de EM.. 1  uedgaaa de Cavateda Mecanizada I 	Modalidade: Pregam 115051054 
130CAROPAIIhIIdICUR000IOØIS 	 lainttliedm MPreda:141020 

Obluam 	 1.e/Itein: / 67 
Sente: mov.compungurrnamintattgav.br  

Eventual ~lido de mOmial iN 1454EV expedi... 	 Quantidade: 550.00 

	

timarlda: SACO MASTICO UXO, CAPACIDADE. I. COR PRET.APRESENTAÇÃO 
	

Unidada: Patota 1110,00 IR 
PEÇA ÚNICA, IARGUM 59 CM, ALTUM 62 CM 

	
Un RS 

MOI 	 bulo Sedai do Fommadar 
à0.916604/M01-03 	WE COMERCIO DEPRONMOSE VOUDAIMS OOME511C. EIREU 

20.42$103.10001-4S 	0.11.WIDOM E IMPORTADORA IX PROSAMOS E EcwiimmEinms 6111E9 

Prato (Compras Govatnamantals) 3: radia. de Mamonas Pinais RS 

Villtr da Propelia Final 
4.01 

MA° 
100,00 

Omão: 
MINISTÉRIO DA 541150 1 Comanda da amando 1 21 Batalhai, de 
infantaria 

061.3: 

Aqu 1.1e de material, de consumo divinos. 
ouerne: SACO Pulemo uxo, CAPACIDADE MOIOS PRETA, APRESENTAÇÃO 

PEÇA ÚNICA, RASURA 59 CM, ALTURA eacm 

nardo Melai do rematada( 

MIME DibTRIRME9° H6 MDDHED7 59.99..7 EME°  
1506141E ~COES E COMERCIO LIDE 

MULTI.. HOMEM° E DInHIMIHMH TIDA  
0511911351120001-36 	&mete meneiem IM LIMPEZA e HOSerrAlAR Finfe 

4,364.996dodeld. 	Hl". Iblb bRRIERIMS  ' SENNIMJS EME.  
10.460.274/0301-17 	PREMI COMERCIO DF DAMA FIREU 
RI-595-M4/OO6I-7, 	IODO..  EOLLIDDM 5 WIRE.. DE EMTREIMED7 EIMLI  
09303.701/0001.9 	COMERCIAL MILENIO OREM 

11  n  53: SACO DE LIXO 50 1 Pa Cm 100 UNO ,  

ISSO pagina 	57 

Preso (compras eevemenneuisl mediana de Prommitm 111.Ia 

Oute: miterrtmo DA DEFESA comando do Exaram 1 comando militar do 
Sul 1 61061110 de Manda I Mildada de Cambeta Medida. 1 
13.0inpanbla de nimuniciad. 

Oblata: 

Everdual aqui.. de nutedal dê higiene mpedlette. 
Desuldn: SACO PUISTCO LIXO, .1000002 50 A COR PRETA, ApRESENTAÇÃO 

PEÇA ÚNICA, IAROLIRA E/ 0A, ALTURA. CM  

Data: 17/19202010100551 
~mude: Pendo verdeio 

iciantifieda 619re011.142020 
IMMItaint /07 

Fadar www.compragavernamentaia.g. br  
cuandu.» 1.5a0/0 

unidure Pacote 100,00 dl 
UF r0 

RS 

Dietin 26/21120200002:00 
Modalidade: Rreele Centrum 

umetetase: NaPie510a042020 
totaAtent /06 

Fonte: unno.campnamonarnamentalagoubr 
Cluantialmác 650200 

Unida:EM Pacote 103E0 AN 
UF: RS 

OIRO 
03297.385/020105 
36.5 709/0001. 
26517.495/0001-14 

01P1 
131358.715/000143 
00.718.953/1300100 
27.403.752/0001,50 
OSS04-SIM/0.106 
26.517.495/0201-14 
12611.770.1-71 
25,7192511/0031-07 
09.449,190/0e01-25 
05.024.930/0001-65 
10-5133.140/0001,  50 
easeskedftemme 
242edsedie01d-40 
20.425.201/0001411 
111.6.3.35/0001-59 

5.110 SOEIS do Fornecedor 
ARADO A SORVA LIDA 
IS COMERCIAL LIDA 
mimes° DISTRIBUIDOM -SINO 
PIA DISTRIBUIDORA OF MATERIAIS. UMPEZA ESCASSOS AUMMITICIOS LI 
VIRENTE CONSTRUO:WS E COMERCIO UDE 
MUUD571COMERCIO DIS.IBUICAO EIDA 
CHAMEI BONI 
ROCA DISPIIBUIDORA LM AUMENTOS E SUPRIMENTOS UMA 
MARQUI INDUSTRIA ECOMSRCIO DE PRODUTOS DE UMPEZA MOA 
ARGEL° CELESTINO ilAIN PETP11211112101 
AO COMERCIO DE PRODUTOS 11111054015 (AMESTRAS CREU 
DISTRIBUIR COMERCIO PIRE° 
11, 11. OISTRIROIDO. E IMPONTAIMMA 04  PROWTOS 200MAMSNITO EIRMI 
DEMID DOMAR RAMBO ORM 

RÃ 

Free° (compras eevern ementais II d: Meellane das Propostas 11110 	 RS 

&Ou 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 COdincia do 5461160 I ind... de 
mounad Reisado enesiVFE/R1 

Oblato: Constitui oMarta da posada imitado:a objeto a futura aqui.. de 
rmilmial do es expediente/adm.... e Amena/limpem predial. 
durante os earticlos financeiro da 20211190! para indbstna de 

te— 
SACO mimoso LIXO. CAPACIDADE ROL COR PRETA  

Cata: 25/11/2050050010 
medeiem.: Pende 111940" 
aderilaml. Nafregam432020 

labollern: /2' 
Fade: wma.comprasgavismamidtab.gov. 

Quantidde: 10500) 
Unidade: Pacote 100,00 UR 

UF: A 

Cb. 	 Ruão SACIE AI Fe•nateder 	 Valor da P10,135i• F111•1 

24330.719/0001,59 
	

IMPER. FC COMERCIO DE MATERIAIS MSERVICOS MOA 
27,035,914/0301-12 

	
AltIETTO COMERCIAL E SERVIDOS EIREU 



32,A6 
32.66 

273/0044/COLIIA0 	EFONARIDO 9W SANTO MATERIAIS E 5 
37.555.111/0001-00 	TOM SAMPX0 CANTINA 

UMP MOO CONSOO DE MATERIAIS IMEMCOS ONTOP001COS ¡VOA 
11526.067/0301-67 	TIPO COMERCIAL EIRED 

Meço 1305 (NIMUtérlo da Saúde) 1 

ta Final 

22.00 
2300 
2400 
74.,0 

10330 

11.077.047/0051-07 
01.015.235/010H0 

11.013235/00111-59 

Razia Seclal cb Fome:Mor 
ALYSON SIONF1110110110 A(11MM - COMERCIO DE AUMENTOS E 
1050 DANTAS EHNIZ 

ISCRAR COMERCEIO LUVA 
umAn RIBEIRO OA SIIVA 1209277745e 
DFLCIO DEIMAR BAMBO FIRMA 

COPO 	 Ralo Sedai do lenis:Mor 
52.002.17403001-40 	5.452040 55401:505 OP MANUTENCAO A T0110II1100CAO 1194 os 

Valor de Prop05009.1 

R$ 
OONEMR150 

RS 

Doto: 19/05/101009:01U0 
Madalldidel Pre(110Elehtnto 

MenifficaRke 10Preslo:101010 
Eateiltans /76 

Fonte: Essw.comproginernamenta.gov.br  
4:1117111:1~ 50.00 

Unkleds: Quilograma 
UF: PB 

Item 55: SACOLA PLASTICA 40cm x 50cm 
Dex1/09 

355 Cuilo(ramas 	50 

Praça 5Cafnprzs GOvernarnentab) II Media. 443 PrOpEnt as MARIE: 

PREFEITURA MUNICIPPIOE LAGOA SECA 
MORA 

ARRIEM.. de maUdal EM Empem para atende as demandas data 
mundpandede 

O030,40 EMBALAGEM 0/001102  FORMA 54/01401/0000 0001, ALTURA 
5004 

dRt 

RS 

000 50:541 de Femecader 

	

32060001.19 	010400.4 0021100 441004/104111101040.5 Lira 

	

illitA7001101-44 	OtIVEIM  A CASALO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
BASULLICIA DA SILVA 
CM COMERCIO ATACADISTA DF PRODUTOS OE HIGIENE UMECTA, DESCAIU 

	

15.417.577/0011-31 	AFRUSOS CABRAL DE LIMA 

1040 (Compras Uesernaman0als1 2 Mediana dm PAPP:mim Finais 

Rede 50014 Ao iorpecellor 
ACANTO 00.0000 00 AUMENTOS OMR 
O G M DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS -010051 	 OU 
COMTERRANFOINDYSTUAROMFROO,SEMACOS, IMPORTACAOF EXPORFACAO LEME RS 
MAL COMERCIALIMPORTAGO O DIPORTAGO PRODUTOS A L MIEN !MIOS LTIM 	43 

Item 56: SACOLA PLASI1CA 50cm x 70cm 
Quantldid. 	 DeFeRlie 
195 Oullegramas 	59 

CNN 

15.036.562/0501-09 
21.158.709/0001-36 

tp 001 

DOIS 
51.00 
04,04 
5,00 

15,02 

DA 072 5434090145 

SM Impaste FInab 	 IS 	 11,74 

DAM: 11/11/101008MIXOD 

Preço (Campras Gesemamemals) 

Orgia: 

Item 54: SACO DE UXO 100 L PCT COM 100 UNO 
Quintlded• 	 DeSal. 

50 

9054 (Cernpr0 Geremamentals) 1: Mediana dm PIAMO. RAM,  

Orno 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GEMES E  prefellun munlelpal de 
5:0091300 :2110205 

OMMe: ApublOo de equipamenten para o1rabalne dos proftsslenals 
nuIrderdstas de programa ele Allment400 040199.00002500.5 

material de limpem e 50400 mira 5e5:e4040lamiuml de EdumFlo. 
DesErrolo: SACO PE/EVOCO LIXO:  CAPACIDADE 000. COR PRETA. APLICAÇÃO 

COLETA 00 000. MATERIAL 009E7112110 

MIM 	 RAMA Md& EM Fonecedos 
00390.019/1100701 	GOVAL EMBALAGENS DMA 
05171.541/0001.30 	TY BORTIMUN COMERCIAL LTDA 

371/15.915/0001.01 	'SUAM010010001 SILVA 17.092722450 
22.077.847/0001-07 	/050 DANTAS DIMZ FILIAS 

INÇO 5/0.0104 GOve rnamentals) 00 10041411a 	Prepairlas Pinais 

MIMA MINISTÉRIO DA DEFESA I Comendo do 054921 11 Comendo Milhar Op 
MA I 50 Região MIEI& 1  1511lrgada de :991121112 0.40010042 130 
Ralelhle de Intitula Mc:ranhado 

Objete: ~te de preces para HOUR MOIRO, de Materiais& limpem e 
IIMIÈMEAERA copp, t021Pha A Mondlelonatnento do embalnem pau 
R:p:1,oslecoo,Idídn da 301  Dl:Ma, 

Oe4e4010: SACO PLA-WICO USD:CAPACIDADE 1001. COR PRETA, 
APRESENTADA° PEÇA ÚNICA:  LARGURA 80 CM, ALUEM IODCM • 

000 (Cernwas GOverminientab) Si Mediana do Propostas Ruam 

OOP: 

COMANDO DO IMERUTOICOMOSA0 REGIONAL IX ORAREM 
obJeto: 

AqUIEMM de nuterlab 410 19002100 pua ander • demanda divida 
regehUra clu COO/O. 

DescrIERM: SACO PLÁSTICO LIMO. CAPACIDADE IRAR :COR PREMA:APLICARA° 
COUTA DE LOOMATERIAL POLIFTILENO 

11$ 

OMR: 01/140200~ 

medeliciadt (Amen. de UsItaph 
Id.Rolk.ç150 Dkpen. de 11111:100  IM 070000 

LatmItem: 5 / I 

Mantklislei 5,00 
011400 Paute 0000030 

UF: 

MIRA 

FUNDO MUNICIPAL DF ASSISISNCIA SOCIAL - FMA5 

0200: Rolam de preços pare eventual e futura 250000 do Mderlal do 

EneesIllaue daranámb para Oeullireinv das nemsOdada 
dos 0.02090 entidades da 951.010:040o 400 e Indireta da 

DeurIche: EMBALAGEM PLAVIMA, FORMA SACOLA. LARGURA 40 CM. ALTURA 
ORCEM, MATERIAL PLASEMO. COR BRANCA 1111034. 

COM 	 Rmlo Spclal da Formador 
16.359.191/0001-42 	5 O DE A FIRMOU A CIA LIDA 

Preço (compras Gesernanientaif) Med Una dm Propostas Finli 

Miam 

PREFERIU. MUNICIPAL IX MARFOIAL 0517130110 

OtOto Contrata*, ele emprea apedalloda no fumedmento de aqui.* 
de peixes e sacola pUstlarS. dellnalos tO pogrannii Num Sondaria 
AU município ele MARFIM 0e:40M 

O.1.01540: SACOLA, m81E0IA1 PLÁSTICO. COMPRIMEPRO 40 CM, LARGI/RA 50 
GA COR PRETA, TIO ALÇA CAMISETA 

DMA: OB/04/1020 100100 
medpIldade: PAES Eletrônico 

identifIcmix 10045310:92020 
LoWltem: /90 

FAMA wwmcompromummamentaMgov.br 

Unklacir Millograma 
Ur: PE 

ItS 

OPOR 17/03/1025009,900 
Maslalklaile: MARIA Malrón Ice 

IdentlfIcaslio: N•Pregio.122020 
Let4/94m: / 0 

enia: mws.mnuras(mremamenuisgov.br 
Rural/Ude: 1511:10 

UnIdAY: amlbgrama 
Ur: AL 

LIONICIP10 DE MATFIANDIA 
SACO 01./5111:0 	CAPA0000E001. COR:BMIICR APRS 

3C0 
PACOTE ICOAD 101 

Opta: 	23/11/2020 
AÇASIdemilltmln: 13010396579 

Pante: 
 

MIO 044.10 da Sahle 
odede: 	MATELANOIA 
UF: 	 P11  

Ofego: 
OREM: 
madOldada: 
~de: 
Unidade 

23,65 
Obnpraple 

RS 

15412/2010 1445000 
moialMadm P10040E0000410 

identIlkoMpr. NI:Pre4as:1172020 
100e/IMpu /37 

FAMA: Immr.compramovimumenlatimov.M 
Puntldade: 90:91 

UnIdack: P0290 10000 UM 
LIS: MC 

Valor de Proport• 001 
70 

OS 

as 

PS 

09/11/2020093100 
PANIMidede: Pregão Eletrênico 

IdeMME•Fle: 3100012:172020 
Latentem: /00 

Fonte: A405ampfasg10e992me112ls4009/ 
0uant10414: 120,00 

Unidade Parete 100,00 1115 
Ur: PR 



Oblato 

Modalklader. 
PRECEITUM MUNICIPAL DE MARIPA/PR 	 lNROSçNTi 
AquIslMoiDesi de mataia Is de limpeza do h Islemtecki copa e 	Lote/Rent 
rodilha de proteMo e 6051103 111 maneie:alo das et mdades do 	Fonte: 

Pres}, ~Noa 
11•Preszo991020 
/4 
www.commitsgmennamiiMaismwbr 

Moldei° de Ma ripd/PR 	 Quantidade: 82.00 
Unidade: 010e0e106,00 UR 

70 CM 	 AO: PP 

del nello Sailal do Foromedee • da Propost•F Nal 
11,932.556/0001-96 I M DF SOUZA - COMERCIO CO AUMENTOS RS 5.89 
15.017.414/0001709 CARDOSO 1GCLIER LEDA IS 
11.011A87/03O171 MULTSUL COMERCIO E 11151MBUICAD IMA RS 424 
36046.750/0001-41 FILIE OUVEIRA LIDA RS 
B1.746Al2/0001471 
34.034.118/039114 

501100 RAMOS DISTRIBWOORA OE MAT DE UNIPELA LIDA 
0050 HORIZONTE COMERCIO DE PRODUTOS E AC[55011105 DF LIMPEZA lTDA 

RS 
RS 

2076

0,70 

23.6631135/0001.59 DEMO DEVAM. 	EIREU RS 

Preço (Compras PoVeronmenta t Mediana das Propostas Pinais 

Orem  

PREFEITURA MUNICIPAL DF LAGOA SECA 
Obleto: 

AMIMEM de mderial de limpem mo atender as detmnda della 
muoldpaildado 

Einaitio: EMBALAGEM PL451101, FORMA SACOU, IMMUM 53 CM, ALIARA 
13 CM 

Date: 19035/2020 930210 
Macialidada ineetn DLeVOek0 

ideratliceMice NePre0101192010 
lote/Item: /49 

Fonte: womoommasgovenamentalsombr 
Quanticiale: 10000 

Unidade: Quilograma 
Ui: PB 

Valor da P10,131. FI11/11 

0,49 
lOISA 
12,13 

CNRI 	 Razia Saciei cle Fnameacine 
13.1311576/0301-19 	aratRon ~EIRA PRODOTOS ORURGICOS LIDA 	 RS 
07.324.3717/0001•44 	OLIVEIRA & EULAUO PRODUTOS DE UMPUA CEDA 	 RS 
19.406.054/6001-17 	MO COMERCIO ATACADISTA D0 PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA DESCARTÁVEIS E REI fLS 
16417.377/C00131 	AERUSON GORAI. Ca UMA 	 RS 

Preço (Compras Goornamentals) 3: Mediana das Proporias 01111 	 RI 

m isisTÉRw DA EDUCAÇÃO I Semetada Mectillta LSLLGIU000URII de 
Planejamento e Orçamente 1 insibite PodopoL de Fdumole, (lenda e 	Moda 
Tetnelogb do Nonede Minas Gerai I II campumanuf ria 	Ideal 

CHIM. 
0019600  de entalar:A iiauni01 e naterial ite Papeie para O MGF 
de Agraindaaria. 	 Ome 

Daericalla EMBALAGEM PCMGCA. FORMA SACOLA LARGURA so ord.Anum 
cm 

Ruão Soda do Fornemder 
0.3041/0015c76 	FROMPICO SALGADODP ALMPIMA 1566342607 

OLIVEIRA UMA COMERCIO DF MO POMBA LIMA 
MENCAIIMOOOPPODUTORDF lANUAMA ElPFU 

1-501/0001-30 	EY BORTHOUN COMERCIAL LIDA 

RS 
RS 
03 
RS 

Item 57: SACOLA PLAST1CA 60cm x 80em 
0•Midaddi 	ileariOn 
555 Ciullogremas 	61 

1446 
1676 
2400 
2420 

18,88 

Data: 16/03/2020 04131110 
Pregáo Eletsdilte 

Hada ileine00m71.020 
Letentent /15 

Fonte: onamtornptasioannamentalogov.ix 
Midade: 15000 
nidatie: IOLLI03000U. 

LIF: MG 

R$ 
0— 

POISO ¡Compri. Gevenuunentebt 4 Mediana dal Proposto. Pinais 

órM4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Otleter 

Acitilsitio de materiais de consome, higiene e lamma 
CastriOnn EMBALAGEM PU15110, EORMASACOLA,LAIELIRAEIOCM,AIIEOA 

10 CM, MATERIAL PLÁSTICO 

RS 

Date: 20/09/2020 100120 
Modalidede: Pregão Eletrônico 

Ideei:haat N1lle1030:17111020 
Lote/Item: /73 

Fonte: anwetampteslavelminientalostiott 
Qnentidade: 10400 

lingiaget Quilograma 
Ui: BA 

CNN 
	

Rede Saciei do Fornecedor 	 Valo.  da Reposta Finei 
ALPAUSIP COMERCIO DP MATERIAL DP IMPEM 1104 

	 AS 	 0076 
COMERCIAL ta UTILIDADES MOURA MOA 	 17GO 

14.9111.111/021141 
	

000101105 COMERCIO E SERMOS MOEU 
	

35171 
33.330316/13091.99 

	
COE A FERREIRA F CIA LEOA 

Preço (Cangaria Governamenteáll Z. Metal. dar Propostos Fineb 	 R$ 

GOVERNO CIO ESTACO 00 010 GIRANDO GO NORTE 1  11111Verddede do 
atado do RN 

016.0: Arruisioto de Materiais de Expediente, liMpen O p1000os de 
hareimagdo,COnlonne 	quaitlidales e adentai 
estabelecido neste inniumento e no Anexo II 11103 30 Pregoo 

Detergiu: EMBALAGEM PLÁSTCA, FORMA SACOLA. LARGURA ICEM. ALTURA 
BO CM, MATERIAL PLÁSTICO  

Data 10/00/10200013090 
St Pregão Eletrônico 

identillepleo tI000esseA2021 
tatelherni /90 

Fade: www.mmensseremamerilahsor.br  

Linidectet 
UP RN 

IA 	

Razão Galai do Fonema.,  
5938/0001-01 	CAVALCANTE &CEA LIMA 

O5A/LCLEI-17OSCAMESCLOATACAILSTA DE P000LUEOS DE 1151 
ESCOLA 11. FACRIMMIO LIVRARIA E PAPFIMOA MOA 

Preço Enumeras Governamentais) 31 Mediana dm Proposta, Finais 	 os 

CA 

Propolte Finei 
1437 
06218 
2495 

breie: 

PREFEITURA MUNICIPAL OU BRUINHO 
Galeto: ContrnaMo de empresa pura aquisalo continue de ~Mi de 

impem e...sanáveis ilivemne para Militatilo nas serdoss do Fundo 
IA n idpal deGande de11.0310/P, 

DestriMe: EMBMAGEM PLÁMC4 FORMA SACO., URGUIld 60 CM, ALTURA 
AG CM, MATERIAL pitorom memsuimomi IAM, COR RRANCA 

Datai 19/05/2020 08:17,00 
Modalidade Pregna leinlin He 

16517  regdo:203101020 
Labeftlemi /03 

Farda ncem.tompramoremamelliniaamtla 
Otantkleciel 1030 

Unidadt Ctullerama 
PE 

aeloi 	 Reage Social do Fornecedor 	 Valer da Proposta  Finai  
INDUSIMA ECOMERCIO 05 P00010005 00 1.141P69 CAMPIRCRSC MOA 

	
F$ 

Item 58: SODA CAUSTICA 500 G 
Quantidade 	Pendido 
310 UR Med. 	53 

Prega (Outros Entes P10110011 1: mediana das Propostas Anal' 

emg, 

RUM DEPUTADO MANJAR CAVALCANTE PINHEIRO 
—a 

AQUISIÇÃO TE MATERIAL DE UMPEZA E PRODUÇÃO DO 
HIGIFNIZAÇÃO. 

Deieritáni 

CNRI 	 Ruin Stalei de Fornecedor 
25.179.741/0001-03 	EXPRESSO 1051111BUI101A BREU 
37.791.952/0001-16 	1055 RUBENS PITOPONO DA SILVA 62020792334 
30.9E2.510/W31a 	LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS 

Preço (Outro, Entes Público° 2: mediana dai Propostas Finai,. 

EMFA DEPUTADO IMPURA CAVALCANTE PINHEIRO 

AQUISIÇÃO DE Mangai. DC AMPUTA E PRODUÇÃO DF 

7,07 

R$ 

Cata 11/09/2020 1717/1730 
Mccialidade: DISPENSA ler!. 24, INCISO PP) 

IdeitUticatib: 002013704 
Late/item: [/55 

Clumetkiede: 1000 
Unidade: PACOTE 5010 GRAMAS 

UF: CE 

veiorn Remoo. F inat 
SUO 

499 

R$ 

000e: 11/09/20101711000 
Motialidade: DISPENSA (AM 24, INCISO II) 

Identitireclot 212013768 
Loterltern.1/IS  



R$ 

HIGIENIZAÇÃO, 
Onedção: 

500.4 CAUSTICA CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE 600 O GEOMAS 

CNP1 	 Reão Sedei do Fonwenier 
729.179./41/0701432 	meato IMMIBUIDIMA BREU 
37.791962/0601-16 	JOSÉ RUBENS VITORIO° DA SILVA 62080792334 
a0.962.910/0001-51 	TURGITSTAV011e SILVA MATOS 

Prato ¡Outros Entes Públicas) 9: ~lana das Propostas RODA 

&do.  

ETEP IRMA ANA ZÉLIA DA FONSECA 
Obtem. 

AQUISIÇÃO Da MATERIAL OPAMICO 
Desata° 

SODA CAUSTCA, CRISTALIZADA, ESCan  PACOTE 000.0 GRAMAS  

Ceentlelade 10.00 
Unklede PACOTE SOD O GRAMAS 

CE 

Valor de Proposta Finei 
5,130 

40 

Data' 1002/1020 09:0060 
Modalidade DESPENSA (ART. 24,15050 II) 

idenaleaçace 201015168 
Lotefitenv DEIS 

Pente wwW4ePtall.b00..0,  
Quealltieele 00) 

Nadada,  PACOTE SOU/DRAMAS 
LEI CF 

CNP, 
	 Rede Sedai tio Cernem.* 	 PRior de Proposta Feel 

18.335.040/0001-50 
	COMEROAL 009 DE PROVO-PDS H050TATARES TIREI' 

30.961.920/0001-51 
	LIO ELSTANO DA SILVA MATOS 

506 PRODUTOS PARA 14110RaT000 OREll 

Item 59: TAPETE 5ANETIZANTE 60CM X 40CM 
Quantidade 	 Deerkie 
no 6644464 	64 

Preço (Compras Cove rnamentals}1,  5041005002 440 Ptopottes 

040. 

PODERIUDICIARIO 1 lostRa Nderal 1  Seio Judiciária do amen 
Objeto( Anu leluile anediara de rnateriaa para preen~ eo eentesin e à 

trentoissào tio novo Cannietnis (5498-CoV-11 no entrentamento da 
;andemo de 

Descrtele Tapete lialenuldor ranntlente 00050 entr .nio rine ospeoficaulte 
~as tonteie em editall 

C1901 	 Reto Reei do Feelecetior 

	

(1
.012/0001.23 	TE TAPETES EIRELI 

	

6.779/12001 ,46 	00 BORBA CIA 111)A 

	

.087/000141 	OS COMERCIO DE EMBALAGENS - OREM 

	

5.111/000146, 	4161 RUE COMEPCIO E FAORICACAO 00 CAPACHOS UMA 

	

15.511.11170001490 	EREGOLO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE UMIPELA 

	

35.063.195/0301401 	liCITACORP COMERCIO E SERVICO LIDA 

	

15.80791140001.00 	MISTER COMEROO DE TAPETES LIDA 
Leal FIGITCD 

	

34.934.496/0901-74 	FeCntaRD 110140 DE QUADROS 1/ORAM> E CODRANCA 

	

30.027.179)5021-7D 	1 A .TH0934109 E FARGODF ARTIGOS PARA 0 DESTOAMO LIDA 
OTO/ A. 0.5. MIMOU COMERCIO DE PRODUTOS 

	

11.102.277/000141 	UCITAP SOLO COMERCIAL 51001.1 

	

08.084405/01:01-49 	OITO MOMTEM & [MODA 

Pine (Compre Sevemarnantaia) 21 Med lane tin Propostas Mote 

R$ 
	

92,18 
Obe ereção 

D$ 

000: OS/0842010 1011100 
Mcciandad.: pSO5IRFLNSROUIRO 

kierelkaale letreae211020 
leta/Itere I / 9 

Unitiale Unidade 
UR PR 

Valer de PI,10.11 FIM 
7646 
37,60 
39,20 

&ale 
MINIS-rÉMO DA DEFESA Comande de Mamária. GRUPAMENTO 	Moda 
IX APOIO DE Bente-TM 	 ident 

Objete Resista 44 MeV.,  Pata ~DOO at tapete, do Opa tapeie, 	 Lote 
confomie condições,. quentidaties e fletidas estabelece. no Edital 

Deeraplee Tapete ene/ante , pediktrio 40 40 em, Capada/ de 9,111 
SenItimMe Pedaavio • Produlo ~I e cie ah dura Unidade, A Me 

Dela 0~2010 09/0100 
~e. Pregão Eletrônico 

Meçam nleregãeS62020 
fitar. 
Ponte patetomenatotentementalegor.br  

Quentkkeee 39500 
Unidade: Unidade 

tia MG 

ale 
30,945,112/010148 

111 ,796.M8001-46 
15241339/17001-24 
29.1171-152/0001-09 

375274/0001-15 
21.T7+1101/00113368 
31614 396/0001-94 

Preço (Compras Governamentais) 3: Maillane tu Propostas Reais 

dedo.  
COMANDO 04MR01041131CArGelPAMENTO DE APOIO DE 
BARBACENA 

Obleto. 

le Apu* de tette Meeilitedor 
Medeie TAPETE SANITIZANTI , P001101•10 - 60 40 CM CONFORME 

CAPACHO DE GIDIL SANMIANTE PEDOLMO - PRODUTO UVAVEt E 

1 Wor da Propeli FinW 

38,00 
39.00 
39,01 
5020 

R$ 

DOM 01/06/2010000000 
Medalkiade Dispensa de Delego 

Idertincatew ~ema de L00005DR 04 4212020 
Loto/Iteno 1 / 1 

Ponte terw.compresgovennamentelaimehr 
neentielade 39000  

Uneade Unidade 
UR MG 

DARÃO Soai de omeceder 	 (ele Re P101,0511. Finei 
MÍMICO PACHADEL COSTA 

Item 60: TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM X 50CM 
Quantidade 	 Detedsea 
750 Unidades 

Praça (Comines GoveTnententals)1, Med hena dal PrepaStel ESNDSN 

Orake 

PREFFOUM MUNICIPAL DE GRIMA, CARNEIRO PP 
CAtARAS Rege,. de p00405 para futuras • MritillbSCF•61005 de mentais Ao

bipene lineeia e estalidos domada" DOIS, de atender as 
neeeSidade cie Elos &enes e Secretarie dane Município-

Desatole: TOALHA ROSTO. MATERIAL 107% ALGODÃO. COR BRANCA, 
COMPRIMENTO 70 CM. LARÇURNSOCM 

CNN 	 Razia 5~ do Fonweedor 
04.131.4/7/0101-110 	RIESERGOAIRRCIO E DISTP38111010 DE EMBAIAGENS 1.7114 
05.340.608/0001-89 	SIPROLIMP SIMIONATO PRODUTOS DE UMPEZA LIDÁ 
11.186.469/C011,83 	CAMERtle. SANTANA WERNTEN LISA 
34.750.101/0001-40 	DISSO 0111110At DE NESSE PRODUTOS LIDA 
13.842.718/0001.84 	NSC COMERCIO DE ALIMENTOS MEI ,  
36,330.0411/0001-90 	ALE: FINIMIIXDO 61037605934 
012421.264/0,001,23 	DOTEI OP1,11.LOPES CIA LIDA 
08.4.695/000949 	ELLEN MONTEM & C. LTDA 
34.434.488/0001,74 	WCHARDIUCIN0130 (~05.11CrfACAD CORRADCA 

Prete (Compras GOV91112111.1.10 2. Mediana das P./opostas Peais 

GOVERNO DO ESTACO DD PARANA PREFEITURA MUNICPAL DE 
CONGODNINHAS 

~to: Ceettatação Resumiu/Ida para o lemeolmeeo metades de 
Dep.! a hatene e apn9L1ino pam Seaetarlas Munielpae Ao 
Consonhinhat- 

D•10100 	RO TO TE 	0214916011$0, COR BRANCA, 
COMPRIMENTO 70CM, LARGURA SOEM 

5,29 

R$ 

Date 19/08/701010500T0 
Modelidede Preade EletrOnke 

Iteres904131020 
Lote/Dum /94 

Ponte. wriecomprallovernamentalsamer 
DADO64DAD1 15400 

LDtldodoi leldade 
311 PR 

V•lor da P5000115 EIsA 
1.90 
3.00 
RIR 

5.5 

Datt 06/07/1020 0910260 
Modalldade; Prego ElitrOnke 

kluntlikepee: leP5e510O112010 
Late/Itmo /11 

Pente www.comeasievenumentals.goele 
Qtantidada: 9700 

unidade Unidade 
u.F. PR 

CRPI 	 Reta Selai do Fornecedor 	 P0090000 EStD' 
32951,571/0001,60 	DANIEL PERNAND95 ROMANO OPTO • PAPELARIA 



Valer de Primata ilned 
321 

328 

381 
9,90 

10.48 

R$ 
Ohmermie 

1130 
1131 
n,s3 
1131 
35,00 

10,22 

32387.337/000110 	NEW COMPPIPMJCITACOES - RIRES 

Meço (Compila Ganr•MRMentab) Mediania das Preparas Fm% 

DM% 09/03/10200(10000 
Modalidade: Prega% 011900 19100 

PREFEITURA MUNICIPAL Of RENASCENÇA 	 identificar.: NO91g31:421110 
031110: RegInie de preços praliatura e etenlyal emdrala110 de ~rem 	Ietelemi /93 

P304 lernecimeMo de material de limpam destinadas mneeLeadatla 	Fent% emmennomagavernamentalsened 
da recrelana. 	 Meelidatle: 3010 

Desata/ 	LR 	ST 	0034 	DOO CO RA CA. 	 Unirdedei Unidade 
COMPRIMENTO 70 CM, %%MURA 50CM 	 01: 70 

09R1 	 111110 Metal de lernmeder 
31053,344/.01-94 	1E100011 DISTRIBUIMORA E PRESTADORA DE SERVICOS 
27 143 3B010331-0.1. 	ANDRE ANTONIO SARINO 
22 093274/11001-09 	1113SUldEOME0610 DE MONENTOS MOA 
l5 -O0 051/0001M 	BUGRE COMERCIAL EIRÉU 
03340.61:62100149 	SIPROUMP 0I1.I011170 PRODUTOS DP LIMPEM Me 

Item 61: VASSOURA DE PALHA COM CABO 	 R$ 
nnentidnele 	DeaMeão 	 Obillevra 
334 30363109 	66 

Preço ICempeas Gevernmentaisj1-  Madona clu Remoam Fanem 	 El 

0.10 6. Pema.. Sinal 
3,113 

290 
720 

11,26 

MIME 	 Dela: 00/11/10100901030 
MeclOclide: PERS RIM/Mim 

PREFEMUM MUNICIP•1LOE VERA 01112 00 OESTE 	 IdendtkaMec IMPregla:592010 
OMMOI Pahrelo 63 GénomMIrnentlele% mat~ de lüglmie e limpeza, 	Lete/lUm: /110  

copa e (minha. Os engarrafada, para atende% Gente* de ennvIvenda, 	lenta: winsuenaprargemmamanlalsdav.br 
conselho tutelar. 0:01- centrai de ref. andstent% 50811. senikra de 	Cluantldaldm 2100 

DmedMei 315500110. MATERIAL CERCAS PRUIA, MATERIAL COM MADEIRA 	Unidade Unidade 
COMPRIMENTO CEPA 15 CM- CARACTER15110AS ADICIONAIS COM 	Un PR 

MIM 	 93114 110111 da Famececlor 	 Vaio-  da Proposta %nal 
31.15.551/0001-56 	PUEM WOL1 DOS SANTOS 	 RS 	 910 
27530.345/0001-03 	I Id.SILVA NACO, 	 RS 	 1010 
27.029.615/0001-05 	R PEREIRA Of MSS MSTRIBMOOM 	 R$ 	 1110 

OILIAIR S NUNES MEU 	 R$ 	 1310 

em (Cornpras Governamental%) Z. Medram. OM PrePostna %nela 

COMANDO DO 10160200112 GRUPO DE AR%LHARIA 00 CMOPANHA 

60.19: 

09141333 1* Material de Anipen. 
Deseddio. 

0045101100 00 PALRA COM CABO DE MADEIRA 

CNN 	 Ralha Sodal da Mmanader 
0353%374/C001-30 	tIL ROURIGUES COMERCIAI LIRA 

Preço (Compras Gevernamenlab) 3: Mediana da Prepephs Rim% 

DM% 01/12/101000:00.00 
Med•MMei dapens. de 1.1011011 

IclantIfIcapiart DIspenim de Udlayle 91200/1020 
Latefitene 4/' 

lente unirmaemprammernamentaladembr 
Cluantld•die SOLOD 

Unidade Unidade 
UR. SP 

RS 

194031911 

Meia: 	 Dato 09/07/30100912= 
Governe 

 
44 0119369 do MaranMe 1 PROFECIA% MUNICIPAL DP 	Medialdade 100230 11419001109 

IMMO:CRIE 	 IcYntlIkaMei regM.102020 
011149: 1140653. 114 MagerIal Os Umpem e de Ganamo destinados a supelr 	bateiftem-  /109 

m ndeesIdadm da 5901,E391IMIEAIOII de Pc9~ e instItudalm 	000910: 09ll0.IOEO9III03019 
pue mnapRenm sMerna munMpal de enaIne na manuMnção 0 	Miantleladen 11300 

Unidade- Unidade 
COMPRIMENTO CEPA 15 CM, CARACTEROTIGS ADICIMMIS COM 	Ui. Me 

CNN 	 Rede Sedai do Fi %%medo, 
05.524.795/0021-65 	IMPO. IMPERA-EME PARCO E COMERCIO EIRELL 
20.005342/0001-43 	OLSTRIBUIDOPA LUMIAR El RUBI 
07311215/01:0140 	BATISTA COELHO MA 

A C S CATARRO 
21916.258/0101-22 	1900 EMPREENMMENTO SERVICOS 8i ALIMENTOS LIDA 

ANCRIETA COMERCIO 8i REPRESEXTACOES ['RELI 
21320.309/0001-63 	LIG COMERCIO SUMOS E ALIMENTOS CREU 

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPECEI/MENTOS LTDA. 
23515 037/C05136 	PORT DEMI 0I50081110000 EIREU 

FRICARNES COMERCIO E SMIVICOS FIRE° 
COMERCIAL 000 LEDA 

33 013 819/0001-01 	DUARTE CeiRIOUIEMIIA 49111050 NTACOES EIRELI 
C003PRO/1 MO ANIL SOEU 

20201.316/000121 	ORME CUNHA CIMO 

62: VASSOURA DE PELO COM CABO 

	

11.11,1.0, 	Dendplo 

	

Unidades 	Sn 

PreçoICompne Governam...MIM1i Mediana dm Impastes Ortala  RS 

MILMI 

PREFEITURA MUNICIPAL OR 2E DOCA 
Otine 

%mutual Nuble.. cie produtos de Impem e higiene.. 
031erlO31 WESSMAN, 00119114 09003 PELO SINTÉTICO. MATERIAL CEPA 

POUPROPRMIO,COMPMMEMPO CEPA 40CM, CAIMCMRESTICAS 

14.512.317/1001-30 	MIE COVEIRA DUROS% 
36.738.892/000120 	AGUIAR E SAIMOS %RESTAMO DE 5E901001 MOA 
30259361/0001-75 	PAULO RICARDO I% SOUSA DA %WH 61035640329 
23.659294/0001-90 

COMERCIAL RIO /RIU E10E41 
31.112.330/0001-95 	COMERCIAL TERAR 1(07019040 

MA 	COMCRCIO L S(RVI/OS EIVO.: 
19-127.293/090119 	1lÇ10dZA OUVRIM PRODUTOS /UM 	105 

00190 DA SILVA & CIA11-13. 
M DE A V IA SILVA 

O4.011-003/0000-40 	1010104I0000 COSTA Lme, 

PreM lentepra Gerarnamentak) 21 Med lana das Premiam %nela 

Atai 22/10/202009:1000 
Modalidade: Pregão EIRatnleo 
Ida-MR.090 IMermle:162020 

Lete/litene /103 
(9494 memeampramovenlemmtaindethr 

CeuntIdalel 309010 
Unklulei Unidade 

9P1 MA 

Velar de Proposta Fim' 
520 

820 

919  

9.69 

R$ 

Orelei 

PREPÉCIUM MUNIOPM OE PÉ DOCA 

Mb: 23/10/2020021000 
Maclalldaelei Paes., Eletrônico 
Idernamla leaPregie:162020 

Lele/IIRm: /104 

Meneei aarLdside de med.A1 de limpeza e higiene. 
Desolam 015001102, MATEM% (FROM Mim sairrn(o, MATER. CEPA 

POUPROPILENO. COMPRIMENTO CEPA 40 CM, CARACEERISTICAS 

CNN 	 Nato Social do Fnmemider 
14588.317/0331.30 	LOC OUVEIR0 OURUT1 

OuanIldede: 3.00010 
Unidade: Unidade 

36.738.892/0001-70 	AGUIAR 10A19005 PRESTACAO DE SERRICOS LIDA 	 10 	 61X 
30.259.963/0011-15 	00010 01(090004 00004 9091(00 61316642339 	 620 
23.619.394/000390 	SANTOS SILVA COMERCIAt EMPO 
14.981112/000143 	MOAM& COM1000 SÉRVICOS FIRMA 	 1106 



12291.140/0001277 
3,222.330/0000” 
01459 326/0001-70 
19.127293/0001209 
25.451.700/0001-23 
00,705.252,8001-16 
04.315.383/0001218 

coMERunnia SEIS MEU 

CIOS 

Preço (Compras Gorar aamantals) 3: Mndlan da• Propostas Final, 

TrIbUna I cie iusucadn Miado da Maranhao 
0.14402  Papisa. de PreçOS liara AQUISIÇÃO DE REMETIAS CE 'IMPUNE 

HIGIENE PM. C0005S7ONO0RDS DEMANDAS DO IMBUIR. DF 
JUSTIÇA- 

DmaiMax ATO 110,81ATERIAL LEMAS FERO sitiltreco, MARMAI ara 
MADELItk COMPMMENTO CEPA 40CM, OMACIVRISTICAS 

RS 

0a0a: 24/04/2010100000 
MccIalldida Pregin Mau:Enke 

lebralfleaBac Nrorenonnom 
lotailtn: 9 / 31 

Emita whemennmnagowanamentalspopto 

Unidade: Unidade 
Ui: MA 

CNP/ 	 Maio Stabl do Embeembe 
SOLUCCIDISTMMIIDORA & SERVICOS COIFO 

30.37 I 921/0001-1S 
	MO COMERCIO E SERVIDOS EIREU 

COMERCIAL MO ANIL EIREU 
F M COMERCIO E SERVICOS MOA 

90.399.151/0120101 
	

QUEIROZ PAPEIS EIRELI 
20A25.20210001,48 

	
B DISTRIBUIDORA [IMPORTADORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS CIMO 

Item 63: VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO 
~MIS. 	Dam2~ 
MC Unaladm 	Ei 

Praça !Compras Govenmetild 1: ~lana do. Propostas Flnab 

R$ 
Olmeninção 

TV 

41,Q,.258/0001223 	X 14 EMPREENDIM8100 SERVICOS IS AUMENTOS Iras 

22.5 IS.037/0001-76 
	EORT (SOAR- DISTRIBUIDORA CIRCO 

36.761.673/0001,01 
	

PPM- DISTRIBUIDOM 83SERMCOS COREU 
12.298.140/0001 27 

	
COMERCIAI 010 ANUIREIS 
I A 1402000CA 
AGUIAR F SANTOS PRESTACAO DE SFRVICOS CRIA 

12~ ICRomfmna Envernamentais) Media. elm Rapala. RIOS 

AIRRL 

Governo do Estafo do Mambão 1  ri-delega de Sio LUA Maranhio 
004.0  Processo ni. D4092819/2019: PERDEU • arem registrada em Ma ppm 

futuras amall193. do MATINAL DE UMPEN para atendas 
necessidades d. Simetiala MLREIF.E di Soida/SEMUS.. 

DescrI910 VASSOURA MATEMAt URDAS PIAÇAVA. MAIERIAL CM30 MADEIRA 
MATERIAL CERA MACIEIRA, COMPRIMENTO CEPA 40 CM. PPO 

CRIVE 	 Razão Social do Fornecedor 
COMERCIM RIO ANIL EIREJ 
DISTRIRUIOORA COMA 110/3 

300992511004101 	CI101002PAPEISPIREU 
01.825.35620001-27 	(RUMA RAMOS 

Prema (CoMpfie GOVelnanleittabi ~IAM. doR PIORARAS Fina 

dna 
AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA 00 MARANHAO - 
AGE D/MA 

012M14: 

	

	isplo cie matarlals de limpeza, para recomposIMo de estoque ola 
13Mslo de Manda{ PatrIngn lo R Serviços Gemb, de:Ninado. 
Mender as Flamands d. Agênd• Estadual de Defesa AmoprcUin• do 

Dm:4w ASSO rtg, MAU IA nDA CA 	M NT 	40 
CM, anAcrenfnius ADICIONAIS CABO PLASTIFICADO:1.XF M; 

Data: /0/15/2020507155/ 
monblIdade: Preglo CIRIIAILEO 
Ideallionko PPFIrmi072020 

LoIMItern: /05 
Fonte: www, rn prassovernanien tas gombr 

Cgmntbade 4003 
Unidade: Unidade 

Ui: MA 

:Mim d.Proposta Ehml 
0,14 

7.00 

1036 
30.21 
1417 
11330 

RS 

• 182020 0954590 
Pelosbncls PIPPO Eletrônico 

Identalcaçáo: 10Pre810:1472020 
tortailtanu /23 

Fonte: vernracompramoveminnentabjoahr 
Qumaldadm 300,00 

Unidade: unidade 
UF: MA 

Valer da P101:051•FInal 

Is  

• 34/07/2020000400 
modandmle: Pra, E lebtulto 

112Presio:62020 
Lote/dam: 28 

Fana: www.cempramovemameMa0gaphr 
Cluantlibda: 12030 

Illidad• Unidade 
Ui: MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO/MA 

04.00 do MMos imra mantual aqublolo de material de limpem.. 
- „O,: VAS sov RAM ME R lu CERNIS p I A uva C o M nu MENTI, CEPA 'o 

unInicm ~atuis une MASTIFICADO: TIO M, 

-I -1 da R, m e, 

naMo sada/ do Fornecedor 
A C S GSTANNO 
QUEIROZ PAPEIS CREU 
0 A SM SERVICE EMFLI 
IERMINNA GE JESUS OUVEIM C 1110 
E:SILVA PERFILA 
IM1 COMERCIO E SERVICOS CIRCO 
COMEROM RIO ANIL FIRFU 
ATOR RIBEIRO COMERCIO 
7FTRAILEAN COMERCIO DE PRODUTOS OE UMECIA LIDA 
PARO LEIS MARWIS 

41,.113/000126B 
65,41.022  Uni; 

TE 
29.140/0000» 



• .TUNTUM 
M14/45QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,  

PREFEITURA MUNICIPAL 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: BANCO DE PREÇOS 

MAPA COMPARATIVO DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 
ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 
12 LTNID. 

CX 
1100 

R$ 29,39 R$ 32.329,00 

2 
ÁLCOOL EM GEL USO GERAL 
500G UND 

1050 
R$ 15,07 R$ 15.823,50 

3 BALDE PARA LIMPEZA 14,5L UND 750 R$ 14,80 R$ 11.100,00 
4 BALDE PEQUENOS L UNI) 700 R$ 12,71 R$ 8.897,00 
5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND 500 R$3,46 R$ 1.730,00 

6 
COLHER DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

PCT 
1750 

R$ 3,50 R$ 6.125,00 

7 COPO DESC. ÁGUA PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 PCT 

CX 1300 R$ 54,60 R$ 70.980,00 

8 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ 
CX C/50PCT CX 

1100 
R$ 76,36 R$ 83.996,00 

9 
DETERGENTE 
DESENGORDURANTE 500ML UND 

650 
R$ 3,51 R$ 2.281,50 

10 DESINFETANTE 500 ML UND 5300 R$ 3,92 R$ 20.776,00 

11 PEDRA SANITARIA UND 1100  R$ 2,24 R$ 2.464,00 

12 DETERGENTE CX C/ 24 UND 
500ML CX 

1050 
R$29,63 R$31.111,50 

13 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 800  R$ 2,85 R$ 2.280,00 

14 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
DE PLÁSTICO COM SUPORTE UND 650 R$ 5,20 R$ 3.380,00 

15 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 
PCT EL)800 R$ 25,97 R$ 20.776,00 

16 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 2100 R$ 1,64 R$ 3.444,00 
17 ISQUEIRO UND 600 R$ 3,39 R$ 2.034,00 
18 FLANELA UND 1100 R$ 2,02 R$ 2.222,00 

19 
FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 
CAIXA UNE) 

550 
R$ 3,83 R$ 2.106,50 

20 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 980 R$ 12,59 R$ 12.338,20 

21 LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM 
X 14,80 CM CX C/100 UND 

CX 
950 

R$ 7,00 R$ 6.650,00 



• PREFEITURA MUNICIPAL "ah" TUNTUM 
MMS QUE TRAIR AI  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

48 SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 5000 
CADA 

CX 1150 
R$ 79,34 R$ 91.241,00 

49 SABONETE 90 G UNI) 400  R$ 1,31 R$ 524,00 

50 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND 600 R$ 3,66 R$ 2.196,00 

51 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 
UND PCT 

1800 
R$ 8,17 R$ 14.706,00 

52 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 
UNI) PCT 

1800 
R$ 13,76 R$ 24.768,00 

53 SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 
UND PCT 1800 

R$ 17,02 R$ 30.636,00 

54 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 
UND PCT 1750 

R$ 23,65 R$ 41.387,50 

55 SACOLA PLASTICA 40cm x 50cm KG 450 R$ 11,11 R$ 4.999,50 
56 SACOLA PLASTICA 50cm x 70cm KG 550 R$ 15,02 R$ 8.261,00 
57 SACOLA PLASTICA 60cm x 80cm KG 450 R$ 18,88 R$ 8.496,00 
58 SODA CAUSTICA 500 G UNI) 450 R$7,07 R$3.181,50 

59 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 
40CM UND 

800 
R$ 42,18 R$ 33.744,00 

60 TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM UND 

800 
R$ 5,24 R$4.192,00 

61 VASSOURA DE PALHA COM 
CABO 1UND 

700 
R$ 11,26 R$ 7.882,00 

62 VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 700 R$ 10,22 R$ 7.154,00 

63 VASSOURA DE PIAÇAVA COM 
CABO UND 

900 
R$ 8,80 R$ 7.920,00 

TOTAL 11$ 
1.058.842,70 

Tuntum — MA, 13 de janeiro de 2021 

Ka 	aiva Mendes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matrícula N°1533/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Kalline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 
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PORTARIA N" 1 012021  

FERNANDO PORTELA "FELES PESSOA. Prefeito Municipal de Tuncum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. l° NOMEAR, ANTONIA MORAIS GOMES. inscrita no 
CPF:431.680.193-72 para o Cargo de Secretária de Educação da Prefeitura 
Municipal de 'futuro, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Twain Estado do Maranhão, aos 04 dias do 
más de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (04/01/2021). 

Digitalizada com CamScanner 
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Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 50, inciso II e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 13 de janeiro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL EXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário M cipal de Administração 

• 
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PPErEILUPA MUNICIPAL 

TUNTUM 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA 

CNN: 06.138.911/0001-66 
Rua Frederico Coelho. 411— Centro 
CEP: 6571 3-000 —TUNTUM —ML 

(mal!: 

PORTARIA N° 52/2021  

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo dc 
Secretário Municipal de Administração do Município de Tuntum, Estado do 
Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

.Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um (07/01/2021). 

Digitalizada com CamScanner 
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PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
1.058.842,70 (um milhão e cinquenta e oito mil e oitocentos e quarenta e dois reais e 
setenta centavos), conforme classificação abaixo: 

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. da Sec. de Educação 

12.361.0002.2075.0000 - Manutenção do MDE 

12 361 0008 2020 0000 - Manut. e Func.do Ens. Fundamental - FUNDEB 40% 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 
LDO, LOA e PPA. 

Tinam (MA), 14 de janeiro de 2021. 

/1141P\ISa 
	 77/ • 

Andressa Cristina Pereira Melo 
Contadora CRWMA 13738/0-4 
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 

n° 8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de 

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 14 de Janeiro de 2021. 

FtHICARDDO HELIRV ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretá s Municipal de Administração 
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DA 1 1.1 N 10.520(2002. ARTIGO 7". II. IX) DECRETO NO 3.555:2000. 

rr 	\ t\ DO PORTELA TELES PESSOAS, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
no uso de suas atribuições legais, 

E 
RESOLVE: 

Art. 1 Designar os(as) Senhores(as) 

I 	VALQUIRIA SILVA PESSOA e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem. 
respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal 
de Tunturn. Estado do Maranhão. 

Art. 2' - Designar POI,IANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO  
JÚNIOR e WESLIEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art. 3 - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exerceram suas atividades no período 
de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, com atribuições de condução dos processos 
licitatórios, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 30  da Lei 10.520/2002, ate 
a etapa de Adjudicação. 

Art. 40 - o Prefeito Municipal expedinï, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5' - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 01 de janeiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunturn, Estado do Maranhão, ao quarto dia do mês de janeiro 
de dois mil c vinte e um. 

Fernando 	e Pessoa 
Prefeito Muni 	ünturn - MA 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONIRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 	f) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 



PREreirUnA MUN3CYPR "vis. TUNTUM 
EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 004/2021 
Pregão Presencial n.° 004/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 02 de fevereiro de 2021, às 1 lhOOmin. 
Local: Rua Ariston Léda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) — Centro — Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000 

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 002/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 004/2021 para Registro de Preços, objetivando a contratação 
de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, conforme termo de 
referência. 
1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 
123/2006 e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste 
instrumento convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 02 de fevereiro de 2021, sendo a abertura prevista para às 
11h00min do mesmo dia, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, 
localizada na Rua Ariston Leda, S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 
funcionando provisoriamente a Prefeitura Municipal. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, 
atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, através do 
Pregão Presencial n° 004/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes 
do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inickineas por qua.  quer órgãos públicos federais, 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE T1UN UM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • T tum - Maranhão 
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos kiimos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, 
com alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de 
documentação que a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o 
processo fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se 
refere à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde 
que acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Ariston Léda, S/N — Centro 
Prédio da Secretaria Municipal de Educação — CEP: 65763 00 — Tuntum/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ENVELOPE I 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 	  
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 004/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, 
limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 
Educação de Tuntum/MA.  

  

  

   

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Ariston Léda, S/N — Centro 
Prédio da Secretaria Municipal de Educação — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 	- 
Pregão PresenciaURegistro de Preços n.° 004/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, 
limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 
Educação de Tuntum/MA. 

3.5.3 - Para fins de aglização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL, ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se 
digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos 

mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos 
casos em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em 
atas no momento do certame 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 

preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 	 Poderão 	 participar 	 desta 

licitação,aderindoaAtadeRegistrodePreços,órgãoouentidadedaadministraçãoPública que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto 
Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de preços,após anuência de Órgão 
Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 
seus itens, das condições de fornecimento ou partic ção ou questionamento quanto ao seu 

PREFEITURA MUNICIP E TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 6576 000 • Tuntum - Maranhão 
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conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da 
fase externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2004. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não 
poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar 
qualquer ato na sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. 
Valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora 
dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente 
edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e 
benefícios concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
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4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro 
documento ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas 
as folhas, (quando for mais de unia) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 

da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem 
abaixo do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 

mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir 
se adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do 
procedimento de licitação. 
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5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, 
Agência e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja 
vencedora do certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos tunios do art. 65, 
da Lei Federal ri°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo 
(pendrive/e-mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no 
mapa de lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada 
item disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
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8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das 
causas de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado 
pela Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o 
pregoeiro adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução 
de valores inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação fmal far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de 
"documentação de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a 
tiver formulado, para confirmação das suas condiçõ habilitatórias. 
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9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão 
convocadas todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em 
primeiro lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da 
CPL, Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11 3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da 
Lei Federal n°. 10.522, de 86 de julho de 2004, desde que sua veracidade seja confirmada pela 
Comissão de Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a sessão de eredenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo 
de 60 (sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n°02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JUIÚDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato consti itivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
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12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica 
Federal; 

• 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Divida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional 
de Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://wvvw.tstjus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encenados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, 
deverá apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n°6.404/76 (Sociedade Anônima)- 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 4. ede ou domicílio do licitante. 
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14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LIDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 
índice de Liquidez Geral — ILG - igual ou superior a 1,0000 
ILG = AC + RLP  

PC + ELP 
Onde: 

AC --,- Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC 	Passivo Circulante 

ELP 	Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral —1EG — igual ou inferior a 1,0000 
IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC 	Passivo Circulante 

ELP 	Exigível a Longo Prazo 

AT 	Ativo Total 
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14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos 
itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor 
relevante concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os 
cálculos para apuração dos índices: liquidez Geral (ILG), liquidez Corrente (ILC) e Risco 
Financeiro (RF), serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo 
Circulante. 

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante 
deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração 
fornecido por pessoa de direito público ou privado; 

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro 
Cadastral, emitido pela CPL do Município de TunturniMA poderá, desde que atualizado, 
substituir todos os documentos nele mencionados, sendo observada a data de validade e 
assegurado aos licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada até o início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade 
titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de urna proposta que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do 
certame, pelo Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudi ção do objeto da licitação à licitante 
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declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da 
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria 
jurídica e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao 
pregoeiro, e em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após 
examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles 
que não atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microernpresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação 
de certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a 
critério da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete à 
autoridade competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo 
facultada a delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse 
Edital, sendo facultado ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 - Ocorrendo que a rnicroempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo 
hábil e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro 
convocará a mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a 
proposta e assim sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por 
cento) acima da menor proposta; 
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será 
facultada aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberta oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesm o 
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18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, 
podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade 
competente para homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo 
suas considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas 
ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando 
considerações com suas contranazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a 
qualquer pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concementes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por 
escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo 
administrativo de licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS- Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
• apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 

competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tunturn/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata 
este item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensada no ato do credenciamento a declaração de atendimento 
de todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação serão adjudicados por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, 
depois de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
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20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita 
pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade 
dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no 
Termo de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação 
desses itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de• compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração 
os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de uru contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Depois de cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá 
efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor 
do Registro e os Órgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali 
estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras as . -ições assim como as demais condições do 
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compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 

22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Educação, que 
atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante a 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 

Lei n° 8.666, de 1993. Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 

23. DO CONTRATO 
• 23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrada mediante CONIRATO, solicitada pelo 

Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 00

4/2014. 23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 

da Lei 8.666/93. contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 

23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor 
da Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação 
sem prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a 

assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA. 

23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
• sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 

23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, 
convocará os Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e 
desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido 
na licitação, assuma o compromisso. 

23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contrafações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 

23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de 'tuação prevista na alínea "d" do inciso II do 

L. 
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art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada 
pelo Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor (es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGIS IRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
IH- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 
que interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONIRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
HO desatendimento das detenninações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 
ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
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26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da 
Justiça do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa 
jurídica para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
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m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere 
a Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° 
do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONIRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência núnima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 
04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Teimo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias; 
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26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por 
intermédio do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto; 
27.3 - Prestar as infortnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos tcrnios 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá- sempre que for necessário; 
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28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladora Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao 
fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe 
da unidade administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente 
para esse fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma • exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em 
instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 

30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
responsável pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de 
serviços das obrigações contratuais; 

30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 

30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no 
Termo de Referência; 

30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
• Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 

30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 

30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31 — PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação 
exigida pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao 
fornecedor ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 

31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entr as partes. 
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32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o 
contraditório)nos seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua 
proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33- IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
tísica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura 
dos envelopes "proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será pç-imitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFE;TURA MUN;ctrAL 

.TUNTUM 
ÜNCIPAa o_ 

Gt  
t  

\cubricay 

C P L 

respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas aprazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35- DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a 
interferência de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a 
Equipe de Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio 
Pregoeiro, de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações 
e das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha 
adquirido o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e 
propostas; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



URA MUNFC1PAL 

UNTUM 

os CIRO( oe  

/5.  4 

"Fls.  C2t)  

24;r-r-
R ubrica 

35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem 
como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos fmanciadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas 
respectivas respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do 
licitante, que passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio 
eletrônico, (e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de 
transmissão anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem 
como objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma 
atividade de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento 
de suas necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do flauto de Referência; 
36.2 - Anexo II —Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 
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37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, conforme especificações 
descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL ITEM 

1 ÁGUA SANITÁRIA 
1000ML, CX C/ 12 UNID. CX 1100 R$ 29,39 R$ 	32.329,00 

2 ALCOOL E GEL USO M 
GERAL 500G UNI) 1050 R$ 15,07 R$ 	15.823,50 

3 BALDE PARA LIMPEZA 
14,5 L UNI) 750 R$ 14,80 R$ 	11.100,00 

4 BALDE PEQUENO 8 L UNI) 700 R$ 12,71 R$ 	8.897,00 

5 COADOR DE CAFÉ DE 
PANO UNI) 500 R$ 3,46 R$ 	1.730,00 

6 PCT 1750  R$ 350 R$ 	6.125,00 COLHER DESCARTA VEL 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

7 COPO DESC. ÁGUA PCT C/ 
100 UND CX C/ 25 PCT CX 1300 R$ 54,60 R$ 	70.980,00 

8 COPO DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ CX C/50PCT CX 1100 R$7636 R$ 	83.996,00 

9 UNI) 650 R$ 3,51 R$ 	2.281,50 
DETERGENTE 
DESENGORDURANTE 
500ML 

10 UNI) 5300 R$ 3,92 R$ 	20.776,00 DESINFETANTE 500 ML 

11 PEDRA SANITARIA UNI) 1100 R$ 2,24 R$ 	2.464,00 

12 CX 1050 R$29,63 R$ 	31.111,50 DETERGENTE CX C/ 24 
UND 500ML 

13 ESCOVA PARA LIMPEZA 
GERAL UNI) 800 R$ 2,85 R$ 	2.280,00 
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14 
ESCOVA PARA VASO 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

UND 650 RS 5,20 R$ 	3.380,00 

15 
ESPONJA DE AÇO FARDO 
COM 14 PCT FD 800 R$ 25,97 R$ 	20.776,00 

16 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 2100 R$ 1,64 R$ 	3.444,00 

17 ISQUEIRO UND 600 R$ 3,39 R$ 	2.034,00 

18 FLANELA UND 1100 R$ 2,02 R$ 	2.222,00 

19 FÓSFORO EMBALAGEM 
COM 10 CADCA UND 550 R$383 R$ 	2.106,50 

20 
INSETICIDA AEROSOL 
300 ML UND 980 R$ 12,59 R$ 	12.338,20 

21 
LENÇO DESCARTAVEL, 
21,50 CM X 14,80 CM CX 
C/100 UND 

CX 950 R$ 7,00 R$ 	6.650,00 

22 
LIMPA .ALUMINIO 500ML, 
CX C/ 24 UNID. CX 650 R$ 30,68 R$ 	19.942,00 

23 LIMPA MOVEIS 200ML UND 650 R$ 5,70 R$ 	3.705,00 

24 LIMPA VIDRO 500ML UND 700 R$ 4,36 R$ 	3.052,00 

25 
LIXEIRA GRANDE C/ 
TAMPA UND •600 R$ 70,80 R$ 	42.480,00 

26 LIXEIRA PEQUENA SEM 
TAMPA 10 LT UND 600 R$ 45,17 R$ 	27.102,00 

27 LUVAS DE LIMPEZA E/vI 
PAR 2800 R$ 4,48 R$ 	12.544,00 , LATEX 

28 CX 1050 R$ 29,34 R$ 	30.807,00 

MARMITEX DE 
ALUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA COM 
100 UND 

29 ODORIZADOR DE 
AMBIENTES 360 ML UND 1100 R$ 15,34 R$ 	16.874,00 

30 PÁ DE LIXO COM CABO UNI) 600 R$ 6,52 R$ 	3.912,00 

31 PANO DE CHÃO UND 1100 R$ 3,20 R$ 	3.520,00 

32 PANO DE PRATO UNE,  900 R$ 3,61 R$ 	3.249,00 

33 PAPEL FILME PVC 30M UND 450 R$ 5,14 R$ 	2.313,00 
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34 PAPEL HIGIENICO FARDO 
COM 16 PCT C/04UNID FD 1300 R$ 63,19 R$ 	82.147,00 

35 PAPEL TOALHA PCT 2300 R$ 4,34 R$ 	9.982,00 

36 PRATO DESCARTAVEL 
PCT CROUND PCT 1800 R$ 3,01 R$ 	5.418,00 

37 BACIA PLÁSTICA COM 
TAMPA 04 L UNI) 500 R$ 6,63 R$ 	3.315,00 

38 CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 10 L UNE) 400 R$ 20,36 R$ 	8.144,00 

39  CADCA PLÁSTICA COM 
TAMPA 20 L UNI) 400 R$ 39,88 R$ 	15.952,00 

40 CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 50 L UNI) 400 R$ 47,65 R$ 	19.060,00 

41 BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 10 L UNI) 450 R$ 15,46 R$ 	6.957,00 

42 BACIA PLÁSTICA SEIVI 
TAMPA 20 L UNI) 450 R$ 16,00 R$ 	7.200,00 

43 BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 40 L UNI) 450 R$ 19,89 R$ 	8.950,50 

44 BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 100 L UNI) 450 R$ 35,83 R$ 	16.123,50 

45 RODO PARA LIMPEZA UNI) 1000 R$ 8,79 R$ 	8.790,00 

46 SABÃO DE COCO 2000 
UNI) UNI) 1200 R$ 1,98 R$ 	2.376,00 

47 SABÃO EM BARRA CX 
C/50 UND CX 1050 R$ 57,90 R$ 	60.795,00 

48 SABÃO EM PO CX C/ 
26UND 5000 CADA CX 1150 R$79,34 R$ 	91.241,00 

49 SABONETE 900 UNI) 400 R$ 1,31 R$ 	524,00 

50 SACO DE FIBRA CAPAC. 
60 KG UNI) 600 RS 3,66 R$ 	2.196,00 

51 SACO DE LIXO 15 L PCT 
COM 100 UND PCT 1800 R$8,17 R$ 	14.706,00 

52 SACO DE LIXO 30 L PCT 
COM 100 UND PCT 1800 R$ 13,76 R$ 	24.768,00 

53 SACO DE LIXO SOL PCT 
COM 100 UNI) PCT 1800 R$ 17,02 R$ 	30.636,00 

54 SACO DE LIXO 100 L PCT 
COM 100 UNI) PCT 1750 R$ 23,65 R$ 	41.387,50 
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55 SACOLA PLÁSTICA 40cm 

x 50cm KG 450 R$ 11,11 R$ 	4.999,50 

56 SACOLA PLÁSTICA 50cm 
x 70cm KG 550 R$ 15,02 R$ 	8.261,00 

57 SACOLA PLÁSTICA 60cm 
x 80cm KG 450 R$ 18,88 R$ 	8.496,00 

58 SODA CAUSTICA 5000 UNI) 450 R$ 7,07 R$ 	3.181,50 

59  TAPEIE SANITIZANTE 
60CM X 40CM UNI) 800 R$ 42,18 R$ 	33.744,00 

60 TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM UNI) 800 R$ 5,24 R$ 	4.192,00 

61 VASSOURA DE PALHA 
COM CABO UNI) 700 R$ 11,26 R$ 	7.882,00 

62 VASSOURA DE PÊLO 
COM CABO UNI) 700 R$ 10,22 R$ 	7.154,00 

63 VASSOURA DE PIAÇAVA 
COM CABO 

 UNI) 900 R$ 8,80 R$ 	7.920,00 

TOTAL RS 1.058.842,70 

2. JUSTIFICATIVA 
11. O processa em questão visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, na manutenção da limpeza e higienização dos Prédios das Escolas Municipais, 
assim como promover a higiene básica dos alunos da rede municipal de ensino. 

410 	3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencialpara Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipais 003 e 004 de 
2014, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 
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5. VIGÊNCIA 
5.1. 0 Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias conidos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONIRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados 
pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

Tuntum (MA), 	de 	de 2021. 

     

ANTONIA MORAIS GOMES 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO R 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 004/2021 

	de 	de 2021 

Prezados Senhores, 

(empresa), com sede na cidade de 	  

	, a° 	, inscrita no CNPJ/MF sob o número 	  

neste ato representado por 	 , portador do CPF n.° 	e 

R.G. n.° 	 , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, 

atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD V. UNTT. V. TOTAL 

ÁGUA SANITÁRIA 
1000H, CX C,/ 12 UNID 

CX 1100 

2 
ÁLCOOL EM GEL USO 
GERAL 5000 

UND 1050 

3 
BALDE PARA LIMPEZA 
14,5L 

UNI) 750 

4 BALDE PEQUENO 8 L UNI) 700 

5 
COADOR DE CAFÉ DE 
PANO 

UNI) 500 

6 
COLHER DESCARTAVEL PCT 1750 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

7 
COPO DESC. ÁGUA PCT C/ 
100 UND CX C/ 25 PCT 

CX 1300 
 

8 
COPO DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ CX C/50PCT 

CX 1100 
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48 SABÃO EM PÓ CX c/ 
26UND 500G CADA CX 1150 

49 SABONETE 900 UNI) 400 

50 SACO DE FIBRA CAPAC. 
60 KG UNI) 600 

51 SACO DE LIXO 15 L PCT 
COM 100 UND PCT 1800 

52 SACO DE LIXO 30 L PCT 
	 COM 100 UNI) PCT 1800 

53 SACO DE LIXO SOL PCT 
COM 100 UN D PCT 1800 

54 SACO DE LIXO 100 L PCT 
COM 100 UND PCT 1750 

55 SACOLA PLÁSTICA 40cm 
x 50cm KG 450 

56 SACOLA PLÁSTICA 50cm 
x 70cm KG 550 

57 SACOLA PLÁSTICA 60cm 
x 80cm KG 450 

58 SODA CAUSTICA 500 G UNI) 450 

59 TAPEIE SANITIZANTE 
60C1VI X 40CM UND 800 

60 TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM UNI) 800 

61 VASSOURA DE PALHA 
COM CABO UNI) 700 

62 VASSOURA DE PÊLO 
COM CABO UNI) 700 

63 VASSOURA DE PIAÇAVA 
COM CABO UNI) 900 

TOTAL 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 
c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 	  
d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 
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Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG 

CPF ... 

Endereço: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr. 	 , CPF: 	  com sede na Rua 

	  n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 004/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão n'.004/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de 

 

  

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

("assinatura) 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°004/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

Aos 	 dias do mês de 	  do ano de 	o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através da Secretaria Municipal de Educação - Orgão Gerenciador, 
com sede na   	, Centro, Tuntum — MA CEP: 65.763-000, neste ato 
representada por seu titular 	 , portador(a) da carteira de identidade n° 
	  SSP/ 	e CPF n° 	 , Secretária Municipal de Educação, e da 
Secretaria Municipal de Administração, com sede na com sede na 	 
Centro, Tuntum — MA CEP: 65.763-000, na qualidade, neste ato, de Ordenador de Despesas, 
e a empresa 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	 , com sede 
estabelecida na 	 , neste ato representada 	pelo Sr(a) 	  
inscrito no CPF sob o n° 	e no RG sob o n° 	 , residente e domiciliado 
na 	 , aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE 

4111 	
PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 
2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 
004/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
	 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de 
um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do figuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 004/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de 
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo 
(erenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem 
como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão (jerenciador, quando da necessidade de 
contrafação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
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informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação deeventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 

§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tunturn/MA, de acordo com as condições 
e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), 
Proposta de Preços e Contrato os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
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instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contrata* ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo 
Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA 
se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escuto e previamente 
autorizada pelo CONIRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados• pela empresa 	 , inscrita no CNPJ 
sob o n° 	, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO UND VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ITEM 

• 
CLAUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 	 ). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste 
instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
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Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 
5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 
que interfira nos preços. 

1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. 	Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro -Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos tcinios e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 
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a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 

o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se •  o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus dou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente eiou inscrito como Dívida Ativa do Município de 
Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 
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Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
t) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto 
Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contra-tilais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
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e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O desaunprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 

tu) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 
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Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatófio para registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

• vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatófio, mediante anuência do {não gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 

11 1 9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou 
não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

• Parágrafo Segundo - E vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, 
como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 
imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações Muras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei no 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins .e efeitos de direito. 

Tuntum- MA,  	de 

ANTONIA MORAIS GOMES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Órgão Gerenciador 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ordenador de Receitas e Despesas 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 004/2021 

Pregão Presencial n.° 004/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa 	 ,inscrita no CNPJ n°. 

• intetmédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 	 , portador (a) da Carteira 

de Identidade n°. 	 , e do CPF n°. 	  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de 	 de 

(Representante Legal) 

(Observação: era caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

• TUMTUNI 
ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 004/2021 

Pregão Presencial n.° 004/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa 	
, inscrita no CNPJ sob o ri.° 

	 , com sede na Rua 	 ,n.° 
	, bairro 	 , cidade  	, neste ato 
representada 	pelo(s) 	sócio(s) 	ou 	diretore(s) 	Sr. 

portador 	do 	RG 	11.0 
	 , inscrito no CPF sob o 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. 

portador 	do 	RO 
	  . inscrito no CPF sob o 11.0  

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto 

ao Município de  	 praticar os atos necessários com vistas à 

participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.° 	, na 
Modalidade Pregão n.° 	, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

• conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, fume e valioso. 

de 	 de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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TUNTUM 

ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 004/2021 

Pregão Presencial n." 004/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

• 
A empresa 	 , inscrita no CNN sob o n.° 

Telefone/Fax: ( 	 , por intermédio de 

	

 	, DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua 

intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

de 

Representante legal 

(assinatura) 
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TUNTUMI 
ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 004/2021 
Pregão PresenclaURegistro de Preços n.° 004/2021 
Minuta de Contrato n.° 	/ 	 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
	 , tendo como objeto 

O Município de Tunttun/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado por 	  

• CPF n.° 	  residente na sede do Município, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa 	  CNPJ: 
	 , estabelecida à Rua   	, n°. 	, Bairro: 

	

na cidade de 	  Estado de 
	  representada pelo Sr. 	 , empresário, 
inscrito no CPF sob o n°.: 	  e RG - 	 , daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública tf. 	/ 	, Modalidade Pregão Presencial n°: 	/ 	, e de acordo com a 
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PREVIELRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para a aquisição de material de higiene, limpeza :e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 004/2021 e a proposta do CONIRATADO, constante do PROCESSO 

• 
LICITATÓRIO N° 004/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto 
no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CON1RATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 
conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no 
edital, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Teimo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O 
fornecimento ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no 
Contrato ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 

• 4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para 
essa função, onde irá recebê-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e 
II, da Lei n°8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Muácipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconfortnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 

• 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços 
ou do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do 
Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 	 ( 	) referente ao(s) item(ns) 
	 registrados. 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Teimo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, 

não gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 	 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 

• 

início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Teimo de Referência e do Edital, contados a partir cia data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para 

a execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se 
destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o 
Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 

• 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 

tenninologias, padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 

Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 

Termo de Referência; 
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10 6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 

• 

contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 

meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão 

• 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade 
será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
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indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 

serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer 
durante o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 

do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 

• 
obrigações da licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 

(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 

contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

• 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e 
Decreto Municipal 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidêmeo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à 
data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes t ..conos. 
aramlta de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

• 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Mtmicípio de 
Tonam - MA e cobrado judicialmente; 

• Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o desctunprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

• com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que 
as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 

prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 

conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 

• 
contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 
decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contrai-mis, especificações e 

prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 

com 30 (trinta) dias de antecedência. 
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Pela CONTRATADA 
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CPF: 

411 	Pelo MUNICÍPIO 
Secretário Municip 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 

obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8,666/93, 

principalmente nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de 

Pelo ORDENADOR DE DESPESAS E RECEITAS 
Secretário de Administração 

TESTEMUNHAS: 

1.  
CPF: 

2.  
CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tintim - Maranhão 



PREFEitUPA MUNICIPAL 

TUNTUM 
À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 004/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

411 	n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 15 de janeiro de 2021. 

Valqairia Silva Pessoa 

Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL — REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MA 	LERIAL DE HIGIENTE, LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM (MA). 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Educação e autorizada 
411 	pela Secretaria Municipal de Administração, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação 

na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 004/2021. 
Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para a aquisição 
de material de higiene, limpeza e descartáveis; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do 
Secretário Municipal de Administração solicitando informação da disponibilidade de dotação 
orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação 
orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; 
portarias n.° 002/2021, 010/2021 e 052/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro 
Titular, Substituto e Equipe de Apoio, nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria 
Municipal de Educação e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal 
de Administração; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta 
assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 

io de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
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autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, r edição, Lumen Juris, 2009. 
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Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
• que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 

opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatorio, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
[...1 
§ io O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
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I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 

• e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto N°31.553 DE 16 de março 
de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 
podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 
por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 
para realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1. O regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206R1P vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 
a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 
de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 
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Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13 edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n°8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 
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MA'S QUE 11~U-iCt 

CLADAR DA NOSSA GENTV 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legitimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.mj. 

Tuntum — Maranhão, 18 de janeiro de 2021. 

CAROLA1NE ALMLV IRO GOMES 
Portaria n. 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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Fmad. gabmetetuntum@gmad com 

PORTARIA N" 29/2021  

NOMEAÇÃO DE oC. PAN1E PAR O 
CARGO EM COMissko DE ASSESSORA 

.11•RiDICA DO MUNICIPTO DL II"Nif 

ESTADO Da MARANILko. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. I' - NOMEAR Carolaine Mana Pinheiro Gomes, inscrito no CPI:: 
613.474.783-10, OAB n° PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessora Jurídica do Município de Tuntum. Estado do Maranhão. 

Art. .2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefe;to em Tuntum, Estado do Maranhão, aos OS dias 

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/0112021). 

grasná  

Prefeito Municip Ide Tuntum 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTAN 	I ES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CON 	I RATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 004/2021 
Pregão Presencial n.° 004/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 02 de fevereiro de 2021, às 11h0Omin 
Local: Rua Ariston Léda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) — Centro — Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000 

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
• Apoio, designados pela Portaria n.° 002/2021, toma público para ciência dos interessados que, 

atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 004/2021 para Registro de Preços, objetivando a contratação 
de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, conforme teimo de 
referência. 
1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 
123/2006 e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste 
instrumento convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 02 de fevereiro de 2021, sendo a abertura prevista para às 
11h0Omin do mesmo dia, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, 

1110 	localizada na Rua Ariston Léda, S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 
funcionando provisoriamente a Prefeitura Municipal. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, 
atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, através do 
Pregão Presencial n° 004/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes 
do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal. 
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os I _VENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, 
com alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de 
documentação que a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que 

111 	atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o 
processo fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se 
refere à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde 
que acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 

• 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Ariston Leda, S/N — Centro 
Prédio da Secretaria Municipal de Educação — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 	  

ENVELOPE I Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 004/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, 
limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 
Educação de Tuntum/MA. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Ariston Léda S/N — Centro 
Prédio da Secretaria Municipal de Educação — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 	- 

ENVELOPE H Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 004/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, 
limpeza e descartáveis, atendendo às demandns da Secretaria Municipal de 
Educação de Tuntum/MA. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se 
digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos 
mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 

• das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos 
casos em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em 
atas no momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 	 Poderão 	 participar 	 desta 
licitação,aderindoaAtadeRegistrodePreços,órgãoouentidadedaadministraçãopública que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto 
Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de preços,após anuência de Órgão 
Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam; 
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c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 
seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da 
fase externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2004. (modelo — Anexo 111); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tunttun/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não 
poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar 
qualquer ato na sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. 
Valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora 
dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente 
edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar 	123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e 
beneficios concedidos durante a disputa ou posterior. 
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5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, 
Agência e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja 
vencedora do certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNN e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 

110 

	

	total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, 
da Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo 
(pendrive/e-mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no 
mapa de lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 

• operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada 
item disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
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8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das 
causas de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 

• 9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 

• 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado 
pela Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o 
pregoeiro adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução 
de valores inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Teimo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de 
"documentação de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a 
tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
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9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão 
convocadas todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em 
primeiro lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 

• 11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da 
CPL, Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da 

• Lei Federal n°. 10.522, de 86 de julho de 2004, desde que sua veracidade seja confirmada pela 
Comissão de Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo 
de 60 (sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope ri° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
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12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita  fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica 
Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional 
de Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

• 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, 
deverá apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
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14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 

110 	apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
índice de Liquidez Corrente — lLC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC --> Ativo Circulante 

PC --> Passivo Circulante 
índice de Liquidez Geral — lLG — igual ou superior a 1,0000 
ILG = AC + RLP  

PC + ELP 
Onde: 

• 
AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 
IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP --> Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 
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14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos 
itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor 
relevante concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os 
cálculos para apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco 
Financeiro (RF), serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo 
Circulante. 

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante 
deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração 
fornecido por pessoa de direito público ou privado; 

• 16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro 
Cadastral, emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, 
substituir todos os documentos nele mencionados, sendo observada a data de validade e 
assegurado aos licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada até o início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade 
titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao 

• 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do 
certame, pelo Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



‘44.:SHCIP4431"eè&  PtiFFFITURA MUNICIPAL 

^Nb* TUNTUM Rubrica   

declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da 
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria 
jurídica e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao 
pregoeiro, e em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após 
examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles 
que não atenderem às exigências aqui estabelecidas; 

• 17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação 
de certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a 
critério da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete à 
autoridade competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo 
facultada a delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse 
Edital, sendo facultado ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classific da, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 

• 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo 
hábil e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro 
convocará a mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a 
proposta e assim sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por 
cento) acima da menor proposta; 
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será 
facultada aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberta oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
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18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, 
podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade 
competente para homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo 
suas considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas 
ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando 

110 	considerações com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a 
qualquer pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por 
escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo 
administrativo de licitação. 

• 
19- CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata 
este item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensada no ato do credenciamento a declaração de atendimento 
de todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação serão adjudicados por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, 
depois de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
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20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita 
pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade 
dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no 
Termo de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação 
desses itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FANEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• 22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CON 	IkATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração 
os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 

4111 	
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Depois de cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá 
efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor 
do Registro e os Órgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali 
estabelecidos. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
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compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Educação, que 
atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante a 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

• 23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrada mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contrafação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor 
da Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito á Contrafação 
sem prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 

• 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, 
convocará os Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e 
desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido 
na licitação, assuma o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 
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art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada 
pelo Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor (es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
1E-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
11-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

• superiores a 5%; 
Hl- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçã'o acelerada 
que interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

• c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
f)0 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 
ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
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m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere 
a Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° 
do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

• obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICIPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 
04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias; 
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26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 

• apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem ás especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 

1111 	acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da 
Justiça do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa 
jurídica para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
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26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal 	8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por 
intermédio do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contatados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 

• ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 

• 
contato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários á comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
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28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao 
fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe 
da unidade administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente 
para esse fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

• 30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banlcing), mediante crédito em conta aberta em 
instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
responsável pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de 
serviços das obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no 
Termo de Referência; 

• 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inachmplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31 — PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação 
exigida pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao 
fornecedor ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
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32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o 
contraditório)nos seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua 
proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 

• 32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33- IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo.  
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 

• 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura 
dos envelopes "proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
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respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justific,adamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

411 	
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35- DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a 
interferência de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a 
Equipe de Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio 
Pregoeiro, de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações 
e das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha 
adquirido o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e 
propostas; 
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35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem 
como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas 
respectivas respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do 
licitante, que passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 

41 	inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio 
eletrônico, (e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de 
transmissão anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem 
como objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma 
atividade de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento 

• de suas necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo ifi - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 



<13Y  roCIPAL 

,Z)  
01, •  PREFEITURA MUNICIPAL ti7 _452:t 

410111. TUNTUM \\.Rubf 8 
C P L 

2 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

luntum — Maranhão, 18 de Janeiro de 2021. 

--()%‘," Tílmet'vi Oy-r-Nah 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, conforme especificações 
descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 
ÁGUA SANITÁRIA 
1000ML, CX C/ 12 UNID. 

CX 1100 R$ 29,39 R$ 	32.329,00 

2 ALCOOL EM GEL USO 
GERAL 500G 

UND 1050 R$ 15,07 R$ 	15.823,50 

3 
BALDE PARA LIMPF7A 
14,5 L 

UND 750 R$ 14,80 R$ 	11.100,00 

4 BALDE PEQUENO 8 L UND 700 R$ 12,71 R$ 	8.897,00 

5 
COADOR DE CAFÉ DE 
PANO UND 500 R$ 3,46 R$ 	1.730,00 

6 
COLHER DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

PCT 1750 R53,50 R$ 	6.125,00 

7 COPO DESC. ÁGUA PCT C/ 
100 UND CX C/ 25 PCT 

CX 1300 R$ 54,60 R$ 	70.980,00 

8 
COPO DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ CX C/50PCT CX 1100 R$ 76,36 R$ 	83.996,00 

9 
DETERGENTE 
DESENGORDURANTE 
500ML 

UND 650 R$ 3,51 R$ 	2.281,50 

10 DESINFETANTE 500 ML UND 5300 R$ 3,92 R$ 	20.776,00 

11 PEDRA SANITARIA UND 1100 R$ 2,24 R$ 	2.464,00 

12 
DETERGENTE CX C/ 24 
UND 500ML 

CX 1050 R$29,63 R$ 	31.111,50 

13 
ESCOVA PARA LIMPEZA 
GERAL 

UND 800 R$ 2,85 R$ 	2.280,00 
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14 
ESCOVA PARA VASO 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

UND 650 R$ 5,20 R$ 	3.380,00 

15 
ESPONJA DE AÇO FARDO 
COM 14 PCT 

FD 800 R$ 25,97 R$ 	20.776,00 

16 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 2100 R$ 1,64 R$ 	3.444,00 

17 UND 600 R$ 3,39 R$ 	2.034,00 ISQUEIRO 

18 FLANELA UND 1100 R$2,02 R$ 	2.222,00 

19 
FÓSFORO EMBALAGEM 
COM 10 CAIXA UND 550 R$3,83 R$ 	2.106,50 

70 
- 

INSETICIDA AEROSOL 
300 ML 

UND 980 R$ 12,59 R$ 	12.338,20 

21 
LENÇO DESCARTAVEL, 
21,50 CM X 14,80 CM CX 
C/100 UND 

CX 950 R$ 7,00 R$ 	6.650,00 

22 LIMPA ALUMINIO 500ML 
' 

CX C/ 24 UNID. 
CX 650 R$ 30,68 R$ 	19.942,00 

23 LIMPA MOVEIS 200ML UND 650 R$ 5,70 R$ 	3.705,00 

24 LIMPA VIDRO 500ML UND 700 R$ 4,36 R$ 	3.052,00 

25 
LIXEIRA GRANDE C/ 
TAMPA 

UND 600 R$ 70,80 R$ 	42.480,00 

26 LIXEIRA PEQUENA SEM 
TAMPA 10 LT 

UND 600 R$45,17 R$ 	27.102,00 

27 
LUVAS DE LIMPEZA EM 
LÁTEX 

PAR 2800 R$4,48 R$ 	12.544,00 

28 

MARMTTEX DE 
ALUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA COM 
100 UND 

CX 1050 R$ 29,34 R$ 	30.807,00 

29 
ODORIZADOR DE 
AMBIENTES 360 ML UND 1100 R$ 15,34 R$ 	16.874,00 

30 PÁ DE LIXO COM CABO UND 600 R$ 6,52 R$ 	3.912,00 

31 PANO DE CHÃO UND 1100 R$3,20 R$ 	3.520,00 

32 PANO DE PRATO UND 900 R$ 3,61 R$ 	3.249,00 

33 PAPEL FILME PVC 30 M UND 450 R$ 5,14 R$ 	2.313,00 
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34 
PAPEL HIGIENICO FARDO 
COM 16 PCT C/04UNID FD 1300 R$ 63,19 R$ 	82.147,00 

35 PAPEL TOALHA PCT 2300 R$ 4,34 R$ 	9.982,00 

36 
PRATO DESCARTAVEL 
PCT C/10UND PCT 1800 R$ 3,01 R$ 	5.418,00 

37 
BACIA PLÁSTICA COM 
TAMPA 04 L 

UND 500 R$ 6,63 R$ 	3.315,00 

38 
CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMF'A 10 L 

UND 400 R$ 20,36 R$ 	8.144,00 

39 
CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 20 L UND 400 R$39,88 RS 	15.952,00 

40 
CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 50 L UND 400 R$ 47,65 R$ 	19.060,00 

41 BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 10 L 

UND 450 R$ 15,46 R$ 	6.957,00 

42 
BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 20 L 

UND 450 R$ 16,00 R$ 	7.200,00 

43 
BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 40 L 

UND 450 R$ 19,89 R$ 	8.950,50 

44 
BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 100L 

UND 450 R$ 35,83 R$ 	16.123,50 

45 RODO PARA LIMPEZA UND 1000 R$ 8,79 R$ 	8.790,00 

46 SABÃO DE COCO 200 G 
UND 

UND 1200 R$ 1,98 R$ 	2.376,00 

47 SABÃO EM BARRA CX 
C/50 UND 

CX 1050 R$ 57,90 R$ 	60.795,00 

48 
SABÃO EM PÓ CX C/ 
26UND 500G CADA 

CX 1150 R$79,34 R$ 	91.241,00 

49 SABONETE 90 G UND 400 R$ 1,31 R$ 	524,00 

50 
SACO DE FIBRA CAPAC • 
60 KG 

UND 600 R$3,66 R$ 	2.196,00 

51 SACO DE LIXO 15 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1800 R$8,17 R$ 	14.706,00 

52 SACO DE LIXO 30 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1800 R$ 13,76 R$ 	24.768,00 

53 
SACO DE LIXO SOL PCT 
COM 100 UND 

PCT 1800 R$ 17,02 R$ 	30.636,00 

54 
SACO DE LIXO 100 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1750 R$ 23,65 R$ 	41.387,50 
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55 
SACOLA PLÁSTICA 40cm 
x 50cm 

KG 450 R$ 11,11 R$ 	4.999,50 

56 
SACOLA PLÁSTICA 50cm 
x 70cm 

KG 550 R$ 15,02 R$ 	8.261,00 

57 
SACOLA PLÁSTICA 60cm 
x 80cm 

KG 450 R$ 18,88 R$ 	8.496,00 

58 SODA CAUSTICA 500 G UND 450 R$7,07 R$ 	3.181,50 

59 
TAPETE SANITIZANTE 
60CM X 40CM 

UND 800 R$ 42,18 R$ 	33.744,00 

60 
TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM 

UND 800 R$ 5,24 R$ 	4.192,00 

61 
VASSOURA DE PALHA 
COM CABO 

UND 700 R$ 11,26 R$ 	7.882,00 

62 
VASSOURA DE PÊLO 
COM CABO UND 700 R$ 10,22 R$ 	7.154,00 

63 VASSOURA DE PIAÇAVA 
COM CABO 

UND 900 R$ 8,80 R$ 	7.920,00 

TOTAL R$ 1.058.842,70 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O processo em questão visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, na manutenção da limpeza e higienização dos Prédios das Escolas Municipais, 
assim como promover a higiene básica dos alunos da rede municipal de ensino. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencialpara Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei 	10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipais 003 e 004 de 
2014, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 
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5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. 0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentnção. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados 
pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

Tuntum (MA), 	de 	de 2021. 

ANTONIA MORAIS GOMES 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 004/2021 

	de 	de 2021 

Prezados Senhores, 

	  (empresa), com sede na cidade de 	 à 

Rua 	 , n.° 	, inscrita no CNPJ/MF sob o número 	  

neste ato representado por 	  portador do CPF n.° 	e 

• R.G. n.° 	 , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, 

atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N°004/2021: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA 
1000ML, CX C/ 12 UNID CX 1100 

2 
ALCOOL EM GEL USO 
GERAL 500G 

UND 1050 

3 
BALDE PARA LIMPEZA 

UND 750 
14,5L 

4 BALDE PEQUENO 8 L UND 700 

5 COADOR DE CAFÉ DE 
PANO 

UND 500 

6 
COLHER DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

PCT 1750 

7 COPO DESC. AGUA PCT C/ 
100 UND CX C/ 25 PCT 

C X 1300 

8 COPO DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ CX C/50PCT 

C X 1100 
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9 UND 650 
DETERGEN1E 
DESENGORDURANTE 
500ML 

10 DESINFETANTE 500 ML UNE,  5300 

11 UND 1100 PEDRA SANITARIA 

12 
DETERGENTE CX C/ 24 
UND 500ML CX 1050 

13 
ESCOVA PARA LIMPEZA 
GERAL UND 800 

14 
ESCOVA PARA VASO 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

UND 650 

15 
ESPONJA DE AÇO FARDO 
COM 14 PCT 

FD 800 

16 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 2100 

17 UND 600 ISQUEIRO 

18 FLANELA UNE,  1100 

19 
FÓSFORO EMBALAGEM 
COM 10 CADCA 

UND 550 

20 
INSETICIDA AEROSOL 
300 ML 

UND 980 

21 
LENÇO DESCARTAVEL, 
21,50 CM X 14,80 CM CX 
C/100 UND 

CX 950 

LIMPA ALLTMINIO 500ML,
22 

CX C/ 24 UNID. 
 CX 650 

23 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 650 

24 LIMPA VIDRO 500ML UND 700 

25 
LIXEIRA GRANDE C/ 
TAMPA 

UND 600 

26 
LIXEIRA PEQUENA SEM 
TAMPA 10 LT 

UND 600 

27 
LUVAS DE LIMPEZA EM 
LÁTEX 

PAR 2800 
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28 

MARMITEX DE 
ALUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA COM 
100 UND 

CX 1050 

29 
ODORIZADOR DE 
AMBIENTES 360 ML 

UND 1100 

30 PÁ DE LIXO COM CABO UND 600 

31 PANO DE CHÃO UND 1100 

32 PANO DE PRATO UND 900 

33 PAPEL FILME PVC 30 M UND 450 

34 
PAPEL HIGIENICO FARDO 

FD 1300 
COM 16 PCT C/04UNID 

35 PAPEL TOALHA PCT 2300 

36 
PRATO DESCARTAVEL 
PCT CHOUND 

PCT 1800 

37 BACIA PLÁSTICA COM 
TAMPA 04 L UND 500 

38 CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 10 L 

UND 400 

39 CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 20 L 

UND 400 

40 CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 50 L 

UND 400 

41 
BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 10 L UND 450 

42 BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 20 L 

UND 450 

43 
BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 40 L 

UND 450 

44 
BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 100L 

UND 450 

45 RODO PARA LIMPEZA UND 1000 

46 
SABÃO DE COCO 200 G 
UND 

UND 1200 

47 SABÃO EM BARRA CX 
C/50 UND 

CX 1050 

ri 
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48 SABÃO EM PÓ CX C/ 
26UND 500G CADA 

CX 1150 

49 SABONETE 90 G UND 400 

50 
SACO DE FIBRA CAPAC • 
60 KG UND 600 

51 SACO DE LIXO 15 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1800 

52 
SACO DE LIXO 30 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1800 

53 
SACO DE LIXO 50 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1800 

54 
SACO DE LIXO 100 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1750 

55 
SACOLA PLÁSTICA 40cm 
x 50cm 

KG 450 

56 SACOLA PLÁSTICA 50cm 
x 70cm 

KG 550 

57 
SACOLA PLÁSTICA 60cm 
x 80cm KG 450 

58 SODA CAUSTICA 500 G UND 450 

59 
TAPETE SANITIZANTE 
60CM X 40CM 

UND 800 

60 
TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM 

LTND 800 

61 
VASSOURA DE PALHA 
COM CABO 

UND 700 

62 
VASSOURA DE PÊLO 
COM CABO 

UND 700 

63 VASSOURA DE PIAÇAVA 
COM CABO 

UND 900 

TOTAL 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura., 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Proposta de Preço: Valor Total.  R$ 	  

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 
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e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG 

CPF no ... 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO HI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ N° 	  

representada pelo Sr. 	  CPF: 	 , com sede na Rua 

	 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 004/2021, para Registro de 

• Preços, operado na modalidade Pregão n'.004/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

	

de 	 de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

Aos 	 dias do mês de 	  do ano de 	o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através da Secretaria Municipal de Educação - Orgão Gerenciador, 
com sede na   	, Centro, Tuntum — MA CEP: 65.763-000, neste ato 
representada por seu titular 	, portador(a) da carteira de identidade n° 
	  SSP/ 	e CPF n° 	, Secretária Municipal de Educação, e da 
Secretaria Municipal de Administração, com sede na com sede na 	 
Centro, Tuntum — MA CEP: 65.763-000, na qualidade, neste ato, de Ordenador de Despesas, 
e a empresa 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	 , com sede 
estabelecida na 	 , neste ato representada pelo Sr(a) 	  
inscrito no CPF sob o n° 	e no RG sob o n° 	, residente e domiciliado 
na 	, aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE 

410 	
PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 
2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 
004/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
	 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de 
um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FA1VIEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

• 
integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 004/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de 
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

• a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem 
como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contrafação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
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informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação deeventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 

• 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições 
e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), 
Proposta de Preços e Contrato os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
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TUNTUNI 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo 
Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA 
se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

• 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa 	 , inscrita no CNPJ 
sob o n° 	, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

110 	
CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 	 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste 
instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 
firmar as contrafações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de 
contrafação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
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Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 
5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 
que interfira nos preços. 
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
II. 	Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

• 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à. revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro -Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. • 	Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessaria deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 
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CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerá o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e 
decreto municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à 
data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

r\ 
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a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecuç'à'o total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 

o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 
Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

• 
Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 
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Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto 
Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
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e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 
Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 
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Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 

• 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

• assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contrafação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou 
não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

• Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, 
como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 
imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei no 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA„ de 

ANTONIA MORAIS GOMES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Órgão Gerenciador 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ordenador de Receitas e Despesas 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 004/2021 

Pregão Presencial n.° 004/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa 	 ,inscrita no CNPJ n°. 	 , por 

• intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 	 , portador (a) da Carteira 

de Identidade n°. 	 , e do CPF n°. 	  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de 	 de 

(Representante Legal) 

1111 	(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 004/2021 

Pregão Presencial n." 004/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa 	  inscrita no CNPJ sob o n.° 

	 , com sede na Rua 	 , n.° • 	, bairro 	  cidade 	 - 	neste ato 

representada 	pelo(s) 	sócio(s) 	ou 	diretore(s) 	Sr. 

portador 	do 	RU 	n.° 

	 , inscrito no CPF sob o n.° 	 • 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. 

portador 	do 	RG 	n.° 

	  inscrito no CPF sob o n.° 	  

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto 

ao Município de  	, praticar os atos necessários com vistas à 

participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.° 	/ 	, na 

Modalidade Pregão a° 	 usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

• conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de 	 de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntuni - Maranhão 



ubriCa 

• ".~. 	
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 004/2021 

Pregão Presencial n.° 004/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

• 
A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n.° 

	 , Telefone/Fax: ( ) 	 , por intermédio de 

seu representante legal 	 , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua 

intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

de 	 de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO Vifi 

Processo Administrativo de Licitação n." 004/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 004/2021 
Minuta de Contrato n." 	/ 	 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
	  tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado por 	  
CPF n.° 	  residente na sede do Município, 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa 	 
	  estabelecida à Rua 	 
	 , na cidade de 	  Estado de 
	 , representada pelo Sr. 	 , empresário, 
inscrito no CPF sob o n°.: 	  e RG - 	 , daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. 	/ 	Modalidade Pregão Presencial n°: / 	, e de acordo com a 
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 004/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICITATORIO N° 004/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto 
no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Teimo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 
conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no 
edital, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, 
não gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 	 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 

4111 	Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para 
a execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se 
destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o 
Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 

IP condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O 
fornecimento ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no 
Contrato ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 

• 4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para 
essa função, onde irá recebê-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e 
II, da Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 

010 	
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços 
ou do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do 
Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 	 ( 	) referente ao(s) item(ns) 
	 registrados. 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

• 10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade 
será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
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indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer 
durante o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora; 

1111 	11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

• 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e 
Decreto Municipal 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à 
data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 

• b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de 
Untam - MA e cobrado judicialmente; 

410 	Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 

• 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que 
as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 

111 	prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 
decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
, AISOUE Tí ; 
i.'AROANJC 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis á espécie. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de 	 de 

Pelo MUNICEPIO 
	

Pela CONTRATADA 
Secretário Municipal de Educação 

	
Nome: 
CPF: 

Pelo ORDENADOR DE DESPESAS E RECEITAS 
Secretário de Administração 

TESTEMUNHAS: 

1.  
CPF: 

2.  
CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 004/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura de Tuntum — MA, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: 
Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e 
descartáveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei e Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento 
e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 1 lhOOmin do dia 02 de fevereiro 
de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h0Omin às 12h0Omin e no site do Município. Os interessados na aquisição do 
mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do 
DAM, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, localizada na Rua 
Ariston Leda, S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 
funcionando provisoriamente a Prefeitura Municipal. 

Tuntum - Maranhão, 19 de janeiro de 2021. 

• 
Valquiria Silva Pessoa 

Pregoeira 
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SãO LUiS, QUARTA * 20 DE JANEIRO DE 2021 * ANO XV * N2  ?51a 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Artigo 19 - Nomear o Senhor RAMON SOUZA DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Marcelino 
Tavares, 5/n12, Centro, nesta cidade, portador da Carteira de 
Identidade n0  0399907422010-1 SESP/DF e do CPF/MF n° 
606.300.183-24, inscrito na OAB/MA sob o n9  20138, para 
exercer o Cargo em Comissão de ADVOGADO DO 
CICADÃO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, CIDADANIA E 
HABITAÇÃO DE TASSO FRAGOSO-MA. 

Artigo 22  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE. 

OAs
ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, 

TADO DO MARANHÃO, AOS SETE DIAS DO MÊS DE 
NEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO 
Prefeito Municipal  

Lu Eis 
AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENC N: aeDg..s.'• 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ 	:1,141 
de Tuntum - MA, através de seu Pregoeiro e Eq. 'pe &Wein 
toma público para conhecimento de todos que esta.?&zallizani 
Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIP0:7Menor 
Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para a 
aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal IV 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.0  8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 02 
de fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das 08h0Omin às 12h0Omin e no 
site do Município. Os interessados na aquisição do mesmo 
deverão recolher o valor de Ft$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na Sede da Secretaria Municipal de Educação 
de Tuntum, localizada na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando 
provisoriamente a Prefeitura Municipal. 19 de janeiro de 2021. 
Valquíria Silva Pessoa - Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 3fe6585053a5390326ede501949b6e46 

DECRETO N2  008, DE 19 DE JANEIRO DE 2021 

"Nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação 
- CME do Município de Tuntum-MA". 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 8830380e58aa1eca6a8ea03133158780 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.2  
003/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, constitucionais e em conformidade 
com Leis Municipais no 770/2011 que cria o Sistema de Ensino 
do Município de Tuntum-MA, Lei n1:1  730/2009 que cria o 
Conselho Municipal de Educação-CME e Lei n° 800/2013 de 22 
de janeiro de 2013 que altera o art. 40  da Lei 730/2009. 

RESOLVE: 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N9 003/2021 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
de Tuntum - MA, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento de todos que estará realizando 

aiiicitação na MODALIDADE. Pregão Presencial. TIPO: Menor 
reço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para a 

aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n12  
10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n9 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 
abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h0Omin 
do dia 02 de fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h0Omin às 
12h0Omin e no site do Município. Os interessados na aquisição 
do mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na Sede da Secretaria Municipal 
de Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston Leda, S/N - 
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando 
provisoriamente a Prefeitura Municipal. 19 de janeiro de 2021. 
Valquiria Silva Pessoa - Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRL4 SILVA PESSOA 
Código identificador: 20ebe3d9c699711afallf6e562d0Ocb9 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.2  
004/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

Art. 12  - NOMEAR os Membros do Conselho Municipal de 
Educação - CME, do Município de Tuntum-MA, conforme 
composição abaixo: 

MARIA DE JESUZ COELHO PESSOA - CONSELHEIRA 
TITULAR - Representante dos Professores da Rede Municipal 
de Ensino de Tuntum -MA. 
CLARA VANUSA MOURA GOMES - CONSELHEIRA 
TITULAR - Representante dos Professores da Rede Municipal 
de Ensino de Tuntum - MA. 
MARINALVA DA SILVA - CONSELHEIRA TITULAR - 

Representante dos Diretores das Escolas Municipais de Tuntum 

TEREZINHA TAVARES VIANA - CONSELHEIRA TITULAR 
- Representante dos Diretores das Escolas Municipais de 
Tuntum - MA. 
WILMA ALVES LEDA LIMA- CONSELHEIRA TITULAR - 
Representante dos Técnicos em Educação da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum - MA. 
EMERSON DE ARAÚJO SILVA -- CONSELHEIRO TITULAR 
- Representante dos Técnicos em Educação da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum - MA. 
ANA DE PAULA RODRIGUES DE SOUSA -- CONSELHEIRA 
TITULAR - Representante dos pais de alunos da Rede 
Municipal de Tuntum - MA. 
FRANCISCA ILIXEIRA ARAÚJO MOURA -- CONSELHEIRA 

TITULAR- Representante dos pais de alunos da Rede Municipal 
de Tuntum - MA. 
VALÉRIA PINHEIRO VAZ - CONSELHEIRA SUPLENTE - 

a CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.org.br  ti 1197 



No registre, o Presi-
dente rio Sindicato das 
Indústrias da Constru-
ção Ch41. do Estado da 
Maranhão, FM° 
Malfez que visitou na 
segunda-teias o secre-
tário de Emenda de 
São Luís, José Arrelio' 
para conversar sobre 
tributos municipais, 
ramo IPTU, IT111 e ISS. 
A propósito, Nahuz 
uni dos homenageados 
da premiarão lhe Mut 
desta quinta-feira, 21, 
no Vila Reale, 

Recheariam cie gente 
lhe Bert, em tempos 
de reconhecimento de 
talentos, tom mais 
uma edição do evento 
nesta quinta-ferrai  21. 
De um lado, o empre-
sário Wagner Caidas, 
da Inova Ambientes, 
nue vai receber o pré-
mio come destaque no 
ramo de Móveis Plane-
jados, e do outro a ar-
quiteta Juliana Brasil, 
premiada eom o The 
gest em 2018, no seg-
mentada Arquitetara 
de Interiores. 
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SUA CAPACIDADE É A 
NOSSA DIFERENÇA! 

o Insinttio /uris esta cem processo saiamo alou ma contração 
da pessoas COM denodem As vages aia para (hemos sebes da 

~nades tle saúde, =Moa os cargos atoar 

OIMPORCIal.b, 

itais irdemações 

(98)3190-5188 
incluir@acqua.org.br  

wwwinsfitutoacquaorgtr 

ACOUA 
iNSTUUTO 

MAOUFJODte  
MIMICIONISTA 
PSICOLDBOIA) 

CMCODEENIBMONJEM 
Mento ai seertmee eortertme 
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Nedlisón Machado E-mail: nedilsonmachadcmgmalt.com  

São Lu 

oimpanciat 
o de 2021 luar 

	ira. 20 d 

ti 
Viagens aos States 

O presidente norte-americana Donald 
'riximp revogou a restrição que impedia via-
antes internacionais com origem ou passa-
gem por determinados países a ingressar em 
seu território. A medida, em vigor desde 
maio de 2020. será suspensa no próximo dia 
26 defaneiro e permitirá a entrada de viajan-
tes brasileiros, britAnicos. irlandeses e de ci-
dadãos do espaço europeu de Schengen nos 
Estados Unidos, Nedilson Machado 

nmeoimparend.crimitr 

7  Material Escolar 
Estabelecimentos que comerciali 

material escolar foram alvo de ação fiscaliza 
dura do Primem MA, nesta segunda-feira, 18. 
A operação teve como objetivo verificar o 
cumprimento das normas do Código de De-
fesa do Consumidor. O trabalho integra oca-
lendário de ações anuais da instituição e de-
ve prosseguir entre as fériaseuinicio das au-
las. quando o movimento neste ramo de co- 
mêminaumentaconsideravelmente. 

E 

Rabiar 

11 II Atenra., galera do 
mundo lastima A 
prMorna edição da 
Semana de Moda de 
Londres, entre Is e 23 
de fevereiro, seva 
=intatamente digi-
tal. 

n rt Desates ririam po-
dem ser realizados, 
[unta nto gue setaM 
tranmaidua ar-une, 
sem a presença de 
convidados, ou gra-
vados previamente. 

e Ai Atem disso, desde 
I 	ano passado, o LEW 
t. 

 
sal tem miais tempo- 

1 	radas ou gênero defi- 
nidas 

1 O comentansta, car-
navalesca e mestre 
da alegrla,Mittan Cu-
ntra, que sempre cir-
cula aqui pela Ilha, 
a.a.; apresentar O Cula-
tra-na "Quesitos" di-
retamente ~atro 
do Imperam de 25a 
29 detanerra, sempre 
às lart com trans-
missão peto Canal da 
Fita Amarela no 
YouTube 

Mr1ton Cunha vai re- 
caber várias 
(idades do do mundo do 
samba durante os 
teatro dias de trans-
missas. 

Sesc Maranhão lan-
çou seletiva COM urra 
vaga por tempo de-
terminado parar 
carga 
de engenhelf0 dvIL. 

em. 
sana nlefele.alne. Maná 

E 	Na noite da ti 
1 14, a Associará 

nhae (ACM)prom • 
; 	"Juntes, ainda maisfutes", nu VIU 
E 	Reate Urrei entalham 0 evento 

que Ni um reencontro de diretores e 
conselheiros da Casa apta quase= 
ano de reuniões suspensas 	decnr4 
iluda da pandemia da cutd4-18, ri 
contou com ~nucas de ia 
e com a palestra motivado 
sande achane!  promoutd4 
Pinheiro. Malote, °estiamo 
Fernandes, presidente da 44,, 
centro), com %%mutila Ra 
presidente da ACM), Recaia 
ItMetora da ACMI,Arina 
testrante motivariam°. Ha 
Paixão (dIretorada ACM) 

Imunidade Covid 

Um estudo feito por pesquisadores brasilei-
ros em pasceria coma Universidade Rockefeller, 
nos Estados Unidos, mostrou que a Imunidade 
de pacientes que já foram infectados pelo Sars-
CoV-2 pode durar pelo menos seis meses, Além 
deterem ficado mais potentes após a doença, os 
anticorpos de ex-paciemes de Corid-19 tam-
bém demonstraram maior capacidade de com-
bater mutações do vírus. A pesquisa, publicada 
nesta segunda-feira, 18, no periódico cientifico 
Nature, analisou 87 pessoas que tiveram Gond-
19 com idades entre 18 e 76 anos, 

Formação pronssional 

Cerco de 6.50 jovens do Para e Maranhão, par-
ticiparam virtualmente na manhã desta terça-
feira. 19. da aula inaugural do Programa Forma-
ção Profissional (PEP). O número expressivo ê 
recorde do programa, assim como o de mulhe-
res participantes, que somam 546 vagas e inte-
gram o esforço da companhia em aumentar a 
participação feminina em suas operações, pas-
sando de 13% para 26% até 2030. PFP, realizado 
em parceria com °Serviço Nacional deAprendi-
zagem Industrial (Senai), ê um dos principais 
programas portas de entradapara a empresa. 

Copa I nterOanits 

A partir do dia 6 de fevereiro, abola vai come-
çar a rolar pela segunda edição da Copa Inter-
bairros de Futebol 7. Patrocinado pelo governo 
do Estado e pelas Drogarias Globo por meio da 
Lei de Incentivo ao Esporte, o torneio será dis-
putado em três categorias de base: Sub-9, Sob-
11 e Sub-13. Os jogos ocorrerão no campo da 
ABED Eventos, no bairro do Tem e seguirão to-
das as recomendações sanitárias para a realiza-
ção de eventos esportivos. Para esta temporada, 
foi ampliada a quantidade de equipes partici-
pantes. 
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Ministério do DesenvoNimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 794 

1/4  

REQUERIMENTO DE EMPRESA-  10 

NUMERO DE IDENTIFICACTIO DO RECASTRO DE EMPRESA MIRE DA asas 	 MIRE DA FILIAL Anne sone. ato reune e ii),A 	 .0-0/ 7 I 	
Rubrica 

XXXXXXXXXXXXX 	 r XXXX)C3C(XXXXX 

NOME 00 EIMPRASAMONTAGotro mon SAG") 	

.,....1 

HERACLITO CHARLES PEREIRA DE OLREIOA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CEA 

CASADO 
SEXO 

NI E4 P EI 
REGIME DE BERMA easado) 

COMUNHÃO PARCIAL 
Imãe) 

OSMAR gA% DE OLIVEIRA 	 i FRANCISCA PEREIRA DE OLIVEIRA 
NASCIDO EM Gata do nalnerta) 

13/04/1981 
IDENTIDADE (Atraem) 

126931019991 
ergas arrima 

1 SEJUSP 
UF 

1 MA 
loppoinne) 

1 925.074.413-72 
EMAINOPADO POR dorme do anarRATIEM-  AGARG 0̂  FRA IN "AM 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO MA (LOGRADOURO- rua, av, etal 

RUA SÃO RAIMUNDO 
NUMERO 

469 
COMPLEMESITO 

SALA 
BAIRROMATRITO 

CENTRO 
C EP 

65.763-000 
CÓDIGO IIMAJNICIPIO Ntke da 
IAM Carmen 

2609 
MUNICIAM 	 GE 

TUNTUM 	 I MA 
declara, sob as penas da lei, nao estar impedido de exercer atividade empresana, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIALDO ESTADO DO MARANHÃO 
CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

xx>oexxxx)ococx 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

X XXXXXXXXX XXX 

CÓDIGO 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX XX XX XXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

MX0000000= 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXX XXX XX XXX 

NOME EMPRESARIAL 

PI. C. PEREIRA DE OUVE1RA 
LOGRADOURO (tua.av. •It) 

RUA SÃO RAIMUNDO 
NUMERO 

37 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAGIOTOISTRITO 

CENTRO 
CEP 

65.763-000 
rocno DC MUNIOND 
/USO cta 26A9junta Comercie 

 
MUNICIAM 	 IP 	PAIS 

TUNTUM 	 I MA I BRASIL 
CORME0 ELETRONICO (E-MAIL) 

-wèlhii§teiiipèàttba@hôtftláll.âõfin 
VALOR DO CAPITAI- - RE 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL • (par man 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO OE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

In) 

Mludeola ;vimes 
4712100 

AURAS* secundatla 

4753900 
4723700 
4755502 
4744099 
XX<XXXX 
XXX300tX 

DESCRIÇÃO oo muro 

4712-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÀNCIA DE PRO 
DUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 
47534/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS O 
E AUDIO E VÍDEO 
4723-7100 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. 
4755-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. 
4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.~000(XX 

XXXXXXXXXXXX 

DATA MACIO DAS AGRIDAM 

11/10/2013 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNA 

xXXXXXXXXXXXX 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA TA 
NIRE ANTERIOR 

XXxXxXXXxXXXx 	. 

UF 

I XX 

USO DA JUNTACOLIERCIAL 

2grRow.AtoDE  
GOVERNAMENTAL 

• 1 -si. 
34110 

ASSINATURA DA PIRIM PELO 

e 	- 	• C 

	

EMPRESAM° ou peta raprasententnaision 	NEM 

-4\1'4  \ r t1/4- 	"C\-e 	C 	\VRÀ Y" 1:3-- 
DATA 

11/10/2013 
A ASSINATURA ASSINATURA 

I 	i.--Pt.»-,--\A-4,0 
DO EMPRESARIO 

e, 012,---------1 	A.J2 	e LL",„--___• 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUN A COMER IAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-9E 

, 
Sonali franco 911ãomem 
"beta de Escrittrio Replena' da  
JUCEMA de Barra do Corda-MA 

M7ricula1311 

AUTENTICAÇÃO 

111111111111111111111111111 1 1111 11111 11111 11111 111111111111111 1101111111111111 11 11 
MA1201404893917 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUNERO DE INSCRIÇÃO 
19.634.587/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAADE ABE RTURA 
31/01/2014 

NOME EMPRESARIAL 
H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOM DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO BRAGA 

PORTE 
ME 

CADIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.53-940 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.23-740 - Comércio varejista de bebidas 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
R SAO RAIMUNDO 

NUMERO 
37 

COMPLEMENTO 
CASA; 

CEP 
85.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WELLINGTONPESSOA@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(99) 9192-8046/ (99) 91654592 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..m. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADASITUAÇ 40 CADASTRAL 
31/0112014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I, SITUAÇÃO ESPECLFL DAM DASITUAÇÃO ESPECIAL 
***F****  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1663, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/01/2021 às 10:43:10 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 

26/01/2021 09:43 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

111

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

19.634.5117/0001-19 
MATRIZ 

NUMERO DE INSCRIÇAO DATA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DE ABERTURA "ovam  

NOME EMPRESARIAL 
N. C. PERERA DE OLIVEIRA 

TITULO DD ESTAREI_ ECOAMO° (NOME DF PANTMEA) 
SUPERMERCADO BRAGA 	 lin 

cobão E DEscRçAo DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1410 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- minlmercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇ AO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.5344311 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4723-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.55.3412 -Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.44-0-00 -Comércio varejista de materiais de umslrucio em geral 

CODIGO e DE CRIÇAO DA NATUREZAJURO:11CA 
213-5 -Empresário (InclIviduag 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPtEMEINTO 
R SA0 RAIMUNDO 	 37 	 CASA; 

CEP 	 RAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
G5.7634)00 	 CENTRO 	 TUNCUM 	 MA 

TELEFONE 
WELLIhrrT 	PEISON 	BOARHOTMML.COM 	 (99) 91024045/ (99) 0155-4593 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (FERI 
..... 

DATA DA SITUAÇAD CADASTRAL 
ATIVA 	 31/01/2014 

MOTIVO DE srruAçAo CADASTRAL 

SI I UAÇA0 ESPECIAL 	 DAM DA SITI"AOLIDeulAL ..... 	 ..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 02/02/2021 às 11:07:46 (data e hora de Brasilia). 	 Página: MI 

ASCONSULTARCISA io VOLTAR 	a IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, doe agaj. 

aaacapapara o CNPJ 	Consultas CNPJ 	atisticas 	Parceiros 	SmOsos CNP) 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Rua São 

Raimundo, n.° 37, Centro, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o número 19.634.587/0001-19, 

neste ato representada por Heraclito Charles Pereira de Oliveira, portador do CPF n.° 925.074.413-

72 e RG n.° 126931019991 SEJUSP/MA, que ao final subscreve, declara sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação tf 004/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n°. 004/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum (MA), 02 de Fevereiro de 2021. 

ck,  

Heraclito Charles Pereira de Oliveira 

CPF: 925.074.413-72 

Il. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 19.634.587/0001-19 



MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

Rutmcai 

CPL

y 

Processo Administrativo de Licitação n.° 004/2021 

Pregão Presencial n.° 004/2021 

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Rua São 

Raimundo, n.° 37, Centro, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o número 19.634.587/0001-19, 

4111 	neste ato representada por Heraclito Charles Pereira de Oliveira, portador do CPF n.° 925.074.413- 

72 e RG n.° 126931019991 SEJUSP/MA, que ao final subscreve, DECLARA para os fins do disposto 

nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser microempresa nos termos da legislação 

vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Tuntum (MA), 02 de Fevereiro de 2021. 

ÂLÂc e_L-41  	 
Heraclito Charles Pereira de Oliveira 

CPF: 925.074.413-72 

(f,„-- 

Il. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 19.634.587/0001.-19 
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PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 004/2021 

Tuntum (MA), 02 de fevereiro de 2021. 

Prezados Senhores, 

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Rua São 

Raimundo, n.° 37, Centro, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o número 19.634.587/0001-19, 

neste ato representada por Heraclito Charles Pereira de Oliveira, portador do CPF n.° 925.074.413- 

72 e RG n.° 126931019991 SEJUSP/MA, que ao final subscreve, propõe os preços infradiscriminados 

à Prefeitura Municipal de Tuntum (MA), através da Secretaria Municipal de Educação, referentes ao 

PREGÃO PRESENCIAL Na 004/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para a aquisição de 

material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 

Educação de Tuntum/MA. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA 
1000ML, CX C/ 12 UNID. 

CX 1100 R$ 29,39 R$ 32.329,00 

2 ÁLCOOL EM GEL USO 
GERAL 500G UND 1050 R$ 15,07 R$ 15.823,50 

3 BALDE PARA LIMPEZA UND 750 R$ 14,80 R$ 11.100,00 
14,5 L 

4 BALDE PEQUENO 8 L UND 700 R$ 12,71 R$ 8 897,00 

5 COADOR DE CAFÉ DE 
PANO 

UND 500 R$ 3,46 R$ 1.730,00 

6 
COLHER DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 PCT 1750 R$ 3,50 R$ 6.125,00 

II. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 19.634.587/0001-19 



7 COPO DESC. ÁGUA PCT C/ 
100 UND CX C/ 25 PCT 

CX 1300 R$ 54,60 

N. 

R$ 70.980,00 

8 COPO DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ 	C/50PCT CX  

CX 1100 R$ 76.36 R$ 83.996,00 

9 UND 650 R$ 3.51 R$2.281,50 
DETERGENTE 
DESENGORDURANTE 
500ML 

10 DESINFETANTE 500 ML UND 5300 R$ 3,92 R$ 20.776,00 

11 PEDRA SANITARIA UND 1100 R$ 2,24 R$ 2.464,00 

12 CX 1050 R$ 29,63 R$31.111,50 
DETERGENTE CX C/ 24 
UND 500ML 

13 
ESCOVA PARA LIMPEZA 
GERAL 

UND 800 R$ 2,85 R$ 2.280,00 

14 
ESCOVA PARA VASO 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

UND 650 R$ 5,20 R$ 3.380,00 

15 
ESPONJA DE AÇO FARDO 
COM 14 PCT 

FD 800 R$ 25,97 R$ 20.776,00 

16 ESPONJA PARA LIMPE7A UND 2100 R$ 1,64 R$ 3.444,00 

17 ISQUEIRO UND 600 RS 3,39 R$ 2.034,00 

18 FLANELA UND 1100 R$2,02 R$2.222,00 

19 
FÓSFORO EMBALAGEM 
COM 10 CAIXA 

UND 550 R$ 3,83 R$ 2.106,50 

20 INSETICIDA AEROSOL 300 
ML 

UND 980 R$ 12,59 R$ 12.338,20 

C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 19.634.587/0001-19 



21 21,50 CM X 14,80 CM CX 
C/100 UND 

CX 
LENÇO DESCARTAVEL,  

950 R$ 7,00 R$ 6.650,00 

22 
LIMPA ALUIvIINIO 500ML, 
CX C/ 24 UNID. CX 650 R$ 30,68 R$ 19.942,00 

23 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 650 R$ 5,70 R$ 3.705,00 

24 LIMPA VIDRO 500ML UND 700 R$ 4,36 R$ 3.052,00 

25 UND 600 R$ 70.80 R$ 42.480,00 
LIXEIRA GRANDE C/ 
TAMPA 

26 
LIXEIRA PEQUENA SEM 
TAMPA 10 LT 

UNI) 600 R$ 45,17 R$ 27.102,00 

27 
LUVAS DE LIMPEZA EM 
LÁTEX 

PAR 2800 R$ 4,48 R$ 12.544,00 

28 

MARM1TEX DE ALUMINIO 
N°08 COM TAMPA, 
FECHAMENTO MANUAL, 
CAIXA COM 100 UND 

CX 1050 R$ 29,34 R$ 30.807,00 

29 
ODORIZADOR DE 
AMBIENTES 360 ML UND 1100 R$ 15,34 R$ 16.874,00 

30 PÁ DE LIXO COM CABO UND 600 R$ 6,52 R$ 3.912,00 

31 PANO DE CHÃO UND 1100 R$3,20 R$3.520,00 

32 PANO DE PRATO UND 900 R$ 3,61 R$ 3.249,00 

33 PAPEL FILME PVC 30 M UND 450 R$ 5,14 R$ 2.313,00 

34 FD 1300 R$63,19 R$82.147,00 
PAPEL HIGIENICO FARDO 
COM 16 PCT C/041UNID 

35 PAPEL TOALHA PCT 2300 R$ 4,34 R$ 9.982,00 

 

II. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 19.634.587/0001-19 

 



11. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 19.634.587/0001-19 

36 
PRATO DESCARTAVEL 
PCT C/10UND PCT 1800 R$ 3,01 R$ 5.418,00 

37 BACIA PLÁSTICA COM 
TAMPA 04 L 

UND 500 R$ 6,63 R$3.315,00 

38 
CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 10L UND 400 R$ 20,36 R$ 8.144,00 

39 
CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 20 L UND 400 R$ 39,88 R$ 15.952,00 

40 CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 50 L 

UND 400 R$ 47,65 R$ 19.060,00 

41 BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 10L 

UND 450 R$ 15,46 R$ 6.957,00 

42 
BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 20 L UND 450 R$ 16,00 R$ 7.200,00 

43 
 BACIA PLÁSTICA SEM 

TAMPA 40 L 
UND 450 R$ 19,89 R$ 8.950,50 

44 BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 100L 

UND 450 R$ 35,83 R$ 16.123,50 

45 RODO PARA LIMPEZA UND 1000 R$ 8,79 R$ 8.790,00 

46 SABÃO DE COCO 200 G 
UND UND 1200 R$ 1,98 R$ 2.376,00 

47 
SABÃO EM BARRA CX 
C/50 UND CX 1050 R$ 57,90 R$ 60.795,00 

48 SABÃO EM Piá CX C/ 
26UND 500G CADA 

CX 1150 R$79,34 R$91.241,00 

49 SABONETE 90 G UND 400 R$ 1,31 R$ 524,00 

50 
SACO DE FIBRA CAPAC • 
60 KG 

UND 600 R$3,66 R$2.196,00 

51 
SACO DE LIXO 15 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1800 R$8,17 R$ 14.706,00 

52 
SACO DE LIXO 30 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1800 R$ 13,76 R$ 24.768,00 

53 
SACO DE LIXO SOL PCT 
COM 100 UND PCT 1800 R$ 17,02 R$ 30.636,00 



54 SACO DE LIXO 100 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1750 R$23,65 R$ 41.387,- 

55 
SACOLA PLÁSTICA 40cm x 
50cm 

KG 450 R$ 11,11 R$ 4.999,50 

56 
SACOLA PLÁSTICA 50cm x 
70cm KG 550 R$ 15,02 R$ 8.261,00 

57 
SACOLA PLÁSTICA 60cm x 
80cm KG 450 R$ 18,88 R$ 8.496,00 

58 SODA CAUSTICA 500 G UND 450 R$ 7,07 R$ 3.181,50 

59 
TAPETE SANITIZANTE 
60CM X 40CM 

UND 800 R$ 42,18 R$ 33.744,00 

60 
TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM 

UND 800 R$ 5,24 R$ 4.192,00 

61 
VASSOURA DE PALHA 
COM CABO 

UND 700 R$ 11,26 R$ 7.882,00 

62 VASSOURA DE PÊLO COM 
CABO 

UND 700 R$ 10,22 R$ 7.154,00 

63 
VASSOURA DE PIAÇAVA 
COM CABO 

UNE,  900 R$ 8,80 R$ 7.920,00 

TOTAL R$ 1.058.842,70 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
• Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 
• Prazo de entrega: O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 
• Valor Total da Proposta: R$ 1.058.842,70 (um milhão e cinquenta e oito mil e oitocentos e 

quarenta e dois reais e setenta centavos); 
• Dados bancários: 

Agência: 2743-X 
Conta Corrente: 9809-4 
Heraclito Charles Pereira de Oliveira 

• Condição de pagamento: até 30 dias após a emissão da nota fiscal. 
• Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Heraclito Charles Pereira de Oliveira 
Cargo/Função: empresário 
RG tf 126931019991 SEJUSP/MA 
CPF n°925.074.413-72 
Endereço: Rua São Raimundo, n° 37, Centro, Tuntum (MA). 

II. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 19.634.587/0001-19 

  

     

     



Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tribu ctráns 	e, 

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciarias e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto desta dispensa. 

Tunturn (MA), 02 de Fevereiro de 2021. 

Ls„ Qç',„ 
Heraclito Charles Pereira de Oliveira 

CPF: 925.074.413-72 

II. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
C1WPJ: 19.634.587/0001-19 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 19.634.587/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:18:44 do dia 28/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2021. 
Código de controle da certidão: F11C.6E5D.141C.1B2C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 
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Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 19.634.587/0001-19 
Data da Emissão : 28/01/2021 
Hora da Emissão : 15:18:44 
Código de Controle da Certidão : Fl1C.6E5D.141C.1B2C 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 28/01/2021, com validade até 27/07/2021. 

Página Anterior 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 006741/21 	 Data da 	01/02/2021 08:15:25 

Inscrição Estadual: 124295703 	CPF/CNPJ: 19634587000119 

Razão Social: H C PEREIRA DE OLIVEIRA 

Endereço: 	RUA SAO RAIMUNDO, 37 CASA, CEP-  65763000 

otolefone: 	(99)91928045 	Município: TUNTUM 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/02/2021 08:15:25 



Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

SI° da Certidão: 006741/21 

Data de Validade: 01/06/2021 

Data de Emissão: 01/02/2021 08:15:25 

Inscrição Estadual: 124295703 

CPF/CNP3: 19634587000119 

Razão Social: H C PEREIRA DE OLIVEIRA 

I No" 	n  

• 

• 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 015632/21 
	

Data da 	26/01/2021 11:11:31 

Inscrição Estadual: 124295703 	CPF/CNPJ:19634587000119 

Razão Social: H C PEREIRA DE OLIVEIRA 

Endereço: 	RUA SA0 RAIMUNDO, 37 CASA; CEP. 65763000 

Telefone: 	(99)91928045 	Município: TUNTUM 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/05/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/01/2021 11:12:17 



4.09  
ht-iti  (4'4  fittJs ektpakt.. 

  

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 015632/21 

Data de Validade: 26/05/2021 

Data de Emissão: 26/01/2021 1111:31 

Inscrição Estadual: 124295703 

CPF/CNIU: 19634587000119 

Razão Social: H C PEREIRA DE OLIVEIRA 

• 

• 



01/02/2021 	https://gp104.cloud.elcom.br/ServerExechibutario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=176621d8-3943-4111-91  

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 116 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ n°: 19.634.587/0001-19 

DEVIDAMENTE INSCRITO NESTA MUNICIPALIDADE SOB O N°: 1200001419 

Rua SAO RAIMUNDO N°37 - CENTRO - Tuntum-MA CEP: 65763-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www tuntum ma gov.br   

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 01/02/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida em: 01/02/2021, Valida até: 03/03/2(021 

Chave de Validação WEB: 176e21d8 

https://gpiO4.clood.elcom.br/ServerExechributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=176e21d8-3943-4111-91a8-8e0b9c34cb52 	 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 116 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ n°: 19.634.587/0001-19 

DEVIDAMENTE INSCRITO NESTA MUNICIPALIDADE SOB O N°: 1200001419 

Rua SAO RAIMUNDO Ne37 - CENTRO - Tuntum-MA CEP: 65763-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. • 
Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Divida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.tuntum.ma   gov.br  

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 01/02/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida em: 01/02/2021, Valida até: 03/03/2021 

• Chave de Validação WEB: 176e210 



19/01/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CALlialt 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19634.587/0001-19 

Razão Social:H C PEREIRA DE OLIVEIRA ME 

Endereço: 	RUA SAO RAIMUNDO N 37 / CENTRO! TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/01/2021 a 17/02/2021 

Certificação Número: 2021011903420473173754 

Informação obtida em 19/01/2021 12:10:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



Dúvidas mais Frequentes Início 1V - 1 

Histórico do Empregador 
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 19.634.587/0001-19 
Razão social: H C PEREIRA DE OLIVEIRA ME 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade 

19/01/2021 19/01/2021 a 17/02/2021 

412/2020 31/12/2020 a 29/01/2021 

11/12/2020 11/12/2020 a 09/01/2021 

22/11/2020 22/11/2020 a 21/12/2020 

03/11/2020 03/11/2020 a 02/12/2020 

15/10/2020 15/10/2020 a 13/11/2020 

26/09/2020 26/09/2020 a 25/10/2020 

07/09/2020 07/09/2020 a 06/10/2020 

19/08/2020 	19/08/2020 a 17/09/2020 

30/07/2020 	30/07/2020 a 28/08/2020 

11/07/2020 	11/07/2020 a 09/08/2020 

22/06/2020 	22/06/2020 a 21/07/2020 

05/03/2020 	05/03/2020 a 02/07/2020 

15/02/2020 15/02/2020 a 15/03/2020 

.1/2020 27/01/2020 a 25/02/2020 

07/01/2020 07/01/2020 a 05/02/2020 

16/12/2019 16/12/2019 a 14/01/2020 

26/11/2019 26/11/2019 a 25/12/2019 

07/11/2019 07/11/2019 a 06/12/2019 

19/10/2019 19/10/2019 a 17/11/2019 

27/09/2019 27/09/2019 a 26/10/2019 

08/09/2019 	08/09/2019 a 07/10/2019 

20/08/2019 	20/08/2019 a 18/09/2019 

01/08/2019 	01/08/2019 a 30/08/2019 

13/07/2019 	13/07/2019 a 11/08/2019 

Resultado da consulta em 02/02/2121 11:32:14 

2019112604152904094757 

2019110704202577109127 

2019101903031085796132 

2019092704112107392704 

2019090803215687186874 

2019082005572491014390 

2019080104245472382830 

2019071303380224238800 

Número do ORE 

2021011903420473173754 

2020123102205906179106 

2020121105221280826942 

2020112206475698244367 

2020110303135922393603 

2020101503205477199705 

2020092603413039297240 

2020090703565079707366 

2020081904095392472368 

2020073005031899769101 

2020071104025023396537 

2020062202425725644700 

2020030503441619468410 

2020021503285198210641 
2020012703561938209293 

2020010705143266218918 

2019121603515094439943 

Voltar 
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PODER JUDICIILL 
JUSTECA DO TRA,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.634.587/0001-19 
Certidão n°: 3379743/2021 
Expedição: 26/01/2021, às 11:21:12 
Validade: 24/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R. C. PEREIRA DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.634.587/0001-19, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e - ge 'S 	is 	C s jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.634.587/0001-19 
Certidão n': 3379743/2021 
Expedição: 26/01/2021, às 11:21:12 
Validade: 24/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  19.634.587/0001-19, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndttsr—jus.br  



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TUNTUM 
PRIMEIRA VARA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃOLCIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA 

Certifico a requerimento verbal da parte interessada, 
e no uso de minhas atribuições legais, que revendo o livro de 
distribuição Cível desta Comarca e Secretaria, constatei a 

• 
INEXISTÊNCIA de ação seja, FALÊNCIA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
contra a Empresa H C PEREIRA DE OLIVEIRA, CNPJ n° 
19.634.587/0001-19, Inscrição Estadual 12429570-3, com 
endereço na Rua São Raimundo, n° 37, Centro Tuntum/MA. 
CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a 
única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria da l' Vara da Comarca de 
Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras 
e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 27 de 	de 2021. 

CASA DA JUSTIÇA 
Praça Desembargador Jorge Rachid Mubárack Maluf, s/n° — Centro, CEP 65673-000 — Tuntum — Maranhão 

Fone/Fax: (99) 3522 1075 
E-mail: vara l_tun@tjmajus.br  



• TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - , Selo 791990 (Ato Oneroso Judicial) R$ 36.50 (Boleto: 
21058201000885292), Processo: - Descrição: Certidão de Falência e Recuperação Judicial, Certidão, alvará, edital 

• carta de sentença - a primeira folha ou folha única (10  Grau), Data Lancamento 26/01/2021, Remessa 21001 

PODER E-16diüid4IO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 
Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e clique em Consultar 

Tipo de selo: 
Abertura de Firma - Cadastro 

Mineração do selo: 
791990 

Consultar 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAUiN 

Tribunal de justiça do Maranhão 
Praça 0. Pedro E. si:-  Caltr0 
San Luis - Maranhão CEP:65 010 905 
CNP' n°05288 /50/0001- 76 
(98) 5198-4300 

€12018 Todos os direitos reservados 

Gorregederia Geral da justiça 
Rua Engerheiro Couto Fernandes, sina - Centre 
São Luis - Maranhão CEP: 65.010-100 
Tel.: (98) 319E1-4600 Fórum (98)3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, sio Calhau 
São Luis Maranhao CEP 65071 515 
lei • (98) 3235 3231 

Horário de Funcionamento: 
Sagunda a sexta - 811 às 1811 

Estou ciente 



es• Firefox 	 https://servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicoste9 ,  rev 
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\ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

tb 	
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NU NERO DE INSCRIÇÃO 
19.634.587/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE AB
31/01/2014

ERTURA 

NOME EMPRESARIAL 
Fl. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO BRAGA 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATRADADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOMCAS SECUNDÁRIAS 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUR EZA JURÍDICA 
213-6 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SA0 RAIMUNDO 

NUMERO 
37 

COMPLEMENTO 
CASA; 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WELLINGTONPESSOA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9192-8045/ (99) 9155-4592 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
,...,.**. DATA DA SITUAÇ ÃO ESPECIAL 

... 	 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/01/2021 às 10:43:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

• 

1 of I 
26/01/2021 09:43 



FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.429,570-3 
RAZÃO SOCIAL: H C PEREIRA DE OLIVEIRA 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 31/01/2014 

USUÁRIO: 9 $4441372 
DATA: kovegati  
HORA: fo 37 

Ruh  

I=AIA W112 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Pagina 1 de 1 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 	 SERASA: Não 
MOTIVOS FISCAIS 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
MOTIVO CADASTRAL: 

ATIVO 
— 

DADOS GERAIS 
CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 
RIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 
AGÊNCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

19.634,587/0001-19 
H C PEREIRA DE OLIVEIRA 
21101983805 
31/01/2014 
37 - AGÊNCIA DE BARRA DO CORDA 

EMPRESÁRIO 
SIMPLES NACIONAL 
— 
VVELLINGTONPESSOA@HOTMAILCOM 

INSC. CENTRALIZADORA: — 

11PO PESSOA: JURÍDICA 

	

CAPITAL SOCIAL: 	30.000,00 

	

UFRE: 	49- Ufre/Bacabal 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: — 
ÁREA UTILIZADA: — 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 
CEP 

ENDEREÇO 
COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 
CIDADE: 

TELEFONE: 
CEP CAIXA POSTAL: 

65763-000 
RUA SA0 RAIMUNDO 
CASA: 
PROXIMO AO GILTEL CONTRUCAO 
TUNTUM 
(99)9192-8045 
— 

NÚMERO 	37 

BAIRRO 	CENTRO 
ESTADO 	MA 

FAX — 

ENDEREÇO FISCAL 
CEP 

ENDEREÇO 
COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 
CIDADE: 

TELEFONE: 
CEP CAIXA POSTAL: 

— 
RUA SA0 RAIMUNDO 
CASA; 
— 
TUNTUM 
(99)9192-8045 
00000-000 

NÚMERO: 37 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: — 

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS 
ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
2 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
3 4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
4 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
5 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

REPRESENTANTES LEGAIS 
CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

92507441372 HERACLITO CHARLES PEREIRA DE OLIVEIRA 801 - EMPRESARIO 
92475159391 VVELLINGTON CHAVES PESSOA 3 - CONTADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 
TIPO 	 DATA INCLUSÃO 	DATA REVOGAÇÃO 'DOC. CONCESSÃO 	IEFEITO  

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO 
TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 
ICMS 31/01/2014 _ Ativo 
NFC-e 14/06/2017 _ Ativo 

INCENTIVOS ! REGIMES ESPECIAIS 
TIPO 	 DATA INICIO 	 DATA FIM 	 SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição 
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IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 19.634.587/0001-19 Inscrição Estadual: 12.429570-3 

Razão Social: H C PEREIRA DE OLIVEIRA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SAO RAIMUNDO 

Número: 37 Complemento: CASA; 

Bairro: CENTRO 

Município: TUNTUM UF: MA 

CEP: 65763000 DDD: Telefone: 91928045 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 	4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, Principal: MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 18/03/2019 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 02/02/2021 

Número da Consulta: 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Supermercado EVERTON OLIVEIRA SILVA - ME, DECLARA, para fins de 
direito, que a empresa H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 19.634.587/0001-19, com sede na Rua São 
Raimundo, n° 37, Centro, Tuntum — MA, forneceu satisfatoriamente material de 
higiene, limpeza e descartáveis. 

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabordem a conduta da 
referida empresa. 

Tuntum — MA, 29 de Janeiro de 2021 

EVERTON OLIVEIRA SILVA 

kvit! 



DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

Processo Administrativo de Licitação n.° 004/2021 

Pregão Presencial n.° 004/2021 

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Rua São 

Raimundo, n.° 37, Centro, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o número 19.634.587/0001-19, 

neste ato representada por Heraclito Charles Pereira de Oliveira, portador do CPF n.° 925.074.413-

72 e RG n.° 126931019991 SEJUSP/MA, que ao final subscreve, DECLARA, para fins do dispostos 

• no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Tuntum (MA), 02 de Fevereiro de 2021. 

	 et—P.7 1U,_  
Heraclito Charles Pereira de Oliveira 

• CPF: 925.074.413-72 

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 19.634.587/0001-19 
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MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQWr40 

PORTE 

Processo Administrativo de Licitação n.° 004/2021 

Pregão Presencial n.° 004/2021 

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Rua São 

Raimundo, n.° 37, Centro, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o número 19.634.587/0001-19, 

neste ato representada por Heraclito Charles Pereira de Oliveira, portador do CPF n.° 925.074.413-

72 e RU n.° 126931019991 SEJUSP/MA, que ao final subscreve, DECLARA para os fins do disposto 

nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser microempresa nos termos da legislação 

vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Tuntum (MA), 02 de Fevereiro de 2021. 

-43Jus--L.  EL-4 	á, ou,. 
Heraclito Charles Pereira de Oliveira 

CPF: 925.074.413-72 

II. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 19.634.587/0001-19 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAS QUE TRAWM..MC), 

CUIDAR CA NOSSA GENTE 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 

material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo 

às demandas da Secretaria Municipal de Educação de 

Tuntum/MA. 

Aos dois dias do mês de fevereiro de 2021, às 11h0Omin, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na sede da Secretária Municipal de Educação 

de Tuntum/MA, na Rua Ariston Léda, S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, 

• 
onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura, reuniram-se a Pregoeira, e membros 

de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 004/2021, cujo 

objeto consiste na Contratação de empresa para aquisição de material de higiene, 

limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 

Educação de Tuntum/MA, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. 

Assim, na data e horário acima designados para a sessão publica, compareceu o seguinte 

Licitante: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, representada por HERÁCLITO 

CHARLES PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n.° 925.074.413-72. 

Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou o representante da licitante H. C. 

PEREIRA DE OLIVEIRA devidamente credenciado, pelo cumprimento das exigências 

editalicias. Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços 

• 
e documentos habilitatórios. Aberto o envelope atinente à proposta de preço, fora 

promovida a verificação da conformidade da proposta com o termo de referência e edital, 

tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e, ainda pelo licitante. Nesta 

fase, foram apresentados os preços da proposta em anexo. Posteriormente a Pregoeira 

admitiu a Licitante Il. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, para a fase de lances, de acordo 

com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido 

dada oportunidade para oferecimento de lance ao Licitante, mas sendo esta a única 

empresa participante, o que tornou inviável. Em atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, 

da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira passou à negociação de 

preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma 

esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de 

lucros auferida. Ato continuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhao 



• • 	PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTyM 

habilitação da Licitante, a verificação da autenticidade dessas certidões se deu na 

sessão do Pregão Presencial 004/2021 datado do dia 02/02/2021, as mesmas foram 

numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pelo licitante presente. A licitante não apresentou 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 

exercício exigível, de modo que foi declarada inabilitada. Assim, sendo a II. C. 

PEREIRA DE OLIVEIRA única licitante e tendo sido inabilitada com escopo no art. 

48, § 30, da Lei 8.666/93, foi conferido o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação 

de nova documentação. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi 

encerrada esta sessão. Eu, Valquiria Silva Pessoa, lavrei e assino a presente ata com a 

licitante e equipe de apoio. 

Val 	ria Silva Pessoa 

Pregoeira 

n.of  
,Cf4â,;efia^ Pcif=tdeneze 	ousa 

Equipe de Apoio 

1‘-MISeatÍagibliiitikeedrr  

Equipe de Apoio 

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
(HERÁCLITO CHARLES PEREIRA DE OLIVEIRA) 

Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 
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H C PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ n2.: 19.634.587/0001-19 	NIRE na.: 21101983805 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO NQ 37 CASA 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020. 

ATIVO  PASSIVO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa 
Bancos c/Movimento 
Duplicatas a receber 
Estoques 

56.415,62 
38.512,62 

378.566,51 
397.563,57 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Fornecedor 
ConvênioNalores a repassar 
Contas a Pagar 
Obrigações Trab. e Previd. 
Obrigações Tributárias 
Outras Obrigações 

"Total Passivo Não Circulante** 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 
Result. Do Exercício 

**Total do Patrimônio Líquido 

110.052,30 
44.550,00 
22.856,41 

7.885,62 

1 

**Total do Ativo Não Circulante** 

Felizável a Longo Prazo 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 
Instalações Comerciais 
Móveis e Utensílio 
Computadores e Perifericos 
(-)Depreciação Acumulada 

871.058,32 

41.620,00 
51.845,62 
76.854,62 

(17.562,10) 

185.344,33 

30.000,00 
808.472,13 
838.472,13 

**Total do Realizável a Longo P 152.758,14 

TOTAL DO ATIVO 1.023.816,46 TOTAL DO PASSIVO 1.023.816,46 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

HERACLITO CHARLES PEREIRA DE OLIVEIRA 

• CPF: 925.074.413-72 
Empresário 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 
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H C PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ n2.: 19.634.587/0001-19 	NIRE n2.: 21101983805 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO Ng 37 CASA 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

  

1 

 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda de Mercadorias 
1.2-Venda de Serviços 

956.410,26 
956.410,26 

(102.415,60) 

853.994,66 

(13.542,01) 

840.452,65 

(31.980,52) 

808.472,13 

808.472,13 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- 1 55 Faturado 
2.2- IRPJ SNendas 
2.3- CSLL S/ Vendas 
2.4- Imposto Federal - Simples 102.415,60 

3.41,CEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo das Mercadorias vendida 
4.1- Custo dos Serviços prestados 

13.542,01 

5. LUCRO BRUTO 

6. DESPS. OPERACIONAIS 
6.1-Desps. Comerciais 
6.2-Desps. Administrativas 
6.3-Desps. Financeiras 
6.4-Desps. Tributárias 
6.5- Rec. Financeiras 

SCRO/PREJ. OPERACIONAL 
gireceitalDesp. rk-I Operacionais 
10. Provisão IRPJ 
11. Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 

5.102,36 
8.100,26 

16.845,00 
6.895,20 

(4.962,30) 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

HERACLITO CHARLES PEREIRA DE OLIVEIR/ 
CPF: 925.074.413-72 

Empresário 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8 
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H C PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ n°.: 19.634.587/0001-19 	NIRE n°.: 21101983805 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO N°37 CASA 
CENTRO CEP: 65763-00 Tuntum - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2020 
Índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG) 

ILG = 	Ativo Não Circulante 	= 871.058,32 	= 4,70 

Passivo Não Circulante 185.344,33 

ISG = 	Ativo Total 	= 1.023.816,46 	= 5,52 

Passivo Não Circulante 185.344,33 

• = 	Ativo Não Circulante = 871.058,32 	= 4,70 

Passivo Não Circulante 185.344,33 

EG = Passivo Não Circulante= 185.344,33 = O 

Ativo Total 1.023.816,46 

índice de Liquidez Geral 

índice Solvência Geral 

índice Liquidez Corrente 

Índice de Endividamento Geral 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

HERACLITO CHARLES PEREIRA DE OLIVEIFU 	 Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 925.074.413-72 	 CPF: 003.933.773-18 

Empresário 	 CRC - MA: 009678/0-8 

• 
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H C PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ n2.: 19.634.587/0001-19 	NIRE n2.: 21101983805 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO N2  37 CASA 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

0#011 CipA 

"Fls. 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, com 
início de atividades em 11/10/2013. 
Tendo como objeto social (CNAE); 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
minimercados, mercearias e armazéns; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

2)111kPRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 
D.onstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições 
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PIS E H C PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ n2.: 19.634.587/0001-19 	NIRE n°.: 21101983805 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO N2  37 CASA 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de 
quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; 

• Máquinas e Equipamentos 41.620,00 

Móveis e Utensílio 76.854,62 

(-)Depreciação Acumulada (17.562,10) 

**Total do Realizável a Longo P 100.912,52 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

• 
HERACLITO CHARLES PEREIRA DE OLIVEIR/ 	 Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 925.074.413-72 	
CPF: 003.933.773-18 

Empresário 	 CRC - MA: 009678/0-8 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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-,iertificamos que o ato da empresa H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA-ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00393377318 DENILIANA SOUSA DE MORAES 

92507441372 HERACLITO CHARLES PEREIRA DE OLIVEIRA 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/2021 10:50 SOB N° 20210163712. 
PROTOCOLO: 210163712 DE 01/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100704903. CNPJ DA SEDE: 19634587000119. 
RIRE: 21101983805. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/02/2021. 

JUCEMA H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA-ME 



05/02/2021 	 Empresa Fácil Maranhão  

14', Pis - 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 	 ta- 

• PROTOCOLO: 210163712 
• DATA DO PROTOCOLO: 02/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21101983805 
• ARQUIVAMENTO: 20210163712 
• EMPRESA: H C. PEREIRA DE OLIVEIRA-ME 

Balanço (hnps://www.empresafacil.ma.gov.brisigfacilicontrato-social/download-contrato- 
eletranicolarquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMTAyMD1w0DEyMNfOmEsYWNWIRNQUUyMTAwMzY1 Nj1wLnBk2g==/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAE210C 

www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentosnprotocolo=MAE2100365620  111 



• 
Heraclito Charles Pereira de Oliveira 

CPF: 925.074.413-72 

JCip4z  
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O 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, com sede na cidade de Tuntum (MA), localizada na Rua São 

Raimundo, n.° 37, Centro, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o número 19.634.587/0001-19, 

neste ato representada por Heraclito Charles Pereira de Oliveira, portador do CPF n.° 925.074.413-

72 e RG n.° 126931019991 SEJUSP/MA, que ao final subscreve, declara sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 004/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n°. 004/2021 promovido pelo Município de 

• Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum (MA), 02 de Fevereiro de 2021. 

II. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 19.634.587/0001-19 



ATA DE CONTINUIDADE DE SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO PRESENCIAL 
N° 004/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 

material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo 

às demandas da Secretaria Municipal de Educação de 

Tuntum/MA. 

Aos cinco dias do mês de fevereiro de 2021, às 09h45min, compareceu a licitante Il. 

C. PEREIRA DE OLIVEIRA para regularizar a documentação de acordo com o art. 48 

da Lei 8.666/93, onde a mesma apresentou o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis do último exercício social ou último exercício exigível, tendo sido verificada 

• a autenticidade das informações apresentadas, portanto, a licitante é declarada habilitada. 

Destarte, com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, a 

licitante já se manifestou acerca da impossibilidade de propor menores preços. Depois a 

pregoeira declarou a Licitante H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA como vencedora. 

Assim, foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso, ocasião em que a 

licitante renunciou expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da 

Decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a 

apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Valquiria Silva Pessoa, lavrei e assino a presente 

ata com a licitante e equipe de apoio. 

1/4  
Valqiziria Silva Pess a 
Pregoeira 

(Áltat:r1:3\  
Equipe de Apoio 

/4LaWaigstrlijeâtitr? YAiv\i"°fr  
Equipe de Apoio 

c\ OLr 
II. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 
(HFRÁCLITO CHARLES PEREIRA DE OLIVEIRA) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 004/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e 

descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação de 

Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. 

• VALOR TOTAL: 14$ 1.058.842,70 (um milhão e cinquenta e oito mil e oitocentos e 

quarenta e dois reais e setenta centavos). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA inscrita no CNPJ sob o n.° 19.634.587/0001-19. 

Tuntum/MA, 05 de fevereiro de 2021. 

• 

Valquiria Silva Pessoa 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tentam -Maranhão 



• • 	PREFEITURA MUNICIPAL Sb. TUNTUM 

Ao Senhor Secretário de Administração. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 40, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 05 de fevereiro de 2021. 

Valquiria Silva Pessoa 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 004/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e 
descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação de 
Tuntum/IVIA. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: R$ 1.058.842,70 (um milhão e cinquenta e oito mil e oitocentos e 
quarenta e dois reais e setenta centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório a empresa: Il. C. 
PEREIRA DE OLIVEIRA inscrita no CNPJ sob o n.° 19.634.587/0001-19. 

Tuntum/MA, 08 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Herlivall lexanndro Baptista Costta 
Secre 
	

de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Cenho • 65763-000 • Tuntum - ~Ao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUNI 

)
.tmiNrcdp,4  e 	t .0 	o 

k> 	O 
,,.4 
(Pis 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 

Aos 09 dias do mês de fevereiro do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM — MA, 
com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — MA CEP: 
65.763-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através da Secretaria Municipal de Educação - Órgão 
Gerenciador, com sede na R. Ariston Léda, Centro, Tuntum — MA CEP: 65.763-000, 
neste ato representada por sua titular, Antonia Morais Gomes, portador(a) da carteira de 
identidade n°0363305320081 SESC/MA e CPF n°431.680.193-72, Secretária Municipal 
de Educação e da Secretaria Municipal de Administração, com sede na Rua Frederico 
Coelho, n° 411, Centro, Tuntum — MA, CEP: 65.763-000, na qualidade, neste ato, de 
Ordenador de Despesas, e a empresa H C PEREIRA DE OLIVEIRA, CNPJ n° 
19.634.587/0001-19 com sede estabelecida à Rua São Raimundo, n° 37 Casa, Bairro: 
Centro, neste ato representada pelo Sr(a) Heráclito Charles Pereira de Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 925.074.413-72 e no RG sob o n° 126931019991 residente e 

• domiciliado nesta cidade de Tuntum - MA, aqui denominada, BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Presencial n°004/2021, para registro de preços, por deliberação da Pregoeira, 
homologado em 08 de fevereiro de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em 
que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 

Rua Frederico Coelho, n9  411- Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
Tel.: (99) 3522-1270- CNPJ: 06.138.911/0001-66 
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praticadas, portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer 
à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, 
pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 
466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui 
estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, 
bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes 
documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 004/2021 e seus anexos, 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária, 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8 666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretária Municipal de 
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação 
dos preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do 

Rua Frederico Coelho, n° 411- Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
Tel.: (99) 3522-1270- CNPJ: 06.138.911/0001-66 



'FYV ITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, 
bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos 
e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações 
sobre a contrafação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a 
ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores 
praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua 
utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, 
em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação 
jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de 
disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, 
as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos 
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute 
os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, 
ainda: 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

H. 

	

	a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Rua Frederico Coelho, n2 411- Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
Tel.: (99) 3522-1270- CNPJ: 06.138.911/0001-66 
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§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com 
indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a 
contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, 
atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo 
com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de 
Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato os quais ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e 
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 

• (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que 
a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e 
previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 
conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie 
de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
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Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa H C PEREIRA DE OLIVEIRA, 
inscrita no CNPJ sob o n°  19.634.587/0001-19, classificada em primeiro lugar, por objeto, 
signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 
ÁGUA SANITÁRIA 
1000ML, CX C/ 12 UNID. CX 1100 R$ 29,39 R$ 	32.329,00 

2 ALCOOL EM GEL USO 
GERAL 5000 UND 1050 R$ 15,07 R$ 	15.823,50 

3 
BALDE PARA LIMPEZA 
14,5L UND 750 R$ 14,80 R$ 	11.100,00 

4 BALDE PEQUENO 8 L UND 700 R$ 12,71 R$ 	8.897,00 

5 COADOR DE CAFÉ DE 
PANO 

UND 500 R$ 3,46 R$ 	1.730,00 

6 
COLHER DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 PCT 1750 R$ 3,50 R$ 	6.125,00 

7 COPO DESC. ÁGUA PCT C/ 
100 UND CX C/ 25 PCT CX 1300 R$ 54,60 R$ 	70.980.00 

8 
COPO DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ CX C/50PCT CX 1100 R$ 76,36 R$ 	83.996,00 

9 
DETERGENTE 
DESENGORDURANTE 
500ML 

UND 650 R$ 3,51 R$ 	2.281,50 

10 DESINFETANTE 500 ML UND 5300 R$ 3,92 R$ 	20.776,00 

11 PEDRA SANITARIA UND 1100 R$ 2,24 R$ 	2.464,00 

12 DETERGENTE CX C/ 24 
17ND 500ML CX 1050 R$29,63 R$ 	31.111,50 

13 ESCOVA PARA LIMPEZA 
GERAL 

UND 800 R$ 2,85 R$ 	2.280,00 

14 
ESCOVA PARA VASO 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

UND 650 R$ 5,20 R$ 	3.380,00 
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15 
ESPONJA DE AÇO FARDO 
COM 14 PCT 

FD 800 R$ 25,97 R$ 	20.776,00 

16 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 2100 R$ 1.64 R$ 	3.444,00 

17 ISQUEIRO UND 600 R$ 3,39 R$ 	2.034,00 

18 FLANELA UND 1100 R$ 2,02 R$ 	2.222,00 

19 
FÓSFORO EMBALAGEM 
COM 10 CAIXA 

UND 550 R$ 3,83 R$ 	2.106,50 

20 
INSETICIDA AEROSOL 
300 ML UND 980 R$ 12,59 R$ 	12.338,20 

21 
LENÇO DESCARTAVEL. 
21,50 CM X 14,80 CM CX 
C/I00 UND 

CX 950 R$7,00 R$ 	6.650,00 

22 
LIMPA ALUMINIO 500ML, 
CX C/ 24 UNID. 

CX 650 R$ 30,68 R$ 	19.942,00 

23 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 650 R$ 5,70 R$ 	3.705,00 

24 LIMPA VIDRO 500ML UND 700 R$ 4,36 R$ 	3.052,00 

25 
LIXEIRA GRANDE C/ 
TAMPA 

UND 600 R$ 70,80 R$ 	42.480,00 

26 
LIXEIRA PEQUENA SEM 
TAMPA 10 LT UND 600 R$ 45,17 R$ 	27.102,00 

27 LUVAS DE LIMPEZA EM 
LÁTEX 

PAR 2800 R$ 4,48 RS 	12.544,00 

28 

MARMITEX DE 
ÁLUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO CX 1050 R$ 29,34 R$ 	30.807,00 
MANUAL, CAIXA COM 
100 UND 

29 
ODORIZADOR DE 
AMBIENTES 360 ML UND 1100 R$ 15,34 R$ 	16.874,00 

30 PÁ DE LIXO COM CABO UND 600 R$ 6,52 R$ 	3.912,00 

31 PANO DE CHÃO UND 1100 R$ 3,20 R$ 	3.520,00 

32 PANO DE PRATO UND 900 RS 3,61 R$ 	3.249,00 

33 PAPEL FILME PVC 30 M UND 450 R$ 5,14 R$ 	2.313,00 	/ 
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CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 1.058.842,70 (um milhão e cinquenta e 

oito mil oitocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de 

Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que 

resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, 

taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos 

atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 

firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica 
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53 SACO DE LIXO SOL PCT 
COM 100 UND PCT 1800 R$ 17,02 R$ 	30.636,00 

54 
SACO DE LIXO 100 L PCT 
COM 100 UND PCT 1750 R$ 23,65 R$ 	41.387,50 

55 
SACOLA PLÁSTICA 40cm 
x 50cm KG 450 R$ 11.11 R$ 	4.999.50 

56 SACOLA PLÁSTICA 50cm 
x 70cm KG 550 R$ 15,02 R$ 	8.261,00 

57 SACOLA PLÁSTICA 60cm 
x 80cm KG 450 R$ 18,88 R$ 	8.496,00 

58 SODA CAUSTICA 500 G UND 450 R$ 7,07 R$ 	3.181,50 

59 
TAPETE SANITIZANTE 
60CM X 40CM UND 800 R$. 42,18 R$ 	33.744,00 

60 TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM UND 800 R$ 5,24 R$ 	4.192,00 

61 
VASSOURA DE PALHA 
COM CABO UND 700 R$ 11,26 R$ 	7.882,00 

62 
VASSOURA DE PÊLO 
COM CABO UND 700 R$ 10,22 R$ 	7.154,00 

63 VASSOURA DE PIAÇAVA 
COM CABO UND 900 R$ 8,80 R$ 	7.920,00 

TOTAL R$ 1.058.842,70 



PREFEETbRA MUNICIPAL 

TUNTIJIMI 
para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência 
de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja 
aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 
5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização 
acelerada que interfira nos preços. 
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará 

dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. 	Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação 
por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os 
devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem 
a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o 

Rua Frederico Coelho, n2 411- Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
Tel.: (99) 3522-1270- CNPJ: 06.138.911/0001-66 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUNI 
Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre 
o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de 
Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição 
dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante 
CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro 
de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na 
forma do decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerá o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito 
orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos 
no atr. 57 e 65 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum 
— MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata 
registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 
10.520/02 e decreto municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
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c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
Q Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia 
útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido 
apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes 
termos: 
a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, conforme o caso, rescindido 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
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garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas 
condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem 
a proposição 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita 
ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do 
serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 
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f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio 
do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou 
Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATAN1E a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 
Q O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do 

art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
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k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo 
administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite 
permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 
65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, 
na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte 
do MUNICIPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso 
de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, 
para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa 
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Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 
78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

• 11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatorio, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
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Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados 
nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada 
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11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer 
prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus 
prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da 
PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
FORNECEDORA. 

c c 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GEN 

CONTRATO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 004/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 004/2021 
Minuta de Contrato n.° 19/2021 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa H C 
PEREIRA DE OLIVEIRA, tendo como objeto 
contratação de empresa para a aquisição de 
material de higiene, limpeza e descartáveis, 
atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 
Educação de Tuntum/MA. 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA, CPF n.° 769.632.683-04, residente na sede do Município, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa 1-1 C PEREIRA DE OLIVEIRA, CNPJ: 
19.634.587/0001-19, estabelecida à Rua São Raimundo, n° 37 Casa, Bairro: Centro, na cidade 
de Tuntum, Estado do Maranhão representada pelo Sr. Heráclito Charles Pereira de Oliveira, 
empresário, inscrito no CPF sob o n°.: 925.074.413-72 e RO - 126931019991, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. 004/2021, Modalidade Pregão Presencial n°:004/2021, e de acordo com a 
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 004/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 004/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto 
no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 

Rua Frederico Coelho, n° 411- Centro - 65763-000 - Tuntum - MA 
Tel.: (99) 3522-1270- CNPJ: 06.138.911/0001-66 



si 
TUNTUMI 

MAIS QUE TRABALHO 
CUIDAR DA NOSSA GES4T E! 

PREFEITURA MUNICIPAL 

3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pelo 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebê-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 529.421,35 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos 
e vinte e um reais e trinta e cinco centavos) referente ao(s) item(ns) registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°: 
12.361.0002.2009.0000 — Manutenção e Func. da Secretaria de Educação. 
12.361.0002.2075.0000 — Manutenção do MDE 
12.361.0008 2020. 0000— Manutenção e Func. do Ens Fundamental. — FUNDEB 40% 

33.90.30.00 — Material de Consumo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
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10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
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10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 
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a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaraç'a'o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
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licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme ocaso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
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13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
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15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA) 09 de fevereiro de 2021. 

—NY \ata C
ene1 14uAn 	

(1,2 ONT-7t  
elo MUNICIPIO 	 Pela CONTRA ABA 

Secretária Municipal de Educação 	Nome: Heráclito Charles Pereira de Oliveira 
Antonia Morais Gomes 	 CPF: 925.074.413-72 
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	 Za.  
Pelo ORDENADI.. DE DESPESAS E RECEITAS 
Secretário de Administração 
Rhicarddo Herlivall Alexanndro Baptista Costta 

TESTEMUNHAS: 

1. à..tunAri,o, iyuaoirAt442. 	iam: 
CPF:  OS- 	1903  

2. Coi 	61/1.fil40  
CPF:  612 6.0.  
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PORTARIA N°. 09 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021 

Dispõe sobre expediente da Câmara Municipal de Tasso 
Fragoso. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais e, 

CONSIDERANDO que o artigo 29, incisos II e XIII, da Lei 
Orgânica Municipal, estabelece a competência do Presidente da 
Câmara para administrar, dirigir, executar e disciplinar os 
trabalhos administrativos da Câmara Municipal; e, 

CONSIDERANDO que o artigo 305 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal estabelece que regras sobre desempenho 
das funções dos servidores públicos desta Casa poderá ser 
objeto de portaria, 

eis OUVE: 

Art. 12. Não haverá expediente no prédio-sede da Câmara 
Municipal de Tasso Fragoso no dia 17 de fevereiro de 2021. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 

Presidente da Câmara Municipal de Tasso Fragoso, aos 16 de 
fevereiro de 2021. 

FRANCISCO ERISNALDO DA SILVA RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal de Tasso Fragoso 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 3a341febb73604c219ab5eb308ac1 bba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

*VISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 016/2021 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 016/2021. A Prefeitura Municipal de 
Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso 
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.° 016/2021, 
tendo por objeto a contratação de empresa para a aquisição de 
serviços de dedetização, desratização, descupinização e 
desalojamento de morcegos, visando atender às demandas das 
Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Administração e de 
Assistência Social e da Criança e do Adolescente de 
Tuntum/MA, por conveniência da Administração Pública, a fim 
de sanar possível erro técnico no Termo de Referência. Assim 
sendo, a presente licitação não terá prosseguimento. Tuntum - 
MA, 16 de fevereiro de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: d9a77121857e32effice2e422fa0f2fce 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 1 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRAT 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: J P DA SILVA NETO - ME, 
CNPJ sob o n° 15.272.672/0001-23. Base Legal: Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 006/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais 
e equipamentos de informática, para atender as necessidades 
da Secretaria de Administração de Tuntum/MA. PRAZO: 12 
(doze) meses. VALOR: R$ 443.544,82 (quatrocentos e quarenta 
e três mil e quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e 
dois centavos). 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum 
(MA), 08 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: d0265947cb22d84e5d038e4bf29bf153 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 20/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 20/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: R. SILVEIRA PESSOA - 
ME, CNPJ sob o n° 02.862.862./0001-59. Base Legal: Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 005/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de material 
de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: 
R$ 537.998,90 (quinhentos e trinta e sete mil, novecentos e 
noventa e oito reais e noventa centavos). 
08.244.0025.2034.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 05 de 
fevereiro de 2021. NÃGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA 
SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 7ecded4591b5225ac4aeb7Saedd74bc1 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 19/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 19/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: H C PEREIRA DE 
OLIVEIRA, CNPJ sob o n° 19.634.587/0001-19. Base Legal Leis 
n2  10.520/2002 e n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 004/2021. 
OBJETO: contratação de empresa para a aquisição de material 
de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12 
(doze) meses. VALOR: R$ 1.058.842,70 (hum milhão e 
cinquenta e oito mil, oitocentos e quarenta e dois reais e 
setenta 	 centavos). 
12.361.0002.2009.0000/12.361.0002.2075.0000/12.361.0008 
2020. 0000/ 33.90.30.00; Tuntum (MA), 09 de fevereiro de 
2021. ANTONIA MORAIS GOMES - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 71907e8cfd048676a6035c25b95cdb49 
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PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
CANDIDATO SITUAÇAO PONIUAÇAO 
ROSANGELA DA SILVA CLASSIFICADO 03 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - ÁREA V - EM ADELINO FONSECA 
CANDIDATO SITUAÇAO PONTUAÇAO 
JOSÉ MANOEL BATISTA DE LIRA CLASSIFICADO 06 

Tasso Fragoso - MA, 18 de fevereiro de 2021 

Eidá Alves da Silva 
Presidente 

Karina Ferreira Barros 
Membro 

Maria Helena Paes Soares 
Membro 

• 	  Joao Pedro Ferreira Ribeiro 
Membro 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 3815c84625cdc98118d932ef57d0865e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ 
001/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nu 001/2021. Órgão gerenciador da ata: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Beneficiária da ata de registro de 
preços: NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, CNPj nu 
15.685.074/0001-86. Base Legal: Leis no 10.520/2002 e 'IQ *6/93. Pregão Presencial nu 002/2021. Objeto: Contratação 

empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e 
descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde de Tuntum/MA. Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
735.403,90 (setecentos e trinta e cinco mil quatrocentos e três 
reais e noventa centavos). Tuntum (MA), 03 de fevereiro de 
2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: Obaec0e83eeedelc4487695eb9de219e 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nst 
002/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
hl° 002/2021. órgão gerenciador da ata: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Beneficiária da ata de registro de 
preços: H C PEREIRA DE OLIVEIRA, CNPJ nu 
19.634.587/0001-19. Base Legal: Leis ri  Q 10.520/2002 e 112  
8.666/93. Pregão Presencial n9  004/2021. Objeto: Contratação 
de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e 

descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 
de Educação de Tuntum/MA. Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
1.058.842,70 (um milhão e cinquenta e oito mil oitocentos e 
quarenta e dois reais e setenta centavos). Tuntum (MA), 09 de 
fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

Publicado por: SEBASTMO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: d131bf05cf02055c3d21156ae7b5f2af 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 612  
003/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nu 003/2021. Órgão gerenciador da ata: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. Beneficiária da ata de registro de preços: R. 
SILVEIRA PESSOA, CNP.' nu 02.862.862./0001-59. Base Legal: 
Leis 	10.520/2002 e nu 8.666/93. Pregão Presencial ng 
005/2021. Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de 
material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Criança e do Adolescente de Tuntum/MA. Prazo: 12 (doze) 
meses. Valor: R$ 537.998,90 (quinhentos e trinta e sete mil 
novecentos e noventa e oito reais e noventa centavos). Tuntum 
(MA), 05 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 7c9d000eb11687a3690952687efe7a63 
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Código identificador: d6352ef7619cc49fbd5 

DECRETO No 13, DE 18 DE FEVEREIR 

a a 	DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS 
PO ESTACO DD MARANHÃO 

„SãO LUIS, SECUNDA * 22 DE FEVEREIRO DE 2021 ANO XV N.2  2 542 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.2  20/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 20/2021. Onde 
se lê: "VALOR: R$ 537.998,90 (quinhentos e trinta e sete mil 
novecentos e noventa e oito reais e noventa centavos). Leia-se: 
"VALOR: R$ 268.999,45 (duzentos e sessenta e oito mil e 
novecentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco 
centavos)". Tuntum (MA), 18 de fevereiro de 2021. 
RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 9e9Odef7lba67824c15710091564f484 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.o 17/2021 

• 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.2  17/2021. Onde 
se lê: "VALOR: R$ R$ 443.544,82 (quatrocentos e quarenta e 
três mil e quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois 
centavos). Leia-se: "VALOR: R$ 221.772,41 (duzentos e vinte e 
um mil e setecentos e setenta e dois reais e quarenta e um 
centavos)". Tuntum (MA), 18 de fevereiro de 2021. 
RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 343fd5eab7f470ec56b3e1f923773cfe 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.o 18/2021 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para con 	os 
trabalhos da Comissão de Procedimento Administrativo 
Disciplinar designada pelo Decreto n° 007, de 15 de janeiro de 
2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM - ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e: 

CONSIDERANDO o que preceitua o Art. 205 da Lei 721/2008, 
o prazo para conclusão do Procedimento Administrativo 
Disciplinar é de 60 dias, podendo ser prorrogado por mais 30 
(trinta) dias, quando as circunstâncias o exigirem, mediante 
autorização da autoridade que determinou a sua instauração. 
CONSIDERANDO a solicitação do ofício n° 08/2021- PADCTT 
da Comissão do Processo Administrativo- Concurso 2019, com o 
pedido de prorrogação de prazo para conclusão de seus 
trabalhos. 
DECRETA 

Art. 1° Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Decreto n° 
07, de 15 de janeiro de 202. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM (MA), em 
18 de fevereiro de 2021. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 3e088b5a760d74f4a9b4def6d15dd99e 

PORTARIA No 153/2021 
ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.Q 18/2021. Onde 

Ipê: "VALOR: R$ 735.403,90 (setecentos e trinta e cinco mil 
trocentos e três reais e noventa centavos)". Leia-se: 

"VALOR: R$ 367.701,95 (trezentos e sessenta e sete mil e 
setecentos e um reais e noventa e cinco centavos)". Tuntum 
(MA), 18 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 09ddd8c40998c44558ab900a3d87c029 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.o 19/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.Q 19/2021. Onde 
se lê: "VALOR: R$ 1.058.842,70 (um milhão e cinquenta e oito 
mil oitocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos)". 
Leia-se: 'VALOR: R$ 529.421,35 (quinhentos e vinte e nove mil 
e quatrocentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos)". 
Tuntum (MA), 18 de fevereiro de 2021. RHICARDDO 
HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 12  - REVOGAR a Portaria n°51/2021 e Portaria n° 52/2021 
publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão, do dia 08 de janeiro de 2021, página 107. 

Art. 22  - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 19 
dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e um 
(19/02/2021). 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal de Tuntum 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 4a90abe5a1b4326da6de3b69b32299dc 
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